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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos I  dias do mês de  1-03MVv- W  de 2011 procedemos a

abertura deste volume n°  X)(\í)  do processo de n°  02-001- 002-50M
que se inicia com a folha n°  5005 
Para constar, eu  ROC_ SW/A RAilarf3 
Subscrevo e assino.

lAVLATuul
Michel Souza 1aiqUeS
COENDIC0ENEJDIL1C11BAMA

Analista Ambiental
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OSCIP - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO

VIGILANTES AMBIENTAIS - CANDIOTA- RS

Of. OSCIP.n°011/11

Prezado Senhor:

Candiota, 20 de junho de 2011.

Em atendimento a solicitação que recebemos de técnicos do IBAMA, os quais

entraram em contato conosco durante visita realizada a Candiota, para acompanhamento e

avaliação da operação da Usina Termoelétrica Presidente Médice, emviamos cópias da

documentação anteriormente encaminhada por nos a Procuradoria da Republica pleiteando

a revisão da destinação da Compensação Ambiental da referida UTE.

A documentação enviada é suficientemente esclarecedora e nos parece

desnecessário entrar em maiores detalhes, no entanto convêm destacar que o pretexto

utilizado pela Camara de Compensação Ambiental para a não destinagao de verbas de

compensação ambiental para a APA municipal alegando que no período inicial do

licenciamento ambiental da Fase C a unidade não estava cadastrada no sistema nacional,

não foi considerado válido por nos para a falta de investimentos em tão importante espaço

que poderia ser revitalizado e atenderia as demandas ambientais em um município tão

impactado como Candiota.

Para finalizar, lembramos que a area da APA de Candiota foi doada ao

município com a finalidade especifica de preservação ambiental e até a presente data, nem

mesmo os recursos citados no oficio do IBAMA de n°88/2007/CCA/D1RAF, na ordem de R$

30.000,00 (trinta mil reais) chegaram até Candiota.

Na expectativa de algum dia a Unidade de Conservação Ambiental no município

receba a devida atenção por parte das autoridades competentes, desde já agradecemos a

atenção dispensada.

Atenciosamente,

V 49

KetleA/Grala
Presidente OSCIP

Ilmo. Sr.
André Andrade
Coordenador da COEND - IBAMA
BRASILIA/DF

MMA - IBAMA
Documento:
02001.031072/2011-85

Data.
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Coordenador de E. Eletrica, udear e Dutos
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, . MINISTÉRIO DO MEIO AMIEIYTE
INSTITUTO BRASILEIR15 DO MEIO AMBIENTE E-DOS RECURSOS NATURAIS RENOV,WEIS

, SECRETARIA EXECUTIVA DA CAMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIEBTAL
- SCEN Av. 4-4 Norte, Ed Sede do-1BA4A, CEP.: 70818-900 .

Telefones: (61) 316.1094/316.1406 FAX.: (61) 321.1315:

Ofido,N2gg /2007/CCA/D1RAF
Brasilia, 9 de maw() de 2007

Sua ',Senhoria o Senhor
- Carlos Marcelo Cicin
Dir'etor Técnico e-de Meio Ambiente •
toni¡ianliii de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE
*Rua 7 de Setembro, n° 539/70 andar - Centro
CEP 90010..190 Porto AlegreaS

-Assunto: Oficio de notificação da destinação dos recursos da Compensação Ambiental da
:UTECandiOta I1E (A B).

Senhor Diretor-

V.: Objetivando a-regnIarização da Confpensação Ambiental da UTE Candiota 1E1 (A e B),
comunicamos que foi aprovada, na 34a. Reunião Ordinaria da Camara de Compensação Ambiental —
CCA„ realizada em 05/02/2007, a destinação dos recursos da compensação ambiental do referido
Empreendimento, estando os mesmos designados as seguintes Unidades de-Conservação

2.
solicitamos o envio, a esta SEa,_da declaração de concordância da destinação dos recursos da

, Compensação ambiental, conforme modelo .anexo, Objetivando a adoção de providências quarto
elaboração do termo de Oompromisso para cumprimento da compensação ambiental.

..
11C:. 

, -
AC40 R$ . .

, UC's Federais"' •,.PARNA Serra Geral/RS  Regularização Fiindiaria 1 160.1 12,31
• PARNA Supetagui/PR- -. . s. -, Plano de Manejo • 300 000,00, _
..Ciia* de UCPI nos Campos Sulinos

. -
• ,, Estudo para criação

.
10.0.odo,00

VC's Municipais
Criação de UCPI Municipal em Bage/,RS -1  Estudo para criação' ' 30.000,00
Criação de UCPI- Municipal bot,C-andiofid-RS ‘ Estudo para criação 30.000,00
Criação de UCPI Municipal en: Santa Vitória

. do,Palrnar/RS ,
Estudo para cniação

30.000,00

TOTAL . . , , 1.650.112,31 ,

Atenciosamente;

• PROTOCOLOI

lOT 

amo DOS4LNTOS PEREIRA
Secretaria Executiva di Secretaria Executiva da

Camara de Compensação Ambiental.

- el

,', • •

M.V.0 —SECIWCCA/IBAMA



RACO



a ar ,n,ro
90010-1.90 P, Are— RS -LRASI

51:287-152
.51-287-1532

-T.DT--04419007•

I

Imo, Sr.
ED.() DOS SANTOS PEREIRA
oordenador da Secretaria Executive da Crnara de Con perisação Arnbiental- .

rto Are, - 12 de Abril de 2007.

V L 4 Norte, SCEN Ed Sede 1AM..A Bloco A sala 146
0818-900

13RASiLiA - D

'Ern

arnbentai da UTE da..........

terrrio.s dc mesmo por

Lei r 9985.'00,

Compensação Ambiental

considerações:

conStituern....cc,i-i-:.,:.

Cambanha,.:"....Carn( 
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o so

•

iretoria de Administração e Finandas D;RAF:
nstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos RecursosNatUrai&Ren.ovayeis IBMA.,

trata ca reg...Jilariação

quai fo; soli6tada a concordância corn o

E orAl Paragrafo'2' do M.36

de distribt.tiçãO,: dos recursos da. ,
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idcalizados em Candiota,

fase C (ern instalaçãr.3),

Leaoos não sá na região da

o fl singularidade revela a

::, -_=,nv,olvimento de urna das regiões

1:8SC; referente a compensação

aço total de R$ 4,394.250,00
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F?A: 61-287-1532

3. Conforme manifest. :Drefet_cr,• Municipais de Candiota,

Bage e Santa Vitória do Palmar e ratificadas através do oficio CT/DT-

113/2006 de •e setembro de 2006, encaminhado.a esta se.:cre.::z--Iria, as mesmas

apresentam urn conjunto de intenções para aplicação dos recusos advindos do

processo de Compesação Ambiental do Complexo te;:rieletrico de Candiota

Corn relação ac Muni-4:o de Caoc & e e c,,oMproVia_a.,,,LeXiStência de uma Area

de Preservação Permanente (AF/k) criada contorne decrete rr 1756. de 04 de

novembro de 7003. k.,.7..aizacia na .rea de inflëhdia.'dir,F.:ta do e:npreendimento,

cor:4;• L

informação _ • .._

:fotise raifi-oacia pela

Oistaiasao ',:ase "C.' do

Para -'rStà.':unidade a Prefeitura

apresentou i-:,)ano tratiflo ueta;hadp ..parq:aplicagao de. recursos.

Assim sendo,..ientende-se:que :poderiaii-Lser •••destinados recursos. diretamente a

posados, ern montante

•• -•••••-.:',risid.e.raoor

• . .
5. .Corn'''relaça.•O -ao m•unici:o•io •413age., est-e•aprese:nt.da,4,i:Pr-rOjetO,._•tie. Proteção das• „...••.„:„.• .,.....•••.,.......:.•:•,,.•.,•••••••...•••-•„.••.•••.• •. . .

• :Nascentes do Ro Negroimportante:corhpqnente:;itio,'.a40:W4b-;.-Rjo:da•P•rata, e que
• • .

Este. •co.rn• -

p7•L=2 ..s sentido, •a. .

criação de Urna ..iniciade de •C•or).seri..agiip .env.olve.ne.:10.....ar...Bat*Kdrografica .do

: fdndrnon pare a orese-,-..‘"::-...cfs,c, de uni•i•MpOrta'nte:rn•anancial hídrico

- rea•;,:aes inttitucionais entre os dois

ambientat Além destes elementos

. pela Prefeitura da execução de um

.1kg14.4..que .busca ampliar..

• abastecimento de
. • • . •

desta fórit..a Sofre o
._....,. ,• • .

,

,-,-,Ariamemasipt-.3girtamAiww-nezrormittrer, pwaismir, • 5 „ _ ,
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Sede •
Rua 7 de Seternbro.'539T7° andar - Centro
90010-190, P. Ale6re — RS - LRASI

51-287-159 -
Pak: 51,287-1532

.a..:•tfrspo a e

Vitória do PaimaL ente.nder. estudos para

jrna esta

localizado denta-) c•L,1 pot- sua vez esta

iocalizada .na rnesrna hi&C,Q Oexc'te.rnieléttico ern questão.

• i7. 4.-ria...regiãO..de•baixo'indibe de

.1;•(;:iTTE.-.Fi.repreSEJr.7.tarri• sem dúvida

" uma :saida para rr nte:.11e-se mais. justa a

destin...P.00 de re4r s para Linidade - F'•••••-•,a,iva.re'ãO..no.......E..stadO......do Rio Grande

do

- iunto a empresas do Rio

.. para a execuçãc.., de

mi resis são modestos

para reafizaoac de z 3. ,)rtante, capaz de atender

futuramente, f,3, -..-,-;planta(.0.0 de um projeto

•

•Diante-•daS•Ocnsidei-acõe.s•suora.'e..c.a.reOniãO••-•.eallizada neSta•Secretaria•entre. . .
, .. •

tecnicos .gesta-•:•C:oitipbh'nfa désse. institut.o, fdrarn:',•••6bidattaiS.':-.4. discut.-!das tais. .• • . • ...•... „. .
•;i:ponderacões.''da .assunto 'reexa. r.ni•na0b ..pela • Qamara. de

. .

...-re•-a-.2.auos nd:--Presë"nte doS•fecurso.s, para

L, •••ri•-a medid:?1•

• .• • . •:••••••••:........,..••••• • • - • . .. • .
PAIVIPA •p1. iipai ecossiStirtia":'...a -,sOfter• Gs. impactos do

•
-:•:erivre.ënd4Mellt0.1.-.•.:.:::. • H;..



EM BRANCO



•

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

ANEXO 7

Solicitação de cadastro da Area de

Preservação Ambiental como Unidade de

Conservação nos órgãos estadual e

federal.
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Prefeitura de Candiota

REQUERIMENTO

Fo N° 5
Proc. N°

Rubrics

.1.
MIT

Vimos pelo presente requerer junto a esse Departamento de

Recursos Naturais Renováveis, avaliação técnica para efeito de Cadastro de

Unidade de Conservação denominada Area de Preservação Ambiental, criada pelo
Decreto Municipal n°1756/03, localizada no município de Candiota, para que surtam
os efeitos previstos na Lei Federal n° 4.771 de 15 de setembro de 1965, na Lei
Estadual n° 9.519 de 21 de janeiro de 1992 e no Decreto n° 34.256 de 2 de abril de
1992 e demais legislação pertinente.

Para informações adicionais solicitamos comunicar-se com Ketleen
Grala, pelo telefone (53) 3245.7120 911-973.3302.

Candiota, 14 de séterribrd de 2006.

M,a,791a-M es Greg6rio
Prefeito

Secretaria de Meio Ambiente - SEMA

Departamento de Florestas e Areas Protegidas — DEFAP
PORTO ALEGRE - RS

Rua Ulisses Guimardes, n° 250 - CEP 96.495-000 - Candiota - RS
Telefax (0xx53) 3245-7120 - CNN 94.702.818/0001-08

e-mail: gabinete@Candiota.rs.gov.br •
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Prefeitura de Candiota

Of.GPM n° 375/07

Prezados Senhores:

Folha N°

Proc. N°

Rubdoa

Candiota, 26 de outubro de 2007.

Ao cumprimentá-los cordialmente, solicitamos a inscrição de Area
de Preservação Ambiental localizada no município de Candiota no Cadastro

Nacional de Unidades de Conservação - CNUC.

Informamos que o órgão gestor deverá ser o Departamento de

Meio Ambiente da Prefeitura de Candiota/RS, CNN 94702818/0001-08, através
de seu representante legal, Ketleen Grata, bióloga, CRBio 53551-03D.

Encaminhamos em anexo as informações necessária para atender
os requisitos elencados conforme Portaria n° 380/2005.

Sendo o que se apresentava para o momento, subscrevemo-nos.

nte

.40%
cel • • ;_•.„-

' eito Municipal

Diretoria do Programa Nacional de Areas Protegidas
Secretaria de Biodiversidade e Floresta - Ministério do Meio Ambiente
BRASILIA/DF

Rua Ulisses Guimarães, a' 250 - CEP 96.495-000 - Cancliofa - RS
Telefax (0xx53) 3245-7106 - CNPJ 94.702.818/0001-08

e-mail: gabinete@candiota.rs.gov.br
Home page: www.candiota.rs.gov.br



Prefeitura de Candiota

Dados para cadastramento do administrador do sistema:

Nome: Ketleen Grata

CPF: 59858745087

Inscrição Conselho: CRBio 53551-03D

Data de Nascimento: 13/06/1970

Naturalidade: ButiáiRS

Tipo de funcionário: Concursada

Matricula: 127

Orgão e setor de trabalho: Secretaria Municipal de Saúde, Ação Social e Meio

Ambiente — Departamento de Meio Ambiente

Email: qabinete cacandiota.rs.gov.br

ketgraiaAhotmail.com 

Fone/Fax: (53) 3245.7268 / 8018

9973.3302

Endereços:

Comercial: R_ Ernesto Domeles, 190— Sede — Candiota/RS — CEP 96450-000

Residencial: R. Acácio das Neves, 345 — Sex— Candiota/RS — CEP 996450-000

iota, ro de 2007.

G

feito Municipal

•

•

Rua Ulisses Guimardes, n° 250 - CEP 
96.495-000 - Candiota - RS

Telefax (0)0(53) 3245-7106 - CNPJ 
94.702.818/0001-08

e-mail: gabinete@candiota.rs.gov.br

Home page: www.candiota.rs.gov.br
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Processo enviado ao
Procurador da Republica

Compensação Ambiental

FASE C
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CANDIOTA-RS

Of. CMA 001/08

Excelentíssimo Senhor:

Folha

Proc. N°

Rubrica

Candiota, 13 de junho de 2008.

Conforme deliberação do Conselho Municipal de Meio Ambiente de

Candiota, vimos por meio deste solicitar providencias cabíveis com relação aos

seguintes fatos:

Há cerca de dois anos atrás, o setor de Meio Ambiente da Prefeitura de
Candiota tomou conhecimento de que não fora prevista a destinação de recursos
oriundos do licenciamento ambiental da FASE C da Usina Termoelétrica de
Candiota ao município. Imediatamente foram enviadas correspondências ao
IBAMA no sentido de incluir o município no processo de destinação destes
recursos.

, Após enviar algumas correspondências, as quais nunca foram
respondidas, o setor de meio ambiente recebeu a alegação do IBAMA de que o
município não fora contemplado em função de não possuir Unidade de
Conservação Ambiental e que as destinações já estavam definidas, não cabendo
mais recursos. A Prefeitura informou na época que o município possuía uma Area
de Preservação Ambiental (APA), justamente no entorno do empreendimento.
Ainda que não possuisse, de acordo com a legislação ambiental, na Resolução
n° 371/06 do Ministério do Meio Ambiente, art.10, parágrafo 1 0, é assegurado a
qualquer interessado o direito de apresentar por escrito, durante o procedimento
de licenciamento ambiental, sugestões justificadas de Unidades de Conservação a
serem beneficiadas ou criadas.

Em vista disso, o assunto foi levado ao conhecimento do Conselho de
Meio ambiente, sendo então proposto uma ação judicial contra o IBAMA. Porém
através de votação então realizada, a maioria dos conselheiros optou por dar
prosseguimento a tratativas diretamente junto ao 1BAMA.

Assim, foram enviados novos recursos ao IBAMA com base no que
determina o parágrafo 30 do art. 36, da Lei 9985/2000, que regulamenta as
compensações ambientais: quando o empreendimento afetar unidade de
conservação especifica ou sua zona de amortecimento, o licenciamento a que se
refere o caput deste artigo só poderá ser concedido mediante autorização do
órgão responsável por sua administração, e a unidade afetada, mesmo que não
pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma das beneficiárias da
compensação definida neste artigo.

A APA municipal de Candiota carece de estrutura e sequer dispõe de
recursos para seu cercamento adequado, sofrendo depredações, queimadas,
caga e pesca em seu interior, apesar dos avisos de proibição. Mesmo uma parte

MINISTERIO PÚBLICO 
FEDERAL

Pittd - AA.G1t f
h

moo.
AV "'

Reetharnos ell

eaAes-iwt,



CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CANDIOTA-RS

dos recursos da compensação ambiental, que é da ordem de R$ 4,4 milhões,

seria muito importante para resolver alguns desses problemas. Enquanto o

município luta com dificuldades para manter esta area, nos últimos meses o

IBAMA recebeu da CGTEE veículos e equipamentos conforme amplamente

divulgado pela imprensa — que constituem parcelas da compensação. Candiota

ficou apenas com o impacto ambiental, fato que vem gerando indignação na

comunidade.

Em vista do exposto, o Conselho de Meio Ambiente, em reunião

deliberou acionar o Ministério Publico para que sejam tomadas medidas judiciais

cabíveis considerando que ainda falta a emissão da Licença de Operação,

julgando que não há mais tempo a perder em recursos diretos ao IBAMA que

desconsiderou os apelos do município.

Ademais, entendemos que se não forem tomadas providencias em

relação a isto, corremos o risco de novamente não sermos compensados em

outros empreendimentos já previstos para Candiota.

Para finalizar esclarecemos que o setor de meio ambiente tern

importantes projetos que não se concretizam por falta de verbas, entre eles a

construção de Centros de Educação Ambiental e a criação de novas areas para

um município cujas atividades têm um enorme impacto ambiental intrínseco.

Coloncando-nos a disposição para esclarecimentos adicionais, desde já

agradecemos a atenção dispensada.

Atenciosamente,

----X• Le, jtjx cit.A.,:k1A-cv

Ricardo Alfaya Saravia

Presidente Conselho Meio Ambiente

Exmo. Sr.

Dr. José Lucas P. Kalil

Procurador da República

BAGÉ - RS
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ANEXO 1

Resposta recebida do primeiro contato
corn CGTEE a respeito da destinação das

Compensações Ambientais da FASE C da

Terrnoetétrica de Candiota.
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ANEXO 2

Correspondência enviada à Câmara de

Compensação Ambiental do IBAMA,

solicitando a revisão do projeto.



Of GPM 161/2006

Prefeitura de Candiota

Candiota, 20 de abril de 2006.

Prezado Senhor:

Tendo sido informados que o município de 
Candiota nada receberá do

montante de verbas destinadas a compensação 
ambiental pelo empreendimento de ampliação

da Usina Termelétrica Presidente Médici, 
localizada neste município, vimos solicitar revisão

quanto à destinação dessas verbas.

Considerando-se que o impacto ambiental será causado 
quase integralmente

neste município, não nos parece justo nem 
aceitável não sermos contemplados sequer com

parte da verba de compensação ambiental, quando 
o mais plausível seria a aplicação da

totalidade ou da maior parte das referidas verbas neste 
município.

O município dispõe de uma área de preservação 
ambiental (criada pelo Decreto

Municipal n°1754/03, conforme copia anexa), mantida com dificuldades, tendo ainda

interesse no desenvolvimento de pesquisas de manejo e 
implantação de novas areas de

preservação, que so não foram criadas pela carência de recursos.

Considerando-se ainda o que determina o parágrafo 
30 do art. 36, da Lei

9985/2000, parece-nos que não apenas por justiça, mas também 
por respeito à legislação

ambiental, torna-se necessária a revisão da destinação das 
referidas verbas, de forma que o

município de Candiota seja ressarcido pelo impacto ambiental, que receberá quase

integralmente, com pelo menos alguma parte dos recursos de 
compensação.

olocando-nos a disposição
Certos de sua compreensão aguardamos reto

para quaisquer esclarecimentos adicionais

A encios nte,

Marcelo Menezes Gregório
Prefeito

11mo. Sr.
Helio dos Santos Pereira
Coord. Secretaria Executiva da Camara de Compensação 

Ambiental —MAMA

Brasilia/DF

Rua Ulisses Guimarões, n°250 - CEP 
96.495-000 - Candioia - R'S

Telefax (0xx53) 3245-7120 - CNPJ 
94.702.818/0001-08

e-mail: gabinete@Candiota.rs.gov.br



Of GPM 376/06
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Prefeitura de Candiotax

Candiota, 14 de setembro de 2006

Prezado Senhor:

Ao cumprimenta-lo cordialmente, apresentamos os projetos de preservação
ambiental a serem desenvolvidos no município de Candiota, para os quais pleiteamos a
destinação dos recursos de compensação ambiental.

1) Criação de um Parque Municipal a partir da Area de Preservação Ambiental, com
cerca de 25 hectares, situada a cerca de 2 km de distância da UTPM (foto anexa)

Valor: R$ 700.000,00

2) Estudos das bacias dos Arroios Candiota e Jaguarão, para criação de novas áreas de
preservação ambiental.

Valor: R$200.000,00

3) Plano Diretor Municipal, que de acordo com o Estatuto das Cidades se faz obrigatório
em municípios inseridos na área de influencia de empreendimentos com significativo
impacto ambiental de âmbito regional ou nacional, sendo que conforme o § do art. 41,
da Lei 10.527/01, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do referido
plano estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas.

Valor: R$ 100.596,00

Com relação á APA já existente, informamos que nela já foram plantadas mais
de 10.000 mudas de espécies nativas e é onde se encontra a bacia de captação de água
que abastece a sede do muni6ipio, com 4 ha de superfície.

A criação de novas áreas de preservação ambiental constituem uma demanda
relevante para o município em vista das características da região, considerando que a
vegetação local vem sofrendo ao longo dos anos constante processo de devastação
proveniente das atividades da mineração e adensamento populacional.

Quanto ao Plano Diretor Municipal, o município já iniciou tratativ, com a
Universidade da Região da Campanha, da qual já obteve orçamento, porém não
dispomos dos recursos necessários para a implementação do mesmo.

Rua Ulisses Guimarães, n° 250 - CEP 96.495-000 - Candiotci - RS
Telefax (0xx53) 3245-7120 - CNN 94.702.818/0001-08

e-mail: gabinete@Candiota.rs.gov.br
Home page: www.candiotass.gov.br
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Prefeitura de Candiota

Manifestamos com isto a intenção do município em receber recursos

provenientes das verbas de compensação ambiental para a efetivação destes trabalhos,

o que certamente traria benefícios para ambos os lados, haja vista que para Candiota,

será um dos poucos municípios a possuir um instrumento de cultura, lazer, importância

paisagística e ecológica como um Parque Municipal e para a empresa surge a

oportunidade de realmente demonstrar a sua preocupação através de uma política

institucional condizente com o desenvolvimento sustentável.

Insta ainda registrar que na forma da resolução n° 371/06, do Ministério do

Meio Ambiente, em seu artigo 10, § 10, é assegurado a qualquer interessado o direito de

apresentar por escrito, durante o procedimento de licenciamento ambiental, sugestões

justificadas de Unidades de Conservação a serem beneficiadas ou criadas, razão pelo

qual já havendo no município de Candiota Area de Preservação Ambiental, na forma do

Decreto n° 1756/03, e conforme acima justificado já foi dado o primeiro passo para a

criação da Unidade de Conservação.

Diante do exposto, aguardamos seu contato e nos colocamos a inteira

disposição para maiores esclarecimentos sobre o assunto.

Na expectativa de um retorno favorável ao solicitado, subscrevemo-nos.

/7—\

\

Atenciosamente,

-

Meneié*Gi:Ociri\?
efeito

Ilmo. Sr.

Sereno Chaise

Presidente da CGTEE

PORTO ALEGRE - RS

Rua Ulisses Guimarães, ri° 250 - CEP 96.495-000 - Candioto - RS

Telefax (0xx53) 3245-7120 - CNPJ 94.702.818/0001-08
e-mail: gabinete@Candiota.rs.gov br
Home page: www.candiofa.rs.gov.br



Of. -GPM n° 394/2006 Candiota, em 21 de setembro de 2006.

Ilmo. Sr.:

Tramita nessa Camara de Compensação Ambiental o processo relativo asMedidas de Compensação Ambiental que deverão ser tomadas pela Companhia de GeraçãoTérmica de Energia Elétrica (CGTEE) para implantação do empreendimento denominado"Face C" da Usina Termoelétrica Presidente Médici, em Candiota-RS.

Ocorre que, segundo tomamos ciência, ao Município de Candiota nãoserão destinados quaisquer percentuais relativos a verba que sera captada comoCompensação Ambiental, que estão sendo dirigidos a unidades de conservação que sequerestão inseridos na regido onde esta sendo inserido o empreendimento.

Dessa forma, insta registrar que na forma do que dispõe o Decreto n°4.340/02, que regulamentou artigos da Lei n° 9.985/00, nos termos de seu artigo 33,pressupõe que para a aplicação dos recursos, poderão ser não apenas destinados a unidadesde conservação já existentes, como também na criação de novas unidades de conservação.

Isto posto, havendo sido criado pelo Município de Candiota uma Area dePreservação Ambiental, conforme Decreto Municipal n° 1756, em area de terras que foidoada ao Município com esse fim especifico, entendemos que parte dos recursos referentesa Compensação Ambiental da obra referida poderiam ser destinadas a transformação daArea de Proteção Ambiental referida em uma Unidade de Conservação, ainda mais quandoa distancia de referida area até a zona do empreendimento não é superior a dois quilômetrosde distância.

Ilmo. Sr. Presidente
Camara de Compensação Ambiental
MAMA/COMPENSAÇÃO
SCEN/Trecho 2
Edifício Sede
Brasilia/DF

1
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Folha N.°

Proc. N°

Rubrica

conservação a serem beneficiadas ou criadas, fica aqui REGISTRADA nossa sugestão
para a criação de Unidade de Conservação no Município de Candiota, ainda mais que o
empreendimento a ser realizado utilizará os recursos hídricos do Arroio Candiota para a sua
operação, recursos estes que também são utilizados pelo Município para o fornecimento de
água potável a população, através de estações de tratamento de água, e não foi apresentado
ao Município qualquer estudo que comprove que a utilização desses recursos hídricos pelo
empreendimento não trarão prejuízo direito a população ou mesmo ao bioma do Arroio
Candiota.

Por fim, cabe registrar que atualmente o Município de Candiota enfrenta
dificuldades com relação à Regularização Fundiária, eis que os diversos núcleos urbanos
foram criados; ou existem em decorrência; das atividades das empresas que exploram o
carvão e geram energia elétrica na região, sem que sequer possua o Município condições
técnicas e financeiras de arcar com custos para a elaboração de um Plano Direitor.

Se fosse considerada apenas a população de Candiota, estaria dispensados
da apresentação de tal plano, por possuir o Município menos de 20.000 habitantes.

Ocorre que com a operação do empreendimento energético se gerará
impacto ambiental considerável que ocasionará a obrigatoriedade de tal plano, na forma do
disposto no art. 41, inciso V do Estatuto da Cidade (Lei n° 10.257/01), sendo que conforme
refere a mesma lei, no § 10 do artigo 41,:

"No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados
no inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a
elaboração do plano diretor estarão inseridos entre as medidas de 
compensação adotadas."

Como se vê da referida lei, os recursos técnicos e financeiros para a
elaboração de plano diretor devem estar inseridas na medidas de compensação adotadas
pelo órgão empreendedor, e até o presente momento, encerrando-se o prazo previsto pelo
art. 50 da Lei n° 10.257/01, não temos ciência de hajam sido disponibilizados entre as
medidas de compensação ambiental qualquer recurso técnico ou financeiro para a
elaboração do Plano Diretor de Candiota, razão pelo qual a aprovação por esse órgão de
medidas de compensação entre as quais não estejam prevista a disposição obrigatória do §
1° do art. 41 da Lei n° 10.257/01, caracterizará descumprimento da legislação federal na
aprovação da destinação dos recursos da empresa CGTEE a titulo de compensação
ambiental.

3



consideração.

Aguardamos sua manifestação e reiteramos votos de estima e

Candiota, em 21 de setembro de 2006.

Marcelo Menezes Greg6rio
Prefeito Municipal

,

4
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Or. GPM n" 446/2006

limo. Sr.:

re (A I• .S...ef .

!.)7tEme5:2

Prefeitura de Candiota

Candiota, em 30 de outubro de 2006.

Consoante os termos de seu Oficio n° 912/06, em que requer informações à CiinzaraMunicipal de Candiola, acerca do fato de que se o Município se enquadraria no artigo 41 da Lei n°10.257/01 e se foi observado as disposições do art. 52 desse Diploma Legal, a fim de possibilitar adprecicq%-io da.fi)rulce mois célere possível, tomamos a liberdade de encaminhar a resposta din tamente
•

Senhoria; razão pelo qua,' vi mos traçar as seguintes considerações.

O Municfpia dc Candiota. por suns peculiaridades, não esta enquadrado entre as,1i.‘p.“%e.) previstas nos incisos Iii IV do art. 41 da Lei n° 10.257/01, eis que sua população é inferior20 1M! habitantes. não é integrante de regido metropolitana ou aglomerações • urbanas, nãofcgrwric de Lireas de especial interesse turístico, nem tampouco pretende utilizar-se da jaculdadepreriva no § 4 do art. 182 da CF, razão pelo qual obedecendo os termos do § 1° do art. 182 daConsiimição Federal, não estaria entre os obrigados.

Ocorre que, face ao empreendimento denominado Face C da Usina Presidente
empreendimento que sera intalado na regido pela empresa Companhai de Geração Térmicacii Encrgio Elétrica - CGTEE, que objetiva gerar energia elétrica à partir da queima dó cany7ominer,d, c' de se supor que o impacto ambiental decorrente seja significativo e de impacto regional ourazão pel-o qual, mesmo não dispondo do RIMA (Relatório de Impacto ao Meio Ambiente)(pie fui opresentado por ()guide árgão ao IBAMA; coma órgão licenciador; já efetuamosc„rrevondéncias endereçadas à referida empresa e ao drgtio denominado Camara de Compensaçãombivi?fol 11.3AlviA; 'referindo que se o impacto ambiental for de âmbito regional, entre as medidasde compensaçFro adotadas deverão figurar os recursos técnicos e financeiros necessários a elaboraçãodo piano diretor, els clue o § do art. 41 da Lei n° 10.257/01, refere expressamente que:

§ 1 No caso da realização de empreendimentos ou
atividades enquadrados no inciso V do caput, os recursos técnicos e
financeiros para a elaboração do piano diretor estarão inseridos entre as
medidas de compensação adotadas.

illesmo impend° feito referéncia a legislação federal e s-olitadas as infor ações, citéprc.,,,,oc moment() acTo recebemos informações de referidos árgdos, sendo que sem tais infrmações»c-n) Ini eomo se verificar que o Município estaria obrigado a elaboração do piado diretor pelas411.yposicões do inciso V cio art. 41.

Sr.
1)1.. Marcelo Nahuys Thonnann

l'rouu)tor de Jus!ip
Prfwtotorio Jus!ii:ct Especializada de Bagé
licrgt;

PROMOTORIA 
DE'JUST1M

EAGÉIRS

RECEBIDO

pORI
Rud Ulisses Gomaraes, n° 250 - CEP 96.49 a - RS

Teiefax (0xx53) 3245-71 20 - CNN 94.702.818/0001-09



Prefeitura de Candiota

Quanto a referencia ao artigo 52, fazendo a correspondência referência a resposta
ulirmativa quanto ao enquadramento no artigo 41, entendemos haver ocorrido algum equivoco, eis
que os decorrentes da aplicação do art. 41 é o previsto no artigo 50 da mesma lei, e aplicáveis
apena.s. (Los Municípios que estejam enquadrados nos incisos I e II do art. 41, o que não seria o caso de
Candiota que. se estivesse obrigado a possuir Plano Diretor, seria pelas disposições do inciso V do
mesmo artigo, cuja aplicação, decorrente de empreendimento de significativo impacto ambiental de
iimbito regional ou nacional, deveria ocasionar entre as medidas de compensação a serem adotadas, a
reserva devalores, como recursos técnicos e financeiros, para elaboração do plano direitor.

Mesmo não estando obrigado ao cumprimento do prazo por força das disposições
dos art. 50 e 41, 1 e II da Lei n°10.257/01, que não são aplicáveis ao Município, insta registara nossa
preocupação coin o Plano Diretor, eis que medida que permitirá o melhor gerenciamento das
ocupações habitacionais, comerciais e industriais no Município de Candiota, razão pelo qual,
conhecedor que somos da importância do Ministério Público no papel da proteção ao meio-ambiente,
vimos perante V Senhoria SOLICITAR; acaso não entenda estarmos abusando, se seria possível o
cnvio (lc Oficio elesst! nobre órgão ministerial a empresa CGTEE e a Camara de Compensação
Ambit-mat do 18.1,41A, em Brasilia, para que prestassem informações se nas medidas de compensação
arnbienttil adotadas no empreedimento denominado "Fase C" da Usina Presidente Médici estão
incluidas, na forma das disposições do § 1° do artigo 41 da Lei n° 10.257/01, os recursos técnicos e
financeiros para a elaboração do Plano Diretor do Município de Candiota; tendo em vista' que ao

não tem retornado resposta as indagações efetuadas, o que seria diferente se requisitadas
as informações pór esse nobre órgão, pois se não respondidas hei a possibilidade de indiciamento por
(rime de desobediência.

Em caso afirmativo, solicitamos que após o retorno de resposta: seja
‘11.spenibilizailo Copia a este executivo, para que possamos verificar quais as medidas judiciais que
pocieró o Munielpio lançar mão para fazer valer as disposições do § 1° do artigo 41 da Lei n°
W.257/01.

Anexamos ainda cópia dos ofícios que fora enc inhados aqueles órgãos.

Certos de sua compreensão da importância
renovamos vows de estima e consideração.

ARC

para osso Município.

\

R?ÇES'ÇRlèÇØR1O

Prefeito4un

Rua Ulisses Guimarães, n* 250 - CEP 96.495-000 - Candiota - RS
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ANEXO

Reclamação Øo serviço "on line" do IBAMA

S



Solicitação ao IBAMA
Em 03/10/07

(Via "fale conosco")

Boa tarde.

Sou bióloga no município de Candiota/RS e gostaria de saber por que o
município foi preterido em relação à compensação ambiental relativa a ampliação
das atividades da Usina Termoelétrica aqui existente, visto que é quem sofre o
maior impacto ambiental.

Informo ainda que foram feitas varias formalizações junto ao IBAMA
pleiteando a revisão da destinação dos recursos e que até o presente momento
nem sequer um retorno obtivemos sobre o assunto.

A população está realizando um abaixo-assinado e a opinião pública
esta solidária ao pleito.

A legislação é bem clara em relação as prioridades de investimento
(parágrafo 30, art.36 da lei 9.985/00).

Temos uma area de preservação ambiental ao lado da usina que nem
sequer foi considerada.

O municipio necessita urgentemente de recursos para estudos e
implantação de novas areas para preservação ambiental e isto não está sendo
considerado pelo IBAMA, que deveria estar em nosso favor neste caso.

Espero que tenham consideração com a minha solicitação e que, por
gentileza, ao menos respondam-nos sobre os nossos encaminhamentos.

Em outras oportunidades já conversei diretamente com o Sr. Jaime da
Câmara de Compensação Ambiental e correspondências foram enviadas para o
Sr. Helio dos Santos Pereira (of.GPM161-06 em 20/04/06, of.GPM394-06 em
21/09/06).

Ficaria muito agradecida com uma resposta à solicitação.

Atenciosamente,

Ketleen Grala
Bióloga

•
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ANEXO 6

Oficio enviado pela Prefeitura ao 1BAMA

manifestando ter ciência da destinagão

dos recursos das FASES A e B, reiterando a

indignação com relação a exclusão de

Candiota dos recursos da FASE C.



Prefeitura de Candiota

Of.SSASMA n°044/2007 Candiota, 24 de outubro de 2007.

Prezado Senhor:

Em resposta ao contato telefônico realizado no dia 22 do corrente,

informamos que a intenção da parte do Departamento de Meio Ambiente, referente

verba de compensação ambiental relativa a regularização das Fases A e B da

Temvelétrica Presidente Médice situada no município, esclarecemos que se

justificativam tanto a aplicação de verbas em Area de preservação ambiental já

existente, quanto na realização de estudos para implantação de novas Areas.

O município é caracterizado por atividades de impacto ambiental,

seja pela atividade da termoelétrica, quanto pela exploração mineral e industrias de

cimento, e sobretudo pela ocupação intensiva na Area rural em decorrência do

grande numero de assentamentos.

Manifestamos ainda nossa total discordância por não haver sido

destinado a Candiota sequer uma parcela dos recursos referentes à compensação

ambiental da Fase C da termoelétrica em questão, o que não apenas afronta o mais

elementar senso de justiça, quanto infringe o que determina o art. 36 da Lei

9985/2000, parágrafos 10, 20 e 3°.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para

esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Ketleên Grata
Coord. Departamento de Meio Ambiente

Sr.
Mauro Voz da Costa
Câmara de Compensação Ambiental - IBAMA
BRASILIA — DF

Rua Ulisses Guimarães, n° 250 - CEP 
96.495-000 - Candiota - RS

Telefax (0xx53) 3245-7106 - CNPJ 
94.702.818/0061-08

e-mail: gabinete@candiota.rs.gov.br

Home page: www.candiota.rs.gov.br
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Documentos enviados para o !BMA em 30/10107, por SEDEX:

• Of.SSASMA 044/07

• Decreto 1_745103 — criação APA

• Contrato de doação APA

• Of.GPM 376/06 — CGTEE

• Of. CGTEE GMT-047/07 (com despacho do Prefeito)

• Of. IBAMA 088/07

• Cópia de reportagens jornais la Folha e Correio do Sul
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Em razão cld processo de compensação ambiental evolvendo as fases A e B do
complexo termelétrico 'Presidente Medici da CGTEE, o qual esta Prefeitura manifestou-se
através do oficio n° GPM 3,76/06, apresentando su..as demandas frente, a possiveis
destinações, informamos que a•Cdrriara de 'Compensação Ambiental do IBAMA através
do oficio N° 88/2007/CCA/DIRAF definiu a destinação dos recursos de Compensação
ambiental conforme cõpia ern anexo.

Neste mesmo oficio o IBAMA solicita uma manifestação da CGTEE sobre a sua
concordância com -os referidos destinos, da mesma forma que anteriormente a CGTEE ja
demonstrara 6- seu, interesse 'de que. os Tecursos, provenientes da compensação
ambiental fossem preferencialmente utilizados na região de impacto • direto dot seus- , -
empreendimentos, neste‘ mornento a CGTEE reitera sua posição junto ,ao IBAMA
conforme oficio n!CT/DT-044/2007-qUe:anexamOs para conhecimento desta Prefeitura.. ,

Por fim, estamos no aguardo de um-posicionamento do IBAMA a cerca dasnossas
considerações e aproveitamos para reafirmarmos os nossos compromissos de Continuar,
pleiteando junto ao órgão fiscaliZaddre responsável péla politica de conservação de
nossa biodiVersidade, a importância dos recursos serem dëstiriadOs para a preservação
do nosso bioma Pampa e de suas areas de infludncia.

Sem mais para o momenta,

Atenciosamente,

CARLOS MARCELO pEony.
. . Diretor Técnico e de Meld Arnbrente
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Prefeitura de Candiota

DECRETO N° 1756, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2003.

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

CRIA AREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
(APA) E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

ODIC° JOSE DAL-MOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIOTA, ESTADODO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e em regulamentação ao dispostona Lei Federal n° 6.902, de 27 de abril de 1981, Lei Orgânica Municipal, de 24 de julhode 1998 - arts, 206 e 208 e Lei Municipal n° 583, de 24 de outubro de 2001 - art. 30:

DECRETA:

Art. 1°. E declarada como Area de Proteção Ambiental (APA) a Area de ter-ras de propriedade do Município abaixo descrita e caracterizada, classificada como Uni-dade de Manejo sustentado:
Uma Area de Terras com 249.861,870 m2 (duzentos e quarenta e nove miloitocentos e sessenta e um virgula oitocentos e setenta metros quadrados), conformelevantamento topográfico PM CAN 008/2001, cujo polígono encontra-se localizado sobrepequenas frações de terra, dentro do todo maior de uma fração de campo de 91 ha9.905,50 m2, que, por sua vez está dentro de maior Area de 245 ha 4.853,07 m2, no lu-gar denominado Candiota, 50 Distrito de Bag, atual município de Candiota, e um estabe-lecimento em mau estado de conservação, constante na fração de campo acima referida;estando o campo dentro dos seguintes limites: ao Norte, com a sucessão de Estevam Bri-solara da Rosa e Antonio Souza Lucas, e ao Sul com a sucessão de Martinha Saraiva eOsóvio Carlos Pereira, ao Leste com Gaudêncio Silva e Dr. João Lucas de Lima e ao Oestecam a sucessão de Antonio Souza Lucas e Thomé Monte.

5 1° - A Area de que trata o caput deste artigo constitui fração de um todo
maior com 245 ha 4.853,07 m2, que é objeto da Matricula n° 39253, As fls 1 e seguintesdo Livro número 2, do Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Bagé.

§ 2° - O mapa contendo os limites geográficos e demais elementos técnicos
identificadores e carac-terizadores da area de que trata o caput, constitui parte integran-te do presente Decreto.

Art. V. A finalidade da Area de Proteção Ambiental (APA) de que trata o
presente Decreto é a preservação e conservação ambiental, notadamente em termos de
beleza cênica, de fomento de seu uso sustentado e de uso cultural e pedagógico.



Prefeitura de Candiota

§ 10 - São objetivos específicos de manejo:
I. Preservação do ambiente natural;
H. Proteção e conservação do manancial artificial de abastecimento de A-
gua da sede do Município de Candiota - Dario Lzssance;
III. Preservação de pequena reserva de mata nativa.

§ 2° - São restrições de uso dos recursos naturais:
I. Vedação de uso habitacional e/ou loteamentos;
II. Vedação de exploração agropastoril;
HI. Vedação de atividades extrativistas;

Art. 3°. A administração da ARA de que trata o presente Decreto é de res-
ponsabilidade do Município de Candiota, através da Secretaria Municipal de Saúde, Ação
Social e Meio Ambiente, sendo que toda e qualquer proposta de alteração da mesma,
somente se dará com aprovação do Conselho Municipal do Meio Ambiente.

Art. 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Cat-Loot
ODILO JOSE DAL-M LIN

Prefeito

OA 1' 0
Secretário Especial de Governo



Prefeitura de Candiota

AREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL:
Nome oficial: Parque Municipal Anunciação Gomes de Godoy (a ser instituido)

DADOS GERAIS:

Area: 249.861,870 m2

Regulamentação: Decreto Municipal n° 1756/03

• 
Localização: Estrada Miguel Arlindo Camara, em frente a Sede do Município.

Telefone: (53) 3245.7268/ 8017 - Departamento de Meio Ambiente

* Cadastrada no CNUC — Cadastro Nacional de Unidades de Conservação

A Area de Proteção Ambiental foi doada em 24 de outubro de 2001, pelo casal Alvaro e Anunciação
Gomes de Godoy, com a finalidade de "ser implantado parque, pragas, horto ou qualquer investimento que

traduza-se como preservação ao meio ambiente e aproveitamento dos recursos naturais", tomando-se assim a
única area verde legalmente protegida na região.

Sao objetivos da APA:

• Conservação da fauna e flora em região impactada por atividades de mineração e geração de energia;
• produção de mudas de espécies nativas para utilização em programas de recuperação ambiental;

• proteção de manancial superficial de abastecimento de agua;

• implantação de um centro de educação ambiental de referência na região.

Ao longo destes anos, várias espécies de arvores nativas foram plantadas.

Pela sua localização, próxima ao centro urbano mais representativo de Candiota, que é a Sede do
município, próxima a Usina Termoelétrica e aos sítios de extração mineral, representa um ponto importante
para refugio e conservação de espécies animais e vegetais.

Com o correto direcionamento das linhas de ação a serem desenvolvidas neste local, certamente a
população poderá desfrutar atividades educativas, culturais, de lazer e diversão, aliadas à conservação
ambiental.

CARACTERIZAÇÃO:

Topografia: alterna-se entre ondulada e ligeiramente ondulada. Ao centro apresenta um lago formado pelo

represarnento de Aguas pluviais e de pequenas nascentes, que durante muito tempo foi utilizado para
Rua Ulisses Guirzipes n° 2,501-_C_EP 9,'6.495-0.00 --Candiota - RSabastecimento de agua para ¡wpm TA'39-A365-39 9 Pii9i9A1Rio o -08

e-mail: gobinete@candiota.rs.gov.br
Home page: www.candiota.rs.gov.br
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Flora: vegetação predominante da Região da 
Campanha, composta por campos, com pequeno 

bosque de

mata nativa e ainda plantio de diversas espécies arbóreas, em toda a 
extensão da area. Os campos

correspondem a cobertura vegetal dominante, corn a presença de 
contingentes de espécies de porte arbustivo,

denominadas localmente como vassoura e chirca. Presença de 
Erianthus angustifotrus (macega-estaladeira), a

plantas rasteiras como Paspalum notatum (capim-forquilha), 
plantas em roseta como Erungium spp. (gravatas)

e plantas que podem atingir porte arbustivo, como Senado 
brasiliensis (maria-mole) e Eupatorium bunrifolium

(chirca). Dente as espéicies nativas plantadas podem ser 
destacadas: ipê-roxo, pitangueira, goiabeira do mato,

araticum, anacauita, aroeira vermelha, araucária, 
açoita-cavalo, Acacia Ferruginea, Angico, Araça, Araticum,

Cedro, Guapuruvú, Ingá, Ipê-amarelo, Jacaranda, Jambolão, 
Louro, Paineira, Palmeira, Pau-ferro, Pitanga.

Quaresmeira, Tipuana, Canela sebo, etc.

Fauna: animais visitantes, aves endêmicas e mamíferos (sorro, tatu, 
gambá). De acordo com estudos na região

encontram-se representantes das principais famílias de aves da 
fauna do Estado na região, como a perdiz

(Nothura maculosa), perdigão (Rhynchotus rufescens), quero-quero 
(Vallenus chilensis), caranchos (Polyborus

plancus), urubus (Cathartes spp.), pica-pau, coruja, bigua 
(Phalacrocorax brasilianus), garças, João-grande

(Ciconia maguari), tacha (Chauna torquata), marreca (Mas sp.), 
seriema (Cariarna cristata), pombas, sabiás,

beija-flor, andorinha, corntira (Traglodytes musculus), entre outros.

NECESSIDADES PARA IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E EQUIPAMENTOS:

Cercamento: a area devera ser totalmente cercada com tela e ter dois portões de 
acesso, providos de guaritas

Espaço recreativo: trilhas ao longo das quais serão distribuídos bancos, 
quiosques e pontes em locais

alagados, trapiche no açude, mirante na porção mais alta

Espaço cultural: construção de um Centro de Educação Ambiental com 
biblioteca, reservado para palestras e

eventos, e anfiteatro para realização de eventos ao ar livre.

Setor de apoio A Unidade de Conservação: administrativo, 
lanchonete, guaritas da portaria, sanitários,

estrutura para horto municipal, ambulatório para atendimento de animais.

Veiculo e equipamentos: caminhonete, trator pequeno, roçadeira 
pequena, reboque (4 ton), rogadeiras

costais.

Candiota, junho de 2007.

Ketteen Grala
Coord. Departamento ditifilks
Prefeitura de Candiota

ar4itp s , n° 250 - CEP 96.495-000 - Candiota - RS

245-7106 - CNPJ 94.702.818/0001-08

e-mail: gabinete@candiotaxs.gov.br

Home page: www.candiota.rs.gov.br



Certificado Cadastro do Imóvel Rural

DADOS DO NOVEL RURAL

Página 1 de I

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA
INSTITUTO NACIONAL DE. COLONIZA ÃO E REFORMA AGRÁRIA- INCRA
CERTIFICADO DE CA ASTRO DE. IMOVE-L RURAlf6QPR

EMISSÃO 2003 / 2004 / 2005 Proc. N°

Rubrica
CÓDIGO DO IMOVEL RURAL

950.068.765.198-2
DENOMINAÇAO-DOIMÓVEL RURAL

SEM DENOMINAÇÃO
AREA TOTAL (ha)

24,9000
CLASSIFICACAO RINDIARIA

-MINIFUNDIO
DATA DA in.linA ATUALIZAÇÃO

29/02/2008
N. CERTIFICAÇÃO PLANTA/MEMORIAL

INDICACOES PARA LOCALIZAÇA0 DO [HOVEL RURAL

RODOVIA USINA DE CANDIOTA
MUNKIRIO SEDE DO NOVEL RURAL

CANDIOTA
UP

RS
MODULO RURAL (ha) N. MÓDULOS RURAIS MODULO FISCAL (ha)

35,0
N. MODULUS FISCAIS

9,7114
MP (ha)

4,0000
iSITUAÇÃO JURIDICA DO IM6VEL RURAL (ÁREAS REGISTRADAS) •

MUNICIPIO DO CARTORIO

BAGE
DATA REGISTRO

20/05/2003
OFÍCIO

1
MATRICULA

39253
,

REGISTRO

12
LIVRO OU FICHA

2
AREA (ha)

24,9000

AREAS DO IMÓVEL RURAL (ha)
REGISTRADA

24,9000
POSSE A JUSTO TITULO

. 0,0000
POSSE POR SIMPLES OCUPAÇÃO

0,0000
,

. AREA.MED117 A:
DADOS DO DETENTOR (DECLARANTE)
NOME '..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIOTA . .

CPF/CNP)

94702818/0001-08
NACIONALIDADE CÓDIGO DÁ-PESSOA

05:621.387:5
% DE DETENÇÃO DO :HOVEL TOTAL DE CONDOMINOS DESTE 'HOVEL

0
DADOS DE CONTROLE
DATA DE EMISSAO

29/02/2008
NUMERO DO CCIR

-06876912055 NENcimEwo: 14/04/2008
TAXA DESERVC.OS C DA TRAI •
DEKTOS ANTERIORES

0,00
" TAXA DESERVICOSCADASTRAis_ ,  

2,72
VALORCOBRADO

•
,•272

MULTA SOROS VALOR TOTAL

OBSERVAçoES

ESCLARECIMENTOS GERAIS-..L.'. . . -
S • ESTE CERTIFICADO 'E DOCUMENTO INDL5PENSAVEARA1OESMEM8RAR,1ARRENDAR;111POTECAR,VENDEROU PROMETEREM VENDA OIMOVE„.L-WRALEPARA•HOMOLDGACAO DEPARTILHA AMIGAVEL Ou JUDICIAL

'SUCESSÃO CAUSA MORTIS', DE kCO,RD6C0t45,Cd?Asia_ bIZA_.FOSiti,,..,_,  - •• ' ...
2• PROCURE 0 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAD),E.41EFORP,IkAGRARIAINCRA:OU'AZUNIDADE-MONICIPAL DE-CAOASTRAMEPITO.-1'4i4e;194i1A-ATIAAL32ARIDIEU:CADASTRO RURAL, SEMPRE QUE OCORREREM

ALTERAÇÕES NO SEU'IMOVEL; SEJAPORCOMPRPC,-COMPRA, -NAS-CONDIÇÕES'DE'UTILIZAÇÃO EIXPCORAÇÃO.--.',"' -,-----'''' •'-'•-' - • - - ' • '
. .: - . . .

3 AS INFORMACÕES-DESTE'CERIIFICADOSAO-EXILl)SI)/ApIEHTE'CADASTRAI5 -ÃO LEGITIMAN110:DIREITO OE DOMÍNIO-OU-POSSE, CONFORME:PRECEL11,1A 0:AFtlIGO':3PDA.LEI 5.868/72
4. A TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS 'F01 LANÇADAkONAIASEXA113::i8:847/94.E,DECRETO-LiLl.§-89/782. 

. •

5. OS ASTERISCOS NO CAMPO 'CLASSIFICAÇÃO FUNiDEARIA71NDICAM'QUE'DIMOVEL RURAL NÃO ATINGIU OS ÍNDICES QUE OcussiOc-A-Riiiceth.isi.MODU:rlie.6, DE ACORDO COM 0 ESTABELECIDO Nb ARTIGO 6° DA LEI
8.629/93. . . ..

6 FMP - FRAÇÃO MÍNIMA DE PARCELAMENTO.DE;ACORDO•COM-O:ESTABELECIDO-NO PARÁGRAFO 1' DO ARTIGO Er DA -I:Ei 5.868/72. 
. ' "

7. u° CERTIFICAÇÃO PLANTA/MEMORIAL CONFORME DISPOSTO NO ART 9..00 DEC 6449101. - - -, : ',

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS:: , .
I. O PRESENTE DOCUMENTO SO PODERA SER'PAGO,NAS AGENCIAS.OU,ROSTOSDA EMPRESA-BRASILEIRADECORREIOS E TELEGRAF05 - ECT.

2. 0 VALOR PAGO APOSA DATA DE VENOMENTOFIMPCICA:P4-MULTA DE10.46::ES000S 0E 1% AO MÊS OU FRAÇÃO DE Mks - LEI 8383/91.
3 0 VALOR PAGUEM CHEQUE SOMENTE,QUITARA-.0.DOCOMENT.0,-AP6S7&SOA.COMPEN5AÇÃO.. , _ .

4.0 CCIR SO E VALIDO COM A QUITAÇÃODA TAXA • '

S. PARAOS IMÓVEIS CONSTANTES NA BASE DO SNCR ANTES 06 31/12/2002 E PARA OS INCLUÍDOS A PARTIR DE 01/01/200:1,0 VALOR DA TAXA REFERE-SE AOS EXERCICIOS DE

6. PARA OS IMOVEIS CADASTRADOS ARARTIR DE.,01/01/2004,0,VALOR,DA TAXA REFERE-SE AOS EXERCÍCIOS DE 200-4/2'005, E SOMENTE. REFERE-SE A 2005 PARA IMÓVEIS
2003/2004/2005.

CADASTRADOS A PARTIR DE 01/01/2005:- • • • "

7. 0 VALOR DE DÉBITOS ANTERIORES REFERE-SE-AS TAXAS-0E•iiikitiliSANTERIORES A.2063/2004/2005, CUJA COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO NÃO FOI REGISTRADA ATÉ A
DATA DE EMISSÃO DESTE CERTIFICADO. 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

WA DO DETENTOR

DADOS DO DETENTOR (DECLARANTE) 
NOME _ , r- -
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIOTA . -

. ..09510,21920'.03786.04112

•

CARIMBO DA RECEBEDORA

RUBRICA DO RESPONSAvEL

CPF/CNPS

94702818/0901,08,
COO/G0 DA PESSOA

.05.621.387-5
CODIGO DO IMOvEL RURAL

950.068.765.198-2
NUMERO DO COR -

06876912055-:
DATA DE:Emisspo.

-29/02/2008
DATA DE-VENCD4ENTO..

14104/200

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS (R$)
DE1311-05 ANTERI0R:ES

0,00
TAXA 6E:SERVIÇOS CADASTRAIS VALOR COBRADO • •

•272
.MULTA • JUROS • VALOR TOTAL

SENHOR CAIXA: 0 RECEBIMENTO DESTE DoCUMENTO E PRERROGATIVA EXCLUSIVA DOS CORREIOS.
APÓS 0 VENCIMENTO; COBRAR MULTA EJUROS. -

856800000007 027200122003 804140687695120590000000

11,1111°V11:1111111111111 1111 111111 II

. .CARIMBODA RECEBEDORA

RUBRICA DO RESPONSAVEL

09510.21920.03786.04112
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Folha N°

Proc. N°

Rubrica

ANEXO 8

Resposta do IBAMA considerada

infundada, considerando que Area de
Preservação Ambiental já estava

cadastrada no Sistema Nacional de

Unidades de Conservação (CNUC).
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Secretaria de Administração

De:
Para:
Enviada em:
Assunto:

"Clodiana Brescovit Alves Fonseca" <Clodiana.Fonseca@icmbio.gov.br>

<gabinete@candiota.rs.gov.br>
segunda-feira, 3 de março de 2008 18:19

Of. SSASMA 050/07 Compensação Ambiental

Coord. Ketleen Grala,
OD

Recebemos hoje sua correspondência de 26/11/2007 sobre a Compensação

Ambiental da usina Fase C da UTPM Candiota. Qu% foi Recebida pelo

IBAMA em 21/02/2008, e enviada a esta Coordenação.

Em 2007 foi criado o Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - ICMBio, que herdou do IBAMA as atribuições da

Secretaria Executiva da Compensação Ambiental, por ser o instituto que

gere as unidades de conservação federais.

Em outubro de 2007, foi criada a nová Camara de Compensação Ambiental,

portaria 513 conjunta MMA, IBAMA e ICMBio, presidida pelo MMA, com
participação da ABEMA e ANAMA, objetivando transparência na discussão

da aplicação dos recursos.

Especificamente com relação aos recursos desta fase de Candiota os

mesmos foram destinados em 2006, onde a APA não foi contemplada. Os

recursos encontram-se em aplicação na Estação Ecológica do TA IM, e na

Reserva Biológica Estadual do Mato Grande.

Estamos enviando para análise da Diretoria de Unidades de Conservação

de Proteção Integral - DIREP/ICMBio, a vossa demanda, tendo em vista a
necessidade de análise do EIA-RIMA onde fica identificado o impacto na
Unidade.

Concomitante a esta nossa consulta, sugerimos a Vossa Senhoria que
procure o DAP-Departamento de Areas Protegidas do MMA, para efetuar o
cadastro de sua APA no CNUC - Cadastro nacional de Unidades de
Cosnervação, pois desde a resolução CONAMA 371/2006, somente as
Unidades de Conservação cadastradas no CNUC podem receber recursos de
Compensação Ambiental.

Os detalhes para o cadastramento constam do endereço internet:

http://sistemas.mma.gov.br/portalcnueindex,php?ido----principal. index& idConte udo=6006& idEstrutura=119

Tao logo tenhamos retorno da analise da DIREP/ICMBio lhes comunicaremos.

Estamos a disposição para maiores esclarecimentos,

Atenciosamente,

Clodiana Brescovit Alves Fonseca
Coordenadora-Geral de Finanças e Arrecadação
Diretoria de Planejamento, Administração e Logística
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
Ministério do Meio Ambiente
Telefone: (61) 3316.1406

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.

•

•

5/3/2(
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ANEXO 9

Noticias veiculadas.; na imprensa.

•



EM BRIkliC0



Pm*

-a

FOThINT

N°

Rubrica

1



EM BROICO



3agé, 2&e 21 de outubro de 2007, sábado e doming°

Repasse da CGTEE ao lbania
gera descontentamento na

Prefeitura de Candiota
DiulgagiolCGTEE

Assinatura beneficiou o lbcmia em mais de R$ 4,3 milhões

A Companhia de Geração Ter- A Prefeitura de Candiota, diz, no No entanto, pedia revisão quanto
mica de Energia Elétrica (CGTEE) entanto que tentou fazer junto ao a isso.
entregou ao Institute Brasileiro do Ibama, com que este valor fosse Reunião na terçaMeio Ambiente e dos Recursos repassado para o Mtmicipio. "E
Naturais Renoviveis (Mama) equi- indignante a noticia de -clue a Ern nota enviada ao Correio do
panientos no valor de R$ 340 mil CGTEE esta pagando R$ Sul, a Companhia, atraves de seu
como parcela da compensação am- 4.394250,00 de compensação am- presidente, Sereno Chaise, diz que
biental decorrente da implantação biental pela ampliação da Usina de deu retorno verbal ao prefeito de
da Fase„C,da Usina de Candiota. A Candiota, e nosso município que Candiota em vários encontros re-
Issinatura do termo de doação, as- é o mais impacttro ctiretamente7—ahzactos entre-fr-itDis Frisa aio
sim como a entrega -dos equipa- não receba_nenhum centavol", diz
mentos, foi realizada na última ter- a bióloga Katleen Grala, para quem
ça-feira, na sede da CGTEE, em a CGTEE já havia manifestado in-
Porto Alegre. teresse de que parte destes recur-
No total, serão destinados R$ sos fossem aplicados no Munici-

4.394.250,00 correspondentes a pio, porem era uma decisão que
0,5% do valor total do Projeto Fase cabia ao Instituto. Este último não
C, por compensação ambiental. O teria respondido aos documentos
lhama também recebeu três veicu- enviados pelo governo candioten-
los - duas caminhonetes 4x4 diesel se.
e urn caminhão caçamba; computa- Em oficio enviado ainda em abril
dores; softwares; nobreaks; do ano passado para o presidente
câmeras digitais; grupos geradores; da CGTEE, o prefeito Marcelo Gre-
radios transceptores e acessórios gorio Menezes já estava ciente de
para telecomunicação; barracas; que Candiota não seria beneficia-
baterias automotivas e livros téc- da diretamente com as verbas des-
_ •nicos tinadas a compensação ambiental.

da que os do's estiveram reuni-
dos na sede da CGTEE, em Porto:
Alegre, na última terça-feira, data
em que os bens foram entregues
ao lbama.
Os recursos de compensação.

ambiental relativos à Fase C já es-
tavam definidos, tanto os valores
quanto o local de aplicação.
Em relação compensação

ambiental das Fases A e B, foi en-
viado oficio. em abril deste ano ao
prefeito de Candiota, esclarecen-
do que as solicitações estão sen-
do analisadas na Camara de Com-
perisação Ambiental do lbama.
A CGTEE acrescenta ainda que

a •kgislação ambiental brasileira
' prevê que empreendimentos de
.geração de energia elétrica, devent,,
destinar recursos corresponden-
tesi no mínimo 0,5% do custo
total da obra comn enmnencar5r,
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GERAL
Conselho Municipal de Meio

Ambiente de Cancliota critica Ibama

Na
manhã da
última guar-
ta-feira, 16,
foi realizado
o repasse de
uma cami-
nhonete
Blazer ao

--Instituto
Chico Men-
-des de Con-
servação da
Biodiversi-
dade (ICM-
.Bio) pela
Companhia
de Geração

• Térmica de A assinatura do termo de daciio, como a entrega doEnergia El& equipamento, foi na sede da CGTEE, em Porto Alegretrica (CG-
TEE). A ação faz parte ambiental em questão, de
do compromisso assumi- mais de R$ 4 milhões,
-do pela empresa com o dos quais nenhum centa-

: 'barn., por compensação vo foi destinado ao muni-
ambiental decorrente da cípio, que é o maior im-
implantação da Fase C pactado", afirmou 6 pre-

• da Usina de Candiota, siderite do Conselho.
A ação é conside- 0 município de

rada pelo Conselho Mu- Candiota solicitou ao Iba-
nicipal de Meio Ainbien- ma a revisão desta-ques-
te de CandiOta como tão, citando que possui
despótica pelo Instituto Area de Preserva-
Brasileiro do Meio Am- ção Ambiental (APA)
biente e dos Recursos exatamente ao lado da
Naturais Renováveis Usina TermoelétricaPre-
(Ibama). 0 presidente do sidente Me'dici, a qual não
Conselho, Ricardo Al- conta com- recursos de
faya Saravia e da biólo- nenhuma espécie e en-
ga e coordenadora do frenta dificuldades.
setor de Meio Ambiente O Conselho desta-
do município, Ketleen ca ainda que a argumen-
Grala, destacam que a tação do Lhama é incon-
atitude do órgão ambien- sistente, ji que legahnen-
tal é inaceitável, visto que te hi amparo para que o
o maior impactado pelo município receba a com-
empreendimento que on- pensação ambiental. "Te-
&on a compensação mos ainda importantes
ambiental, não é benefi- projetos em fase de de-
ciado. hi algum tem- senvolvimento para asse-
po vimos ma:nifestando gurar nossa qualidade
nossa indignação com ambiental. Mesmo assim
respeito iclestinação das o lhama não foi sequer
verbis ete compensação capaz de responderaos

Município é o mais afetado com a Fase C, porém repasse da compensação
ambiental pela CGTEE é entregue a outras reservas do Estado

Raquel KotheVE Al•FOLHA

documentos enviados
pela Prefeitura. Não nos
parece justo nem moral-
mente correto com Can-
diota, que carece de es-

• trutura para melhor aten-
der suas demandas ambi-
entais", disse a bióloga.

Buscando a revi-
são da destinação das
verbas da CGTEE, o
Conselho quer que Can-
diota seja ressarcidd pelo
impacto ambiental que
receberá quase integral-
mente, com pelO menos
alguma parte dos recur-
sos de compensação.
"Depois de muitos ape-
los aos técnicos da Câ-
mara de Compensação
Ambiental, foi feita a
promessa, de urna desti-
nação de verbas prove-
nientes de outros recur-
sos, como a regulariza-
ção das atividades já em
operação da Usina, o que
não modifica a situação
da Fase C, cujo montan-
te de recursos é incom-
paravelmente superior",
afirmou Saravia.

. -
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4: A la FOLHA - 16 e 17 de oistubro de 2007

CGTEE repassa bens ao Ibama
por compensação ambien- tar:
Empresa esclarece clue locais beneficiados são determinadospelo lbama e não pela CGTEE

-vies técnicos.
'Confonne a empresa
a legislação ambiental brasi=

• leira prevê que empreendi-
mentos de geração de ener-
gia elétrica, devem destinar
recursos correspondentes no
minim 0,5% do custo total
da obra, -wino compensação
ambiental. Para o Projeto
Fase C, O Termo de Compro-
misso firmado com o lbarna,

_. prevê aplicação de recursos
-na Estação Ecológica do

- Taim (RS 4.194.250,00) ena
Reserva Biológica Estadual
do Mato Grande (R$.- 200
mil). Na estação ecológica do

. Taim, R$ 2,5 milhões sera()
investidos na aquisição de ter-
ras, R$ I:394.250,00 naim-
plernentação da estação e
os restantes R$ 300 mil, no
plhno de manejo. Na Reser-
va Biológica de Mato Gran-
de, os recursos serão inves-
tidos no levantamento fim-
didrio::Dc acordo coin a
empresa os locais onde os

Estação do Taint e Reserva do Mato Grande serio as benefieiadaS -recursos serão aplicados
- nao sao definidos Pela CG-A Companhia de tes a 0,5% do valor total do TEE e simPeigibarna••_ Geração Térmica - Projeto4-asq C, por tern- A assinahrra dos ter-(CGTEE) pOsaçãe ambiental. tnOs'de -daçãe (modalidade"pass*, nesta ter9a-feira,- Entre es equipanitee- de negociação onde 6 ere-15, ao Instituto Brasileiro do tos estão trêstVeieules, sett- dor aaita receber o valor emMeio Ambiente e dos Re- do duas caminhonetes 4X4 troca de outro bem que nãocursos Naturais Remováveis dies canatifilre—Fi: seja dinheiro), einpagamen-(Iban14); eqUipanientes DO rçanlba,=afterItWes ta: to serareilizada no gabine--' NOOK de R5.340 mil corn° dores, softwares, te da presidência da CO-parcea da coMpensa.ção ikrafinie-ras' digitais, gr-i- FEE, em Porto Alegre, ja aambiental decorrente da. poz.ger.:47es, radios trans- entrega dos equipamentosimplantação da Fase C. No ceptores eaCes.SWriolkara do Mama; sera realizada natotal, serão destinados teIeComunicage;Grocgs: frente da Companhia as 9h.4,49412_5().-,00_ _oprrospeeden- baterias ,autObiotivas desta terça-feira.

Arquivo/AfiFOLHA
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R.S 2,5 milhões serão inves-
tidos na aquisição de tetras,
R$ 1.394.250,00 na imple-
mentação da estação e os
restantesR$ 300 pla;

manejo:Va" Reserva
iológic_a de Mato Grande,-,_,

os recursos sera,: rinvestidos
no levantamentb fundiário.

A CGTEE alega que
não tem autonomia parade-
fmir os locais onde Serão
aplicados os recursos da_
bompensação ambiental,
"sendo que as reservas be-
neficiádas são defmidaspelo
Ibama. A empresa destaca
ainda que por vontade pró-
pria os recursos seriam apli-
cados em Candiota, muni-
cípio mais atingido com a
construção da Fase C.

O município de Can-
diota dispõe de uma area-de
preservação ambiental (cri-
ada pelo Decreto Municipal

Município busca ser beneficiado com compensavao ambiental n°1754/03), mantida OM di-
ficuldades, tendo ainda inte-_ _ .

A Companhia de Ge- destinar recursos correspon- resse no desenvolvimento

ração Térmica de Energia dentes a no mínimo 0,5% do de pesquisas de manejer-.e

- ""'----4ERtrica(CGTEE), irá •

"- • gar na manta da quarti-fei- compensação ambiental. i as de preserv.glo, -que não

ia, 16, uma caminhonete Bla- _Para o Projeto Fase C, o ter- foram criadas pela carên- -

zer ao Instituto Chico Men- mo de Compromisso firma- cia de recursos. O munici-'

des de Conservação da Bio- • do como lbatna, prevê apli- pio desenvolveu ainda pro-

diversidade - Estação Eco- cação de recursos na Esta- jetos que foram encartii:'-'

lógica do Taim, do Instituto ção Ecológica do Taim (R$ nhados ao Ibama para aplica-

Brasileiro do Meio Arnbien- 4.194.250,00) e na Reserva ção de recursos como a cria-

te e dos Recursos Naturais. Biológica Estadual do Mato ção de um parque Municipal

Renovaveis (lbama). Grande (R$ 200 mil). a partir da Area de Preserva-

A entrega da conti- Na Estação Ecológica ção Ambiental, com Cerca de

nuidade aos compromissos do Taim,R$ 2,5 milhões serão 25 hectares, estudos das ba-

assumidos pela CGTEE re- investidosnaaqpisição" deter- cias dos Arroios Candiota e

ferente a compensação am- ias (regularização finiditiria), Jaguario e criação de:novas .
brentalffE---corlaffdaimpIan7"Irrr35cmpiemenx areas delstelm-4-1Vaidhi-

tação da. Fase C, da Usina tacão da estação e os restas- ental, entre outros.

de Candiota. A assinaturacio tea R.$ 300 mil, no plano de Conforme o lbama,

termo de dação, assim como manejo. Na Reserva Biolog¡- existe urna Car' tiara de Com-

a entrega do equipamentos ca de Mato Grande, os recur- pensação que até algum tem-

sera na sede da CGTEE, em sos serão investidos no levan- po atras era um órgão colegi-

Porto Alegre, as 9h30min. tamento fundiario. ado distinto do lbarna, com a

Ern 16-de outubro de criação do instituto Chico

2007, a CGTEE entregou um Candiota não é Mendes, passou a ser inter-

primeiro lote de bens, no va- contemplada institucional. Esta Camara

br de R$ 339.085,98 de um pelo lbama quem faz a destinação dos re-

total pactuado de R$ Conforme a CGTEE; cursos. No âmbito do licenci-'

4.394.250,00 por compensa- a legislação ambiental brasi- amento à lei faculta o empre-

cão ambiental. Na ocasião leira prevê que empreendi r endedor propor unidades a

foram repassados a Estação mentos de geração de end- seremconterripladas ou novas

Ecológica do taint três vei- gia elétrica devem destinar Sivas criação. Respeitando al-

culos — duas caminhonetes recursos correspondentes no guns critérios técnicos para a

4X4 diesel e um caminhão mínimo 0,5% do custo total Oestirtação dos recursos, es-

caçamba; computadores; sof- da obra, como compensação tabelecidos por lei os recursos

twares; nobreaks; câmeras ambiental. Para o Projeto so podem ser repassados se

digitais; grupos geradores; -Fase C, o Termo de Com- na época de pagamento da

radios transceptores e aces- promisso firmadocom o lba- compensação ambiental o

so' nos para telecomunicação; ma, prevê aplicação de re- município já dispor de uma

barracas; baterias 'autornoti- CUISIDS na Estação Ecológi- unidade de reserva. Para tal a

vas; e livros técnicos. ca do Taim (R$ unidade deve estar eadqstra-

A legislação ambien- 4.194.250,00) e na Reserva da no Cadastro Nacional de

tal brasileira prevê que em- Biológica Estadual do Mato Unidades de Conservação,

nreendimentos de eeracão Grande (R$ 200 mil). Na administrado pelo Ministério_ . . , .
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PRM-BAGt-  000922/2008

:MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO RIO GRANbE DO SUL ,

OF/PRM/I3AGÉTTC/N° -1,118  /2008
• .‘

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM BAGE
Rua Bento Gongalves, 285 D - salas 601/604
Edifício Centro Profissional Dr. Carlos Brasil
96400-201- Bagé/RS
Fone-Fax: (53) 3242-2699
E-mail: prm-bage@prrs.mpf.gov.br

Fokip N°

Proc. N°

Rub

Bágie/RS, 05 de agosto de 2008.

Procedimento Administrativo Cível n° 1.29.001.000047/2008-65, que visa verificar a
legalidade da compensação ambiental aprovada pelo IBAMA quanto a fase-t da UTE
Presidente Medici, em Candiota/RS.

Prezado Senhor:

0 Ministério Público Federal, por intermédio da
Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições legais Woonstitucionala,
encaminha a Vossa Senhoria copia do OFICIO i49 220/NCA/CGFIN/D1pLAN/ICMBio para
ciência e solicitando que, no FirazO de 10 (dez) dias úteis, que se manifeste sobre o teor
do referido oficio, bem como apresente comprovante do efetivo cadastramento da Area de
Preservação Ambiental junto ao Sistema Nacional de Unidades de 'Conservação da
Natureza — SNUC.

Atenciosamente,,

1\ick
Mt IA ALESCA DE MESQUITA

PROcUORA DA REPUBLICA EM SUBSTITUIÇÃO

ILUSTRISSIMO SENHOR
RICARDO ALFAYA SARAIVA

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CANDIOTA
CANDIOTA/RS

www.prrs.mpf.gov.br. Porto Alegre: PABX (61) 3284.7200 - Bago: (53) 3242.2699 - Bento Gonçalves: (54) 3454.3445 - Cachoeira do SulTif51) 3724.0121Canoas: (51) 3463.9959 - Caxias do Sul: (54) 3222.0400 - Cruz Alta: (55) 3324.34 51. - Erechim: (54) 3522.9680Lajeado: (51) 3709.2721 - Novo Hamburgo: (51) 3582.0031 - Passo Fundo: (54) 3312.1247 - Pelotas: (53) 3225.0071 - Rio Grande: (53) 3231.3380Santa Cruz do Sul: (51) 3713.4235 - Santa Maria: (55) 3222.8855- Santana do - Livramento: (55) 3242.3730 - Santa Rosa: (55) 3511.3OESanto Angelo: (55) 3313.2011 - Uruguaiana: (55) 3412.4922
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wrintruo Do mmo AnDENTE 11;INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVF-RSIDADEDiretoria de Planejzunento, Administraido e Logistic& - DIPLANCoordenado-Getal de Finances e Arrecadado - CGFINSecret s& Executive da Camara de Compensado Ambiental - SECFJUCCASCEN Av . IA Norte, Ed Sede do IBAMA, sala 146 .CE?.: 70818-900Telefones (61)3316.1094/1369/1406 FAX.: (61) 3316.1369

Oficio 
•("1.)/2008/NCA/CGFIN/DIPLAN/ICMbio

A Sua Excelência
Dr. José Lucas Perroni Kalil
Exmo. Procurador da República no Estado do Rio Grande do SulRua Bento Gonçalves, 285 D — salas 601/604Edificio Centro Profissional Dr. Carlos BrasilBagé - RS
Cep: 96400-201

polha N° a)3q

Proc. N°

Rubrica

Brasilia, I 4. Julho de 2008.

Assunto: Procedimento Administrativo Cível no. 1.29.001.000047/2008-55, que visa verificar a legalidade
da compensação ambiental aprovada pelo IBAMA quanto à fase "C" da WE Presidente Médici, emCandiota/RS.

Senhor Procurador,

Em atendimento ao Ofício 391/2008 — PRM/BAGt/TC, de 24 de Junho de 2008,
o qual solicita informações a respeito da UTE Presidente Médici, fase "C", esta SecretariaExecutiva da Camara de Compensação Ambiental — SECEX/CCA, informa:

a) De acordo com o EIA aprovado pela DILIC/IBAMA, a Area de influência doempreendimento: UTE Presidente Médice fase "C", ocorre sobre ocomponente "água", localizada na bacia hidrográfica do Rio Jaguarão, quemantém contato direto com o Lago Mirim, que fica a leste da EstaçãoEcológica do Taim. Dessa forma, são consideradas Unidades de conservaçãoafetadas pelo empreendimento: Estação Ecológica do Taim, e a ReservaBiológica Estadual do Matdo Grande, em atendimento ao Art. 9 parágrafo IIda resolução CONAMA 371/2006;

b) A Area de Proteção Ambiental, Municipal de Candiota, foi criada pelo decreto n°.1.756 de 04 de novembro de 2003. Sua criação consolidou-se posterior• elaboração do EIA/RIMA, estudo esse, que além de avaliar o grau de impacto,aponta as Unidades Possíveis de receber os recursos de compensação. Devido aesse lapso temporal, da confecção do EIA/RIMA e a criação da APA, ocasionou anão contemplação da referida APA. Conforme estabelecido no Art. 36 da Lei9.985 e os Art. 9 e 11 da Resolução CONAMA 371/06, as Unidades deConservação pertencentes as categorias do Grupo de Uso Sustentável, somentepoderão ser beneficiadas com recursos de compensação ambiental se foremdiretamente afetadas pelo empreendimento e se inscritas estiverem no CadastroNacional de Unidades de Conservação; e
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c) 0 custo total do empreendimento está sendo reavaliado com indicativo e'
acréscimo aos valores já determinados para a compensação ambiental, devido a
ampliação da fase "C" da UTE Presidente Médici, a qual já encontra-se em
processo de licenciamento, objetivando a obtenção de Licença de Instalação. Para
que o pleito da Prefeitura Municipal de Candiota venha a ser analisada, é
necessário o encaminhamento de planta indicando os limites da UC e sua
localização no município e documento que comprove a inscrição da UC no
Cadastro Nacional de Unidades de Conservação do MMA., subsidiando assim, a
proposta de destinação dos recursos da ampliação da referida Usina Termelétrica.

d) Instituída pela Lei Federal n° 9.985/2000 e regulamentada pelo Decreto n°
4.340/2002, a Compensação Ambiental constitui uma obrigação legal de todos os
empreendimentos causadores de significativo impacto ambiental, cujos
Empreendedores ficam obrigados a apoiar a implantação e manutenção de
unidade de conservação por meio da aplicação de recursos correspondentes, no
minim, a 0,5% (meio por cento) dos custos totais previstos para a implantação
do empreendimento. 0 Art. 15 da Resolução 371 diz: 0 valor da compensação
ambiental fica fixado em meio por cento dos custos previstos para a implantação
do empreendimento até que o órgão ambiental estabeleça e publique metodologia
para definição do grau de impacto ambiental;

e) 0 art. 15 da Resolução 371, a Lei Federal n° 9.985/2000, juntamente com seu
Decreto n° 4.340/2002, perderam efeito, com a Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) 3378, impetrada pela Confederação Nacional da
Indústria — CNI, no Supremo Tribunal Federal (STF), teve julgamento do
Plenário o qual declarou a inconstitucional idade das expressões: "não pode ser
inferior a meio por cento dos custos totais previstos na implantação de
empreendimentos" e "o percentual". A Procuradoria-Geral deste Instituto
recomendou a paralisação das atividades até a publicação do voto da referida
ação, para que sejam retomadas as atividades desta Secretaria;

t) A decisão do STF pode ser pelo efeito ex-tunc, retroagindo As compensações já
realizadas, gerando a revisão dos processos em aberto e dos já arquivados. 0
recalculo dos valores de compensação a serem pagos das licenças já emitidas é de
competência da DILIC/IBAMA, que terá de reabrir os processos de
Licenciamento já concluidos;

g) Caso a decisão do STF tenha efeito ex-nunc, estariam preservados os cálculos de
compensação das licenças com Termos de Compromisso já assinados, e
provavelmente a nova metodologia de cálculo só seria aplicada aos processos de
licenciamento em andamento;

h) 0 art.10 da Resolução 371 diz: 0 empreendedor, observados os critérios
estabelecidos no art. 9 o desta Resolução, deverá apresentar no EIA/RIMA
sugestões de unidades de conservação a serem beneficiadas ou criadas. § 1
assegurado a qualquer interessado o direito de apresentar por escrito, durante o
procedimento de licenciamento ambiental, sugestões justificadas de unidades
de conservação a serem beneficiadas ou criadas. § 2 As sugestões apresentadas
pelo empreendedor ou por qualquer interessado não vinculam o órgão ambiental
licenciador, devendo este justificar as razões de escolha da(s) unidade(s) de
conservação a serem beneficiadas e atender o disposto.
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Segue anexo, documentação referente aos processos da compensação ambientalconforme descrito abaixo:

ANEXO I — Cerimônia de entrega dos bens ao IBAMA
- Fotos da assinatura dos termos de dação, recebimento e entrega dos bens.
ANEXO li—Termos de dação emitida pela CGTEE
- Termo de Dação em Pagamento n° CGTEE/UGP/001 — Caminhão Diesel;
- Termo de Dação em Pagamento n° CGTEE/UGP/002 — Equipamentos Diversos;- Termo de Dação em Pagamento n° CGTEE/UGP/003 — Grupos Geradores;- Termo de Dação em Pagamento n° CGTEE/UGP/004 — Livros; e
- Termo de Dação em Pagamento n° CGTEE/UGP/005 — Veículos 4x4 Diesel.
ANEXO III — Termos de recebimento emitidos pelo IBAMA — ESEC TAIM
- Termo de Recebimento do Caminhão Diesel e Veículos 4x4 Diesel;
- Termo de Recebimento de Equipamentos Diversos;
- Termo de Recebimento dos Grupos Geradores; e
- Termo de Recebimento dos Livros.

ANEXO IV — Documentos relativos a Compensação Ambiental
- Relação de bens transferidos ao IBAMA em 22/10/2007;
- Status dos processos relativos da Fase "C"; e
- Evolução da aplicação dos recursos.

ANEXO V — Notas Fiscais

Cópia autenticada das notas fiscais de aquisição dos bens transferidos ao IBAMA.

ANEXO Vi— Legalidade do processo de Compensação Ambiental

- Informação Técnica de destinação de recursos;
- Termo de Quitação Parcial das ações executadas; e
- Termo de Concordância do índice mínimo de gradação.

Essas são as informações atualizadas sobre o processo de Compensação Ambiental edesde já, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

CLO LANA B SCOVLT ALVES FONSECA
Coordenadora-Geral



EM BRANCO



•

'CGTEE coosist.06 lime.Hihoinhi. gormless, e lIe

Paha No

Proc. N°

Rubrica

KIMEtbarriek

ANEXO 6 - LEGALIDADE DO PROCESSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
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OINSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS IMOPAIS RENO
DIRETORIA DE ECOSSISTEMAS - DIREC

IBAIVIA

Informação Técnica 20/2005 NCA/DIREC

K-)6 

EIS -
rübrt

A G

 Brasilia, 19 de maio de 2005;.,,a

Assunto: Proposição de destinação de recursos de conipensação ambiental
empreendimento UTE Candiota III

Interessados: CGFUN/DIREC, CGECO/DIREC, CGEUC/DIREC, GAB/DIREC e
• SECEX/CCA

1. IN'1110131WAL.4,

A presente informação técnica tem como objetivo subsidiar a DIREC em resposta ao
MEMO N° 205/2005/CCA/DIRAF, especificamente no que se refere a destinação As
unidades de conservação sob responsabilidade desta Diretoria, de recursos da compensação

11/ 
ambiental no valor de R$ 4.394.250,00, correspondente a 0,5% do total do empreendimento.

Para a obtenção dos subsídios técnicos necessários à proposição da destinação cm causa,
foram utilizadas informações e mapas do EIA apresentado para empreendimento UTE
Candiota III, que acompanha o processo de licenciamento ambiental n° 02001.002567/97-
88, instruido pela DILIQ; mapas federais e estaduais com localização de unidades de
conservação no estado do Rio Grande do Sul, bem como comunicação direta com Salete
Beatriz Ferreira, coordenadora técnica da Divisão de Unidades de Conservação da Secretaria
Estadual do Meio Ambiente do Rio Grande do Sul (SEMA/RS)

2. CON1pg:0 .%

A Area de influencia do empreendimento está inserida num bioma restrito ao Sul do pais, os
Campos Sulinos ou Pampas, onde ocorrem dentre outros ecossistemas, campos de várzeas,
vegetação de restinga e banhados, formando ambientes únicos no Brasil. A região apresenta
grande número de espécies endêmicas e ameaçadas de extinção, além de populações
numerosas de aves aquáticas e migratórias. A área vem sofrendo acentuada pressão antrópica,
especialmente pela especulação imobiliária no litoral e pela cultura extensiva de arroz
irrigado, que ameaça diversas áreas de banhado e de campos de várzea. Portanto, é um bioma
que requer prioridades quanto A efetiva conservação dos remanescentes inseridos em UCs.

De acordo com o EIA aprovado pela DILIQ, a área de influencia do empreendimento UTE
Candiota III sobre o componente "água" é considerada a bacia hidrográfica do Rio jaguario,
que mantém contato direto com a Lagoa Mirim. Dessa forma, sic) consideradas unidades de
conservação afetadas pelo empreendimento a Estação Ecológica Taim, com 33.815 ha,
administrada pelo IBAMA, e a Reserva Biológica Estadual do Matão Grande com 5.161 ha,
administrada pela SEMA/RS, ambas situadas às margens da Lagoa Mirim, em Area de
extremamente alta relevância para conservação da biodiversidade ,(PROBIO, fMA, 2004)
devendo, portanto ser beneficiada com os recursos da compensação ambiental.
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3. PROPOSIÇÃO DA DESTINAÇÃO

A proposta aqui efetuada tem como critério a distribuição dos rectrsos integralmente para as
UC afetadas. Tendo em vista as necessidades de ações emergenciais em que se encontra a UC
administrada pelo MAMA, que efetivamente vem atuando na conservação dos recursos
naturais que protege desde sua criação em 1986, enquanto a Reserva Biológica Estadual do
Matâo Grande, conforme informações prestadas pelo órgão gestor (SEMA/RS), se configura
como uma "unidade de papel", pois desde sua criação em 1975 não houve outras ações
efetivas de implementação; a distribuição dos recursos entre as UCs afetadas e proposta
conforme tabela abaixo.

Tabela 01 — Relação de UCs beneficiadas, valor da destinação, objetos de aplicação e
justificativas

UC
Orgio
Gestor Valor (R$)

Objeto de
Aplicação Justificativa

-

2.500.000,00
Regularização
Fundiria

A unidade requer ações de regularização
fundiária em aproximadamente 4.000 ha,
alem disso não tem plano de manejo e

Plano deESEC necessita de noes emergenciais para

Taim (RS)
IBAL-1 300.000,00

Manejo
implementação e proteção da UC. Cabe
ressaltar que não existem outros recursos
de compensação ambiental destinados a

1.394.250,00 Implementação esta UC.

Reserva Biológica
Estadual do Mali° SEMA 200.000,00

A critério do Compete ao estado definir a destinação

Grande órgão gestor dos recursos enviados às suas unidades

TOTAL 4.394.250,00

•••

4. coNsmtgo0Es GERAIS

(1) Cabe ressaltar que os recursos aqui destinados se referem a 0,5% do valor do
empreendimento, percentual mínimo previsto na Lei 9.985, que foi aceito pelo
empreendedor para fins de agilidade no processo de licenciamento. 0 percentual
total devido por compensação ambiental pelo empreendimento será calculado
quando finalizados os ajustes na metodologia de gradação pela DILIQ, ocasião em
que, sendo necessário, sera feita nova análise técnica para destinação dos recursos
complementares ao total gradado para o empreendimento.

O valor previsto para elaboração de plano de manejo foi estimado pela CGEGO,
incluindo margem de segurança para garantir a total execução da ação. Caso não
seja utilizado integralmente o recurso para a elaboração do Plano de Manejo,
sugerimos que o saldo remanescente seja aplicado em ações dc implementação da
UC:
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iii Quando da comunicação ao órgão gestor de meio imbiente estadual sobre a 6\
contemplada, é importante apenas ressaltar o necessário cumprimento do Art. 33
do Decreto 4.340/02, uma vez que esta Diretoria não especifica as ações a serem
empreendidas com os recursos alocados, afim de não praticar ingerência sobre
UCs vinculadas a outros entes federados.

É o parecer, que submetemos ã consideração superior.

Ç;;„;;;t•i:.,
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Bióloga, Mat. 1479844
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CANDIOTA-RS

Of. CMA 002/08
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Candiota, 13 de agosto de 2008.

Excelentíssima Procuradora:

Em atendimento ao OF/PRM/BAGE/TC/N°478/2008, enviamos anexos,
fotografia aérea, planta indicando limites da Area de Proteção Ambiental de Candiota,
comprovante do cadastrarnento da mesma junto ao Sistema Nacional de Unidades de
Conservação, e manifestamos o seguinte:

0 Conselho Municipal de Meio Ambiente de Candiota não se opõe ao envio de
parte das verbas de compensação ambiental referentes ao empreendimento UTE
Presidente Mddici FASE C, à Estação Ecológica do Taim e à Reserva Estadual do Mato
Grande, mas sim ao envio da totalidade das verbas a essas Unidades de Conservação,
em detrimento da Unidade de Candiota, município mais drasticamente impactado pelo
referido empreendimento.

Alega a Camara de Compensação Ambiental do IBAMA que a Área de
Proteção Ambiental de Candiota foi consolidada posteriormente à elaboração do
EIA/RIMA do empreendimento FASE C, e que de acordo com a Resolução CONAMA
371/06, Unidades de Conservação pertencentes ao grupo de uso sustentável só podem
ser beneficiadas com recursos de compensação ambiental se forem diretamente afetadas
e se inscritas no Cadastro Nacional de Unidades de Conservação. Ora, a Area de
Proteção Ambiental de Candiota é simplesmente contígua a UTE Presidente Médici,
conforme pode ser visualizado em fotografia aérea anexa. Alem disso a referida
resolução estabelece no inciso II, do art. 90 que "inexistindo Unidade de Conservação
ou zona de amortecimento impactada, parte dos recursos oriundos da compensação
ambiental deverá ser destinada à criação, implantação ou manutenção de Unidade de
Conservação localizada preferencialmente no mesmo bioma...", portanto, no nosso
entendimento, mesmo que não houvesse Unidade de Conservação cadastrada na época
da apresentação do EIA/RIMA, a Um= de Compensação Ambiental do 1BAMA
deveria ter respeitado pelo menos o principio da razoabilidade e destinado recursos da
compensação ambiental para a criação de Unidade de Conservação em Candiota. Cabe
observar que o parágrafo 1° do Art. 10, da Resolução 371/06 desvincula a destinação de
recursos para a criação de novas unidades de conservação da inscrição no Sistema
Nacional de Unidades de Conservação.

Ademais como reconhece a própria Camara de Compensação Ambiental ao
reportar a Lei Federal 9985/2000, regulamentada pelt) Decreto 4340/2002, a
compensação ambiental constitui uma obrigação legal de empreendimentos causadores
de significativo impacto ambiental com a finalidade de apoiar a implantação e
manutenção de unidades de conservação por meio dos recursos aportados.

Considerando ainda, que de acordo com o parágrafo 1° do Art. 9 da Resolução
371/06, é assegurado a qualquer interessado o direito de apresentar por escrito
durante o procedimento de licenciamento sugestões justificadas de unidades de

1X14 1100.110q.ioadu
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conservação a serem beneficiadas ou criadas, parece-nos que se a Camara Técnica de

Compensação Ambiental persistir em não destinar recursos da compensação ambiental

da UTE Presidente Medici FASE C, para a Area de Proteção Ambiental de Candiota,

incorrerá não apenas numa injustiça no âmbito moral, mas também numa deliberada

violação da legislação ambiental, passivel de responsabilização judicial.

Para finalizar, agradecemos a pronta atuação da Procuradoria do Ministério

Publico em Bagé, em decorrência da qual, o IBAMA que até então desprezara os pleitos

do município de Candiota dignou-se a se manifestar formalmente.

Atenciosamente,

,
eztA-xttA.A.A.4.,-

Ricardo Alfaya Saravia

Presidente Conselho Municipal de Meio Ambiente de Candiota

Exma. Sra.
Maria Valesca de Mesquita
Procuradora da República em Substituição — Ministério Publico Federal

BAGt/RS

•

•
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PROCURADORIA DA REPOBLICA'NO RIO GRANDE DO SUL

OF/PRM/BAGtfTC/N°  55, /2008

MINISTÉ1-10 PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICAEIN BAGE
Rua Bento Gonçalves, 285 D - salas 601/604
Edifício Centro .Profissional Dr. Carlos Brasil
96400-201- Bagé/RS -
Fone-Fax: '(53) 8242-2699
E-mait-prm-bage@prrs.mpf.gov.br_

- .
BagélW 03 de setembro de 2008: -

Procedimento Administrativo phial n° 1.29.001.000047/2008-55, que visa \yerificar a
legalidade da compensação ambiental aprovada pelo MAMA quanto a fase c" da •Ult
Presidente Medici, em Candiota/RS.

Prezado Senhor: 

0,Ministério Publico Federal, por interniedio do Procurador,

da Republica signatário no uso de suas atribuições legais e coDstitycionais, ao tempo em
,

que acusa o retebimento do Oficio CMA n.! 002/08, soiidta Vossa` Sénhoria que, no

prazo de 19 {dez) dias úteis informe dixumentalinente se pcissiVel 7 Se o IBAMA tinha
• .

conhecimento, quando da análise :do' EIA/RIMA da construção da Fase C da ..Usina

ção pela MunicipalidadePresidente Medici, do projeto de criação da Unidade de

de Candiota/R.

—

_Atenciosamente,

SÉ LUCAS PERRONI KALIL
PR CURADOR DA REPUBLICA

ILUSTRISSINTO SENHOR \--
• RICAR6,0 ALFAYA SARAIVA
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CANDIOTA
CANDIOTAMS'

_
www.prrs.mpf.gov.br - Porto Alegre: PABX (51) 3284./200 - Sage : (53) 3242:264- Bento Gonçalves : (64) 3454.3445 - Cachoeira do Sul 1) 3724.0121Canoas : (51) '3463.9959 - Caxias do "Sul: (54) 3222.0400 :Cruz Alta: "(55)' 3324.34 51 - Erechirn: (54) 3,522.9680-Lajeado: (51) 3709-2721 --- Novo Hamburgo:- (51) 3582.003t - Passo Fundo: (54) 33;12.1247 - Pelotas: (53) 3225.0071 - Rio Grande: (53) 3231.3380" Santa Cruz do Sul: (51) 3713:4235 - Santa Maria: (55) 3222.8855 - Santana do Livramento: (55) 3242.3730 - Santa Rosa: (65) 3511.3106 -Santo Angelo: (55) 3313.2011 - Urugualana (55) 3412.4922
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CANDIOTA-RS

Of CM_A 003/08

Excelentíssimo Procurador:

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

Candiota, 11 de setembro de 2008.

Em atendimento ao OF/PRM/BAGÉ/TC/N°558/2008, informamos que não
dispomos de informações que comprovem se o IBAMA tinha ou não conhecimento,
quando da análise do EIA/RIMA da construção da Fase C da Usina Presidente Médici,
do projeto de criação de uma unidade conservação ambiental pela municipalidade de
Candiota. Sobre a análise do EIA/RIMA, funcionários da CGTEE que atuaram no
licenciamento ambiental da Fase C relataram-nos que ao encaminharem-no ao IBAMA
sugeriram a aplicação de parte da compensação no município de Candiota.

Por não fazer parte do processo de licenciamento ambiental da Fase C, nem a
prefeitura de Candiota, nem o Conselho Municipal de Meio Ambiente dispõem de
documentação referente A análise do EIA/RIMA. Somente podemos comprovar que, ao
tomar conhecimento de que nada da compensação ambiental seria destinada a Candiota,
o departamento municipal de meio ambiente recorreu reiteradamente ao IBAMA,
contestando que um pretenso desconhecimento da existência de uma unidade de
conservação em Candiota não serviria de justificativa para não destinar verbas ao
município mais impactado, visto que a legislação preconiza que não existindo unidadede conservação ambiental na Area diretamente impactada por um empreendimento, parte
das verbas de compensação ambiental seja destinada A criação de uma unidade na Area.

Para finalizar, colocamo-nos a disposição para quaisquer outros
esclarecimentos e agradecemos a diligente atuação.

Atenciosamente,

Jczvepto
Ricardo Alfaya Saravia

Presidente Conselho Municipal de Meio Ambiente de Candiota

Exmo. Sr.
José Lucas Perroni Kalil
Procurador da República — Ministério Público Federal
BAGt/RS

Recebemos ei
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PRM-BAGÉ-  0042 'W)/2008

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO RIO GRANDE DO SUL

OF/PRM/BAGÉ/TC/N° 650 /2008

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA EM BAGE
Rua Bento Gonçalves, 285 D - salas 601/604
Edifício Centro Profissional Dr. Carlos Brasil
96400-201- Bagé/RS
Fone-Pax: (53) 3242-2699
E-mail: prm-bage@prrs.mpf.gov.br

Folha N*

Proc. N°

Rubrics

Bagé/RS, 30 de setembro de 2008.

Procedimento Administrativo Cível n° 1.29.001.000047/2008-55, que visa verificar a
legalidade da compensação ambiental aprovada pelo IBAMA quanto a fase C da UTE
Presidente Médici, em Candiota/RS.

Prezado Senhor: 

0 Ministério Público Federal por intermédio do Procurador da

República signatário, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fulcro no artigo 8°,

inciso II, da Lei Complementar n° 75/93, solicita a Vossa Senhoria que, no prazo de 10 (dez)

dias Citeis, encaminhe cópia de petição dirigida ao Instituto Chico Mendes de Conservação da

Biodiversidade — ICMBio, para o atendimento do pleito do Conselho Municipal do Meio

Ambiente de Candiota/RS quanto a destinação de recursos para a sua APA no caso de

definição de aumento de valores da compensação ambiental da Usina Termelétrica Presidente

Médici, conforme noticiado no item "c" do Oficio n° 220/2008/NCA/CGFINDIPLAN/ICMBio
rlrinnn r•th'_.M",t) t(1_

kLIokac.41 I iii Ii ICIU,J (-:111 t_II I II I kiVii I lot i'1 / und.t.AJO)

Atenciosamente,

E LUCAS PERRON! KAL
PROC DOR DA REPUBLICA

ILUSTRÍSSIMO SENHOR
RICARDO ALFAYA SARAIVA
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CANDIOTA
CANDIOTA/RS

www.prrs.mpf.gov.br - Porto Alegre: PABX (51)3284.7200 - Gage: (53) 3242.2699 - Bento Gonçalves: (54) 3454.3445 - Cachoeira do Sul: (51) 3724.0121
Canoas: (51) 3463.9959 - Caxias do Sul: (54) 3222.0400 - Cruz Alta: (55) 3324.3451 - Erechim: (54) 3522.9680
Lajeado: (51)3709.2721 - Novo Hamburgo: (51) 3582.0031 - Passo Fundo: (54) 3312.1247 - Pelotas: (53) 3225.0071 - Rio Grande: (53) 3231.3380
Santa Cruz do Sul: (51) 3713A235 - Santa Maria. (55) 3222.8855 - Santana do Livramento: (55) 3242.3730 - Santa Rosa: (55) 3511.3106
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CANDIOTA-RS

Of. CMA 004/08

Excelentíssimo Senhor

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

Candiota, 13 de outubro de 2008.

Em atenção ao Of/PRM/BAGÉ/TC/n° 650/2008, esclarecemos o seguinte:

As petições junto ao IBAMA foram feitas pela Prefeitura de Candiota e
pleiteavam a revisão da distribuição inicial de recursos de compensação ambiental da
FASE C da UTE Presidente Médici, de forma que algo fosse destinado à APA de
Candiota, uma vez que a legislação possibilitava essa contestação.

O aumento dos valores de compensação ambiental referentes à Fase C era, e
ainda 6, algo incerto, e a esse respeito nada foi formalmente informado à Prefeitura.

O Conselho Municipal de Meio Ambiente acompanhou as tratativas e ao
esgotarem-se as expectativas de reversão da posture do IBAMA, resolveu por
unanimidade encaminhar representação ao Ministério Publico.

A possibilidade da destinação de recursos para a APA de Candiota, no caso de
definição de aumento de valores de compensação ambiental da FASE C da UTE
Presidente Médici, foi mencionada no Oficio n° 220/2008/NCNCGFIN/DIDIPLAM/ICMbio
dirigido ao Ministério Público Federal, em função do Procedimento Administrativo Civil, e
não ao Conselho Municipal de Meio Ambiente, razão pela qual, em respeito à atuação do
MP, deliberou-se aguardar o andamento do processo sem contatar o IBAMA.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos adicionais.

Exmo. Sr.

Dr. José Lucas P. Kalil

Procurador da República

BAGÉ - RS

Atenciosamente,

Ricardo Alfaya Saravia

Presidente Conselho Meio Ambiente

Ana La Krecil
Coordenadora PRM/Bage - • 5341-5
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO RIO GRANDE DO SUL

OF/PRM/BAGLTC/N.°4141-1  /2008

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPUBLICA EM BAGt

• Rua BentO-Gongalves, 285 D - salas 601/604

Edifício Centro-Profissional Dr. Carlos Brasil

96400-201- Bage/RS•

Pone-Fax: (53) 3242-2694
prm-bage@prrs.mpfgov.br

RAM W. i.)

Proc. N° Ifilei
• Rubrica

Il

Bag/RS, 20 de outubro de 2008.

Procedirnento-Administratiyo n.° 1.29.001.(i00047/2008-55, cújO objeto viSa venTic.ar'41e-gaíidade da,

compensação ambiental aprovada pelo IBAMA quanto a Fase C da UTÈ Presidente Medici, em

'candiotaiRS: .

Prezado Senhor: 

Comunico a Vossa Senhoria -O arquivamento do procedimento:

adrriinistiativo. em epigrafe, nos termos do art. 90 da Lei n° 7.347/85 e art 10, caput, da

Resolução n° .23/2007,, do Conselho Nacional do Minísterio Publico, pelos fundamentos

expostos na 'decisão de arquivamentO em anexo.

Informo, ainda, que é facultado-lhe, com fulcro no art art. 9°, § 2°

da Lei no 7.347/85 e no art. 11), § 3° da Resolução n° 23/2007, recorrer' da presente decisão, no

prazo de 10 (dez) diascom á apresentação de razões por escrito e/ou documentos.

Atenciosamente,

JOSE UCAS' PERRONI KALIL
, PROCURADOR DA REPUBLICA

ILUSTRISSIMO SENHOR
RICARDO ALFAYA-SARAIVA,— PRESIDENTE CONSELHO DE MEIO AMBIENTE
RUA 20 DE SETEMBRO, 676 — VILA OPERARIA
SECRETARIA DE OBRAS
CANDIOTA/RS

www.prrs.rnpf.gov.br - Porto Alegre: PABX (51) 3284.7200 - Sage : (53) 3242.2699 - Bento Gonçalves: (54) 3454.3445 - Cachoeira do Sul: (51) 3724.0121

• Canoas: (51) 3463.9959 - Caxias do Sul: (54) 3222.0400 - Cruz Alta: (55j 3324.34 51 
-' 
"Erechim: (54) 3522.9680

Lajeado: (51) 3709.2721 - Novo Hamburgo: (5:1) 3582.0031 - Passo Fundo: (54) 3312.1247 - Pelotas: (53) 3225.0071 - Rio Grande: (53) 3231.3380

.Santa Cruz do Sul: (51). 3713.4235 Santa Maria: (55) 3222:8855 - Santana do Livramento: - (55) 3242.3730 - Santa Rosa: (55)- 3511.31ft

-Santo Angeio: (55) 3313.2011 -1.1ruquaiana: (55i 3442.4922
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO RIO GRANDE DO SUL

Autos do procedimento Administrativo 01.29,001,00004712008-55

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

0 presente procedimento foi instaurado por despacho em 23 de junho
de 2008, com base na Representação feita pelo Conselho Múnicipal de Meio Ambiente de

• Candiota/RS, informando que nenhum dos recursos oriundos da Compensação Ambiental
• exigida pelo IBAMA b. Companhia de Geração Termica de Energia Elétrica — CGTEE
foram destinados ao município de implantação do empreendimento (Candiota/RS).

Oficiado (fls. 54/55), o IBAMA informou que a Area de proteção
ambiental de Cand iota foi criada somente após concluído o ' EIA/RIMA que apontou as
Unidades possíveis de receber os recursos da compensação ambiental.

Oficiado o Representante sobre a resposta do IBAMA (fls., 156), este
respondeu que "a Camara de Compensação Ambiental do MAMA deveria ter respeitado pelo
menos o principio da razoabilidade e destinado recursos da compensação ambiental ,para a
criação da Unidade de Conservação em Candiota".

• Oficiou-se novamente a Representante, para que comprovasse,
inclusive documentalmente, que o IBAMA tinha .conhecimento, quando da análise do
EIA/RIMA, do projeto de criação de Unidade de Conservação pela Municipalidade (fls. 163),
ao que foi respondido que não dispunha de tais informações (fls. 165). Oficiou-se-ao IBAMAt,
para que apresentasse copia de Ata de Audiência Pública (fls. 165), a qual, eibaiiá,ha
encontra-se encartada as fls. 1661173.

•

www.prrs.mpf.gov.br - Porto Alegre: PABX (51) 3284.7200 - Bagé: (53) 3242.2699 - Bento Gonçalves: (54) 3454/3445 - Cachoeira do_Stit:/ (51) 3724.0121Canoas: (51) 34 63:99 59 - Caxias do Sul: (54) 3222.04 00 - Cruz Alta: (55). 332 4. 451 -;Erechim: (54) 3522.9680Lajeado: (54) 3709.2721 - Novo Hamburgo: (51) 3582.0031 - Passo Fundo: (54) 3312.1247 - Pelotas: (53) 225„p071 - Rio -Grande: (53) 3231.3380Santa Cruz do Sul: (51) 3713.4235 - Santa Marla: (55) 3222.8855 - Santana do Livramento: (55) 32423730 - Santa Rosa: (55) 3511.3106Santo Angelo: (55) 3313.2011 - Uruguaiana: (55) 3412.4922



MINISTÉRIO PUBLICO FEDERALPROCURADORIA DA REPUBLICA NO RIO GRANDE DO SUL,

o relatório. Passo a decidir.

• 0 licenciamento ambiental é urn pro-cedimento administrativo que

culmina em três atos administrativos principais, a medida em que o mesmo Caminha para seu

• final (as chamadas LPs, Lis e LOs).

Como todo procedimento, o licenciamento é uma marcha para frente e

que, em nome da eficiência, deve superar certos pontos e continuar sua marcha para a 10

resolução dos pontos seguintes.

Realizada, durante o licenciamento, a definição das compensações

ambientais, informado o empreendedor de tais determinações, não mais cabe a quem quer que

seja; pleitear o retomo de procedimento a momento anterior, sob pena de se transformar um

procedimento em uma tautologia, ern total afronta ao já mencionado principio da eficiência

(art. 37 da Constituição Federal).

Diante disso, embora fosse o ideal que as compen-sações ambientais

fossem destinadas totalmente para o local do dano, o órgão licenciador, à época de sua

decisão não conhecia dos planos da Municipalidade de se criar uma Unidade de Conservação.

Diante disso, dentre de sua disciicionariedade, licita a definição da compensação para

Unidades já existentes, ainda que em outras localidades.

Presente a Municipalidade em Audiência Pública instalada com o fito

de se levantar questões tais como e;sas,, seu presentante máximo limitou-se a ressaltar "a

importância da construção da Usina de Candiota para O Município e o -Estado" (fls. 169).

Nada mais disse ou requereu. E, conforme o velho brocardio, dormientibus non sucurrit jus (o

direito não socorre aos que dormem), passados os momentos para os pedidos de praxe, em

nome da eficiência administrativa, os procedimentos devem ter seu prosseguimento.

A area de 'proteção ambiental municipal, veio somente a ser criada 6 .>,„
/ \

anos após a audiência pública, ou seja, em 2003, posterior à elaboração do EIA/
www.prrs.mpf.gov.br - Porto Alegre: PABX (51) 32134.7200 - Bagé: (53) 3242.2099 - Bento Gonçalves: (54) 3.454.3445 - Cacheira do 411: (51) 3724.0121Canoas: (51) 3463.9 959 - Caxias do Sul: - Cruz Alta: (55) 3324.3451 - Er chim: )54) 3522.9680Lajeado: (51) 3709.2721 - Novo Hamburgo: (51) 3582.0031 - Passo Fundo: (54) 3312.1247 - Pelotas: (53) 3225.0071 - RizOrahrie: (53) 3231.3380
Santo Angelo: (55) 3313.2011 - Urtim
Santa Cruz do Sul: (51) 3713.4235 - Santa Maria: (55) 3222:8855 - Santana do Livramento: (55) 3242.3730 - Santa Rosa: (551 3511 linA12.01a1m• 1.414,/Afl
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERA
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDEDO SUL

Portanto, não cabe, mais, nesse momento, pretender a discussão sobre

os destinos definidos para a compensação ambiental.

Vale dizer, ainda, que, conforme noticiado pelo IBAMA As fls. 58, "o

custo total do empreendimento está sendo reavaliado com indicativo de acréscimo de valores

já determinados para a compensação ambiental, devido a 'ampliação da fase "C" da UT

Presidente Médici, a qual já encontra-se (sic) em processo de licenciamento, objetivando a

• obtenção da Licença de Instalação."

• Assim, abriu-se nova oportunidade para a Prefeitura Municipal

pleitear. a compensação ambiental, da qual ainda não se fez uso (fls. 177), mas que

possivelmente ainda há. tempo.

Diante do todo exposto, determinio o arqtiivamento do presente

Procedimento Administrativo.

Intime-se da ¡presente decisão a representante, facultando-lhe oferecer,

no prazo de dez dias, contra-razões a esta decisão. Havendo manifestação da Representante,

voltem-me os autos conclusos para nova deliberação. Não haveriao, ellcaminhe-se -4a

Câmara de Coordenação e Revisão.

Bagé, 17 de outubro de 2008.

JOSE LUCA RRONI KALIL
PROCURADOR D EPUBLICA

www.prrs.mptgov.br. - Porto Alegre: PABX (51) 3284.7200 - Bag6: (53) 3242.2699 - Bento Gonçalves: (54) 3454.3445 - Cachoeira do Sul: (51) 3724.0121
Canoas: (51) 3463.9959 - Caxias do Sul: (54) 3222.0400 - Cruz Alta: (55) 3324.34 51 - Erechim: (54) 3522.9680Lajeado: (51) 3709.2721 - Novo Hamburgo: (51) 3582.0031 - Passo fundo: (54) 3312.1247 - Pelotas: (53) 3225.0071 - Rio Grande: (53) 3231.3380Santa Cruz do Sul: (51) 3713.4235 - Santa Maria: (55) 3222.8855 - Santana do Livramento: (55) 3242.3730 - Santa Rosa: (551- 3511.3106Santo Angelo: (55) 3313.2011 - Uruauaiana: 551
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CANDIOTA-RS

Of. CMA 005/08

Excelentíssimo Senhor:

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

Candiota, 29 de outubro de 2008.

Embora lamentemos o arquivamento do procedimento administrativo
comunicado pelo Of/PRM/BAGL/TC/n°744/2008, respeitamos vossa decisão de
arquivamento e não temos intenção de apresentar recurso, no entanto, parece-nos
pertinente apresentar as seguintes considerações finais:

Concordamos com a ponderação de que em nome da eficiência nãoseria razoável o retorno do procedimento a momentos anteriores, motivo pelo qual
sempre pleiteamos apenas a revisão da destinação das verbas de
compensação ambiental. Entretanto, discordamos que após a definição das
compensações não caiba recurso a quem quer que seja, sob pena de tautologizaro procedimento. Afinal, essa redefinição poderia ser feita em uma simples reuniãoda Câmara de Compensação Ambiental, e o art. 10, parágrafo 10, da Resolução371/06, do Ministério do Meio Ambiente, assegura a qualquer interessado o direitode apresentar por escrito sugestões justificadas de Unidades de Conservação aserem beneficiadas ou criadas, durante o procedimento de licenciamento
ambiental.

Através de vosso relatório tomamos conhecimento de que o
representante máximo da municipalidade de Candiota, presente em audiênciapublica referente à construção da FASE C da UTPM, limitou-se a ressaltar a
importância do empreendimento para o Município e o Estado, e lamentamos que omesmo, segundo relatado, não tenha reivindicado compensações ambientais paraCandiota, justamente o município mais afetado. No entanto, temos relatos de quesugestões neste sentido foram feitas verbalmente pela CGTEE ao IBAMA, semencontrar acolhida, o que nos leva a crer que já naquela época de poucoadiantaria a manifestação do representante do município, pois as verbas jáestariam predestinadas.

Desde o inicio de nosso pleito tínhamos ciência de que seria muito difícilreverter a situação em função dos interesses politico-corporativos a que nos
propusemos enfrentar. Entretanto o sentimento de dever nos leva a esgotar todasas possibilidades por menores que sejam.

Ma Lúcla
1.7sewad0Te

(Oa ()i•-°



CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE

CANDIOTA-RS

Para finalizar, agradecemos a diligencia dessa Procuradoria, que

através do procedimento 
administrativo instaurado, abriu uma 

oportunidade para o

município de Candiota pleitear 
compensação no caso de acréscimo dos 

valores já

determinados para a compensação 
ambiental da FASE C.

Atenciosamente,

Ricardo Alfaya Saravia

Presidente Conselho Meio Ambiente

Exmo. Sr.

Dr. José Lucas P. Kalil

Procurador da República

BAGÉ - RS



CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CANDIOTA-RS

Of.CMA n°06/2008

Prezado Senhor:

Folha N°

Proc. N° rid

Rubrica

Candiota, 31 de outubro de 2008.

Através do Of.n°220/NCA/CGFIN/DIPLAN/CMBio, repassado pela
Procuradoria da República em Bagé/RS, tomamos conhecimento de que há
indicativo de acréscimo aos valores já determinados para a Compensação Ambiental
relativa a ampliação da FASE C da UTE Presidente Medici, localizada no município
de Candiota/RS, e que em função disso se abre a possibilidade de destinação de
verbas para a Unidade de Conservação já existente no município ou mesmo para a
criação de nova Area.

Segundo o referido oficio, para que isso se concretize é necessário o
encaminhamento de planta indicando os limites da Unidade de Conservação e sua
localização no município, e documento que comprove sua inscrição no Cadastro
Nacional de Unidades de Conservação, os quais enviamos anexos.

Para finalizar, reiteramos que o município de Candiota luta com
muitas dificuldades, sobretudo financeiras, para dar manutenção a sua Unidade de
Conservação que conta com estrutura precária. Temos projetos de infra-estrutura ede um Centro de Educação Ambiental a ser implantado no local que dependem
apenas de verbas para concretização.

Além disso, o município mais diretamente impactado pelo
empreendimento possui diversas Areas com características adequadas para a
criação de novas Unidades de Conservação.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

Ricardo Alfaya Saravia

Presidente Conselho Meio Ambiente

Secretaria Executiva da Câmara de Compensação Ambiental — SECEX/CCABRASILIA — DF
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Prefeitura de Candiota

ESTIMATIVA DE CUSTOS PARA ALGUNS PROJETOS:

Area de Proteção Ambiental

o Cercamento

o Estrutura Horto Municipal

o implantaçâo de caminhos elevados e trapiches
o Anfiteatro

o Paisagismo

o Equipamentos para manutenção

8 Centro de Educação Ambiental e Conservação

e Velculo para fiscalização e monitoramento

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

R$ 300.000,00

R$ 575.000,00 -

R$ 80.000,00

e Implantação de sistema operacional para monitoramento ambiental R$ 70.000,00

• Centro de Educação Ambiental e Reciclagem (urbano) R$ 300.000,00

Rua Uiisses Guimarães, n° 250 - CEP 96.495-000 - Candiota - RS'
Telefax (0)u53) 3245-7106 - CNP.i 94.702.818/0001-08

e-mail: gabinete(q)candiota.rs_gov.br
Home page: www.candiota.rs.gov.br
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Prefeitura de Candiota
LEI MUNICIPAL N° 687, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2003.

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

DELIMITA AS AREAS URBANAS,
URBANIZÁVEIS E INDUSTRIAIS DO
MUNICÍPIO DE CANDIOTA.

ODILO JOSÉ DAL MOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIOTA, Estado
do Rio Grande do Sul

FAÇO SABER que a Camara Municipal de Vereadores APROVOU e eu
SANCIONO a seguinte

LEI

Art. 10 - Ficam delimitadas pela presente lei as Zonas Urbanas,
Urbanizáveis e Industriais do Município de Candiota.

Art. 20 - As Zonas Urbanas do Município de Candiota são classificadas em
residenciais e comerciais e o Plano Diretor ou Leis de Diretrizes Urbanas, Código de
Obras, Código de Posturas e Legislação Ambiental Municipal deverão obedecer as
determinações da presente Lei.

Art. 3° - Sao atualmente Zonas Urbanas Residenciais as seguintes
aglomerações:

I - Vila Operaria: No perímetro delimitado pela BR-293 e as ruas 01, 11,
13, 14-, 20, 22, 32 e 33.

II - Vila São Simão: No perímetro delimitado pela BR-293 e Estrada
Miguel Arlindo Camara, com as quadras que fazem face com as ruas Carlos Santaiena
e Clementino Madeira Gonçalves.

III - Vila João Emilio: No perímetro delimitado pela Estrada Miguel
Arlindo Câmara, RS-68 (Rua Francisco Xavier Ferreira), rua 624, com as quadras que
fazem face para a rua Flavio da Rosa.

Rua Ulisses Guimarães, n° 250 - CEP 96.450-000 - Caridiota - RS
Telefax (0xx53) 245-7120 - CNN 94.702.818/0001-08

e-mail: gabinete@Condiotass.gov.br
Home acme: www.candiota.rs.aov.br
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Prefeitura de Candiota

IV - Vila do Seiva!: No perímetro delimitado pelas ruas 539, Estevão
Brizolara da Rosa (552), 553, 549, Alaor Socca, Núcleo Promoradia Vitória do Seiva!

(delimitado pelas ruas 02, 03 e 04) e RS 68.

V - Sede do Município (antiga Vila Dário Lassance): No perimetro

delimitado pela Estrada Miguel Arlindo Câmara, corn as quadras que fazem face 5 
Av.

Luiz Chirivino, ruas Astrogildo Sobrosa dos Santos, Aracy Martins da Silva, 
Juvêncio

Silveira, Eng° João Magalhães Filho, Evaristo Soares Fagundes e Loteamento 
Morada

do Sol (delimitado pelas ruas 612, 613, 614 e 615).

VII - Vila Residencial: No perímetro delimitado pelas Ruas Gean Carlo

Stafutti, Percival dos Santos, Nadir Viana, Núcleo Residencial Cimbagé, Volmar

Fumagalli, Walter Jesus Montanha, Silvio Maurente, Orlando Gonçalves e Estrada

Miguel Arlindo Câmara.

§ 1°. A referência aos limites de zona urbana inclui os imóveis que

ficarem em qualquer dos lados da rua ou estrada que for considerada como limite;

exceto com relação a face da rua 624, voltada para o Arroio Candiota, na delimitação

prevista no inciso III.

§ 2°. Quando a referência do inciso deste artigo tratar de quadra

limítrofe corn rua ou estrada citada, será considerada zona urbana todo o quarteirão

que faz face com a rua ou a estrada, não importando se o lote individual existente na

quadra não possua limite direto com a rua.

§ 3°. Fica considerado ainda como zona urbana da Vila São Simão os

imóveis localizados ou que tiverem acesso junto a rua Marçal Dorneles, cuja

localização fica do outro lado da Estrada Miguel Arlindo Câmara em relação a

delimitação prevista no inciso II.

Art. 40 - São consideradas Zonas Urbanizáveis as adjacências da:

I - Vila Operária: Na área de 02 km de raio com centro na praça central,

ate onde a projeção circular seja interrompida pela BR-293;

II - Vila São Simão: Na area delimitada pela Ferrovia, Estrada Miguel

Arlindo Câmara, BR-293 e o Arroio Sanga Funda.

III - Vila do Seival: Na area de 1 Km de raio com centro na antiga

estação ferroviária.

Rua Ulisses Guimorães, n° 250 - CEP 96.450-000 - Caridiota - RS

Telefox (0xx53) 245-7120 - CNP.I 94.702.818/0001-08

e-mail: gabinete@Candiota.rs.gov.br

Home page: www.candiotass.gov.br
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Folha N°

Proc. N°

Rubrica

Prefeitura de Candiota
§ 10. Quando necessário for, o raio descrito no inciso I poderá serestendido por Decreto do Prefeito Municipal, desde que não ultrapasse as margens dedomínio da BR-293.

§ 2°. Para as zonas urbanizáveis definidas nos incisos deste artigo, oPoder Público deverá, nas leis descritas no artigo 2°, propor as diretrizes, condições eincentivos para parcelamento e utilização preferencialmente residenciais.
§ 30. A urbanização residencial, com relação aos três núcleosenumerados nos incisos I, II e III, deverá ser incentivada observandopreferencialmente a ordem em que se encontram citadas nos incisos.
§ 4°. Deverão ser respeitadas as limitações das legislações estadual e

federal sobre areas de preservação permanente.

Art. 50 - Dentro das possibilidades, devera ser efetuado, gradualmente,
incentivo a transformação da area da Sede do Município em Zona Urbana Comercial,concentrando-se nessa area os órgãos públicos, comerciais e representaçõescomerciais, para que seja progressivamente coibida a utilização residencial.

Art. 6° - Sao criadas as seguintes Zonas Industriais:
I. Indústria de Geração de Energia Elétrica: Esta zona engloba a atual

UTE Presidente Medici, a futura UTE Seival e areas de apoio, sendo delimitada por um
perfmetro iniciado no ponto A (de coordenadas UTM 6.514.333N, 245.529E),
seguindo para o Sul por um limite distante 100m do Arroio Candiota, do• Reservatório II e Reservatório I até a Vila Residencial, de onde segue pela margem
esquerda da Estrada Municipal Miguel Arlindo Câmara até a rótula de acesso a UTE
Presidente Médici, de onde segue margeando a estrada de acesso a Mina CRM, na
direção oeste até o ponto X (6.506.036N; 242.822E), deste segue, na direção norte,
até a margem esquerda da estrada Miguel Arlindo Camara, no ponto Y (6.506.692N;
24-2.84.8E), seguindo pela margem esquerda da Estrada Municipal Arlindo Camara até
ponto 09(6.508.888N; 243.039E), e deste até o ponto U(6.509.851N; 242.090E). Do
ponto U, a linha segue o leito da ferrovia desativada até o ponto Q(6.512.120N;
242.544E), infletindo até o ponto R(6.512.126N; 245.166E), e deste retornando ao
ponto A pela margem esquerda da Estrada Municipal Miguel Arlindo Camara.

Parágrafo Fica excluída desta Zona a area de 249.86138'70 m2
doada ao Município de Candiota, sob o registro 12-39.253 do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Bagé, destinada a preservação ambiental, delimitada pela

Rua Ulisses Guimardes, n 250 - CEP 96.450-000 - Candiota - RSTelefax (0xx53) 245-7120 - CNPJ 94.702.818/0001-08e-mail: 
gabinete@Candiotass.gov.br

Home page: www.canflies+,-..--.. L._
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Prefeitura de Candiota
Estrada Municipal Miguel Arlindo Câmara a oeste e pela Area de Mineração de Carvão
a norte e leste.

II.Industria Cimenteira: Esta área engloba a industria Cia de Cimento do
Brasil - Unidade Candiota, delimitada pelo polígono com as coordenadas
M(6.502. 737N; 246.170E), N(6.502.737N; 246.918E), 0(6.502.200N; 246.918E),
P(6.502.200N; 246.170E) e M(6.502.737N; 246.170E).

III. Areas de Mineração:

• a) — Mineração de Carvão: Esta Zona compreende as Areas já
mineradas em mineração ou a serem mineradas, delimita pelo polígono com as
coordenadas UTM 01(6.517.876N; 240.000E), 02 (6.517.876N; 243.066E), 03
(6.517.176N; 243.066E), 64 (6.517.176N; 245.166E), 05(6.514.501N; 245.166E),
06(6.514.497N; 244.958E), 07(6.514.022N; 244.699E), contornando o Condomínio
Industrial Municipal até o ponto 08(6.513.555N; 244.886E), onde encontra a
Estrada Municipal Miguel Arlindo Camara, seguindo pela margem direita da mesma
ate o ponto R(6.512.131N; 243.918E),Q(6.512.120N; 242.544E), U(6.509.851N;
242.090E), sendo que do ponto Q ao ponto U o limite segue o leito da ferrovia
desativada, 09(6.508.888N; 243.039E), seguindo pela margem direita da Estrada
Municipal Miguel Arlindo Camara até a rua Astrogildo Sobrosa dos Santos, por
onde segue pela margem direita até a rótula de acesso a Dario Lassance, e seguindo
pela margem direita do acesso ao antigo local de instalação de Candiota III até o
ponto 11(6.507.888N; 241272E), 12(6.509.656N; 242.266E), 13(6.509.626N;
241.766E), 14(6.510.126N; 241.766E), E(6.510.131N; 238.850E), 15(6.506.786N;

• 238.866E), 16(6.506.786N; 241.466E), 17(6.506.036N; 241.466E), 18(6.506.036N;
244.186E), 19(6.499.836N; 244.186E), 20(6.499.836N; 238.586E), 21(6.495.136N;
238.586E), 22(6.495.136N, 230.686E), 23(6.500.136N; 230.686NE),
24(6.500.136N; 231.486E), 25(6.506.786N; 231.486E), 26(6.506.786N; 232.786E),
27(6.513.586N, 232.786E), 28(6.513.586N; 240.000E) e 01(6.517.876N;
240.000E).

b) Mineração de Calcário: Esta Zona compreende as áreas já mineradas,
em mineração ou a serem mineradas; delimitada pelo polígono com as coordenadasUTM 1(6.505.751N; 248.994E), j(6.505.751N; 249.882E), K(6.504.586N; 249.882E),
L(6.504.586N; 248.994E) e I(6.505.75 1N; 248.994E).

IV. Pólo Cerâmico: Será localizado no antigo local de instalação da UTE
Candiota III (Candiotão), delimitado pelo polígono com as coordenadas UTM

Rua Ulisses Guimaraes, n*250 - CEP 96.450-000 - Candibta - RS
Telefax (0xx53) 245-7120 - CNN 94.702.818/0001-08

e-mail: gabinete@Candiota.rs.gov.br
Home page: www.candiota.rs.gov.br
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Prefeitura de Candiota
Estrada Municipal Miguel Arlindo Câmara a oeste e pela Area de Mineração de Carvão
a norte e leste.

II.Industria Cimenteira: Esta área engloba a industria Cia de Cimento do
Brasil - Unidade Candiota, delimitada pelo polígono com as coordenadas
M(6.502.73 7N; 246.170E), N(6.502.73 7N; 246.918E), 0(6.502.200N; 246.918E),
P(6.502.200N; 246.170E) e M(6.502.73 7N; 246.170E).

III. Areas de Mineração:

• a) — Mineração de Carvão: Esta Zona compreende as áreas já
mineradas em mineração ou a serem mineradas, delimita pelo polígono com as
coordenadas UTM 01(6.517.876N; 240.000E), 02 (6.517.876N; 243.066E), 03
(6.517.176N; 243.066E), 04 (6.517.176N; 245.166E), 05(6.514.501N; 245.166E),
06(6.514.497N; 244.958E), 07(6.514.022N; 244.699E), contornando o Condomínio
Industrial Municipal até o ponto 08(6.513.555N; 244.886E), onde encontra a
Estrada Municipal Miguel Arlindo Camara, seguindo pela margem direita da mesma
ate o ponto R(6.512.131N; 243.918E),Q(6.512.120N; 242.544E), U(6.509.851N;
242.090E), sendo que do ponto Q ao ponto U o limite segue o leito da ferrovia
desativada, 09(6.508.888N; 243.039E), seguindo pela margem direita da Estrada
Municipal Miguel Arlindo Camara até a rua Astrogildo Sobrosa dos Santos, por
onde segue pela margem direita até a rótula de acesso a Dario Lassance, e seguindo
pela margem direita do acesso ao antigo local de instalação de Candiota III ate o
ponto 11(6.507.888N; 241272E), 12(6.509.656N; 242.266E), 13(6.509.626N;
241.766E), 14(6.510.126N; 241.766E), E(6.510.131N; 238.850E), 15(6.506.786N;

411, 238.866E), 16(6.506.786N; 241.466E), 17(6.506.036N; 241.466E), 18(6.506.036N;
244.186E), 19(6.499.836N; 244.186E), 20(6.499.836N; 238.586E), 21(6.495.136N;
238.586E), 22(6.495.136N, 230.686E), 23(6.500.136N; 230.686NE),
24(6.500.136N; 231.486E), 25(6.506.786N; 231.486E), 26(6.506.786N; 232.786E),
27(6.513.586N, 232.786E), 28(6.513.586N; 240.000E) e 01(6.517.876N;
240.000E).

b) Mineração de Calcário: Esta Zona compreende as áreas já mineradas,em mineração ou a serem mineradas; delimitada pelo polígono com as coordenadas
UTM I(6.505.75 1N; 248.994E), j(6.505.751N; 2'49.882E), K(6.504.586N; 249.882E),
L(6.504.586N; 248.994E) e I(6.505.751N; 248.994E).

IV. Pólo Cerâmico: Sera localizado no antigo local de instalação da UTE
Candiota III (Candiotão), delimitado pelo polígono com as coordenadas UTM

Rua Ulisses Guimaraes, n° 250 - CEP 96.450-000 - Candibta - RS
Telefax (0xx53) 245-7120 - CNPJ 94.702.818/0001-08

e-mail: gabinete@Candiotass.gov.br
Home page: www.condiota.rs.gov.br
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Prefeitura de Candioea
E(6.510.131N; 238.850E), F(6.510.13 1N; 240.129E), G(6.508.091N; 240.129E)
H(6.508.091N; 238.850E) e E(6.510.131N; 238.850E).

V. Condomínio Industrial Municipal: Será localizado próximo a
intersecção da Estrada Miguel Arlindo Câmara com a RS-68, junto a Vila João Emilio,
delimitado pela Estrada Municipal Miguel Arlindo Câmara a leste, pela Vila Sao Simão
ao norte e pelo segmento formado pelos pontos 07(6.514.022N; 24.4.699E) e
08(244.886N; 6.513.555E)

Art. 70 - 0 conjunto das Zonas Industriais descritas no artigo anterior
compõem o Distrito Industrial de Candiota, que poderá ser majorado pela existência
e criação de novas zonas industriais.

Art. 8° - As áreas que não forem consideradas Zona Urbana, de
Urbanização ou Industrial são consideradas Zona Rural.

Art. 90 - A definição das imposições desta Lei é decorrente da análise dos
estudos efetuados dos meios físico, biótico e antrópico e apresentado em consulta
pública.

Art. 10 - As referências desta lei as coordenadas, em relação ao eixo da
Estrada Miguel Arlindo Câmara, são adotadas considerando o sentido de trânsito Vila
Operária-Vila Residencial.

Art. li - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario, especialmente as Leis n° 083(93 e 191(95.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIOTA, em 10 denovembro de 2003.

DILO JOSE DAL MOLIII
Prefeito

Rua Ulisses Guimarães, n° 250 - CEP 96.450-000 - Candiota - RS
Telefax (0xx53) 245-7120 - CNPJ 94.702.818/0001-08

e-mail: gabinete@Candiotass.gov.br
Home page: www.candioto.rsmov.br
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CANDIOTA-RS

Of.CMA n°08/2008

Prezado Senhor:

Folha N° u.

Proc. N° JITZT
Rubrica

Candiota, 10 de novembro de 2008.

Através do Of.n°220/NCA/CGFIN/DIPLAN/CMBio, repassado pela
Procuradoria da Republica em Bagé/RS, tomamos conhecimento de que há
indicativo de acréscimo aos valores já determinados para a Compensação Ambiental
relativa a ampliação da FASE C da UTE Presidente Médici, localizada no município
de Candiota/RS, e que em função disso se abre a possibilidade de destinação de
verbas para a Unidade de Conservação já existente no município ou mesmo para a
criação de nova área.

Segundo o referido oficio, para que isso se concretize é necessário o
encaminhamento de planta indicando os limites da Unidade de Conservação e sua
localização no município, e documento que comprove sua inscrição no Cadastro
Nacional de Unidades de Conservação, os quais enviamos anexos.

Para finalizar, reiteramos que o município de Candiota luta com
muitas dificuldades, sobretudo financeiras, para dar manutenção a sua Unidade de
Conservação que conta com estrutura precária. Temos projetos de infra-estrutura e
de um Centro de Educação Ambiental a ser implantado no local que dependem
apenas de verbas para concretização.

Além disso, o município mais diretamente impactado pelo
empreendimento possui diversas áreas com características adequadas para a
criação de novas Unidades de Conservação.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

Ricardo Alfaya Saravia

Presidente Conselho Meio Ambiente

Secretaria Executiva da Camara Federal de Compensação Ambiental
Secretaria de Biodiversidade e Florestas — SBF/MMA
BRASILIA — DF
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1043kt.
MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVER$IDADE

Diretoria de Planejamento, Administração e Logistic,a — DIPLAN
Coordenação-Geral de Finanças e Arrecadação — CGFIN

Núcleo de Compensação Ambiental - NCA
SCEN Av. IA Norte, Ed Sede do IBAMA, Bloco B, Subsolo - CEP.: 70818-900

Telefones: (61)316.1094/316.1406 FAX (61)3316-1369

Oficio isr 9 9/200 8/NCA/CGFIN/DIPLAN/ICMB io

Brasilia, 6 de novembro de 2008.

A Sua Senhoria a Senhora
Maria Cecilia Wey de Brito
Secretária Executiva da Secretaria Executiva da Camara
Federal de Compensação Ambiental
Secretaria de Biodiversidade e Florestas — SBF / MMA
SPEN 505 Bl.'B' ED. Marie Prendi Cruz — 4° Andar
CEP: 70.730.542 — Brasilia - DF

Assunto: Compensação Ambiental do Empreendimento — Usina Termelétrica Candiota III —
Fase C.

Senhora Secretária,

Encaminhamos anexo para as devidas providências, documentos relativos ao pleito do
Presidente do Conselho de Meio Ambiente do Município de Candiota / RS, que referem-se
solicitação de inclusão da Area de Preservação Ambiental (municipal) de Candiota, como unidadede conservação a ser contemplada com os recursos da Compensação Ambiental do
Empreendimento em epígrafe.

Esclarecemos que o Processo relativo h. mencionada Compensação, encontra-se nesteInstituto Chico Mendes, com carga atual para a PROGE, visando dar continuidade à execução dosrecursos que destinam-se, conforme última deliberação no âmbito da CCA, à UC Federal, EstaçãoEcológica do Taim e à UC Estadual, Reserva Biológica do Mato Grande/RS.

Atenciosamente,

CLOD

dr)
NA BRESCOVIT ALVES FONSECA

Coordenadora-Geral

Recebido no APOIOIGAB/SW

I(k (-(
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Face r
contemplada com os recursos da Compensação Ambiental do Empreendimento - Usina Termolétrica Candiota IIl'adastramento: 1MinistErio do Meio Am bientel lApoio Adminiatrativo da Se crela ria de Itiodiversidade e Florestas (SBF)] [Sonia Maria dos SamosJ [EST17421

REGIS TRE A TRAMITAÇÃO. - TRANIITE 0 DOCUMENT() ORIGINAL - RACIONALIZE: EVITETTRAR COMAS. )ata da Tramitação: 10/11/2008 
Hora da TramitaçãO:12:0420)signo: [Chefia de Gabinete da Secretaria de Biodiversidade e Florestas])SiPacho:

adastramento: 
Para conhecimento e providências

ecebimento: ME o momento nit, foi [rho o reoehimemo eletrônico pela unidade.

IMinistErio do Meio Ambient:el [Apoio Administrativo da Secretaria de Biodiverskiade c Florestas (S13F)] [Sonia Maria dos Santos] 11iST17421

rolha N°

Proc. N°

Rubrica

NA: 1

Ministério do Meio Ambiente
ApoioAdministrativo da Secretaria de Biodive-rsidade e florestas (SBF)
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 4
SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS

CÂMARA FEDERAL DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
SEPN 505, Lote 2, Bloco B, Ed. Marie Prendi Cruz CEP 70.730-542. Brasilia, DF.

Fone (61) 3105-2064 Fax (61) 3105-2063 e-mail: cfca@mma.gov.br

Oficio n.° Q L9 CFCA/SBF/MMA

Brasilia, 1 1 de novembro de 2008.

A Sua Senhoria o Senhor

1110 
RICARDO ALFAYA SARAVIA
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente
CEP 96495-000 — Candiota/RS

Assunto: Esclarecimentos acerca da solicitação de mudança na destinação de recurso de

compensação ambiental

Senhor Presidente,

1. Em resposta ao Oficio CMA n° 06/2008, esclarecemos que, devido a recente criação

da Câmara Federal de Compensação Ambiental — CFCA (Portaria Conjunta n° 205, de 17 de julho

de 2008 e publicada no D.O.U. em 21 de agosto de 2008), os procedimentos administrativos da

Câmara neste Ministério ainda estão em discussão e sua aprovação final depende da decisão do

Supremo Tribunal Federal quanto ao efeito da ADI-3.378 e dos embargos declaratórios

1111 apresentados pela Confederação Nacional das Indústrias e Advocacia Geral da Unido.

2. Dessa forma, a solicitação desse Conselho para destinação de recurso de

compensação para a Unidade de Conservação indicada não poderá ser atendida de imediato.

Atenciosamente,

/

MARIA CECÍLIA WEY DE 1UTO
Secretária-Executiva da Camara Federal de Compensação Ambiental •

"Papel não clorado, com menor custo ambiental"
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CANDIOTA-RS

Of.CMA n°09/2008

Prezado Senhor:

Folha N°
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Rubrica

Cand iota, 18 de dezembro de 2008.

Conforme decidido, por unanimidade, na última reunião do Conselho

Municipal de Meio Ambiente, solicitamos a essa Procuradoria, encaminhamento de

ação judicial no sentido de redistribuir as verbas de compensação ambiental da

FASE C da UTE Presidente Médici, de forma que Candiota receba parte desses

recursos.

Enviamos anexo, documentação apresentada por este Conselho ao

Ministério Público Federal de Bagé e parecer do Procurador Federal ao encerrar

ação investigativa.

adicionais.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente,

xt
Ricardo Alfaya Saravia

Presidente Conselho Meio Ambiente

Ilmo. Sr.
Sandro Petersen
Procurador Jurídico do Município
N/M

/



CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CANDIOTA-RS

Of.CMA n°010/2008

Prezado Senhor:

1.;
Candiota, 28 de dezembro de 2008.

Em complemento ao Of.CMA n° 009/2008, 
esclarecemos que ao solicitar

providencias dessa Procuradoria com relação á exclusão de 
Candiota da destinação

de verbas de compensação ambiental da Fase C 
da UTE Presidente Médici, temos

em mente o seguinte:

1°) Ação judicial com objetivo de revisar a 
destinação de verbas, de

forma que uma parte dos recursos seja destinada a 
Candiota, conforme preconiza a

legislação pertinente;

2°) Ação Cautelar no sentido de que doravante os 
depósitos das verbas

sejam feitos em 'uízo.

No nosso entendimento há razoáveis possibilidades de o 
município de

Candiota reverter judicialmente a injustiça e o prejuízo 
sofridos, uma vez que a

legislação ampara seu pleito, e apenas uma parte das verbas 
foi entregue até o

momento.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais.

Atenciosamente,

Ricardo Alfaya Saravia
Presidente Conselho Meio Ambiente

Ilmo. Sr.
Sandro Petersen
Procurador Jurídico do Município
NiM
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MMA

MMA - IBAMA

Documento:

02001.036444/2011-60

Data: 15 /0 31.11,

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

o

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA VEIS- IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

MEMO 
07. 

/2011/ASSESSORIA/DILIC/IBAMA

AO:

ASSUNTO:

Brasilia, 15 de julho de 2011

Coordenador da COEND André de Lima Andrade

Oficio OSCIP.no 011/11 da OSCIP Vigilantes Ambientais de Candiota — RS,

que trata da compensação ambienta no Processo n° 02001.002567/97-88, do
empreendimento UTE Candiota II e III

1. Informo a Vossa Senhoria que na planilha da equipe de Compensação Ambiental da

DILIC sobre os processos de licenciamento ambiental sujeitos à compensação, consta a existência

de processo de compensação ambiental com o n° 02001.003962/06-30 aberto pela extinta Câmara de

Compensação Ambiental e que este processo provavelmente se encontra localizado no ICMBio.

2. No documento e nas cópias de documentos apresentados a equipe de compensação

ambiental da Assessoria do DILIC levantamos, dentre outros, os seguintes documentos e

informações, aos quais queremos dar destaque:

• Decisão de Arquivamento do processo Administrativo n° 1.29.001.000047/2008-55 do

Ministério Público Federal (Procuradoria da República no Rio Grande do Sul), de 17 de

outubro de 2008, da qual citamos os seguintes trechos esclarecedores:

o Realizada, durante o licenciamento, a definição das compensações ambientais,

informado o empreendedor de tais determinações, não mais cabe a quem quer que seja,

pleitear o retorno de procedimento a momento anterior, sob pena de transformar um

procedimento em uma tautologia, em total afronta ao já mencionado principio da

eficiência (art. 37 da Constituição Federal.

o Diante disso, embora fosse o ideal que as compensações ambientais fossem destinadas

totalmente para o local do dano, o órgão licenciador, à época de sua decisão não
conhecia dos planos da Municipalidade de se criar uma Unidade de Conservação.
Diante disso, dentre de sua discricionariedade, licita a definição da compensação para

Unidades já existentes, ainda que em outra localidade.

o Presente a Municipalidade em Audiência Pública instalada com o fito de se levantar

questões tais como essas, seu "(re)"presentante máximo limitou-se a ressaltar "a

1/ 3



importância da construção da Usina de Candiota para o Município e o Estado"
169). Nada mais disse ou requereu. E, conforme o velho brocárdio, dormientibus non
sucurrit jus (o direito não socorre aos que dormem), passados os momentos para os
pedidos de praxe, em nome da eficiência administrativa, os procedimentos devem ter seu
prosseguimento.

o A área de proteção ambiental municipal veio somente a ser criada 6 anos após a
audiência pública, ou seja, em 2003, posterior it elaboração do EIA/RIMA.

• Oficio n° 88/2007/CCA/DIRAF, do IBAMA, de 09 de março de 2007 com o assunto: Oficio
de notificação da destinação dos recursos da Compensação Ambiental da UTE Candiota III
(A e B), referente à aprovação realizada na 34' Reunião Ordinária da Camara de
Compensação Ambiental — CCA, realizada em 05/02/2007, referente à destinação dos
recursos da compensação ambiental. Sobre este documento tecemos estas consideraçttes:

o 0 Nome do empreendimento citado, embora parecido não bate com o Nome cadastrado
no SISLIC - UTE Candiota II e III;

o Documento não faz referência ao processo de compensação ambiental protocolado ell
16/08/2006 através de Memo n° 320/06 da CCA/DIRAF, conforme extrato de consulta
no SISPROT do lbama (anexado);

o 0 documento prevê a criação de Unidade de Conservação de Proteção Integral (UCPI)
Municipal em Candiota com a destinação para estudos de R$ 30.000,00;

o 0 documento não faz referência à destinação de recursos, conforme apresentado na
correspondência CT/DT-044/2007 da CGTEE;

o 0 documento finaliza com a necessidade de se firmar Termo de Concordância e Termo
de Compromisso. Observação: Não encontrados nas cópias deste Termos.

• Correspondência CT/DT-044/2007 da CGTEE, de 12 de abril de 2007, em resposta ao Oficio
no 88/2007/CCA/DIRAF (listado acima), do qual citamos alguns trechos:

o Os empreendimentos de geração de energia elétrica localizados em Candiota, mais
precisamente as fases A e B (em operação), além da fase C (em instalação), se
constituem como poucos projetos importantes localizados não só na regido da
Campanha, como na Metade Sul deste estado.

o A CGTEE já está executando o Termo de Compromisso referente a compensação
ambiental da Fase "C", onde foi apontada a destinação total de RS 4.394.250,00
(quatro milhões trezentos e noventa e quatro mil, duzentos e cinqüenta reais), dos quais,
R$ 4.194.250,00 foram destinados para a ESEC Taim e R$ 200.000,00 para a REBIO
Estadual Mato Grande. Desta forma, naquele rateio de recursos, nada foi destinado ao
BIOMA Pampa ecossistema que, de fato, sofre o impacto direto do empreendimento.

o Conforme levantamento realizado por esta Companhia junto a empresas do Rio Grande
do Sul, os valores indicados por esta Secretaria para a execução de estudos para
criação de UCIP — R$ 30.000,00 (trinta mil reais) — são modestos para realização de um
projeto responsável e importante, capaz de atender futuramente de forma eficaz, as
exigências de um projeto efetivamente sustentável.
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• 5. E a análise da documentação que ora submetemos A consideração de Vossa Senhoria.

o Diante das considerações supra, e da reunião realizada nessa Secretaria entre técnicos

desta Companhia e desse Instituto, na qual já foram colocadas e discutidas tais

ponderações da CGTEE, solicita-se sejo o assunto reexaminado pela câmara de

Compensação Ambiental, e, na medida do possível considerados os apontamentos

realizados no presente documento, com vista a uma nova distribuição dos recursos, para

contemplar ainda mais o BIOMA PAMPA principal ecossistema a sofrere os impactos

do empreendimento.

4. A documentação encaminhada ao IBAMA pela OSCIP apresenta-se incompleta e

com lacunas, sendo necessário, em primeiro lugar, esclarecer se existem dois processos de

compensação ambiental: (1) referente A UTE Candiota III (supostamente fase C), para o qual

documento de arquivamento do Ministério Público Federal é esclarecedor, e (2) referente A UTE

Candiota II (Supostamente Fases A e B), no qual retroativamente se faz o cálculo e a cobrança da

compensação ambiental, tendo como indicativo o Oficio n° 88/2007CCA/DIRAF e informações

inseridas em nossa planilha referente As UCs a serem beneficiadas. Neste sentido é necessário:

• Realizar levantamento no Processo de licenciamento n° 02001.002567/97-88, buscando

identificar e analisar documentos e informações sobre a compensação ambiental; e

• Encaminhar Oficio ao ICMBio, solicitando informações sobre a situação da compensação

ambiental e se é pertinente a solicitação de informações por parte da OSCIP Vigilantes

Ambientais de Candiota/RS.:

• Processo de compensação ambiental, referente A UTE Candiota da Fase "C", onde foi

apontada a destinavão total de RS 4.394.250,00 (quatro milhões trezentos e noventa e

quatro mil, duzentos e cinqüenta reais), dos quais, R$ 4.194.250,00 foram destinados

para a ESEC Taim e R$ 200.000,00 para a REBIO Estadual Mato Grande.

• Processo de compensação ambiental n° 02001.003962/06-30, referente A UTE

Candiota, que possivelmente diz respeito ao Oficio n° 88/2007/CCA/D1RAF

• Encaminhar oficio ao empreendedor solicitando o envio de cópia dos Termos de

Compromisso firmados em relação A compensação ambiental das diferentes fases do

Complexo Termoelétrico de Candiota e de relatório que comprove a implementação das

medidas de compensação ambiental na diferentes Unidades de Conservação beneficiadas.

Eric Fisch Rempe

Analista Ambiental
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Ministério do Meio Ambiente

MA - IBAMA

ocumento:
02001.038028/2011-04

Data:  1). 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

SCEN, Trecho 2, Edificio Sede, Bloco A, 1° andar, Brasilia/ DF CEP: 70.818-900

Tel.: (61) 3316-1952, Fax: (61) 3307-1178 — URL: http://www.ibama.gov.br

Oficio n"3.S-- /2011/ COEND/CGENE /DILIC/IBAMA
Brasilia, g)_ de julho de 2011.

Ao Senhor,
LUIZ HENRIQUE DE FREITAS SCHNOR

Diretor Técnico e de Meio Ambiente - Sede — DT

Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - Eletrobras CGTEE

Rua 7 de setembro n° 539 - Porto Alegre — RS

CEP: 90.010-190
Tel.: (51) 3287-1520 Fax: (51) 3287-1532

C/C: Sr' Ketleen Grala
Presidente OSCIP — Vigilantes Ambientais-Candiota/RS

Rua Acácio das Neves, 435, Dario Lassance - Candiota/RS

CEP: 96495-000
Tel.: (53) 9126.1622

Assunto: Processo de Compensação Ambiental n°. 02001.003962/06-30

Ref. Processo: le 02001.002567/1997-88 — UTE Candiota II e III

rt
-1

.......„:„,,...,...m...„,..,...,,_„..,
g)_ 'c)-  i.

IS--

Prezado Diretor,

1. Encaminhamos anexadas cópias do Oficio OSCIP no. 011/11-20 de Junho de 2011 e do

Memo n°. 07/2011/ASSESSORIA/DILIC/IBAMA de 15 de Julho de 2011, através do qual foram

solicitados:

• cópia dos Termos de Compromisso firmados em relação à compensação ambiental

das diferentes fases do Complexo Termoelétrico de Candiota;

• Relatório que comprove a implementação das medidas de compensação ambiental

nas diferentes Unidades de Conservação beneficiadas.

2. Assim, solicitamos que a empresa apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os esclarecimentos

solicitados.

Atenciosamente,

ANDRÉ DE LIMA ANDRADE
Coordenador de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno vavcts

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

SCEN, Trecho 2, Edificio Sede, Bloco A, 1° andar, Brasilia/ DF CEP: 70.818-900

Tel.: (61) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1178 — URL: http://www.ibama.gov.br

--41MA - IBAMA

Documento:
02001.038027/2011-51

Oficio n'S /2011/COEND/CGENE/ DILIC/IBAMA

Ao Senhor
VIL! TOMICH
Coordenador de Compensação Ambiental
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio

EQSW 103/104, Bloco B — Centro Adminstrativo Sudoeste - Sudoeste

CEP: 70.670-350 — Brasilia/DF
Tel.: (61) 3341-9316

C/C: se Ketleen Grata
Presidente OSCIP — Vigilantes Ambientais-Candiota/RS
Rua Acicio das Neves, 435, Dario Lassance - Candiota/RS
CEP: 96495-000
Tel.: (53) 9126.1622

Data: i3-__i t 

Brasilia, p de Julho de 2011.

Assunto: Processo de Compensação Ambiental n°. 02001.003962/06-30
Ref. Processo: n° 02001.002567/1997-88 — UTE Candiota II e III

Senhor Coordenador,

)- 0 4 o•((
`?

1. Considerando o Oficio n°. 011/11 de 20 de Junho de 2011 encaminhado pela OSCIP-

Vigilantes Ambientais-Candiota/RS e o Memo n°. 07/2011/ASSESSORIA/DILIC/IBAMA de 15 de

Julho de 2011, anexados, solicito informação atualizada da situação da compensação ambiental,

inclusive esclarecendo se existem dois processos de compensação ambiental referentes à UTE

Candiota.

Atenciosamente,

ANDRÉ DE LIMA ANDRADE
Coordenador de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

COORDENAÇÃO GERAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO
COORDENAÇÃO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

Instituto Chico Mendes de Conservacao da Biodiversidade-ICMBio
Caixa Postal n°7993 - CEP: 70673-970 - Brasilia/DF. Telefone (61) 3341-9238

Oficio N°. /2011-CGFIN/DIPLANACMBio

1111kito#iffillu

Brasilia, 2 de agosto de 2011.

Ao Senhor
André de Lima Andrade
Coordenador de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
CC-P.' A) E jg e7a31 43'ia/1c2fiç,

Assunto: Compensação Ambiental — UTE Candiota III — Fases "A" e "B" e Fase "C"

Prezado Senhor,

1. Em atendimento ao Oficio n° 76/2011/COEND/CGENE/DILIC/IBAMA,
informamos que há dois processos de compensação ambiental referente à Usina Termelétrica de
Candiota, referente As fases "A" e "B" e fase "C".

2. 0 processo de compensação ambiental referente A. fase "C" (02001.002958/2005-
73) e decorrente do processo de licenciamento n° 02001.002567/97-98 encontra-se em fase de
execução do saldo remanescente, tendo o empreendedor aderido as contas de compensação
ambiental para execução dos recursos, segue, anexo, uma via do Termo de Compromisso de
aplicação dos recursos de compensação ambiental n° 49/2011.

3. 0 processo de compensação ambiental referente as fases "A" e "B"
(02001.003962/2006-30) e decorrente da condicionante de compensação ambiental constante no

410 item 11003 do PARAGRAFO PRIMEIRO — COMPETE A COMPROMISSARIA, do Termo de
Compromisso celebrado entre o IBAMA e a CGTEE em maio de 2006, visando à adequação
ambiental do complexo Candiota, encontra-se em fase de execução dos recursos, tendo o
empreendedor realizado o depósito referente à compensação ambiental destinada as unidades
federais, conforme, via do Termo de Compromisso n° 04/2011, anexo.

4. Vale ressaltar que o Instituto Chico Mendes, instituído pela Lei 11.516 é
responsável pela gestão das unidades federais, sendo que a execução dos recursos destinados a
estados e municípios está sob responsabilidade dos órgdos gestores das respectivas esferas
administrativas.

Atenciosamente,

or-
MARCUS ANTON O OLIVEIRA SANTIN
Coordenador Ge de Finanças e Arrecadação

(CT)

MMA - IBAMA

Documento:

02001.039534/2011-11
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TERMO DE COMPROMISSO DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL N°.,
  / ( QUE CELEBRAM 0 INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
— ICMBio E A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE, OBJETIVANDO 0
CUMPRIMENTO DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
PELA IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
USINA TERMELETRICA CANDIOTA, FASE A E B.

Processo ICMBio n°.: 02001.003962/2006 - 30

0 INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE,
autarquia federal, criado pela Lei n°. 11.516, de 28 de agosto de 2007, vinculado ao

110 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE-MMA, CNPJ n°. 08.829.974/0001-94, com sede na
EQSVV 103/104, Complexo Administrativo, Bloco "C" - Setor Sudoeste — Brasilia/DF e
jurisdição em todo o território nacional, doravante denominado ICMBio, neste ato
representado por seu Presidente RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO,
engenheiro agrônomo, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasilia, Distrito
Federal, RG n°. 2.629.419, SSP-PA, CPF n°. 083.585.082-04, nomeado pela Portaria n°.
532, de 31/07/2008 da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, e publicada no Diário Oficial da União no dia 31/07/2008, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto n°. 6.100, de 27 de março de 2007 e
COMPANHIA DE GERAÇÃO TERMICA DE ENERGIA ELETRICÁ, doravante
denominada GGTEE, inscrito no CNPJ n° 02.016.507/0001 -69, neste ato representado
por seu Diretor — Presidente, SERENO CHAISE, brasileiro, casado, Bacharel em Direito,
RG n° 3015187267 — SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 055.142.230 — 00, e seu

• Diretor Técnico e de Meio Ambiente, LUIZ HENRIQUE DE FREITAS SCHNOR,
engenheiro, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, RG
n° 1017600031 — SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 303.633.570 — 68, e
considerando que:

I) a Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, estabeleceu, em seu artigo 36, a exigência
do empreendedor em apoiar a implantação e manutenção de unidade de
conservação, nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de

significativo impacto ambiental, cuja forma de cumprimento foi regulamentada pelo

Decreto n°. 4.340, de 22 de agosto de 2002, em seus Arts. 31 a 34;

II) o presente visa cumprir a condicionante de compensação ambiental constante
tem n° 03 do PARÁGRAFO PRIMEIRO — COMPETE À COMPR MISSARIA,

1
,8Y
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do Termo de Compromisso celebrado entre o IBAMA e a CGTEE em maio de
2006, visando á adequação ambiental do complexo Candiota.

III) o ICMBio firmou o Contrato de Prestação de Serviços n°. 071/2008 com a
Caixa Econômica Federal - CAIXA para gestão financeira e execução dos
recursos de Compensação Ambiental;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO PARA CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 presente TERMO que celebram o ICMBio e a CGTEE objetiva o cumprimento da

• compensação ambiental pela implantação do empreendimento Usina Termelétrica
Candiota, Fases A e B, cujos recursos foram destinados conforme as prioridades
descritas no Decreto 4.340/02, visando estabelecer as condições de aplicação desses
recursos em favor do PARNA Serra Geral, PARNA Superagui, unidades de conservação
federais e para Criação de UCPI nos Campos Sulinos.

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 Cumprimento da obrigação de Compensação Ambiental se
dará por meio de depósito na CAIXA em Contas de Compensação Ambiental em nome
do Empreendimento.

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Do ICMBio:

•
a) Realizar ações referentes a execução dos valores depositados pelo empreendedor;

b) Emitir Termo de Quitação Parcial em até 30 dias após recebimento de comprovante
dos depósitos previstos no cronograma;

c) Emitir Termo de Quitação Total da obrigação de compensação ambiental em até 60
dias do término dos depósitos previstos no cronog rama.

d) Avaliar e autorizar, quando solicitado, a divulgação das ações decorrentes do objeto
deste TERMO, na Demonstração de Informações de Natureza Social e Ambiental

CGTEE.

'A)

2 -
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II — Da CGTEE:

a) Efetuar os depósitos previstos na forma e prazo estabelecidos no Plano de
Execução anexa ao presente TERMO;

b) Encaminhar ao ICMBio documento comprobatório dos depósitos efetuados nas
respectivas conta de compensação ambiental, no prazo máximo de 5 (cinco) dias,
após o efetivo depósito;

C) Efetuar o depósito total da compensação ambiental nos termos do Plano de
Execução;

d) Solicitar ao ICMBio autorização para divulgação das ações decorrentes do objeto
deste TERMO, na Demonstração de Informações de Natureza Social e Ambiental.

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR

0 valor da compensação ambiental objeto deste TERMO é de R$ 1.560.112,31 (hum
milhão, quinhentos e sessenta mil, cento e doze reais e trinta e um centavos), conforme
o Plano de Execução anexo.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

0 presente TERMO terá prazo de vigência de um ano, a contar da data de sua
publicação no Diário Oficial da União, devendo, quando necessário, ser aditado,
mediante Termos Aditivos, quanto ao prazo de vigência de acordo com o Plano de
Execução.

• CLAUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer modificação das obrigações pactuadas no presente TERMO que implique na
alteração das Cláusulas quanto ao valor, prazo e forma neste estabelecidos, será objeto
de prévio ajuste entre as partes e formalizada mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

O não cumprimento pela CGTEE, de qualquer dos prazos e obrigações constantes
deste TERMO implicará em notificação pelo ICMBio ao IBAMA para fins de suspensão
ou cancelamento da Licença Ambiental, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis e da obrigação de reparar os danos porventura existentes.

§ 1° - Constatado eventual descumprimento das obrigações previstas neste
e da CGTEE, este será notificado pelo ICMBio.
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Rubrica g'& k • I§ 20 - A CGTEE terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

notificação, para apresentar justificativa escrita das razões do descumprimento.

§ 3° - O ICMBio deverá acatar ou rejeitar a justificativa apresentada e notificar a CGTEE
no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da justificativa referida no parágrafo
segundo.

§ 4° - Rejeitada a justificativa da CGTEE, o ICMBio notificará o IBAMA para fins de
suspensão ou cancelamento da licença ambiental, no prazo de 10 (dez) dias do
recebimento da notificação da decisão pela CGTEE.

§ 5° - Não apresentada justificativa da CGTEE, o ICMBio notificará o IBAMA para fins
de suspensão ou cancelamento da licença ambiental, a contar do término do prazo
estipulado no parágrafo segundo.

§ 6° - Não correrão penalidades nem prazos contra a CGTEE decorrentes de eventuais
atrasos ou omissões atribuidos exclusivamente ao ICMBio ou ao IBAMA;

§ 7° - A eventual inobservância pela CGTEE dos prazos e obrigações aqui pactuados,
desde que comprovadamente resultante de caso fortuito ou força maior, na forma
prevista em lei, não constituirá descumprimento do presente desde que a justificativa
seja comunicada no prazo de 30 (trinta) dias ao ICMBio que, se for o caso, fixará prazo
para o adimplemento da obrigação não cumprida.

CLAUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE DO VALOR

Os valores previstos no Plano de Execução, Anexo I deste TERMO, serão passíveis de
correção pelo Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M, emitido pela Fundação

• Getúlio Vargas, ou outro índice que o venha substituir, aplicada anualmente a partir do
saldo remanescente corrigido.

CLAUSULA OITAVA — DA PUBLICIDADE

A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos.

PAR GRAFO ÚNICO: As ações objetos deste Termo de Compromisso compor5
re no anual de execução de compensação ambiental pelo ICMBio.
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CLAUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO
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Rubrica

Caberá ao ICMBio a publicação do extrato deste TERMO no Diário Oficial da União até
o 50 (quinto) dia CAN do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

CLAUSULA DÉCIMA — DO FORO

Eventuais litígios oriundos dos termos do presente instrumento serão dirimidos no Foro
da Seção Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal, renunciando as partes a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias
de igual teor e forma, para que produzam, entre si, os legítimos efeitos de direito, na

• 
presença de testemunhas que também o subscrevem.

Brasilia-DF,   de I.gA &.&flJ5 de ,

RÔMUL• JOSÉ FER DES BAR TO LLO

Presidente
do INSTITUTO CHI 'ÉS  D ON VAÇ DA 10 VERSIDADE

NO OM

Direto °I-esiden i
111 a Companhia de Geração érmica de

Energia Elétrica - C TEE

Testemunhas:

Nome:

CPF:

ELUIZNRIQUE DE FR TAS SCHNOR

Diretor Técnico e de Meio Ambiente
da Companhia de Geração Térmica de Energia

Elétrica - CGTEE

Nome:

CPF

5



EM BRANCO •



MINISTÉRIO DO MEIO AMIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

Anexo I ao Termo de Compromisso
de Aplicação de Recursos de Compensação Ambiental

Plano de Execução

1 — DADOS

Empreendedor: Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE CNPJ: 02.016.507/0001-69

Endereço: Rua Sete de Setembro, 539 — 90 andar

Cidade: UF CEP DDD - Telefone ODD — FAX
Porto Alegre RS 90.010-190 (51) 3287-1508
Empreendimento:

Usina Termelétrica Candiota Ill, fase A e B 
Valor da Compensação: 
1.650.112,31 
Valor destinado para UC's Federais 
R$ 1.560.112,31 
Valor destinado para UC's Municipais 
R$ 90.000,00 

2— DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Unidade Beneficiada Gestor ad
UC EA UF Valor Destinado (R$)

PARNA Serra Geral ICMBio Federal RS 1.160.112,31 
PARNA Superagui ICMBio Federal PR 300.000,00
Criação de UCPI nos Campos Sulinos ICMBio Federal 100.000,00
Criação de UCPI Municipal em Bagé Municipio Municipal RS 30.000,00
Criação de UCPI Municipal em Candiota Municipio Municipal RS 30.000,00
Criação de UCPI Municipal em Santa Vitória do
Palmar

Municipio Municipal RS 30.000,00

TOTAL
1.650.112,31 

Leaenda: LJC — Unit-larks rip rri
U dade Federativa.

.reuerai, tstaaua ou Municipal UF —

1
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ICMBio/CDoc

1111111111111111
0166166

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

COORDENAÇÃO GERAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO
COORDENAÇÃO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade-ICMBio
Caixa Postal n°7993 - CEP: 70673-950 - Brasília/DF. Telefone (61) 3341-9438

Oficio N°. . 5-6 /2011-CGFIN/DIPLAN/ICMBio

Brasilia, 16 de fevereiro de 2011.

Ao Senhor

Sereno Chaise — Diretor Presidente

• 
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE

Rua 7 de setembro, 539/9°

CEP 90.010/190 Porto Alegre/RS

Assunto: Compensação Ambiental UTE Candiota - Fase "A" e "B"

Prezado Senhor,

1. Objetivando dar continuidade ao processo de compensação ambiental decorrente

da implantação da UTE Candiota — Fase "A" e "B", orientamos sobre os procedimentos que

devem ser adotados a fim de garantir o cumprimento das ações a serem executadas:

• A Transferência dos recursos As Contas de Compensação Ambiental deve ser

realizada pelo Executor, utilizando-se uma transferência Eletrônica

Disponível (TED), feita por meio de sua instituição financeira. Para o correto

aporte dos recursos, a TED deve ser comandada utilizando-se um Código

Identificador da Transferência (CIT) especifico, em favor da Caixa

Econômica Federal: 1045395 (mensagem STR0006R2 / PAG0105R2);

2. Qualquer dúvida em relação A. realização da TED, favor contatar a Gerência

Nacional de Fundos e Seguros Sociais — GEFUS/CAIXA, por meio do telefone n° (61) 3206-

6894/8649.



3. Na oportunidade informamos ainda que o prazo para o efetivo depósito é de 120

(cento e vinte) dias a partir da publicação do Termo de Compromisso conforme explicitado no

plano de execução, anexo ao referido Termo.

Atenciosamente,

MARCUS AN e 10 OLIVEIRA SANTIN

Coordena d9róeral de Finanças e Arrecadação

(Cr)
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

COORDENAÇÃO GERAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO
COORDENAÇÃO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

Instituto Chico Mendes de Conservaçao da Biodiversidade-1CMBio
Caixa Postal n°7993 -CEP: 70673-970 - Brasilia/DF. Telefone (61) 3341-9238

Oficio N°. /2011-CGFIN/DIPLAN/ICMBio
Brasilia, 12 de maio de 2011.

Ao Senhor
Sereno Chaise
Diretor Presidente
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica — CGTEE
Rua 7 de setembro, 539/9°
CEP: 90.010-190 Porto Alegre - RS

Assunto: Termo de Quitação Integral — UTE Candiota III — Fase A e B

Prezado Senhor,

1. Objetivando dar continuidade ao processo referente à utilização de recursos de
compensação ambiental provenientes da UTE Candiota III — Fase "A" e "B", estamos
encaminhando uma via do Termo de Quitação Integral referente ao aporte de recurso realizado
no dia 26 de abril, na conta de compensação ambiental, conforme prevê o Termo de
Compromisso n° 04/2011.

Atenciosamente,

MARCUS ANTONKYOLIVEIRA SANTIN
Coordenador Geral de Finanças e Arrecadação

.,,./
Wiseman Nunes da Silva

Secretána Gera'



EM BRANCO



Folha N°

Proc. N°

Rubrica

7.4kt".J

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMAINSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO

TERMO DE QUITAÇÃO INTEGRAL DA OBRIGAÇÃO DE
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 

Empreendedor: Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE

Empreendimento: Usina Termelétrica Candiota TAC DILIC, fase A e B

Processo ICMBIO n°: 02001.003962/2006-30

Condicionante de Compensação Ambiental constante no item n° 03 doPARÁGRAFO PRIMEIRO — COMPETE À COMPROMISSÁRIA do Termo de• Compromisso firmado entre o BAMA e a CGTEE, visando a adequaçãoambiental do complexo Candiota.

Objeto: Cumprimento integral da compensação ambiental pela implantação doempreendimento Usina Termelétrica Candiota, Fase A e B, em conformidade com oTermo de Compromisso n°04/2011, celebrado entre o ICMBio e a COMPANHIA DEGERAÇÃO TERMICA DE ENERGIA ELÉTRICA visando a destinação de recursosconforme as prioridades descritas no Decreto 4.340/02, que regulamentou a Lei9985/2000 (SNUC).

Pelo presente instrumento de quitação integral o INSTITUTO CHICO MENDES DECONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE ICMBio, em decorrência da análise dodesembolso realizado pela COMPANHIA DE GERAÇÃO TERMICA DE ENERGIAELETRICA, junto a Caixa Econômica-Federal, no valor de R$ 1.560.112,31 (humquinhentos e sessenta mii, cento e doze reais e trinta e urn centavos), erepassados ao ICMBio, por meio de deposito em Contas de Compensação
• Ambiental em atendimento ao Termo de Compromisso celebrado, referente aoempreendimento: Jsina Termelétrica Candiota, Fase A e B, para aplicação nosParques Nacionais Serra Geral e Superagui, Unidades de Conservação Federais,bem como para Criação de UCPI nos Campos Sulinos, e considerando que:

1- as obrigações relativas a aplicação dos recursos da CompensaçãoAmbiental da Usina Termelétrica Candiota, Fase A e B, foramintegralmente cumpridas peia Companhia de Geração Térmica deEnergia Elétrica, por meio de depósito no valor de R$ 1.560.112,31(hum milhão, quinhentos e sessenta mil, cento e doze reais e trintae urn centavos), conforme comprovante de depósito, apensado aoprocesso de compensação ambiental;

2- o Empreendedor encontra-se em situação de adimplência quantoao cumprimento da proposta de medida de CompensaçãoAmbiental; e

1
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Folha N°

Proc. N°

Rubrica

3- o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade —
1CMBio, instituído por meio da Lei n° 11.516 de 28 de agosto de
2007 é a autarquia executora da política nacional de unidades de
conservação, responsável pela proposição, implantação, gestão,
proteção, fiscalização e monitoramento das unidades de
conservação instituidas pela União,

Dessa forma, assina o presente Termo de Quitação Integral, dando plena e geral
quitação pelas obrigações pactuadas referente à compensação ambiental do
empreendimento em epígrafe, conforme estabelece a Lei 9.985 de julho de 2000.

Brasilia, de  C  de  ' I.

ROMULO JOSÉ FERNANDES-13AkRETO MELLO
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biocliversidade - ICMBio

Presidente

•

2
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CAPIA

Evento
Sodigo: IDV
4-4.g 

Unidade de destino
Código DV

Produto
Código

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

Documento de Lançamento de Evento - DLE
Pagamento / Recebimento

DV
Indicador de registro

4- Recebimento/Crédito
4  5 - Pagamento/Débito

Centro custo responsab.
Código DV

Projeto Empenho

Nome do evento

Data efetiva

Unidade de movimento
Código DV
0428 6

Data de movimento

26[04/2011
PRACA DA ALFANDEGA, RS

Situação do lançamento
1 - Normal

1  2- Estorno

Tipo de analítico
1 — Seqüencial

2— CPF

Número do documento

3— CNPJ

4— DPJ

Número conciliação

Aviso

Analítico
Código DV

Seg/Carteira

RESGATE DE RECUUR SOS DO FIC AMBIENTAL

Histórico

- sT4RfiREPASSE/DA EMPRESA CGTEE- CIA. DE GERAÇ—}A0 TERMICA DE OEROA ti à A - LETROBRAS- CNPJ 02
016 507 001 69 REF RECURSOS DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL- ICMBIO- CANDIOTA Ill- CODIGO IDENTIFICAÇÃO
DE TRAN F 1045395

Assinatura ddresponsve reenchimento

„

Assinatura do responsável pela unidade
SIGAT - 23.002 v07

•Autenticação

Quantidade
0001

Valor
R$ 1.560.112,31

CAI1A
411 E Débito sem CPMF

Aviso de Débito

CL
I 83

Agência

0428

DV
3

Op.

003

Conta número

00000258

DV

7

Data de valorização
/ /

Titular da conta
COMPANHIA DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRICA

Tipo Valor do débito — R$
R$1.560.112131 

N° do documento

0 valor abaixo autenticado corresponde a:
REPASSE REF RECURSOS DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL- ICMBIO- CANDIOTA Ill- CODIGO IDENTIFICAÇÃO
DE TRANSF 1045395, CONFORME AUTORIZAÇÃO

26 /04 /2011 
Autenticação

Assinatura
^

Gerência

SIGAT 37.017 v03

o'3iry4ftOu

2 F., AR, 2011

ICU\
4•1-',A=Nx.1o'ro,, •



EM BRANCO



...

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

COORDENAÇÃO GERAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO
COORDENAÇÃO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade-ICMBio
Caixa Postal 007993 - CEP: 70673-950 - Brasilia/DF. Thiefone (61) 3341-9438

Ofiel0 N". %C. /2011-CGFFN/DIPLAN/ICMBio

Ao Senhor

Sereno Chaise — Diretor Presidente

Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE

Rua 7 de setembro, 539/9°

CEP 90.010/190 Porto Alegre/RS

IC MB jo/C Do

021 00

Brasilia, 28 de fevereiro de 2011.

Assunto: Compensação Ambiental UTE Candiota - Fase "A" e "B"

Prezado Senhor,

1 Objetivando dar continuidade ao processo de compensação ambiental decorrente

da implantação da UTE Candiota — Fase "A" e "B", e conforme deliberação da 340 Reunido

Ordinária da Camara de Compensação Ambiental, ata anexa, que aprovou recursos na ordem de

R$ 90.000,00 (noventa mil) para a ação de Estudo para Criação de UCPI nos municípios de

• 
Bagé, Candiota e Santa Vitoria do Palmar, informamos que essa Companhia deverá entrar em

contato com as Prefeituras dos respectivos Municípios a fim de providenciar a assinatura de

instrumento que viabilize a execução dos referidos recursos.

Na oportunidade informamos ainda os contatos das Prefeituras, bem como o valor

do recurso aprovado na referida reunido:

UC AÇÃO R$ CONTATO

Criação de UCPI em
Bagé/RS

Estudo para Criação 30.000,00

Alexandre Melo — Secretário de
Meio Ambiente
Prefeitura Municipal de Bagé
Telefone: (53) 3240 5161/5295
E-mail: 6 /Y
meioambiente@bage.rs.gov.br
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Criação de UCP1 em
Candiota/RS

Criação de UCH em
Santa Vitoria do

Palmar/RS

Estudo para Criação 30.000,00

Estudo para Criação 30.000,00

3. Colocamo-nos a disposição para

Atenciosamente,

Folha N°

Proc. N°

Rub'

Harold° Quinta Garcia
Secretário de Meio Ambiente
Prefeitura Municipal de Candiota
Telefone: (53) 3245 8020
E-mail:
haroldoqgarcia@hotmail.com
(.3) (fsoo`i

Fabiana Ribeiro (
Prefeitura Municipal. de
Vitoria do Palmar
Telefone: (53) 3263 8000

Santa

os esclarecimentos que se fizerem necessários.

'-7‘v

ot-)
MARCUS ANT9NÍO OLIVEIRA SANTIN

Coordenador eral de Finanças e Arrecadação

(CT)
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Folha N° g

Proc. r-

Rubric.  

M M A
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INi Iii TO BRASILEJR0 DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CAMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

PROPOSICÃO N° 181 

34 Reunião Ordinária da CCA

—

Brasilia, 05 de fevereiro de 2007.
ASSUNTO: PROPOSIÇÃO DE DESTINAÇÃO DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DOEMPREENDIMENTO UTE CANDIOTA III (A e B) 

DOCUMENTOS DISPONÍVEIS:
A. TERMO DE COMPROMISSO S/N FIRMADO ENTRE DILIC E CGTEE;
B. PROCESSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: N°. 02001.003962/2006-30;
C. TERMO CONCORDÂNCIA — REGRA TRANSITÓRIA, DATADO DE 16/08/2006;
D. INFORMAÇÃO TÉCNICA 45/COMAC/DIREC. 

1. ANTECEDENTES:

A) APARTIR DE TERMO DE COMPROMISSO FIRMADO COM 0 LICENCIAMENTOAMBIENTAL DESTE IBAMA, A CGTEE SE DISPOS A PAGAR 0 RESTANTE DO RECURSOREFERENTE AO COMPLEXO CANDIOTA, DISPONIBILIZANDO 0 VALOR DAS FASES A EB DO REFERIDO EMPREENDIMENTO, NO CASO 0 MONTANTE DE R$ 330.022.462,27;B) DIANTE DA SITUAÇÃO E ADERINDO A REGRA TRANSITÓRIA DE GRADAÇÃO, EM 16DE AGOSTO DE 2006, 0 EMPREENDEDOR CONCORDOU PAGAR 0 VALOR DE 0,5 % DO
EMPREENDIMENTO COMO MEDIDA COMPENSATÓRIA, DISPONIBILIZANDO R$1.650.112,31 PARA APLICAÇÃO EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO;

C) SOMENTE A DIREC ENCAMINHOU DESTINAÇÃO;
D) NÃO HOUVE REUNIÃO EM 18 DE DEZEMBRO E A PROPOSTA VOLTA PARA ANALISEDA CCA.

2. PROPOSIÇÃO DE ENCAMINHAMENTO:

ANALISE DA PROPOSIÇÃO DA DIREC.

UC AÇÃO R$ Recursos de Compensação
Ambiental destinados à UC

UC's Federais

PARNA Serra Geral/RS Regularização
Fundidria 70% 1.160.112,31

R$ 437.270,00 em
Regularização Fundiária pela
LT Garabi - Itá

PARNA Superagui/PR

Plano de Manejo 18 Vo 300.000,00

R$ 385.862,00 em
Implementação do Porto
Itapoa e R$ 750.000,00 para
Reg Fund do Gasoduto
Bolivia Brasil

Criação de UCPI nos
Campos Sulinos

Estudo para criação
6 % 100.000,00



••••

'Criação de IJCPI
Municipal 'em Bage/RS

^

Estudo para criação
2 % 30.000,00

Criação de UCPI
Municipal em Candiota/RS

Estudo para criação
2 % 30.000,00

Criação de UCPI
Municipal em Santa
Vitoria do Palmar/RS

Estudo para criação
2 ".'o 30.000,00

TOTAL COMPENSAÇA0 100 Vo 1.650.112,31

3. DELIBERAÇÃO:

SECEX / CCA
05/02/2007

•



Folha N°

Proc. N°

Rubrica
TERMO DE COMPROMISSO DE APLICAÇÃO DO

RECURSOS DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL N°.
<163 izou QUE CELEBRAM 0 INSTITUTO CHICO

MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE —

ICMBio E A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE

ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE, OBJETIVANDO 0

CUMPRIMENTO DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

PELA IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO USINA

TERMELETRICA CANDIOTA, FASE C.

Processo ICMBio n°.: 02001.002958/2005-73

0 INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, autarquia
federal, criado pela Lei n°. 11.516, de 28 de agosto de 2007, vinculado ao MINISTÉRIO DO
MEIO AMBIENTE-MMA, CNPJ n°. 08.829.974/0001-94, com sede na EQSW 103/104,

• Complexo Administrativo, Bloco "C' - Setor Sudoeste — Brasilia/DF e jurisdição em todo o
território nacional, doravante denominado ICMBio, neste ato representado por seu Presidente
RI5MULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO, engenheiro agrônomo, brasileiro,
casado, residente e domiciliado em Brasilia, Distrito Federal, RG n°. 2.629.419, SSP-PA, CPF n°.
083.585.082-04, nomeado pela Portaria n°. 532, de 31/07/2008 da Ministra de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, e publicada no Diário Oficial da Unido no dia
31/07/2008, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n°. 6.100, de 27 de março de
2007 e COMPANHIA DE GERAÇÃO TERMICA DE ENERGIA ELETRICA, doravante
denominada GGTEE, inscrito no CNPJ n° 02.016.507/0001 -69, neste ato representado por seu
Diretor — Presidente, SERENO CHAISE, brasileiro, casado, Bacharel em Direito, RG n°
3015187267— SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 055.142.230 — 00, e seu Diretor Técnico e de
Meio Ambiente, LUIZ HENRIQUE DE FREITAS SCHNOR, engenheiro, brasileiro, viúvo,

• 
residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, RG n° 1017600031 — SSP/RS, inscrito no
CPF/MF sob o n° 303.633.570 — 68, e considerando que:

I) a Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, estabeleceu, em seu artigo 36, a exigência do

empreendedor em apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação, nos casos

de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto ambiental, cuja

forma de cumprimento foi regulamentada pelo Decreto n°. 4.340, de 22 de agosto de 2002,

em seus Arts. 31 a 34;

II) o presente visa cumprir a condicionante n° 2.4, constante da Licença de Instalação de n°
396/2006 emitida pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS — IBAMA, dec ente do processo de
1 enciamento ambiental n°02001.002567/97-98;

1
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III) o ICMBio firmou o Contrato de Prestação de Serviços n°. 071/2008 com 
a Caixa

Econômica Federal - CAIXA para gestão financeira e execução dos recursos de

Compensação Ambiental;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO PARA 
CUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 presente TERMO que celebram o ICMBio e a CGTEE objetiva o 
cumprimento da

compensação ambiental pela implantação do empreendimento Usina Termelétrica Candiota, Fase

C, cujos recursos foram destinados conforme as prioridades descritas no Decreto 
4.340/02,

visando estabelecer as condições de aplicação desses recursos em favor da Estação 
Ecológica do

Taim.

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 Cumprimento da obrigação de Compensação Ambiental se dará por

meio de depósito na CAIXA em Contas de Compensação Ambiental em nome do

Empreendimento.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Do ICMBio:

a) Realizar ações referentes a execução dos valores depositados pelo 
empreendedor;

b) Emitir Termo de Quitação Parcial em até 30 dias após recebimento de 
comprovante dos

depósitos previstos no cronograma;

c) Emitir Termo de Quitação Total da obrigação de compensação ambiental 
em até 60 dias do

término dos depósitos previstos no cronograma.

d) Avaliar e autorizar, quando solicitado, a divulgação das ações 
decorrentes do objeto deste

TERMO, na Demonstração de Informações de Natureza Social e Ambiental da 
CGTEE.

II— Da CGTEE:

a) Efetuar os depósitos previstos na forma e prazo estabelecidos no Plano de 
Execução anexa ao

presente TERMO;

b) Encaminhar ao ICMBio documento comprobat6rio dos depósitos 
efetuados nas respectivas

conta de compensação ambiental, no prazo máximo de 5 (cinco após o efetivo

d osito;

2



Folha N°

Proc. N°

Rubrica
C) Efetuar o depósito total da compensação ambiental nos termos do Plano de Execução;

d) Solicitar ao ICMBio autorização para divulgação das ações decorrentes do objeto deste
TERMO, na Demonstração de Informações de Natureza Social e Ambiental.

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR

0 valor remanescente da medida compensatória é de R$ 193.540,33 (cento e noventa e três mil,

quinhentos e quarenta reais e trinta e três centavos); o valor comprometido para ações em

andamento é de R$ 95.161,09 (noventa e cinco mil, cento e sessenta e um reais e nove centavos).

PARAGRAFO ÚNICO: Os valores comprometidos para ações em andamento serão executados
a priori pela CGTEE, cujo saldo remanescente ou os casos de impossibilidade de execução
desses valores por parte da CGTEE, os mesmos deverão ser, após justificativa, depositados nas

1110 Contas de Compensação Ambiental. Os demais valores totalizando R$ 98.379,24 (noventa e oito

mil, trezentos e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos) deverão ser depositados na

CAIXA, conforme cronograma de desembolso, anexo.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

0 presente TERMO tell prazo de vigência de um ano, a contar da data de sua publicação no
Diário Oficial da Unido, devendo, quando necessário, ser aditado, mediante Termos Aditivos,
quanto ao prazo de vigência de acordo com o Plano de Execução.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer modificação das obrigações pactuadas no presente TERMO que implique na alteração
410 das Cláusulas quanto ao valor, prazo e forma neste estabelecidos, será objeto de prévio ajuste

entre as partes e formalizada mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

O não cumprimento pela CGTEE, de qualquer dos prazos e obrigações constantes deste TERMO
implicará em notificação pelo ICMBio ao IBAMA para fins de suspensão ou cancelamento da
Licença Ambiental, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis e da obrigação de reparar os
danos porventura existentes.

§ 10 - Constatado eventual descumprimento das obrigações previstas neste TE 0 por parte da
c e EE, este sera notificado pelo ICMBio.
Ase

,r1=



§ 2° - A CGTEE terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 
notificação, para

apresentar justificativa escrita das razões do descumprimento.

§ 3° - O ICMBio deverá acatar ou rejeitar a justificativa apresentada e notificar a 
CGTEE no

prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da justificativa referida no parágrafo segundo.

§ 4° - Rejeitada a justificativa da CGTEE, o ICMBio notificará o IBAMA para fins de 
suspensão

ou cancelamento da licença ambiental, no prazo de 10 (dez) dias do recebimento da 
notificação da

decisão pela CGTEE.

§ 5° - Não apresentada justificativa da CGTEE, o ICMBio notificará o IBAMA para 
fins de

suspensão ou cancelamento da licença ambiental, a contar do término do prazo estipulado 
no

parágrafo segundo.

§ 6° - Não correrão penalidades nem prazos contra a CGTEE decorrentes de eventuais 
atrasos ou

omissões atribuidos exclusivamente ao ICMBio ou ao IBAMA;

§ 7° - A eventual inobservância pela CGTEE dos prazos e obrigações aqui pactuados, 
desde que

comprovadamente resultante de caso fortuito ou força maior, na forma prevista em lei, não

constituirá descumprimento do presente desde que a justificativa seja comunicada no prazo 
de 30

(trinta) dias ao ICMBio que, se for o caso, fixará prazo para o adimplemento da obrigação 
não

cumprida.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE DO VALOR

Os valores previstos no Plano de Execução, Anexo I deste TERMO, serão passíveis de 
correção

pelo Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M, emitido pela Fundação Getúlio 
Vargas, ou

outro índice que o venha substituir, aplicada anualmente a partir do saldo remanescente 
corrigido.

CLÁUSULA OITAVA — DA PUBLICIDADE

A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter

caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, simbolos

ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos.

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações objetos deste Termo de Compromisso comporão relatório

al de execução de compensação ambiental pelo ICMBio.



CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO

Folha N°

Proc. N°

Rubrioca

Caberá ao ICMBio a publicação do extrato deste TERMO no Diário Oficial da Unido até o 50

(quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela
data.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO

Eventuais litígios oriundos dos termos do presente instrumento seal) dirimidos no Foro da Seção
Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias de igual teor
e forma, para que produzam, entre si, os legítimos efeitos de direito, na presença de testemunhas
que também o subscrevem.

RO 0 JOSÉ FE
hico des de

.4. ISE
,ret°r/' -/ .

si ente

da7' anhia de C -ração T- ica de Energia/

Elétrica - CGTEE

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Brasilia-DF, de

ANDES BA
nservação d
Presid-

TP MELLO
lodiv rsidade — I Bio

de T.X.;711 .

H RIQUE DE FREI PAS SCHNOR

Dir. or Técnico e de Mei 0 Ambiente

da Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -

CGTEE

Nome:

CPF
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MINISTÉRIO DO MEIO AMIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

Anexo I ao Termo de Compromisso
de Aplicação de Recursos de Compensação Ambiental

Plano de Execução

1 - DADOS

Empreendedor: Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE CNPJ: 02.016.507/0001-69

Endereço: Rua Sete de Setembro, 539 - 9° andar

Cidade: UF CEP DDD - Telefone DDD - FAX

Porto Alegre RS 90.010-190 (51) 3287-1508

Empreendimento:

Usina Termelétrica Candiota Ill
Valor da Compensação:
R$ 4.394.250,00;
Valor executado: Valor Depositado nas Constas de Compensação
R$ 696.573,97 R$ 3.304.135,70

Valores objeto do presente Termo
EXECUÇÃO DIRETA: EXECUÇÃO CAIXA:
R$ 95.161,09 R$ 98.379,24

2- DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Unidade Beneficiada Gestor da UC EA UF Valor Destinado (R$)
Estação Ecológica do Taim ICMBio Federal RS 4.194.250,00

Reserva Biológica Estadual Mato Grande Estadual RS 200.000,00
TOTAL 4.394.250,00

Legenda: UC - Unidade de
Uni ade Federativa.

Conservação EA - Esfera Administrativa: Federal, Estadual ou

/1

Municipal UF -
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

SCEN — Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Bloco A, térreo - 70.818-900-- Brasilia/ DF
Tel. (61) 3316-1290/1750 Fax: (61) 3316-1178/ 1952

NVAI ,

Relatório de Vistoria n° 038/2011/COEND/CGENE/DILIC/IBAMA

Dos analistas:

Ao:

Assunto:

Período:

Objetivo:

Brasilia, 18 de novembro de 2011

Michel Souza Marques — Analista Ambiental
Rodrigo Rodrigues — Analista Ambiental

Coordenador de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos
André de Lima Andrade

Vistoria Técnica a Linha de Transmissão Interligação Brasil-Uruguai e participação
da Audiência Pública.

09 a 12/08/2011

Vistoria técnica no trajeto da Linha de Transmissão Interligação Brasil-Uruguai, e
registro da Audiência Pública dessa linha.

INTRODUÇÃO

0 empreendimento Linha de Transmissão Interligação Brasil-Uruguai, cujo Processo de
Licenciamento n° 02001.010450/2009-72 está sendo coordenado pelo Núcleo de Licenciamento do Rio
Grande do Sul (NLA/RS), insere-se na atual política energética brasileira e, segundo o RIMA, tem como
objetivo "promover a interligação elétrica entre ambos os países visando integrar recursos energéticos e
atender a demanda de energia elétrica do Uruguai". Não pertence a uma das obras do Plano de
Aceleração do Crescimento (PAC) e o projeto é gerenciado pela empresa pública Centrais Elétricas
Brasileiras S.A., do lado brasileiro.

Além de vistoriar, em conjunto com o NLA/RS, o traçado da linha de transmissão de 525 kV,
que deve fazer a interligação Brasil-Uruguai, outro objetivo foi a participação na Audiência Publica do
referido empreendimento.

Assim a equipe do Ibama percorreu o traçado mais provável da linha no lado brasileiro, dentre
as três alternativas locacionais propostas no EIA/RIMA, identificando alguns pontos de maior atenção
para os meios fisico, biótico e socioeconômico na Area do empreendimento e seu entorno.
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ATIVIDADES 

Vistoria Técnica na Linha - Dias 10 e 11 de agosto de 2011

A equipe do Ibama acompanhada da equipe da Eletrobrds e Eletrosul foram a campo 
para

observar a região demarcada anteriormente como de maior atenção, de modo a melhorar o 
entendimento

da dinâmica ecológica regional/local, bem como os procedimentos a serem a adotados pelo

empreendedor para minimizar os impactos na fase de instalação e de operação do empreendimento.

Cooperando na análise do diagnóstico ambiental de todos os meios para o empreendimento da

linha de transmissão da Interligação Brasil Uruguai a equipe do IBAMA de Brasilia buscou 
identificar

também possíveis impactos relacionados a operação do Complexo Termelétrico Presidente Médici —
CTPM, em Candiota, já que a Area de Influência da Linha de Transmissão está contida também na 

area

de influência, envolvendo os municípios de Acegua, Hulha Negra e Candiota. 0 
licenciamento

ambiental da CTPM está sendo coordenado na sede do Ibama, em Brasilia, e atualmente possui um

Licença de Operação valida para a Fase C e um Termo de Ajustamento de Conduta para operar outras 4

Unidades Geradoras de energia elétrica a partir da combustão externa de carvão mineral.

Foi observada durante o período em que a equipe estava em campo, a presença de uma densa

fumaça preta, cuja dispersão se estendia por quilômetros, sendo emitida pela única chaminé

compartilhada pelas fases A e B da Candiota II. E outra, mais clara, emitida pela Fase C. (ver Foto

abaixo).

Condições de dispersão típica de entardecer, que se caracteriza por ventos fracos e baixa

radiação solar. Para chaminés por volta de 200m, como é o caso da Fase C, a pluma se comporta como a

descrita na Imagem abaixo: acima da camada de inversão, de modo que possa se difundir acima e não

ultrapasse abaixo. Ao contrario da Chaminé mais baixa, a 150m, a pluma é instável devido a turbulência

mecânica, podendo ocorrer alterações da qualidade do ar. Ao primeiro tipo, dá-se o nome de

antifiimegante (lofting); ao segundo, serpenteante (looping).

A estação móvel, situada na Vila Residencial, e distante 1,5Icm do local da emissão, registrou,

nesse período, ventos fracos: 0,5 m/s, ou seja, entre 0 e 1 m/s, em noite de céu claro, sem chuvas,

coerente com os tipos de pluma identificados.

Composição de Fotos do dia 11 de agosto de 2011, as 19:05, tiradas pela Analista Maina Roman, do

NLA/RS, a partir do Ginásio Municipal Dario Lassance, na Rua Ulisses Guimarães, s/n, no Bairro Dario

Lassance, local da Audiência Pública.

Wak
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O Ginásio fica a aproximadamente 2,8km da UTE Candiota, na direção leste, a 950 a partir doNorte, enquanto a dispersão ocorria no sentido predominante dos ventos, ou seja, de NE para SO.

Estação Ca9cIfota

Visão da foto acima a partir do Ginásio, nas imagens do Google Earth.

Vistoria Técnica na CTPM - Dia 11 no final de tarde

Em função da observação, desde o dia 9 de agosto, da presença dessa densa fumaça preta, os
analistas do IBAMA/Sede procederam a uma visita técnica à CTPM.

De acordo com os Boletins Preliminares de Operação (IPD0s) do Operador Nacional do Sistema
Elétrico (ONS), Candiota II gerou 14MW no dia 9 e 2 MW no dia 10. A geração de 14MW se deve,
segundo o empreendedor, A. queima de Oleo combustível na Unidade Geradora I da Fase A em conjunto
com a queima de carvão na Unidade Geradora IV da Fase B, cuja caldeira havia sido reformada, mas
ainda 

• 
não se encontrava oficialmente em fases de testes pelo órgão regulador. A queima de Oleo é 

necessária para dar partida devido ao maior poder calorifico. Isso explicaria o porquê da formação da
densa fumaça preta. Também foi esclarecido que, apenas com Oleo é possível atingir, no máximo,
10MW de geração. Assim, a geração do dia 9 se deve, de fato, à operação conjunta da AI e BIV e a
geração do dia 10 se deve apenas à operação da AI, com Oleo. Havia a perspectiva de retorno definitivo
da BIV no domingo, dia 14, o que não se confirmou, já que o IPDO da ONS não registra geração da
Candiota II até o presente momento (15 de agosto de 2011).

Ainda de acordo com os IPD0s, a UT Presidente Médici relatou que gerou abaixo do
programado, no dia 27 de julho de 2011, devido à anormalidade no moinho de carvão das 06:00 as
14:39 e não gerou em função da indisponibilidade em emergência da UG n° 1 das 14:40 as 24:00. A UG
n° 1 ou Unidade Geradora n° 1 ou simplesmente AI é uma das unidades geradoras da Fase A, junto com
a Unidade Geradora n° 2 ou All. Até então, havia apenas a geração da AI ou All ou ambas em conjunto.
Portanto, a Fase A retornou, segundo o empreendedor, apenas no dia 9 de agosto para gerar vapor a UG
BIV, que atingiu a capacidade de 35MW no período de testes, conforme se pode verificar nos relatórios
dos operadores, em anexo.

1\AM/L /47
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Audiência Pública — Dia 11 à noite

A Audiência Pública foi realizada no Ginásio Municipal Dario 
Lassance, na Rua Ulisses

Guimarães, s/n, no Bairro Dario Lassance, local que tem sido utilizado com 
freqüência para audiências

públicas, como as da MPX Sul (Barragem e Termelétrica). Compareceram à 
audiência perto de 80

pessoas, sendo 15 pessoas do Grupo Eletrobrds e Eletrosul. Ao final, quando 
foram solicitados

questionamentos restavam por volta de 35 pessoas, fora a equipe do empreendedor. 
Verificou-se em

vistoria que, três de cada quatro assentados, não sabia que haveria a audiência 
pública no dia 11, mesmo

o empreendedor tendo feito divulgação. E apenas um deles, apesar de saber 
que haveria a audiência,

enganou-se com a data de realização. Não foi entregue material escrito de divulgação. A 
noticia teria

sido veiculada pela radio, com a disponibilização de um ônibus, mas a 
população não conhecia o trajeto.

No dia da audiência, foi verificada a divulgação no jornal local "A Folha 
do Sul", que a audiência

ocorreria no ginásio da Prefeitura de Candiota, conforme combinado. De todas as 
pessoas entrevistadas,

nenhuma compareceu ao evento.

A Audiência seguiu o protocolo, com a apresentação dos integrantes da 
mesa, as regras da

audiência, o rito do licenciamento ambiental, a apresentação do empreendimento e os 
questionamentos.

Nos questionamentos, foi verificada a preocupação com a indenização dos assentados 
atingidos,

o destino dos recursos da Compensação Ambiental e a alternativa locacional da 
linha. Ou seja, questões

relevantes nesse momento do licenciamento. Nenhum dos questionamentos diz respeito A. 
operação da

Usina de Candiota, ou quaisquer outras usinas que irão se instalar na região.

Consideramos satisfatória a audiência.

CONCLUSÃO

A equipe de analistas de Brasilia após acompanhar os trabalhos de vistoria As 
areas de maior

atenção identificadas pela equipe do NLA/RS, não observou grandes restrições a 
implementação do

empreendimento no traçado sugerido. Pequenas alterações do traçado, para ficar mais distantes 
de

construções e o alteamento de algumas torres para passar por areas de preservação 
permanente são

soluções que podem implementadas para diminuir os possíveis impactos.

Com relação à operação da Usina, a dependência da fase A com a B pode 
ocasionar um

obstáculo mais adiante, caso a fase A seja descomissionada. A CGTEE poderia realizar testes 
na BIV

para também queimar Oleo.

A equipe de analistas de Brasilia, em razão da vistoria técnica à usina e do 
Termo de

Ajustamento de Conduta assinado, encaminhará oficio solicitando esclarecimentos a CGTEE 
quanto ao

detalhamento dos relatórios de operação, sobre a dependência da fase A para ligar a fase B e 
solicitar

que o Ibama seja avisado quanto ao retorno das operações na fase BIV.

ANEXOS — Relatórios de Operação da Candiota II

Resolução Normativa n° 310, de 29 de abril de 2008

%,6101-
Michel Souza argues
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

RESOLUÇÃO NORMATIVA N12 310, DE 29 DE ABRIL DE 2008

Estabelece critérios a serem considerados pelo
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS para
comprovação da disponibilidade de unidades
geradoras de usinas despachadas centralizadamente.

Relatório

Voto

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto

• 
nos arts. 2° e 3°, inciso XIX, da Lei n° ° 4?7, de 26 de dezembro de 1996, no art. 9° do Decreto n° 5 681,

i'j. de maio ,— 104, n‘,   30 de julho de ?On4, cc,p- ho !if) ,:^ • •;—,
; Anexo L . ere. n ' (hifilhio ;e 1997, 1111 T--..i,opqc4. n''
46500.006604/2007-A, e considerv.zo

há necessidade de comprovação da disponibilidade das unidades geradoras de usinas
despachadas centralizadamente após indisponibilidade programada ou forçada; e

ern função da Audiência Pública n° 048/2007, em caráter documental, realizada no período de
dezembro de 2007 a 18 de ja;-o de 2038, fc-,Tz.‘iii -;ecebidas sugestões dc diverso:,

de energia elétrica, bem como da sociedade em geral, que contribuíram para o aperfeiçoamento deste ato
regulamentar, resolve:

Art. 1° Estabelecer os critérios a serem considerados pelo Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS para comprovação da disponibilidade de unidades geradoras de usinas despachadas
centralizadamente.

Art. 2° Após a ocorrência de indisponibilidade programada ou forçada de unidade geradora de
usinas despachadas centralizadamente, o ONS deverá considerar, na apuração das taxas equivalentes de
indisponibilidade, a disponibilidade efetivamente comprovada pelo agente de geração.

§ 1° 0 agente poderá comprovar a disponibilidade por meio de teste por ele solicitado ou por
atendimento a despacho do ONS.

§ 2° Caso a declaração de disponibilidade ocorra no período em que a usina esteja despachada
pelo ONS, a capacidade de geração da unidade deverá ser comprovada por meio da operação a plena
carga por, no mínimo, 4 (quatro) horas ininterruptas.

§ 3° Caso a declaração de disponibilidade ocorra no período que a usina não esteja despachada
pelo ONS, poderá ser realizado teste para comprovação da capacidade de geração, que deverá seguir os
seguintes critérios:

I — o agente deverá solicitar autorização ao ONS para a realização do teste;
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II — os custos incorridos no referido teste serão de responsabilidade do agente de geração;

III — a unidade deverá operar a plena carga por, no mínimo, 4 (quatro) horas h1. :iptas;

IV — para o período compreendido entre a data solicitada pelo agente para realização do testee a conclusão do mesmo, será considerada a disponibilidade apurada no referido teste.

V — o ONS deverá desconsiderar a indisponibilidade cuja causa não seja de responsabilidadedo agente de geração;

§ 40 0 UNS deverá considerar como indisponibilidade a diferença entre a capacidade de
geração plena e a disponibilidade efetivamente comprovada pelo agente.

§ 5° A indisponibilidade de que trata o § 40 deverá ser considerada pelo UNS até que o agente
comprove nova capacidade de geração por meio dos mecanismos previstos nos §§ 2° ou 3°, conforme ocaso.

§ 6° A comprovação de disponibilidade de que trata o "caput" não se aplica As
causada falta de ck,!.;..)tNt

Art. .3' A i'kNLLL, a qualquer monnnto, poderá soliciv.r a realizaçao de teste para
comprovação da disponibilidade de usina despachada centralizadamente, onde, no caso de central
termelétrica, o custo decorrente da diferença entre o Custo Variável Unitário — CVU e o Preço de
Liquidação das Diferenças — PLD sera coberta por Encargos de Serviços do Sistema — ESS.

Parágrafo único. Na realiznão do teste a que se refere o "caput" aplica-se o disposto nos §§ 4°c 5° do art. 2°.

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

JERSON KELMAN

Este text() não substitui o publicado no a0. de 09.05.2008, seção 1. p. 70, v. 143, rt. 88.
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Eletrobras
CGTEF

Carta PR-195/2011

Porto Alegre, lide agosto de 2011.

Folha N°

Proc. N°

Rubrica
Sede. PRS
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190 - POA - RS - BR
Tel.: 51-3287-1519
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ:02.016.507/0001-69

iincUMEN TO

02023.004282/11-53

RS/PROTOCOLO

DATA: 44 /0q/

Exmo Sr.
CURT TRENNEPOHL
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis — lbama

• Scen Trecho 2 - Ed. Sede — Bloco A, Cx. Postal N° 09566
CEP 70818-900, Brasilia-DF

o

MMA - IBAMA
Documento:
02001.041629/2011-96

Data: in-lo r /V34

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em
13.04.2011- Cumprimento do Parágrafo 8° da Cláusula Segunda; do Parágrafo 1° da
Cláusula Quinta; e da Cláusula Vigésima Primeira do TAC.

Processo n'.02001.002567/97-88

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia
elétrica, CNPJ n°.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobrás, Centrais Elétricas
Brasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sereno Chaise, brasileiro,
casado, bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, portador da carteira de identidade
n°3015187267-SSP/RS, CPF/MF n° 055.142.230/00, com sede na Rua Sete de Setembro,
n°.539, Porto Alegre/RS, em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)
celebrado em 13.04.2011, com o IBAMA e demais órgãos federais, nos autos do Processo
n'.02001.002567/97-88, vem informar o que segue:

Quanto ao monitoramento da qualidade do ar na Vila Residencial através de estação móvel de
monitoramento, exigido no Parágrafo 3° da Cláusula Segunda do TAC, em execução desde
13.05.2011, conforme relatado na Carta PR-106/2011, de 13.05.2011, protocolada na
Superintendência do IBAMA em Porto Alegre (Protocolo n'.02023.002354/11-91), a Eletrobras
CGTEE apresenta em anexo o relatório quinzenal de monitoramento da qualidade do ar na Vila
Residencial através de estação móvel de monitoramento, calibração e qualidade dos dados,
conforme determinado no Parágrafo 8° da Cláusula Segunda do TAC. A estação móvel foi
locada da empresa ESAAT ESTUDOS E AVALIAÇÕES ATMOSFÉRICAS LTDA. pelo periodo
necessário para a completa modernização da atual rede de monitoramento, sendo que a
referida empresa fornecedora é responsável por sua instalação, operação, calibração e
manutenção, sob a fiscalização e acompanhamento da CGTEE.

0 referido relatório anexo à presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio
Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n°.006 de 10.08.2011 de Monitoramento da
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Eletrobras
CGTEE

Qualidade do Ar - Estação Móvel — Vila Residencial" e contém os seguintes elementos:
introdução, resultados, conclusões e anexos.

0 anexo deste documento, que foi elaborado pela empresa responsável, ESAAT ESTUDOS E
AVALIAÇÕES ATMOSFÉRICAS LTDA., é denominado "Anexo I — Relatório de Monitoramento
da Qualidade do Ar na Vila Residencial".

Quanto ao monitoramento das partículas inaláveis (PI) nas Vilas de entorno á Usina Presidente
Médici (UPME), exigido no Parágrafo 10° da Cláusula Segunda do TAC, em execução desde
28.04.2011, conforme relatado na Carta PR-086/2011 de 28.04.2011, protocolada na
Superintendência do IBAMA em Porto Alegre (Protocolo n'.02023.001943/11-15), a Eletrobras
CGTEE apresenta em anexo o relatório quinzenal de monitoramento das partículas inaláveis,
calibração e avaliação da qualidade dos dados, conforme determinado no Parágrafo 8° da
Cláusula Segunda do TAC.

0 referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio
Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n°.007 de 10/08/2011, Monitoramento de
Partículas Inaláveis. Vilas no Entorno da Usina Termelétrica Presidente Médici" e contém os
seguintes elementos: introdução, resultados e conclusões.

Quanto ao processo de manutenção e adequação das estações da qualidade do ar existentes,
previsto no Parágrafo Quinto da Cláusula Segunda do TAC, cuja conclusão ocorreu 09 de julho
de 2011, conforme informado pela Eletrobras CGTEE através da Carta PR-166/2011 de 12 de
julho de 2011 (Protocolo Documento n°.02023.003651/11-72, RS/Protocolo), a Eletrobras
CGTEE apresenta em anexo o relatório quinzenal de monitoramento, calibração e avaliação da
qualidade dos dados, conforme determinado no Parágrafo 8° da Cláusula Segunda do TAC.

0 referido relatório anexo à presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio
Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n'.002 de 10.08.2011 de Monitoramento da 1/
Qualidade do Ar — Estações Existentes (Aeroporto, Candiota e Três Lagoas)" e contém os
seguintes elementos: introdução, metodologia, área de monitoramento, resultados e
conclusões.

Além disso, a CGTEE informa o cumprimento do Parágrafo 1° da Cláusula Quinta do TAC, que
exige a realização mensal de amostragens isocinéticas na Fase A da Usina Presidente Médici
(UPME). Portanto, apresenta-se em anexo o relatório mensal da amostragem isocinética
realizada na Fase A da Usina Presidente Médici(UPME), denominado "Relatório n°.004 de
10/08/2011, Monitoramento de Chaminé, Campanhas de Amostragens lsocinéticas na Fase A",
elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio Ambiente da CGTEE, que contém os seguintes
elementos: introdução, metodologia da análise, local de monitoramento, considerações finais e
anexos. A amostragem foi realizada pela empresa ISATEC Pesquisas, Desenvolvimento e
Análises Químicas LTDA., conforme Relatórios de Amostragens lsocinéticas anexos.

Finalmente, em atendimento à Cláusula Vigésima Primeira do TAC, apresenta-se a
documentação comprobatória acerca da execução do sistema de avaliação e controle das
ações do "Programa de Comunicação Social", demonstrando, ainda, indicadores sobre os
objetivos e metas alcançadas acerca de: a) formação de uma rede de apoio e compreensão
das atividades desenvolvidas; b) implementação de sistemas de parcerias inclusivas; c)
obtenção, com a operacionalização do projeto, de um maior grau de informação e de
compreensão dos objetivos e metas da Eletrobras CGTEE e outros projetos. A referida
documentação comprobat6ria é denominada "Relatório da Execução do Sistema de Avaliação
do Programa de Comunicação Social da Eletrobras CGTEE" (doc.anexo), elaborada pela
Assessoria de Comunicação Social da Eletrobras CGTEE. O relatório contém o seguintes
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lá
Eletrobras

CGTEE

Fha N°

Proc. i.;

Rubric

anexos: "Relatório de Pesquisa - Pesquisa com a comunidade e pessoal diretamente ligado a
Usina Termelétrica Presidente Médici — UTPM — Candiota" e "Adendo de Pesquisa" elaborado
pelo Instituto Pesquisas de Opinião(IP0); e Informativo da Eletrobras CGTEE "Geração
Especial" Número 4 — Junho e Julho de 2011.

Dessa forma, comprovamos o cumprimento das obrigações previstas no Parágrafo 8° da
Cláusula Segunda (referente ao relatório quinzenal de monitoramento da qualidade do ar na
Vila Residencial através de estação móvel de monitoramento, calibração e qualidade dos
dados; ao relatório quinzenal de monitoramento das partículas inaláveis, calibração e avaliação
da qualidade dos dados; e ao relatório quinzenal de monitoramento das estações da qualidade
do ar existentes, calibração e avaliação da qualidade dos dados); do Parágrafo 1° da Cláusula
Quinta (referente á realização de amostragem isocinética mensal na Fase A da Usina
Presidente Médici -UPME); e da Cláusula Vigésima Primeira do TAC (referente

• 
documentação comprobat6ria acerca da execução do sistema de avaliação e controle das
ações do "Programa de Comunicação Social").

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

-- SERENO
Diretor Pr dente,

•

3
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.Folha N°

Proc. N°

Rubric;-

MMA - IBAMA
Documento:
02001.042999/2011-41

Data: /91/ 

4
Eletrobras

CGTEE

Carta CT/DT - 098/2011

Porto Alegre, 18 de agosto de 2011.

Sede - DT
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190— POA — RS — BR
Tel.. 51 3287 1520
Fax: 51 3287 1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

limo Sr.
Adriano Rafael Arrepia de Queiroz
Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

4110 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, 1° andar

CEP: 70.818-900 - Brasilia/DF

ASSUNTO: Oficio 355/2011/CGTEE/DILIC/IBAMA — Certificados de Destinagão final dos

Resíduos da Area do Almoxarifado.

•

Prezado Senhor,

Com vistas ao atendimento do item 6, relacionado no Of. 355, segue, em anexo, copia dos

certificados de destinação e MTR (Manifesto de Transporte de resíduos), referente a:

• certificados de destinação dos resíduos de madeira, toalha mecânica, óleo combustível e

graxa contaminados, destinados para destruição térmica por coprocessamento no estado

de Goias na empresa ECOBLENDING;

• certificados de recolhimento de óleo lubrificante usados e MTR da destinação das

embalagens (tambores metálicos de 200L);

• certificados de destinação das bombonas;

• MTR da destinação das Baterias chumbo-acido;

• A especificação técnica de destinação de resíduos, em anexo, que consta no Processo

Administrativo CGTEE/UPME/0996/2011, cita os demais resíduos, que estão sendo

contratados para a destinação final. Esta previsto, no citado processo, a destinação de 60

m3 de solo contaminado, relativo a remoção superficial na area visivelmente contaminada

no patio do Almoxarifado. 0 resultado do estudo da Avaliação Geoambiental, pode indicar

um volume maior de solo a ser removido.

Em relação, a outra solicitação deste item 6, referente ao envio do certificado de destinação do

solo superficial contaminado, consta que, no item 7 (sete) do referido Oficio, consta que a

Eletrobrás CGTEE deve apresentar no prazo de 90 (noventa) dias, a proposta de Avaliação

Ambiental da Area do Almoxarifado.

çiere hai
Direti) sidentv
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Eletrobras
CGTEE

•

Folha tsl°

Proc. N°

Rubrica

Sede - DT
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190— POA — RS — BR
Tel.: 51 3287 1520
Fax: 51 3287 1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

Atenciosam

SERE I AI °E
Diretor Técnico de o Ambiente Substituto

CPF. 1°5.142.230-00
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Folha N°

Proc. N°

Rubrica

kCGTEE Manifesto para Transporte de Resíduos 
aka de Gtriçie Tersici dthiergialikilca

SÉRIE AA

'erador
N° L.O. FEPAM• 057/99

ompanhia de Geração Térmica de Energia Elétrica

R 293, Km 127 - UTPM - CANDIOTA/RS

MAE DO RESPONSÁVEL: t.•11 r4, - ON;  RI  14 ick jf..Sorb 
Tel Geral: (53)245-5100 - Fone/Ft. i545-574Yo

- - - -- - -

Fonte/Origem Caracterlzaç.ão do Raskin° Estado Classitic.
Fisico

Código Quant .
Toi-al

Umd.
Massa/Volume

C6digo
ONU

rniao k Alf 4. 0. t', c- ,-, fr 2 ,.., i..) 1 -,, .:,0!. 5 ,....2k. -, j 0
..7, izi,-

....., _ ....,
, 

3. Transportador
Razão-Social:

w' f.'..0 0(. ... 9 de:0,6114
Município: .,t Fone:

AAVf\¡ 1

Nome condutor;

3 V ti /A. C %id
N. Lacre: r/7(c-ulo

Enderer

3C) PPP. qz, - 51,744 
-Tipo dc equipamento e meio para transporte:

L 0.LEP.15 

3

su, 3 /2
Placa:

Estado

I 

4. STTADE Destinatário

Yzi5;7iTia..01:k S Co ti! Lit I 4;1,4 'L° r-Ae) 92411 al° )1 
hít Icipio Fone: 

) 4.1 
3TA° P ;4)11 • 41A 51t4Vitt/I I fr:4-10.1 144

Motivo Não Nome Responsável:

5. Piescrições adicionais dos residuos listados acima:
r—

k. ...... tR L., ''' el Jo P . - e .-1 ' " c ,,.1. le 11 +. t 0 ..: k:,..-- -- Li 0. ::,.. ,.
I _  

6. Instruções especiais de manuseio e informações adicionais no caso de emergência (salide, meio 
ambiente e incEndio). Em caso de não

entrega do resíduo, especificar n° do MIR anterior.

7. Certificação do gerador: Eu, por meio deste manifesto, declaro que os residuos acima listados estão 
integralmente e corretamente desci

pelo nome, classificados, embalados e rotulados seguindo normas vigentes e estão sob todos os aspectos em 
condições adequadas para tr

porte de acordo com os regulamentos nacionais e internacionais vigentes.

8. Responsável pela liberação/transporte/recebiniento da carga:

) Gerador: F

Nome: x,,,g; Alv 
Ascinatura:

e) STTADE Instalação Receptora:
Nome:

9. Instruções em caso de discrepância das indicações descritas deste manife

ITDA,

93.6n.98310001439

l'APoilo*Sk.fi, INDUST RAE
cOM 00-1*-9,4itiNAGEW6

10. Instalação raelquaitita0Atierkcebimentos do mat

item 9' -001risiaetiukIrt •AF:p 94.4tip-130

r,t-s•-_,

_

lal pe goso descrito neste manifesto, exceto quando ocorrer o 
especificad

.7:•=e"

17Ct7:1¡ 1.16, Er
Nome AssInatura

rer:g.

. Data

Edu talc:It/do a' NYI a 0.1300 Seirl.e..NAautorizw,io n° lot
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SÉRIE AA

CGTEE Manifesto para Transporte de Resíduos
Connannia de Gera* timnra de Energia Nino

I. Gerador

Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica
BR 293, Km 127 - UTPM - CANDIOTA/RS

NOME DO RESPONSÁVEL: Lu -1 5

N° L.O. FEPAM: 057/99

N.° 073

Folha N° _AOK

Pro:. •

íid Tel. Geral: (53)245-5100 - Fone/Fax: (53)245-5250

Z. Descrição dos Resíduos

Fonte/Origein Caracterização do Residuo Estado Classitic.
Fisico

Código Quant.
Total

Umd.
MassatVolurne

Código
ONU

Fi t- 74 5.,1 -
r CI:t e-- e 1:04 WI b 0 fit .5 fiN -1 ,4 i (.<4 i 2 ‘20 i. #.1,4.• S 01 I : _..5 P 01-7C

- . .. or
Razao Social' /

40101 .4S V I I q
i

ci . ex, . 6. ftri b4 to €: f Ad Se

Endereço:

i 51A 4 d a do 9 im 4. tj 43 o -
Município

41 k A v A f 4 y }Forte Tipo de equipamento e meio para transporte

Name condutor:.

V I S e A r: i C, ,5 13 tki:c z
N°L O. FEPAM:

. 1.. -4.
D.

, 

I Veiculo N°:

I

Placa:

L

.1:- o x i .9)7 0 lEstadK .....

4. STTADE Destinatário
Razito Social:

1..4 v'' 0 fi Srd ( .1 tv vi . e..i,.' ev' . j 64 A (xlê 5 c.7 fk, i
N'' L O. FEPAV ....,

A. . 1,) (1 24/ ' i.../.1. ) ' •,'
Endereço,

6 I r :1 'k ri?'kt.14 ft4 ili'A ? Ci'munic(iiji°
,

147,1 VA i•ii ,"
Fone: .

I 5,.‘ )3 ii .2 1 — 6`6"6"ts'
Motivo Nat> Recebimento: Nome Responsavel:

escriçoes adicionais dos resíduos listados acima:

L 6 rti QIZs di 20t7 o; - PJ,„ ••• e I 1 1st
6. Instruções especiais de manuseio e informações adicionais no caso de emergência (saúde, meio ambiente e incêndio). Em caso de não
entrega do resíduo, especificar n° do MTR anterior.

io
ertificação do gerador: Eu, por meio deste manifesto, declaro que os resíduos acima listados estão integralmente e corretamente descritos

pc  nome, classificados, embalados e rotulados seguindo normas vigentes e estão sob todos os aspectos em condições adequadas para trans-
porte de acordo com os regulamentos nacionais e internacionais vigentes.

8. Responsável pela liberação/transporte/recebimento da carga:

[a) Gerador: -F-7k 7%) 4, 444" S — C. Ç, -rt- e-
Nome' ) v, 5 i ,...4,.... f) i? ,..Q. F','tik e. Z.:.

Nome A. C it-Z131

,) NS 07- ,TfiAeD.E Ir44Oçii,oRoc.;;041`.- :ciriat.89

Assinatura:

t, c4JCieo-

Data: ?
tt

Assinatura: Data:

os -? #
Assinatura' Data:

9. Instruções '°casoe discreiasiicações descritas deste manifesto:

thitlikk..41.ANS LTDA.

bSThAD,UU ORAVAk „13°4 git
Deolinde 6 

T
0Ulart • CEP M,10

10. InstalatreceptoKirimorifos do material perigoso descrito neste manifesto, exceto quando ocorrer o especificado no
item 9. 

Nome Assinatura Data

Este KUL tua parte do talonOrio n.001 a 10.000 Sério AA autorizageo e' 106120004N.
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ecoblending

Folha N° is

Proc. N° NAM

Rubrica

CINAPOR

CERTIFICADO DE DESTRUIÇÃO TÉRMICA N° E/ 001600
CLIENTE: COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

ENDEREÇO: Estrada Miguel Arlindo Câmara 3601 Vila 
Residencial

BAIRRO: Ca nd iota -RS

CEP: 96.495-000

I.E: 3440 0 0 3 2 6 6

CNPJ: 0 2.01 6.50 7/00 03-20

Período

PERÍODO E MATERIAL CO-PROCESSADO
12 05 2011- 17 05 2011 

Resíduo

Quantidade

/ / a / /
, • - • • --MADE-1-RA CONTAM4NADA

3,77
TONELADAS

Em cumprimento a resolução CONAMA 264/99 informamos que a CCB CIMPOR
CIMENTOS DO BRASIL LTDA. - Fabrica de Cezarina, estabelecida na BR 060 - km 224, s/n,
no município de Cezarina - GO, Inscrição Estadual 101.930.631, CNPJ 10.919.934/0024-71,
prestou serviços de destruição tanifp.,81319forno de clinquer afobieThmpracitado de acordo
com a Licença de Funcionamento n°j". emitida em pela Agencia
Goiana do Meio Ambiente sob o processo n°5601.22773/2005-2.

AF-50 019/11
0 resíduo co-processado foi incorporado ao lote do blend que foi

preparado pela empresa ECOBLENDING AMBIENTAL LTDA. estabelecida na Fazenda Boa
Vista, s/n -Zona Rural no município de Cezarina - GO e CNPJ 07.958.062/0001-50.

Sérgio R

Diretor
Ecoblending Ambiental Ltda.

27 Junho 2011
Cezarina, de de .

atrIl m G ritz

Gerente Centro Produção - Cezarina
CCB - Cimpor Cimentos do Brasil Ltda.
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Foltu-rN°

Proc. N°

Rubrica

ecoblending

CERTIFICADO DE DESTRUIÇÃO TÉRMICA N° E/ 001601
CLIENTE: COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

ENDEREÇO: Estrada Miguel Arlindo Câmara 3601 Vila Residencial

BAIRRO: Candiota -RS

CEP: 96.495-000

LE: 344 0003266

CNPJ: 02.016.507/0003-20

PERÍODO E MATERIAL CO-PROCESSADO
2011

Período
1: a5--an-4-23-05

/ / a / /
'lie

Resíduo
-ATA- DE MADEIRA CONTAMINADA

• :
Quantidade

:
TONELADAS

Em cumprimento a resolução CONAMA 264/99 informamos que a CCB CIMPOR
CIMENTOS DO BRASIL LTDA. - Fábrica de Cezarina, estabelecida na BR 060 - km 224, s/n,
no município de Cezarina - GO, Inscrição Estadual 101.930.631, CNPJ 10.919.934/0024-71,
prestou serviços de destruição 

41/ 
tér 2UU9tniça forno de clinquer ay8c/18gmspracitado de acordo 

com a Licença de Funcionamento n°3 emitida em pela Agência
Goiana do Meio Ambiente sob o processo n° 5601.22773/2005-2.

020/11
O resíduo co-processado foi incorporado ao lote do do blend que foi

preparado pela empresa ECOBLENDING AMBIENTAL LTDA. estabelecida na Fazenda Boa
Visti, s/n -Zona Rural no município de Cezarina - GO e CNPJ 07.958.062/0001-50.

ergio Roriz

Diretor
Ecoblending Ambiental Ltda.

27 Junho
Cezarina, de

I o Gritz

2011
de .

Gerente Centro Produção - Cezarina
CCB - Cimpor Cimentos do Brasil Ltda.
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ecoblending

Folha No 51
Proc. N° grAirid

Rubricc let

cp
C I PAPOR

CERTIFICADO DE DESTRUIÇÃO TÉRMICA N° E/ 001602
CLIENTE:

ENDEREÇO:

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

Estrada Miguel Arlindo Câmara 3601 Vila Residencial

BAIRRO: Candiota -RS

CEP: 96.495-000

LE: 3440003266

CNPJ: 02.016.507/0003-20

Período

Resíduo

PERÍODO E MATERIAL CO-PROCESSADO
-0--21?-1-1- 23 05 2011

a / /
ALHANIECANICA

uantidade TONELADAS

Em cumprimento a resolução CONAMA 264/99 informamos que a CCB CIMPOR
CIMENTOS DO BRASIL LTDA. - Fábrica de Cezarina, estabelecida na BR 060 - km 224, s/n,
no município de Cezarina - GO, Inscrição Estadual 101.930.631, CNPJ 10.919.934/0024-71,
prestou serviços de destruição térmica em forno de clinquer ao cliente supracitado de acordo
com a Licença de Funcionamento n° 341/2009 emitida em 18/08/200-9 pela Agência
Goiana do Meio Ambiente sob o processo n° 601.22773/2005-2.

O 50resíduo co-processado foi incorporado ao lote AF- do blend 020/11 que foi
preparado pela empresa ECOBLENDING AMBIENTAL LTDA. estabelecida na Fazenda Boa
Vista, s/n -Zona Rural no município de Cezarina - GO e CNPJ 07.958.062/0001-50.

.410WP _
Sérgio

Diretor
Ecoblending Ambiental Ltda.

Cezarina, 27 Junhode de 
2011

m Gritz

Gerente entro Produção - Cezarina
CCB - Cimpor Cimentos do Brasil Ltda.
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ecoblending

Folha

Proc. N°

Rubrica

o
CIMPOR

CERTIFICADO DE DESTRUIÇÃO TÉRMICA N° E/ 001592
CLIENTE: COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

ENDEREÇO: 
Estrada Miguel Arlindo Camara 3601 Vila Residencial

BAIRRO: Candiota -RS

CEP: 96.495-000

I.E: 3440003266

CNPJ: 02.016.507/0003-20

citaP4pg

III III !IIIIi(IIII1 1111111
EGO I S92

PERÍODO E MATERIAL CO-PROCESSADO
12 05 2011 17 05 2011

Período
GRAXA

/ / a / /
LUBRIFICANTE E ()LEO COMBUSTIVEL----

Residuo

Quantidade
..4,48

TONELADAS

Em cumprimento a resolução CONAMA 264/99 informamos que a CCB CIMPOR
CIMENTOS DO BRASIL LTDA. - Fabrica de Cezarina, estabelecida na BR 060 - km 224, s/n,
no município de Cezarina - GO, Inscrição Estadual 101.930.631, CNPJ 10.919.934/0024-71,
prestou serviços de destruição téraiff.28133gforno de clinquer aftiMigpAmpracitado de acordo
com a Licença de Funcionamento /1°— emitida em pela Agência
Goiana do Meio Ambiente sob o processo n° 5601.22773/2005-2.

AF-50 019/11
0 resíduo co-processado foi incorporado ao lote do blend que foi

preparado pela empresa ECOBLENDING AMBIENTAL LTDA. estabelecida na Fazenda Boa
Vista, s/n -Zona Rural no município de Cezarina - GO e CNPJ 07.958.062/0001-50.

Sérgio Roriz

Diretor
Ecoblending Ambiental Ltda.

27 Junho 2011
Cezarina, de de .

Gerente Centro Produção - Cezarina
CCB - Cimpor Cimentos do Brasil Ltda.
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SERIE AA

CGTEE Manifesto para Transporte de Resíduos 
Cespattii de Geracio Tenica de Erierlia Elétrio jSe"2 0 8 4

. 1. Gerador

Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica
BR 293, Km 127 - UTPIVI - CANDIOTAIRS

NOME DO RESPONSAVEL:

2. Descrição dos Resíduos

N° L.O. FEPAMI 057/99

Folha N°

Proc. r

Rubrica
Tel, Geral: (53)245-5100 - Fone/Fax: (53)245-5250

Fonte(Origem Caracterização do Residuo Estado Classing.
Fisico

Código Quant
Total

Umd.
Massa/Volume

Código
ONU

,,,,••

...:a

'3 T 

Razão Soyal: Endereço:

Municipio: iFone: Tipo de equipamento e meio para transporte:

Nome condutor: ,

."

N° LO. FEPAM:

N° Lacre: Veiculo Na: Placa: . Estado:,

4. STTADE Destinatário
Razão Social: ,

t ..•

N° L.O. FEPAM: . -

Endereço: , . Município Fone:

Motivo Rao Recebimento:

- i•• • - • • • .

Nome Responsável:

. escriçoes adicionais dos resíduos listados acima:

.1„otot..t...<4.40•PL-vla

6. Instruções especiais de manuseio e informações adicionais no caso de emergência (saúde, meio ambiente e incêndio). Em caso de 'do
entrega do resíduo, especificar n° do MTR anterior.

• 7. Certificação do gerador: Eu, por meio deste manifesto, declaro que os resíduos acima listados estão integralmente e corretamente descritos
pelo nome, classificados, embalados e rotulados seguindo normas vigentes e estão sob todos os aspectos em condições adequadas para trans-
porte de acordo com os regulamentos nacionais e internacionais vigentes.

8. Responsável pela liberação/transporte/recebimento da carga:

a) Gerador:
Nome:

_

it Assinatura.

.••••- . '

Data: -2
v....-. 114

b) Transportador:
Nome:

Assinatura:,
...) ,c, Jr- R.. ,.. 4-4

Data:1 / ....4..-  z.31
c) STTADE Instala

NORIO: :

— -

Receptol 

li 

 ,,.)„ ,
1

Assinatura: Data:

C2,1106';,0(1
. ns ru s em caso de discrepância das indicações descritas deste manifesto:

12 Instalação receptora: Certificação 

el 

dricebimentos do material perigoso descrito neste manifesto, exceto quando ocorrer o especificado no

Itt1.6 
89 Ai 9

  v 0 
sik
xia 604-

AV. DAS )7,,,II: - "' '''. • -4

BR 290- KM 155 - CEP 
96.740-000

L ARROIO DOS RATOS. RS .1

Data

Este MA'S. la, parle do talonerio n1 001 a 10 000 Sena AA autorizaçeo 106/2000-DL
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CGTEE Manifesto para Transporte de Resíduos
caepehlã de Geratio Térntici de Eneidie fletrica

1. Gerador

Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica
BR 293, Km 127 - UTPM - CAN DIOTA/RS

NOME DO RESPONSÁVEL: .4,7/11„0,7,,,•5 ("(• 

2. Descrição dos Resíduos

N° L.O. FEPAM: 057/99

°Ma

Proc. N°

Rubrica

SÉRIE AA

Tel. Geral: (53)245-5100 - Fone/Fax: (53)2

0 : 3

•
AIIIMMA1111

Ara

A
7 -5250

Fonte/Origem caracterização do Resíduo Estado Classific.
Físico

—  

Codigo Quad 
Total

timid.
Massallolurne

Código
ONU

,21, 1
/

., is (A.,.

. Transportador
Razão

•• •4!-•%? ; 
Municipio:

iJornA condur:

00
r6..k.r/s..
-Lacre:

4. STTADE Destinatário

Fone: ,

v? 7:05i 1%,/ró

'arlVt.„4„ 
Veículo N°:

Endereço:
,••••

Tipp de equipment° e meio para transporte:

FEPAM:

Placa:
0 \IC 

Estado:

Razão Social:.

1 k
Ender/2v): „ Municiplo

Ati.:  63 Ei 
Motivo NO Recebimento:

N° L.O. FEPAM:

_1,54 ?O.14 - 
Fone:

44 1 40 3
Nome Responsavel:

5. Descrições adicionais dos resíduos listados acima:

•Ak. 
.

(

6. Instruções especiais de manuseio e informações adicionais no caso de emergência (saúde, meio ambiente e incêndio). Em caso de não
entrega do resíduo, especificar n° do MTR anterior.
r•—•

gliCertificação do gerador: Eu, por meio deste manifesto, declaro que os resíduos acima listados estão integralmente e corretamente descritos
lo nome, classificados, embalados e rotulados seguindo normas vigentes e estão sob todos os aspectos em condições adequadas para trans-

porte de acordo com os regulamentos nacionais e internacionais vigentes.

8. Responsável pela liberação/transporte/recebimento da carga:

a)  
Nome: .!, .0 Oh ,L-1,yskt..) 1- 1-C •t•',-4-4iA.

Assinatura: .„...,,,1—: •`,, i..—,—,
Data: / el/064;W.....%, .

4. ,,,b) Transporador: .3 .'.!-., 
C

Nome:

;. i%ri, Kr -,;‘,... Mill.:Sa ,..

 -7:4?"4

Assinatura:,

N.

--
Data:

;
c) STTADEpotstalMo,e9h
Nome: (;)C.,) 

VA . 

AssInat a•

/?i,./L t. _.)
Dat,alj. /106) 2 ii I

9. Instruções em caso de discrepância das indicações descritas deste manifesto:

II 
°92460.498/0
item 9.

SULINA DE META1S SIA

t

° 333

Nome

ARROIO DOS RATOS - toltS

recebimentos do material perigoso descrito neste manifesto, exceto quando ocorrer o especificado no

Assinatua Data

Este M.T.R. fax par-Ledo talonirlo n° 001 a 10.000 Série AA autonzação n• 106/2000-01
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2Z
EC

OL
ZD

OO
G 
i0
OI
V

- O
LS
7J
6-
01
0 
Li

t 
L5
JZ
61
 •
 SZ

xt
 R
I
 G
OO

 
ZZ

ZL
 W
M
/
 

Folha N°

Proc. N°

Rubric:..1

,
,
, ,.., (....,...7...4ey. 

N
o
m
e
 Assinatura d

o
 G
e
r
a
d
o
r
 (Detentor) 

V
E
t
U
L
O
 P
L
A
C
A
 

.
2
)
 

 

-11
0
Z
rn

tij

C)
m
10

4•C

Ll

CO
>
53-

70
0

r

'

R
U
A
 (
n
o
m
e
,
 n°, etc) 

E
s
.
.
 

L
j
G
C
 

,
r
‘
K." 

<
2
)

 
L
 

R
A
Z
Ã
O
 S
O
C
I
A
L
 c
 

S"--) 
-
t
c
-
 

€
.1
‘
)
,
 

E
L
:
G
.
V
tz
 

Substância q
u
e
 apresenta risco para o

 m
e
i
o
 a
m
b
i
e
n
t
e
,
 liquida, N

E
.
 

O
l
e
o
 lubrificante u

s
a
d
o
 e
 o
u
 c
o
n
t
a
m
i
n
a
d
o
 g
r
u
p
o
 e
m
b
a
l
a
g
e
m
:
 III 

D
e
c
l
a
r
a
m
o
s
 haver coletado o

 v
o
l
u
m
e
 d
e
 Óleo lubrificante u

s
a
d
o
 o
u
 

c
o
n
t
a
m
i
n
a
d
o
,
 c
o
n
f
o
r
m
e
 discriminado a

o
 lado, d

o
 gerador a

b
a
i
x
o
 

identificado. 

D
A
D
O
S
 D
A
 C
O
L
E
T
O
R
A
 

N
o
m
e
:
 I
N
D
O
S
T
R
i
A
 P
E
T
R
O
Q
U
l
M
I
C
A
 D
O
 S
U
L
 L
T
D
A
.
 

E
n
d
e
r
e
ç
o
:
 A
v
.
 A
r
n
o
 d
a
 Silva Feijó, N

°
 2
7
7
7
 - A

L
V
O
R
A
D
A
/
R
S
 

C
N
P
J
:
 9
2
.
6
7
8
.
4
3
2
/
0
0
0
1
-
7
4
 Inscr. Est.: 1

6
5
/
0
0
1
7
5
2
6
 

F
o
n
e
:
 (
5
1
)
 32
0
1
.
6
0
5
0
 F
a
x
:
 (
5
1
)
 32
0
1
.
6
1
0
0
 

Autorização n
a
 A
N
P
 n': 0

3
 

1.1 
V
I
A
 
—
 
G
e
r
a
d
o
r
 

a
n
p

A
g
e
n
d
a
 

N
a
c
i
o
n
a
l
 d
o
 

P
e
t
r
õ
l
e
o
 

NJ
N.

1

P

E
m
 a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 á
 R
e
s
o
l
u
ç
ã
o
 n
°
2
0
 d
e
 1
8
 

d
e
 j
u
n
h
o
 d
e
 2
0
0
9
 d
a
 A
g
ê
n
c
i
a
 Nacional d

o
 

Petróleo, G
a
s
 Natural e

 Biocombustiveis 
- A

N
P
,
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
obrigatório 

para 
a
 

coleta 
d
e
 
oleo 

lubrificante 
u
s
a
d
o
 
o
u
 

c
o
n
t
a
m
i
n
a
d
o
 a
 
partir 

d
e
 
0
1
.
1
0
.
1
9
9
9
.
 "
 

C
o
n
v
ê
n
i
o
 I
C
M
S
 n°38/2000' 

(.1
(N) s

,

F
A
X
 

2
(J)

m(,)

0
z

Z0

C
I
D
A
D
E
 

U
P
 

(1)
o

cu

1 
O
u
t
r
o
s
 

O
l
e
o
 Industrial 

O
l
e
o
 automotivo 

o()

N.

1-
o C

E
R
T
I
F
I
C
A
D
O
 O
E
 C
O
L
E
T
A
 

N*2 
3
 0
 8
 3
 2 8
 

D
E
 O
L
E
O
 U
S
A
D
O
 

Certificamos q
u
e
 o
s
 produtos e

n
c
o
n
t
r
a
m
-

s
e
 
d
e
v
i
d
a
m
e
n
t
e
 
a
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
o
s
 
para 

s
u
p
o
r
t
a
r
 
o
s
 
r
i
s
c
o
s
 
d
e
 
t
r
a
n
s
p
o
r
t
e
,
 

c
a
r
r
e
g
a
m
e
n
t
o
,
 
d
e
s
c
a
r
r
e
g
a
m
e
n
t
o
 
e
 

transbordo, c
o
n
f
o
r
m
e
 legislação e

m
 vigor. 

n° O
N
U
 3
0
8
2
 n° risco 9

0
,
 classe o

u
 s
u
b
-

classe risco 9. 

)
 

N
o
m
e
,
 Assinatura d

o
 Coletor 

7,_0

C)

c

r

1 /

V)

0
prç

t -

INDUSTRIA PfTROINIMICA DO SUL 

‘11

C)

B

L
I
T
R
O
S
 

L
I
T
R
O
S
 

L
I
T
R
O
S
 

L
I
T
R
O
S
 

Vj

''))
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Oi
l 
S0

31
:0

0:
1O

 S
O
 

FS
 O
K
 £
0 
kI
ND
 -
 O
l
a
S
 

re.

o
3
n)

o
C

o
0.>

r-
o

CX")

CAD

of=.•

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

000 
umg=c17>51,._

<0) 0)
cl),Bm.70m,g
5. 5. o

1).. cg o g J-500.c a,), iv to
w m ffgz§g'

_ o D. a).

co À.'c ec3. -qc o)x

° 
v.

CO O) 0) ca w. E
O z w 5a.c)

FiS' r 6.8 0, E.•

PU' oo
—wp

zj

cd.
c7.1z0.2,0

cD.
o

NMI

21:11
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Folha N°

Proc. N°

Rubriczt

VElCULO PLACA 
LAD_ 

-n
O
z
rn

0
m
-a

co
>
-55

:1)

RUA 
(
n
o
m
e
,
 n°, etc) 

RAZA0 SOCIAL 

S
u
b
s
t
â
n
c
i
a
 q
u
e
 a
p
r
e
s
e
n
t
a
 risco p

a
r
a
 o
 m
e
i
o
 a
m
b
i
e
n
t
e
,
 iiquida, N

E
.
 

O
l
e
o
 lubrificante u

s
a
d
o
 e
 o
u
 c
o
n
t
a
m
i
n
a
d
o
 g
r
u
p
o
 e
m
b
a
l
a
g
e
m
:
 Ili 

D
e
c
l
a
r
a
m
o
s
 h
a
v
e
r
 c
o
l
e
t
a
d
o
 o
 v
o
l
u
m
e
 d
e
 o
l
e
o
 lubrificante u

s
a
d
o
 o
u
 

c
o
n
t
a
m
i
n
a
d
o
,
 c
o
n
f
o
r
m
e
 d
i
s
c
r
i
m
i
n
a
d
o
 a
o
 l
a
d
o
,
 d
o
 g
e
r
a
d
o
r
 a
b
a
i
x
o
 

identificado. 

DADOS DA COLETORA 
N
o
m
e
:
 
I
N
D
Ú
S
T
R
I
A
 P
E
T
R
O
Q
U
i
M
I
C
A
 D
O
 S
U
L
 L
T
D
A
.
 

E
n
d
e
r
e
ç
o
:
 A
v
.
 A
m
o
 d
a
 S
i
l
v
a
 Feijó, N

°
 2777 - A

L
V
O
R
A
D
A
/
R
S
 

ONPJ: 92.678.432/0001-74 I
n
s
c
r
.
 Est.: 165/0017526 

F
o
n
e
:
 (
5
1
)
 3201.6050 F

a
x
:
 (51) 3201.6100 

A
u
t
o
r
i
z
a
ç
ã
o
 n
a
 A
N
P
 n°: 03 

L
a
 
V
I
A
 
—
 
Gerador 

anp
A
g
i
l
n
c
i
a
 

N
a
c
i
o
n
a
l
 d
o
 

P
e
t
r
o
l
e
o
 

N
o
m
e
,
 Altsin‘tura d

o
 G
e
r
a
d
o
r
 (
D
e
t
e
n
t
o
r
)
 

C")

tp,
,»

JJ

,C*

-ri

0

-.0

cc

kil I,T'.
,

rif
..
r.
r-

E
m
 atendimento a

 R
e
s
o
l
u
ç
ã
o
 n
°
2
0
 d
e
 1
8
 

d
e
 junho d

e
 2
0
0
9
 d
a
 Agência Nacional d

o
 

Petroleo, G
a
s
 Natural e

 Biocombustiveis 
- A

N
P
,
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
obrigatório 

para 
a
 

coleta 
d
e
 
oleo 

lubrificante 
u
s
a
d
o
 
o
u
 

c
o
n
t
a
m
i
n
a
d
o
 a
 
partir d

e
 01.10.1999. "

 
C
o
n
v
ê
n
i
o
 I
C
M
S
 n°38/2000" 

FAX 
2
ow
rn

CNPJ N
°

 

o
5

C5
g )
32

O
u
t
r
o
s
 

a
0-6 : --'
5

bleo automotivo 

Ci

5'1'
S. .
2

CERTIFICADO DE COLETA 
t1
V
2
 
3
 0
 8
 3
 4 5
 

DE OLEO USADO 

Certificamos q
u
e
 o
s
 produtos encontram-

s
e
 
d
e
v
i
d
a
m
e
n
t
e
 
acondicionados 

para 
s
u
p
o
r
t
a
r
 
o
s
 
riscos 

d
e
 
transporte, 

c
a
r
r
e
g
a
m
e
n
t
o
,
 
d
e
s
c
a
r
r
e
g
a
m
e
n
t
o
 
e
 

transbordo, c
o
n
f
o
r
m
e
 legislação e

m
 vigor, 

n° O
N
U
 3
0
8
2
 n° risco 9

0
,
 classe o

u
 sub-

classe risco 9. 

•u•-•¡
l. .1.ç

a
•0

c,
tnc 0

+.1

C)e

ei -p.

 
sinatu 

V ,
1 - —r--

0

111 
INDUSTRIA PETROQUIMICA DO SUL 

c-,
r;

L
I
T
R
O
S
 

LITROS 

LITROS 

LITROS 

c
-n
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FOiha N°

Proc. N°

Rubrica

-T,
O
Z
rn

0
m
-0

-
 

B
A
I
R
R
O
 

ç-) 

R
U
A
 
(
n
o
m
e
,
 n°, etc) 

• 
1 

R
A
Z
A
° S

O
C
I
A
L
 

 

Substância q
u
e
 a
p
r
e
s
e
n
t
a
 risco para o

 m
e
i
o
 a
m
b
i
e
n
t
e
,
 liquida. N

E
.
 

Óleo lubrificante u
s
a
d
o
 e
 o
u
 c
o
n
t
a
m
i
n
a
d
o
 g
r
u
p
o
 e
m
b
a
l
a
g
e
m
:
 Ill 

D
e
c
l
a
r
a
m
o
s
 h
a
v
e
r
 coletado o

 v
o
l
u
m
e
 d
e
 óleo lubrificante u

s
a
d
o
 o
u
 

c
o
n
t
a
m
i
n
a
d
o
,
 c
o
n
f
o
r
m
e
 discriminado a

o
 lado, d

o
 gerador abaixo 

identificado. 

D
A
D
O
S
 D
A
 C
O
L
E
T
O
R
A
 

N
o
m
e
:
 I
N
D
U
S
T
R
I
A
 P
E
T
R
O
Q
U
I
M
I
C
A
 D
O
 S
U
L
 L
T
D
A
.
 

E
n
d
e
r
e
ç
o
:
 A
v
.
 A
m
o
 d
a
 Silva Feijó, N

°
 2
7
7
7
 - A

L
V
O
R
A
D
A
/
R
S
 

C
N
P
J
:
 9
2
.
6
7
8
.
4
3
2
/
0
0
0
1
-
7
4
 lnscr. Est.: 1

6
5
/
0
0
1
7
5
2
6
 

F
o
n
e
:
 (
5
1
)
 32
0
1
.
6
0
5
0
 F
a
x
:
 (
5
1
)
 32
0
1
.
6
1
0
0
 

Autorização n
a
 A
N
P
 n°: 0

3
 

7.° 
V
I
A
 
—
 
Gerador 

4
 

 
i
f
 

AN
I
t
tnocni:

1
 d
o
 

P
e
t
r
ó
l
e
o
 

Z
.
 

6  
N
o
 
e, A
t
U
 

eracer (Detentor 

0L9
i) (
(jjC

tC

Oj(f

13 C/it'

Li‘

(il

E
m
 atendimento à

 Resolução n°20 de 1
8
 

de junho de 2
0
0
9
 da Agência Nacional do 

Petróleo. G
á
s
 Natural e

 Biocombustiveis 
- A

N
P
.
 documento 

obrigatório 
para 

a
 

coleta 
d
e
 
óleo 

lubrificante 
usado 

ou 
contaminado a

 
partir d

e
 01.10.1999. "

 
Convênio I

C
M
S
 n°38/2000" 

(- -1
07(.'

F
A
X
 

I
N
S
C
.
 E
S
T
 N°. 

-
(c
.,
 

oz
-2

o

C
I
D
A
D
E
 c
•
v
-
i
tW
Z

 C
 

1 u
F
 

Cl)
5

O
u
t
r
o
s
 

Óleo Industrial 

Ó
l
e
o
 automotivo 

D
a
t
a
 
,
 
k
 
0
3
 

Local 

C
E
R
T
I
F
I
C
A
D
O
 D
E
 C
O
L
E
T
A
 

N
o
 
3
0
8
3
2
7
 

D
E
 (
)
L
E
O
 U
S
A
D
O
 

Certificamos que os produtos encontram-
se 

devidamente 
acondicionados 

para 
suportar 

o
s
 
riscos 

d
e
 
transporte. 

c
a
r
r
e
g
a
m
e
n
t
o
,
 
d
e
s
c
a
r
r
e
g
a
m
e
n
t
o
 
e
 

transbordo, conforme legislação e
m
 vigor, : 

n° O
N
U
 3
0
8
2
 n° risco 90, classe ou sub-

classe risco 9. 

N
o
m
e
.
 Assinatura d

o
 Coletor 

(.'.1

0
i•--

o '
P
r
'
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L
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T
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L
I
T
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L
I
T
R
O
S
 

L
I
T
R
O
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A-i---
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Fdba N°

Proc. N°

Rubrica 

1IDetrobras
CGTEE

Processo Administrativo

CGTEE/uPME/0996/2011

Emissão: 09.08.2011 Dt Impr.: 09.08.2011

Objeto

Contrata empresa especializada e licenciada para fornecer serviços de
transporte e destinação final do resíduo solido industrial armazenado t
mporari4ente no Departamento deProdução de Candiota # DTC, seguindo a
legislat:•Ao e as normas vigentes.

Justificativa

A Eletrbras CGTEE foi notificada pelo IBAMA no dia 20/05/2011, determinado :1
remoção e, destinação correta do resíduo depositado
no pátiodo almoxarifado e local proximo ao futuro deposito temporário de

resíduos (51idos. No dia 20/06/2011 a Eletrobrás CGTEE
recebeu Oficio n° 355/2011/CGENE/DILIC/IBAMA solicitando a apresentação do
ertifica!ios de destinação dos resíduos depositados
na area Almoxarifado no prazo de 60 dias. A contratação dos serviços de

recebimen e destinação final dos Resíduos Sólidos.w
Industr4is do Departamento de Produção de Candiota - DTC apresenta-se
tecnicam4te como a melhor solução de atendimento as
demandasdo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente - IBAMA, proporcionando a sua
Jestinaq4 adequada e: a minimizaçâo de danos ao
meio am4entle.

Documentos anexos

Assinaturas

Autoridade responsável
Lu s Eduardo PlotrówiczbentelDTCA
my' .66-- • "•

-Kt. 1' 480te
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Eletrobras
CGTEE

Projeto Básico — Anexo I — Especificação Técnica

Transporte e Destinaçào de Resíduos da UPME Folha N° dio
c.  Candiota, 09 de Agosto de 2011. Pro 

1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA DESTINAÇÃO DE RESÍDUO PERIGOSO - CLASSE I

Os resíduos perigosos armazenados temporariamente no Departamento de Produção de Candiota —

DTC, deverão ser destinados em aterro industrial controlado, em célula de deposição especifica para

resíduos perigosos conforme classificação da NBR ABNT 10.004, seguindo toda a legislação e as

normas vigentes.

0 aterro industrial controlado deve ser licenciado por órgão ambiental competente para o recebimento e

destinação de resíduo perigoso

Os serviços de destinação contemplam minimamente as atividades listadas abaixo:

- Recebimento dos resíduos no local da destinação final.

- Verificação da documentação de origem da carga.

- Análise visual das condições da carga e do veiculo.

- Pesagem e cubagem da carga.

- Descarregamento da carga no local especifico da destinação.

- Análise visual das condições da carga após o descarregamento.

- Emissão de Certificado de Destinação Final do Resíduo Perigoso.

1.1 Descrição do Resíduo Perigoso

1.1.1 Sucatas de telhas de amianto

Resíduo perigoso composto por sucatas de telhas de amianto segregado parcialmente de materiais de

demolição, gerado nas atividade de manutenção civil e demolição de prédios das instalações da

Eletrobras CGTEE em Candiota/RS. Pode conter ainda resíduos de madeira, solo e PVC.

Material solido disposto e transportado a granel.

1.1.2 Produto químico fora da validade — Hidróxido de Amônio

Residuo perigoso composto por produto químico especificado e identificado com data de validade

expirada, gerado no controle de qualidade dos produtos utilizados no processo de geração de vapor na

planta industrial da Eletrobrás CGTEE em Candiota/RS.

Material liquido acondicionado em bombonas lacradas de 50 litros, devidamente tampadas e

identificadas, dispostas sob palet.

Página 1 de 6



EM BRANCO



Eletrobras
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Projeto Básico — Anexo I — Especificação Técnica

Transporte e Destinaoão de Resíduos da UPM,Vollia N, 5-jai

Candiota. 09 de Agosto de 2011 Proc.

Rubnca
1.1.3 Produto químico fora da validade — Não especificado

Resíduo perigoso composto por produto químico não especificado e não identificado com data de

validade expirada, gerado na limpeza de depósito de produtos químicos da planta industrial da

Eletrobras CGTEE em Candiota/RS.

Material liquido acondicionado em bombonas de tamanhos diversos, reembaladas em bombonas

lacradas de 100 e 200 litros, devidamente tampadas e identificadas, dispostas sob palet.

1.1.4 Embalagem usada de produto químico PA

Resíduo perigoso composto por embalagens vazias, plásticas e de vidro, de produto químico para

análise. Resíduos gerados nas atividades de laboratório desenvolvidas no processo industrial e no
• monitoramento ambiental da Eletrobras CGTEE em Candiota /RS.

Material sólido acondicionado em bombonas lacradas de 200 litros, devidamente tampadas e

identificadas, dispostas sob palet.

1.1.5 Tintas e vernizes fora da validade

Resíduo perigoso composto por tintas e vernizes diversos com data de validade expirada. Material

gerado nos processos de manutenção das instalações da Eletrobrás CGTEE em Candiota/RS.

Material pastoso acondicionado em embalagens metálicas de tamanhos diversos, reembaladas em

bombonas lacradas de 100 e 200 litros, devidamente tampadas e identificadas, dispostas sob palet.

1.1.6 Resíduos de varrição contaminado

Resíduo perigoso composto por sucatas de materiais diversos contaminados com produto químico e

derivados de petróleo, oriundo de varrições e limpezas. Pode conter ainda resíduos de madeira, solo e

embalagens diversas.

Material solido acondicionado em toneis metálicos de 200 litros, devidamente tampados e identificados,

dispostos sob palet.

11.7 Solo contaminado

Resíduo perigoso composto por solo contaminado, recolhido de area sujeita a derrame de derivados de

petróleo, gerado na raspagem superficial de area visualmente contaminada.

Material solido disposto e transportado a granel.
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Projeto Básico — Anexo I — Especificação Técnica

IWO
Eletrobras

CGTEE

Transporte e Destinação de Resíduos da UPME

Folha N1514)
Candiota, 09 de Agosto de 2011.

1.1.8 Resinas de troca i6nica saturada

 pro, 

Rubrica

Resíduo perigoso composto por resinas anionicas e cationicas saturadas e no final de sua vida OW,

gerado no processo de desmineralização de água da planta industrial da Eletrobrás CGTEE em

Cand iota/RS.

Material solido acondicionado em tonéis metálicos de 200 litros, devidamente tampados e identificados,

dispostos sob palet.

1.1.9 Pilhas e baterias diversas

Resíduo perigoso composto por sucatas de pilhas e baterias diversas, gerado nas atividades de

manutenção das instalações industriais da Eletrobrás CGTEE em Candiota/RS.

Material solido acondicionado em bombonas lacradas de 200 litros, devidamente tampados e

identificados, dispostos sob palet.

1.2 Quantidade Minima de Resíduo Perigoso

A Tabela 1 apresenta a quantidade minima de resíduo perigoso a ser destinada em aterro industrial

controlado. A destinação será realizada especificamente por unidade de cada resíduo classificado como

de classe I conforme NBR ABNT 10.004.

0 total mil-limo a ser destinado de resíduo solido perigoso é de 222 metros cúbicos.

Tabela 1. Quantidade minima de resíduo solido perigoso a ser destinado.

Item Destinação de Resíduo Perigoso - Classe I Quantidade Unidade

1.1.1 Sucatas de telhas de amianto. 120 m3

1.1.2 Produto químico fora da validade — Hidróxido de Amônio 4 m3

1.1.3 Produto químico fora da validade — Não especificado. 10 m3

1.1.4 Embalagem usada de produto químico PA. 04 m3

1.1.5 Tintas e vernizes fora da validade. 15 m3

1.1.6 Resíduos de varrição contaminado. 02 m3

1.1.7 Solo contaminado. 60 m
3

1.1.8 Resinas de troca ionica saturada. 06 m3

1.1.9 Pilhas e baterias diversas. 01 M
3

Total Minimo de Resíduos Perigosos - Classe I 222 m3
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Candiota, 09 de Agosto de 2011. Rubrica

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA DESTINAÇÃO DE RESiDUO WAD PERIGOSO - CLASSE II

Os resíduos não perigosos armazenados temporariamente no Departamento de Produção de Candiota —

DTC, deverão ser destinados em aterro industrial controlado, em célula de deposição especifica para

resíduos não perigosos conforme classificação da NBR ABNT 10.004, seguindo toda a legislação e as

normas vigentes.

0 aterro industrial controlado deve ser licenciado por órgão ambiental competente para o recebimento e

destinação de resíduos não perigosos.

Os serviços de destinação contemplam minimamente as atividades listadas abaixo:

- Recebimento dos resíduos no local da destinação final.

- Verificação da documentação de origem da carga.

- Análise visual das condições da carga e do veiculo.

- Pesagem e cubagem da carga.

- Descarregamento da carga no local especifico da destinação.

- Análise visual das condições da carga após o descarregamento.

- Emissão de Certificado de Destinagão Final do Resíduo Perigoso.

2.1 Descrição do Resíduo Não Perigoso

2.1.1 Isolamento Térmico Usado.

• 
Resíduo não perigoso composto por retalhos e material usados substituído do isolamento térmico de

sistemas aquecidos das instalações industriais da Eletrobras CGTEE em Candiota/RS. Resíduo

composto basicamente de lã de rocha e lã de vidro. Pode conter ainda resíduos têxteis e plásticos não

contaminados.

Material solido, acondicionado em sacos de ráfia. Existe a possibilidade de carregamento dos sacos no

momento do carregamento, desta forma o transporte deve ser considerado a granel.

2.1.2 Sucata Eletrônica

Resíduo não perigoso composto por sucatas de computadores, monitores, impressoras, estabilizadores

e sistemas eletrônicos, gerados em manutenções e substituições de equipamentos obsoletos.

Material solido, acondicionado em caixas de madeira de tamanhos diversos, parcialmente segregado.
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RULI;tA, 

2.2 Quantidade Minima de Resíduo Não Perigoso

A Tabela 2 apresenta a quantidade minima de resíduo não perigoso a ser destinada em aterro industrial

controlado. A destinação será realizada especificamente por unidade de cada resíduo classificado como

de classe II conforme NBR ABNT 10.004.

0 total minimo a ser destinado de resíduo sólido não perigoso é de 404 metros cúbicos.

Tabela 2. Quantidade minima de resíduo sólido não perigoso a ser destinado.

Item Destinagão de Resíduo Não Perigoso - Classe II Quantidade Unidade

2.1.1 Isolamento Térmico Usado 400 m3

2.1.2 Sucata Eletrônica 4 m3

Total Mínimo de Resíduos Não Perigosos - Classe II 404 m3

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO TRANSPORTE DE RESÍDUOS

Os resíduos perigosos e não perigosos armazenados temporariamente no Departamento de Produção

de Candiota — DTC, deverão ser transportados até o aterro industrial controlado para a destinação final

em célula de deposição especifica.

Os serviços de transporte devem seguir toda a legislação e as normas vigentes relacionadas a resíduos

perigosos e não perigosos conforme o carregamento realizado.

A empresa transportadora e sua frota devem ser licenciadas por órgão ambiental competente.

Os resíduos deverão ser transportados da área de depósito temporário da Usina Termelétrica Presidente

• 
Médici, localizada na estrada Miguel Arlindo Câmara, 3601 em Candiota / RS até o local de destinação

final.

O acondicionamento e carregamento dos resíduos para o transporte são de responsabilidade da

Eletrobras CGTEE.

O carregamento deve ser obrigatoriamente acompanhado pelo motorista do veiculo que realizará o

transporte.

Não é permito o transbordo ou complementação da carga fora da área industrial da Eletrobrás CGTEE.

O desenlonamento e/ou descarregamento so é permitido no local de destinação final dos resíduos

transportado.

Os serviços de transporte de resíduos perigosos e não perigosos contemplam minimamente as

atividades listadas a seguir:

- Deslocamento até Candiota / RS
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Candiota. 09 de Agosto de 2011.

- Pesagem antes do carregamento (vazio) na balança da Eletrobrás CGTEE.

- Manobra para carregamento.

- Acompanhamento do carregamento

- Pesagem após o carregamento (carregado) na balança da Eletrobrás CGTEE.

- Realizar a identificação e checagem do veiculo quanto os itens necessários ao transporte.

- Disponibilização de informações para a emissão de Nota Fiscal e MTR pela Eletrobras CGTEE.

- Transportar os resíduos de Candiota/RS até o local da destinação final.

- Portar a Nota Fiscal, MTR e ficha e envelope de emergência, bem como as documentações

• 
relacionadas ao veiculo e ao condutor, de Candiota/RS até o local da destinação final.

- Prestar esclarecimentos necessários ao recebedor no destino final dos resíduos transportado.

- Acompanhar, realizar ou providenciar o descarregamento em local indicado pelo recebedor.

- Prestar quaisquer esclarecimentos ou informações necessárias a Eletrobras CGTEE.

A Tabela 3 apresenta a quantidade minima de resíduo a ser transportado até o local de destinação final.

O transporte será realizado especificamente por classe de resíduo conforme NBR ABNT 10.004 Não

serão acondicionados em um mesmo carregamento, resíduos classe I e resíduos classe II.

O total minimo a ser transportado de resíduo será de 626 metros cúbicos.

•
Tabela 3. Quantidade minima de resíduo a ser transportado.

Item Transporte de Resíduo Quantidade Unidade

1

2

Resíduo Perigoso - Classe I

Resíduo Não Perigoso - Classe II

222

404

m3

m3

Total Minimo de Resíduos 626 m
3

Os serviços de transporte de resíduos da origem até o destino final são passíveis de subcontratação a

critério da empresa contratada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU Rubrica---------

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA

COTA Ng  63e,  /2011- asb/GABIN/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU.

REFERENCIA: Documentos ng 02001.037919/2011-35
ASSUNTO: Pedido de Reconsideração. Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a
Eletrobrás CGTEE.

1. A presente documentação aportou nesta Procuradoria com o Pedido de

reconsideração apresentado pela Eletrobras em face da decisão administrativa que

negou o pedido de parcelamento da multa cominada no âmbito do Termo de

Ajustamento de Conduta celebrado entre a requerente e o lbama.

2. Compulsado o sistema da autarquia, verifica-se que o pedido de parcelamento foi

encartado nos autos do Processo ng 02001.002567/97-88. Apresentado o pedido, a DILIC

solicitou que fossem formados novos autos e encaminhado o pedido para apreciação da

COARR. 0 novo processo recebeu a numeração 02001.004027/2011-58 e as razões para

o indeferimento do pedido de parcelamento foram apresentadas pela COARR. Coube

DILIC tão somente a efetiva decisão e encaminhamento dela â empresa signatária do

TAC.

3. Desse modo, não vislumbro, nesta ocasião, nenhuma controvérsia jurídicp

apresentada pela Administração que deva ser dirimida por esta Procuradoria. Entendb

que o presente pedido deve ser encaminhado â apreciação da COARR, a qual poderá

consultar esta Procuradoria no caso de se apontar dúvida de cunho jurídico.

4. Assinalo, ainda, que o pleito deve ser encartado no processo de ng

02001.004027/2011-58, com decisão do Sr. Presidente, com vistas a garantir, ao

interessado, acesso ao duplo grau de jurisdição. Sugere-se que copia do presente pedidp

seja colacionado ao processo que tramita na DILIC para ciência e registro, com a

informação de que a resposta ao pedido de reconsideração está sendo analisada pela

COARR.

5. Encaminhe-se a presente documentação à COARR para ciência e apreciação do

pedido.
Brasilia, 05 de agosto de 2011.

CE SJ!RPJ,SRAGA
Pro adora-Ch e Nacional

PFE/IB MA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS
M A

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento: 02001.037919/2011-35 Origem: ELETROBRAS

Data: 03/08/2011

N° do Objeto:

N° Original: CARTA PR-186/2011

Assunto: DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

Resumo: REF. AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA CELEBRADO COM A

ELETROBRAS CGTEE EM 13.04.2011 - CUMPRIMENTO DA CLAUSULA 28a DO

TAG E SOLICITA QUE SEJA RECONSIDERADO A DECISÃO EMITIDA NO

OFÍCIO N° 442/2011/CGENE/DILIC/IBAMA.

Fobs al
Prot. e Aver

Rubocl :j.

ANDAMENTO

Remetente: PRESI

Data de Andamento: 03/08/201114:49

Observação: PARA CONHECIMENTO

Destinatário: PRESI I p. F

Confirmo o recebimento do documento acima descrito

Assinatura e Carimbo

Ch/LA. 6-0-1

`1;•-(2..1/1-+OLA ,

levvvie-b
rt Trennepohl

Preswir,nta rio IBAMA

ANEXOS

DOCUMENTO NÃO POSSUI ANEXOS
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Documento:
02001.037919/2011-35Rea

Proc. n°

Eletrobras
CGTEE

Carta PR-186/2011

Porto Alegre, 03 de agosto de 2011.

Exmo Sr.
CURT TRENNEPOHL

• 
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis — IBAMA
Scen Trecho 2 - Ed. Sede — Bloco A, Cx. Postal N° 09566
CEP 70818-900, Brasilia-DF

Data:  03/0& tu 

Sede- PRS
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190- POA - RS- BR
Tel.: 51-3287-1508
Fax: 51-3287-1645
CNPJ:02.016.507/0001-69

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em
13.04.2011- Cumprimento da Cláusula 28  do TAC.

Processo n°.02001.002567/97-88

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,

• 
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia elétrica,
CNPJ n°.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, neste ato representada por seu
Diretor Presidente, Sereno Chaise, brasileiro, casado, bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais,
portador da carteira de identidade n° 3015187267-SSP/RS, CPF/MF n° 055.142.230/00, com sede
na Rua Sete de Setembro, n°.539, Porto Alegre/RS, em atendimento ao Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC) celebrado em 13.04.2011 com o IBAMA e demais órgãos federais, vem,
respeitosamente, nos autos do Processo n°.02001.002567/97-88, requerer o que segue:

Dentre as obrigações assumidas pela Eletrobras CGTEE no Termo de Ajustamento de Conduta
celebrado com o IBAMA, a Cláusula 28a estipula que a Eletrobras CGTEE deverá pagar a multa de
R$ 11.265.907,86 (onze milhões duzentos e sessenta e cinco mil novecentos e sete reais e oitenta
e seis centavos), corrigido pelo IPCA-IBGE até 28 de fevereiro de 2011, referente ao
descumprimento do TAC na data de 11 de maio de 2008. Para tanto, estipula o prazo de 180
(cento e oitenta) dias após assinatura do TAC, ou seja, até 10 de outubro de 2011.

Por sua vez, em 10 de junho de 2011, a Eletrobras CGTEE protocolou na DILIC do IBAMA em
Brasilia (Protocolo n°.MMA-IBAMA 02001.030423/2011-31), a Carta PR-135/2011. No referido
documento, considerando o montante vultoso da multa devida, foi requerido a Voss Excelência o
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Eletrobras
CGTEE

Sede - PRS
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190 - POA - RS - BR
Tel.: 51-3287-1508
Fax: 51-3287-1645
CNPJ:02.016.507/0001-69

parcelamento do seu pagamento em 60 (sessenta) parcelas, fixas e irreajustáveis, no valor de
cada parcela de R$187.765,13 (cento e oitenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e
trezes centavos), sendo o vencimento da primeira parcela em 13 de julho de 2011.

Em 28 de julho de 2011, a Eletrobras CGTEE recebeu, através de fac-símile, o Oficio
n°.442/2011/CGENEJDILIC/IBAMA, no qual o Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia
Elétrica informou à Companhia que o pedido de parcelamento foi indeferido, pois o IBAMA não
pode alterar as cláusulas do acordo. Finalmente, informou que o pagamento deverá ser realizado
até 13 de outubro de 2011.

• 
Data vênia, apresenta-se o presente pedido de reconsideração da decisão exarada,
considerando os fundamentos abaixo. 

•

A Instrução Normativa n °.014/2009 do IBAMA autoriza o Parcelamento do Débito nos seguintes
termos:

Art. 135. Os créditos oriundos das penalidades administrativas aplicadas pelo IBAMA e
ainda não inscritos em Divida Ativa poderão ser parcelados em até trinta prestações
mensais.

Art. 136. A solicitação de parcelamento de débito será dirigida à autoridade julgadora,
podendo ser protocolizada em qualquer unidade administrativa do IBAMA.

§ 2° Da decisão de deferimento do parcelamento e julgamento, o autuado será intimado
para, em vinte dias, pagar a primeira parcela e firmar o Termo de Compromisso de
Parcelamento e Confissão de Divida.

Art. 162. 0 disciplinamento previsto na presente IN se aplica aos processos em andamento
conforme as regras de transição estabelecidas nesta IN e demais orientações emanadas
da Procuradoria Federal Especializada junto ao IBAMA/Sede.

Art. 163. Por solicitação da autoridade administrativa interessada poderão ser definidos
procedimentos diversos do previsto nesta IN para atender a situações especiais, desde que
autorizados em ato específico do Presidente do IBAMA.

Art. 164. 0 Presidente do IBAMA poderá avocar a análise e julgamento de autos de
infração ou recursos em qualquer fase, garantido, no âmbito do IBAMA, pelo menos um
recurso.

Art. 165. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Instruções
Normativas n°8, de 18 de setembro de 2003 e 79 de 13 de dezembro de 2005.

Verifica-se que o direito de parcelamento da multa se aplica aos processos em andamento,
podendo o Presidente do IBAMA avocar a análise e julgamento do pedido. Além disso, a Instrução
autoriza a definição de procedimento diverso para atender a situações especiais. Finalmente, as
disposições contrárias da Instrução Normativa n°.08 de 2003 foram revogadas pressamente.
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CGTEE

Fite 69
Proc. no
RubricaPPii

Sede — PRS
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190 — POA — RS — BR
Tel.: 51-3287-1508
Fax: 51-3287-1645
CNPJ:02.016.507/0001-69

Esta Instrução Normativa N° 8, de 18 de setembro de 2003, que disciplinava o procedimento para

a cobrança de créditos de natureza tributária e não tributária para com a Autarquia, estipulava que

os débitos poderiam ser parcelados, desde que não houvesse disciplina especifica:

Art.32. Os débitos para com o IBAMA, respeitados aqueles cuja cobrança seja disciplinada

de forma especifica, podem ser parcelados, não devendo o valor de cada parcela ser

inferior a um quarto do salário mínimo nacional.

0 presente caso se enquadra no permissivo da Instrução Normativa n°. 14/2009. Segundo o Oficio

• n°.442/2011, o valor da multa não pode ser parcelado, pois o IBAMA não pode alterar as cláusulas

do TAC. Ocorre que esse fundamento para indeferir o pedido se fundamenta no Artigo 32 da
Instrução Normativa n°.08/2003, que impedia o parcelamento, pois haveria disciplina especifica do
prazo de pagamento, ou seja, a Cláusula 28° do TAC.

Ora, esse Artigo 32 foi expressamente revogado pelo Artigo 165 da Instrução Normativa
n°.014/2009. Dessa forma, independentemente da previsão de data para o pagamento em 13 de
outubro de 2011, a Instrução Normativa n°.014/2009 autoriza o parcelamento do débito, inclusive
mediante avocação do processo pelo Presidente do IBAMA.

Além disso, a Instrução n°.014 no Artigo 163 autoriza a definição de procedimento diverso para
atender a situações especiais.

Enfim, considerando os fundamentos jurídicos expostos acima, apresenta-se o presente pedido de
reconsideração da decisão emitida no Oficio n°.442/2011/CGENE/DILIC/IBAMA, a fim de que seja
deferido o parcelamento do pagamento da multa prevista na Cláusula 28a do TAC em 60
(sessenta) parcelas, fixas e irreajustáveis, no valor de cada parcela de R$187.765,13 (cento e
oitenta e sete mil setecentos e sessenta e cinco reais e trezes centavos), com a emissão das guias
para pagamento.

Na certeza da costumeira atenção aos assuntos encaminhados pela Eletrobras CGTEE, ficamos
no aguardo de vossa manifestação e colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais
julgados necessários.

Atenciosamente,
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Eletrobras
CGTEE

Carta UGP — 181/2011

Porto Alegre, 16 de Agosto de 2011.

Ao Senhor

ADRIANO RAFAEL ARREPIA DE QUEIROZ
Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

Diretoria de Licenciamento
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA
70818-900 Brasilia - DF

Ref. Processo n° 02001-002567/97-88

Prezado Senhor,

MMA - IBAMA
Documento:
02001.043024/2011-30

Data!=s9d— Pqi

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

Em atendimento ao disposto na condicionante especifica 2.14 da Licença de Operação

N° 991/2010, relativa á operação da UTE Candiota Ill (Fase C), estamos encaminhando

o Estudo de Caracterização do Efluente Liquido descartado pela UTE Candiota Ill

(Fase C), com ênfase no balanço de massa, baseado no balanço hídrico da planta, no

consumo de insumos químicos para tratamento das águas e efluentes e nas

características das águas de alimentação, bem como o estudo de enquadramento do

efluente liquido na Resolução CONAMA n° 357/2005 e nas regulamentações do Estado

do Rio Grande do Sul.

Desde já nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Atenciosamente

FJJQNCISCO NELSO MAKMIL,LAN PORTO
Coordenador de Gestão mbiental

nidade de Gerenciamento do Programa Fase C
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MMA - IBAMA
Documento:

02001.043527/2011-13

mi0
Eletrobras

CGTEE

Carta CT/DT - 104/2011

Porto Alegre, 24 de agosto de 2011

Data:J5  / ()  / R

Sede - OT
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190 — POA — RS — BR
Tel.: 51 3287 1520
Fax: 51 3287 1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

limo Sr.
Adriano Rafael Arrepia de Queiroz
Coordenador Geral de lnfraestrutura de Energia Elétrica
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

• SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, 1° andar
CEP: 70.818-900 - Brasilia/DF

Rubrica

ASSUNTO: Oficio 75/2011/COEND/CGENE/DILIC/IBAMA - Processo de Compensação

Ambiental no. 02001.03962/06-30

REFERÊNCIA: Processo no. 02001.002567/1997-88 — UTE Candiota II e III

Prezado Senhor,

Folha N° 513Q
Proc. N° •

4.•

Com vistas ao atendimento da solicitação do Of. no. 75/2011/COEND/CGENE/DILC/IBAMA,

estamos encaminhando os seguintes documentos:

Fases A e B:

- Termo de Compromisso de Aplicação dos Recursos da Compensação Ambiental no. 04/11,

relativo ao cumprimento da compensação ambiental pela implantação do empreendimento

Candiota, Fases A e B;

- Oficio 56/2011/CGFIN/DIPLAN/ICMBi0, orientando a transferência dos recursos para as

contas de compensação ambiental;

- Oficio 176/2011/CGFIN/DIPLAN/ICMBio, contendo o Termo de Quitação Integral referente

ao aporte de recurso na conta de compensação ambiental, conforme previsto no Termo de
Compromisso 04/2011;

- Oficio 80/2011/CGFIN/DIPLAN/ICMBio, aprovando recursos de R$ 90.000, 00 (noventa mil
reais) para a ação de Estudo para a Criação de UCPI nos municípios de Candiota, Bagé e

Santa Vitória do Palmar.

Com relação a disponibilização dos recursos para os Estudos de Criação de UCPI, a Eletrobras

CGTEE aguarda que os referidos municípios encaminhem os cronogramas físico-financeiros

referentes a realização dos estudos, afim de que se firme um Termo de Compromisso, que

segundo o ICMBiolNúcleo de Compensação Ambiental, é condiçá6 sine qua non para a

viabilização da transferência dos recursos.
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Eletrobras

CGTEE

Fase C:

Folha N° 51 33
Proc. N°

Rubrica

Sede-DT
Rua 7 de Setembro, 539/90
90010-190- POA - RS - BR
Tel.: 51 3287 1520
Fax 51 3287 1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

- Relatório Comprobatório de Implementação das Medidas de Compensação Ambiental da

Estação Ecológica do Taim e na Reserva Biológica de Mato Grande, no período de Janeiro/2006 a

Agosto/2011, decorrentes da implantação da Fase C.

As cópias dos Termos de Compromissos firmados com o IBAMA, ICMBio e com a Secretaria

Estadual de Meio Ambiente do Rio Grande do Sul, para a execução das medidas compensatórias

decorrentes da implantação da UTE Candiota Ill (Fase C), constituem respectivamente os anexos

1 e 6 do relatório.

Atenciosament

SER 0 HAIS
D r -Técnico de M oArnbiente Substituto

CPF: .142.230-00

•
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OFÍCIO N.

Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Setor de Clubes Esportivos Norte Trecho 2. Edificio Sede do IBAMA - 70.818-900 Brasilia DE

Tel. (6 1 ) 3316-1290 1349 Fax: (61) 3307-1328, 18111

/2011/CGENE/DILIC/IBAMA

A Sua Senhoria o Senhor
SERENO CHAISE
Diretor Presidente - CGTEE
Sede — PRS
Rua 7 de setembro, 539/9°
CEP: 90010-190 - Porto Alegre / RS
FONE: (51) 3287-1508

Assunto: Resposta à Carta PR — 177/2011, de 27 de Julho de 2011.
Processo n°.02001.002567/97-88

Senhor Diretor,

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

MM' -1BAMA

Documento..

02001.042
84712011-48

Data:

Brasilia, fD de Agosto de 2011.

1. Em referencia ao documento supra citado, o qual encaminha anexos referentes ao
cumprimento das cláusulas 19' e 20a do TAC e solicita apreciação do IBAMA dos documentos
enviados, informo que a referida ATA, apesar de embasar as soluções propostas para execução das

obrigações assumidas pela Eletrobrds CGTEE no TAC, não esclarece sobre a metodologia a ser
empregada para dar continuidade ao Programa de acompanhamento da situação de saúde da
população exposta as emissões atmosféricas e os agravos respiratórios e cardiovasculares, assim
corno também sobre o papel da CGTEE na construção do Protocolo a ser construido a fim de
assegurar o desenvolvimento e continuidade dos estudos visando o acompanhamento da saúde da
população.

41 2. Entende-se que as propostas estão de acordo para execução do monitoramento,
conforme previsto nas cláusulas 19a e 20' do TAC, contudo faz-se necessário a apresentação da
metodologia para elaboração do Protocolo para que os analistas desta coordenação avaliem
tecnicamente e concluam acerca da efetivação desta e se tais propostas estão de acordo para dar
prosseguimento ao atendimento das referidas cláusulas.

3. Diante do que é apresentado, e nos termos de sua solicitação no documento citado,
solicito a proposta metodológica para execução das atividades afim de que haja a manifestação do
IBAMA quanto A. adequação e pertinência das propostas.

Atenciosamente,

FAX TRANSMITIDO EM:
3,o1 og
Às.,t6 5-  H
RESF-ON.SAVEL:

  ,•
ADRIANO RAFAEL ARREPIA DE QUEIROlfAX NQ:
Coordenador Geral de Infimestrutura de Energia
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Folha N° 513
Proc. N°

Rubrica 17114
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Eletrobras
CGTEE

Carta PR-216/2011

Porto Alegre, 26 de agosto de 2011.

items N°

Proc. N°

Sede- PRS 
Rut:trico

Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190 - POA - RS - BR
Tel.: 51- 3287-1519
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ:02.016.507/0001-69

DnnTIMEN TO

02023_004464/U-61

RS/PROTOCOLO

2 a Q5,DATA:  / -rq 

Exmo Sr.
CURT TRENNEPOHL
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - lbama

410 Scen Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco A, Cx. Postal N° 09566
CEP 70818-900, Brasilia-DF

•
,SISTS

tik

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em
13.04.2011- Cumprimento do Parágrafo 8° da Cláusula Segunda do TAC.

Processo n°.02001.002567/97-88

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia
elétrica, CNPJ n'.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas
Brasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sereno Chaise, brasileiro,

• 
casado, bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, portador da carteira de identidade
n°3015187267-SSP/R5, CPF/MF n° 055.142.230/00, com sede na Rua Sete de Setembro,
n°.539, Porto Alegre/RS, em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)
celebrado em 13.04.2011, com o IBAMA e demais órgãos federais, nos autos do Processo
n'.02001.002567/97-88, vem informar o que segue:

Quanto ao monitoramento da qualidade do ar na Vila Residencial através de estação móvel de
monitoramento, exigido no Parágrafo 3° da Clausula Segunda do TAC, em execução desde
13.05.2011, conforme relatado na Carta PR-106/2011, de 13.05.2011, protocolada na
Superintendência do IBAMA em Porto Alegre (Protocolo n°.02023.002354/11-91), a Eletrobras
CGTEE apresenta em anexo o relatório quinzenal de monitoramento da qualidade do ar na Vila
Residencial através de estacão móvel de monitoramento, calibracão e qualidade dos dados,
conforme determinado no Parágrafo 8° da Clausula Segunda do TAC.

A estação móvel foi locada da empresa ESAAT ESTUDOS E AVALIAÇÕES ATMOSFÉRICAS
LTDA, pelo período necessário para a completa modernização da atual rede de monitoramento,
sendo que a referida empresa fornecedora é responsável por sua instalação, operação,
calibração e manutenção, sob a fiscalização e acompanhamento da CGTEE.

0 referido relatório anexo, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio Ambient p da
Companhia, é denominado "Relatório n°.007 de 25.08.2011 de Monitoramento da QucJa.e do
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Eletrobras
CGTEE

Ar - Estação Móvel — Vila Residencial"
resultados, conclusões e anexos.

FMB N° 5-13
Proc. N°

Rubrica

e contém os seguintes elementos: introdução,

0 anexo deste documento, que foi elaborado pela empresa responsável, ESAAT ESTUDOS E
AVALIAÇÕES ATMOSFÉRICAS LTDA., é denominado "Anexo I — Relatório de Monitoramento
da Qualidade do Ar na Vila Residencial".

Quanto ao monitoramento das partículas inaláveis (PI) nas Vilas de entorno á Usina Presidente
Médici (UPME), exigido no Parágrafo 100 da Cláusula Segunda do TAC, em execução desde
28.04.2011, conforme relatado na Carta PR-086/2011, de 28.04.2011, protocolada na
Superintendência do IBAMA em Porto Alegre (Protocolo n'.02023.001943/11-15), a Eletrobras
CGTEE apresenta em anexo o relatório quinzenal de monitoramento das partículas inaláveis,
calibração e avaliação da qualidade dos dados, conforme determinado no Parágrafo 8° da
Cláusula Segunda do TAO.

0 referido relatório anexo, também elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio Ambiente da
Companhia, é denominado "Relatório n°.008 de 25/08/2011, Monitoramento de Partículas
Inaláveis. Vilas no Entorno di Usina Termelétrica Presidente Médici" e contém os seguintes
elementos: introdução, resultados e conclusões.

Quanto ao processo de manutenção e adequação das estações da qualidade do ar existentes,
previsto no Parágrafo Quinto da Cláusula Segunda do TAO, cuja conclusão ocorreu 09 de julho
de 2011, conforme informado pela Eletrobras CGTEE através da Carta PR-166/2011 de 12 de
julho de 2011 (Protocolo Documento n°.02023.003651/11-72, RS/Protocolo), apresentamos em
anexo o relatório quinzenal de monitoramento, calibração e avaliação da qualidade dos dados,
conforme determinado no Parágrafo 8° da Cláusula Segunda do TAO.

0 referido relatório anexo, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio Ambiente da CGTEE,
é denominado "Relatório n°.003 de 25.08.2011 de Monitoramento da Qualidade do Ar —
Estações ExistentesCandiota e Três Lagoas)" e contém os seguintes elementos:
introdução, metodologia, área de monitoramento, resultados e conclusões.

Dessa forma, comprovamos o cumprimento das obrigações previstas no Parágrafo 8° da
Cláusula Segunda (referente ao relatório quinzenal de monitoramento da qualidade do ar na
Vila Residencial através de estação móvel de monitoramento, calibração e qualidade dos
dados; ao relatório quinzenal de monitoramento das partículas inaláveis, calibração e avaliação
da qualidade dos dados; e ao relatório quinzenal de monitoramento das estações da qualidade
do ar existentes, calibração e avaliação da qualidade dos dados).

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrev o-nos.

Atenciosa ente,

0 CH ISE
etor Presidente

2
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE Data: /3 /0q  / 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS — IBAMA

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos — COEND
Coordenação Geral de Energia Elétrica - CGENE

Diretoria de Licenciamento — DILIC

.4Ak

Memo IV 4-3 /COEND/CGENE/DILIC/Ibama

MMA - IBAMA
Documento:
02001.042860/2011-05

Brasília,) de setembro de 2011

Divisão de Fiscalização de Licenciamento/COFIS/CGFIS/DIPRO

ASSUNTO: Complexo Termelétrico Presidente Médici, localizado em Candiota/RS.

1. Em referência à notificação 695I06-B, do Processo de Fiscalização

02001.003578/2011-02, envio anexa cópia de Oficio do empreendedor corn os Certificados de

Destinação Final dos resíduos na Area do almoxarifado.

Atenciosamente,

ANDRÉ DE LIMA ANDRADE
Coordenador de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos
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Eletrobras

CGTEE

Carta PR-234/2011

Porto Alegre, 09 de setembro de 2011.

Exmo Sr.
CURT TRENNEPOHL
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis — lbama
Scen Trecho 2 - Ed. Sede — Bloco A, Cx. Postal N° 09566
CEP 70818-900, Brasilia-DF

Folha N°

Proc. N°

Rubrica
Sede - PRS
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190 — PUA — RS — BR
Tel.: 51-3287.1519
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ:02.016.507/0001-69

DOCUMEN

02023_004 681/11-79

RS/PROTOCOLO

DATA: 09  / Oct/ j_j

MMA - IBAMA
Documento:
02001.046080/2011-26

Data: .13 /a/ 11
ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em
13.04.2011- Cumprimento do Parágrafo 8° da Cláusula Segunda e do Parágrafo 10 da
Cláusula Quinta do TAC.

Processo n°. 02001.002567/97-88

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA — Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia
elétrica, CNPJ n'.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas

• 
Brasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sereno Chaise, brasileiro,
casado, bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, portador da carteira de identidade
n°3015187267-SSP/R5, CPF/MF n° 055.142.230/00, com sede na Rua Sete de Setembro, n°
539, Porto Alegre/RS, em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), celebrado
em 13.04.2011, com o IBAMA e demais órgãos federais, vem, respeitosamente, perante
V.Exa., nos autos do Processo n'.02001.002567/97-88, informar e requerer o que segue:

Quanto ao monitoramento da qualidade do ar na Vila Residencial através de estação móvel de
monitoramento, exigido no Parágrafo 3° da Cláusula Segunda do TAC, em execução desde
13.05.2011, conforme relatado na Carta PR n° 106/2011, de 13.05.2011, a Eletrobras CGTEE
apresenta em anexo o relatório quinzenal deste acompanhamento, conforme determinado no
Parágrafo 8° da Cláusula Segunda do TAC.

A estação móvel foi locada da empresa ESAAT ESTUDOS E AVALIAÇÕES ATMOSFÉRICAS
LTDA. pelo período necessário para a completa modernização da atual rede de monitoramento,
sendo que a referida empresa fornecedora é responsável por sua instalação, operação,
calibração e manutenção, sob a fiscalização e acompanhamento da CGTEE.

0 referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio
Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n° 008 de 08.09.2011 de Monitoramento da
Qualidade do Ar - Estação Móvel — Vila Residencial".
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CGTEE

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

O anexo deste documento, que foi elaborado pela empresa responsável, ESAAT ESTUDOS E
AVALIAÇÕES ATMOSFÉRICAS LTDA., é denominado "Anexo I — Relatório de Monitoramento
da Qualidade do Ar na Vila Residencial".

Quanto ao monitoramento das partículas inaláveis (PI) nas Vilas de entorno à Usina Presidente
Médici (UPME), exigido no Parágrafo 100 da Cláusula Segunda do TAC, em execução desde
28.04.2011, conforme relatado na Carta PR n° 086/2011, de 28.04.2011, a Eletrobras CGTEE
apresenta em anexo o relatório quinzenal deste monitoramento, incluindo calibração e
avaliação da qualidade dos dados, conforme determinado no Parágrafo 8° da Cláusula
Segunda do TAC.

O referido relatório anexo à presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio .1...///
Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n° 009 de 08/09/2011, Monitoramento de
Partículas lnaláveis. Vilas no Entorno da Usina Termelétrica Presidente Médici".

Quanto ao processo de manutenção e adequação das estações da qualidade do ar existentes,
previsto no Parágrafo Quinto da Cláusula Segunda do TAC, cuja conclusão ocorreu em
09.07.2011, conforme informado pela Eletrobras CGTEE através da Carta PR-166/2011, de
12.07.2011, a Eletrobras CGTEE apresenta em anexo o relatório quinzenal de monitoramento,
calibração e avaliação da qualidade dos dados, conforme determinado no Parágrafo 8° da
Cláusula Segunda do TAC.

O referido relatório anexo à presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio
Ambiente da Eletrobras CGTEE, é denominado "Relatório n° 004 de 08.09.2011 de
Monitoramento da Qualidade do Ar — Estações Existentes (Aeroporto, Candiota e Três
Lagoas)".

Além disso, a Eletrobras CGTEE informa o cumprimento do Parágrafo 1° da Cláusula Quinta do
TAC, que exige a realização mensal de amostragens isocinéticas na Fase A da Usina
Presidente Médici (UPME). Portanto, apresenta-se em anexo o relatório com a referida
amostragem, denominado "Relatório n° 005 de 09/09/2011, Monitoramento de Chaminé,
Campanhas de Amostragens lsocinéticas na Fase A", elaborado pela Divisão de Engenharia e
Meio Ambiente da Eletrobras CGTEE. A amostragem foi realizada pela empresa ISATEC

• 
Pesquisas, Desenvolvimento e Análises Químicas LTDA., conforme Relatórios de Amostragens
lsocinéticas anexos.

Dessa forma, comprovamos o cumprimento das obrigações previstas no Parágrafo 8° da
Cláusula Segunda (referente ao relatório quinzenal de monitoramento da qualidade do ar na
Vila Residencial através de estação móvel de monitoramento, calibração e qualidade dos
dados; ao relatório quinzenal de monitoramento das partículas inaláveis, calibração e avaliação
da qualidade dos dados; e ao relatório quinzenal de monitoramento das estações da qualidade
do ar existentes, calibração e avaliação da qualidade dos dados) e do Parágrafo 1° da Cláusula
Quinta (referente à realização de amostragem isocinética mensal na Fase A da Usina
Presidente Médici -UPME) do TAC.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-no

Atenciosame te

0 CHAISE
retor Presidente
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - MAMA

Setor de Clubes Esportivos Norte (SCEN)— Trecho 2, Edifício Sede do 1BAMA, Bloco A, térreo-70.818-900 Brasilia/ DF
Tel. (61)3316-1290/1750 Fax: (61)3316-1178/ 1952

MEMO n°3(972011 — COEND/CGENE/DILIC/IBAMA
Brasilia, i 0 de outubro de 2011

Ao Superintendente do IBAMA/RS
João Pessoa Riograndense Moreira Junior

Assunto: Suporte à vistoria técnica a ser realizada no Complexo Termelétrico Presidente Médici,
em Candiota/RS.

Processo n° 02001.002567/97-88

Senhor Superintendente,

1. Em razão do atendimento as condicionantes da LO n° 991/2010 de Candiota III (Fase
C) e atendimento de algumas cláusulas do TAC de Candiota II (Fases A e B), estaremos realizando
vistoria no Complexo Termelétrico Presidente Médici, em Candiota/RS, no periodo de 24 a 29 de
maio de 2011.

2. Solicitamos o apoio da Analista Maina Roman, do NLA/RS, para acompanhar a vistoria,
conforme cronograma em anexo, e apoiar na elaboração do Relatório de Vistoria e no Parecer Técnico.

Atenciosamente,

André de Lima Andrade
Coordenador de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

FAX TRANSMITIDO 
EM:

RESPONSÁVEL:

FAX NQ:

G:\dilic\COEND\EMPREENDIMENTOS\UTES\EMPREENDIMENTOS\UTE Candiota\VISTORIAS\Outubro 2011\ Memo -2011 COEND-IBAMA- Solicitac5o dc Suporte a Vistoria.doc
MSM
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Carta PR-250/2011

Porto Alegre, 30 de setembro de 2011.

limo Sr.
CURT TRENNEPOHL
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

• Recursos Naturais Renováveis — lbama
Scen Trecho 2 — Ed. Sede — Bloco A, Cx. Postal N° 09566
CEP 70818-900, Brasilia — DF

Folha N° I a
Proc. N° • 

s 
A

Rubrica ij
Sede - PRS
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190 - POA - RS - BR
Tel.: 51-3287.1519
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ:02.016.507/0001-69

DOCUMENTO

02023.004983/11-38

RS/PROTOCOLO

T -30  /09 /41
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Cu Trennepo

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobrák(IMPFEE tiria444
13.04.2011- Cumprimento do Parágrafo 1° da Cláusula Terceira e do Anexo li do TAC.

Processo n'.02001.002567/97-88

Prezado Senhor,

MMA - IBAMA
Documento:
02001.052424/2011-36

Data:  II /  lo  ill 

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia
elétrica, CNPJ n'.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas

• Brasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sereno Chaise, brasileiro,
casado, bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, portador da carteira de identidade
n°3015187267-SSP/RS, CPF/MF n° 055.142.230/00, com sede na Rua Sete de Setembro,
n'.539, Porto Alegre/RS, em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)
celebrado em 13.04.2011, com o IBAMA e demais órgãos federais, vem informar e requerer o
que segue:

Nos termos do Parágrafo 10 da Cláusula Terceira e do Anexo II do TAC, a Eletrobras CGTEE
informa que concluiu em 29 de setembro de 2011 a manutenção e a adequação do atual
sistema de monitoramento continuo das emissões atmosféricas das chaminés de Candiota II,
conforme comprovado no relatório em anexo.

0 referido relatório anexo á presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio
Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório Preliminar — Sistema de Monitoramento de
Emissões Atmosféricas — Chaminé de Candiota II — Fases A e B" de 30/09/2011 e contém os
seguintes elementos: introdução, descrição geral do sistema instalado, conclusão da instalação
e start-up do sistema e considerações finais.
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Dessa forma, comprovamos o cumprimento das obrigações previstas no Parágrafo 10 da
Cláusula Terceira e do Anexo II do TAC (referente à conclusão da manutenção e da adequação
do atual sistema de monitoramento continuo das emissões atmosféricas das chaminés de
Candiota II).

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosat• -n e,

SERENO CH ISE
Diretor Presi. -nte
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MMA - IBAMA
Documento:
02001.049937/2011-60

Data:AIIIS_Zg2A
; —▪ 11

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Superintendência no Estado do Rio Grande do Sul

Núcleo de Licenciamento Ambiental
Fone (51) 3214-3457 - Fax (51) 3214-3458

Memorando n.° 065/1 1 — NLA/SUPES-RS

Folha N°

Prue. N°

Rubrica

Porto Alegre, 03 de outubro de 2011.

Ao: Sr. André de Lima Andrade

Coordenador de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos (COEND)

ASSUNTO: Usina Termelétrica Presidente Médici - Candiota/RS

1. Encaminhamos em anexo o Doc. 02023.004974/11-47, protocolado pela CGTEE
nesta Superintendência, referente ao atendimento da Cláusula 28a do Termo de Ajustamento de
Conduta firmado entre CGTEE/MME/LBAMA/MMA no âmbito do licenciamento ambiental do
complexo termelétrico de Candiota.

Atenciosamente,

José Ant: is Palmeiro Gudolle
denador Substituto

Núcleo de Licenciamento Ambiental
IBAMA-SUPES/RS
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Carta PR-244/2011

Porto Alegre, 23 de setembro de 2011.

limo Sr.
CURT TRENNEPOHL
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis — lbama

• Scen Trecho 2 - Ed. Sede — Bloco A, Cx. Postal N° 09566
CEP 70818-900, Brasilia-DF

Folha N°

Proc. N°

Rubrica
Sede - PRS
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190 - PUA - RS - BR
Tel.: 51- 3287-1519
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ:02.016.507/0001-69

DOCUMEN TO

02023.004872/11-77

RS/PROTOCOLO

DATA: 193  /09,/

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em
13.04.2011- Cumprimento da Cláusula 28 do TAC;

Processo n°.02001.002567/97-88

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA- Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia
elétrica, CNPJ n'.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobrás, Centrais Elétricas
Brasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente abaixo signatário, com sede

• 
na Rua Sete de Setembro, n'.539, Bairro Centro, CEP 90.010-190, Porto Alegre/RS, em
atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), celebrado em 13.04.2011 com o
IBAMA e demais órgãos federais, vem solicitar e informar o que segue:

Em 03 de agosto de 2011, a Eletrobras CGTEE protocolou no IBAMA em Brasilia/DF a Carta
PR-186/2011 (Protocolo n °.02001.037919/2011-34 cópia anexa), na qual requereu o pedido de
reconsideração da decisão emitida no Oficio n°.442/2011/CGENE/DILIC/IBAMA, a fim de que
fosse deferido o parcelamento do pagamento da multa prevista na Cláusula 28a do TAC em 60
(sessenta) parcelas, fixas e irreajustaveis, no valor de cada parcela de R$ 187.765,13 (cento e
oitenta e sete mil setecentos e sessenta e cinco reais e trezes centavos), com a emissão das
guias para pagamento.

Cabe esclarecer que, dentre as obrigações assumidas pela Eletrobras CGTEE no Termo de
Ajustamento de Conduta celebrado com o IBAMA, a Cláusula 28a estipula que a Eletrobras
CGTEE deverá pagar a multa de R$ 11.265.907,86 (onze milhões duzentos e sessenta e cinco
mil novecentos e sete reais e oitenta e seis centavos) no prazo de 180 dias após assinatura do
TAC, ou seja, até 10 de outubro de 2011. 

Ocorre que, até a presente data, não houve manifestação do IBAMA, sendo que o prazo para
cumprimento da cláusula do TAC pela Eletrobras CGTEE é iminente.
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Proc. N°

Rubrica

Cabe ressaltar que, em audiência realizada em 13 de setembro de 2011, na Sede do IBAMA
em Brasilia, entre o representante da Eletrobras CGTEE, Chefe da Assessoria Jurídica,
Dr.Ricardo Zamora, e o Presidente do IBAMA, CURT TRENNEPOHL, este confirmou que o
pedido seria deferido.

Dessa forma, com fundamento na Instrução Normativa n 0.014/2009 do IBAMA, que autoriza o
Parcelamento do Débito, reitera-se a necessidade de manifestação expressa do Presidente do
IBAMA quanto ao pedido de reconsideração da decisão emitida no Oficio
n°.442/2011/CGENE/DILIC/IBAMA, a fim de que seja deferido o parcelamento do pagamento
da multa prevista na Cláusula 28' do TAO em 60 (sessenta) parcelas, fixas e irreajustáveis, no
valor de cada parcela de R$ 187.765,13 (cento e oitenta e sete mil, setecentos e sessenta e
cinco reais e trezes centavos), com a emissão das guias para pagamento.

• 
Na certeza da costumeira atenção aos assuntos encaminhados pela Eletrobras CGTEE,
ficamos no aguardo de vossa manifestação até 28 de setembro de 2011, a fim de que a
Companhia possa tomar as medidas cabíveis para o cumprimento da obrigação em tempo
hábil.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosannente,

,... 8D
ERE

t 
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' -s se te
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CGTEE

Carta PR-249/2011

Porto Alegre, 29 de setembro de 2011.

Sede - PRS
Rua 7 de Setembro, 539/90

90010-190 - POA - RS - BR
Tel.: 51-3287-1519
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ02.016.507/0001-69

DOCUMENTO

02023_004974/11-47

RS/PROTOCOLO

TA,TA - G\ /WI 1/1

ILMO.SR.
JOÃO PESSOA RIOGRANDENSSE MOREIRA JÚNIOR
Superintendente do IBAMA no Rio Grande do Sul Substituto
Superintendência do IBAMA em Porto Alegre
Rua Miguel Teixeira, N° 126 Cidade Baixa
90050-250 PORTO ALEGRE — RS

Rubrica

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em
13.04.2011- Cumprimento da Clausula 28 do TAC;

Processo n°.02001.002567/97-88

Ilmo.Sr.,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA- Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia
elétrica, CNPJ n'.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobrás, Centrais Elétricas
Brasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente, abaixo signatário, com sede
na Rua Sete de Setembro, n°.539, Bairro Centro, CEP-90.010-190, Porto Alegre/RS, em
atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta(TAC) celebrado em 13.04.2011, com o
IBAMA e demais órgãos federais, vem, respeitosamente, perante V.Exa., nos autos do

• 
Processo n°.02001.002567/97-88, informar e requerer o que segue:

Na data 23 de setembro de 2011, a Eletrobras CGTEE protocolou na Superintendência do
IBAMA em Porto Alegre as seguintes Cartas cujas cópias seguem em anexo:

a) Carta PR-N°.246/2011 de 23 de setembro de 2011(Protocolo n°.02023.004871/11-12
RS/Protocolo), relativa ao cumprimento do Parágrafo 8° da Cláusula Segunda e do
Parágrafo 1° da Cláusula Sétima do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com
a Eletrobras CGTEE em 13.04.2011(Processo n°.02001.002567/97-88).

b) Carta PR-244/2011 de 23 de setembro de 2011(Protocolo n'.02023.004872/11-77),
relativa ao pedido de manifestação do IBAMA até 28 de setembro quanto ao pedido de
reconsideração da decisão emitida no Oficio n°.442/2011/CGENE/DILIC/IBAMA, a fim
de que fosse deferido o parcelamento do pagamento da multa prevista na Cláusula 28a
do TAC em 60(sessenta) parcelas, fixas e irreajustáveis, no valor de cada parcela de
R$187.765,13(cento e oitenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e trezes
centavos), com a emissão das guias para pagamento.

Além disso, após o protocolo das referidas correspondências na Superintendência do IBAMA
em Porto Alegre, foi enviada mensagem eletrônica em 23 de setembro de 2011(cópia anexa
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aos representantes do IBAMA em Brasilia, Sr.Adriano Queiroz, André Andrade, Thomaz Toledo
e Rafael Macedo, comunicando o protocolo dos referidos documentos.

Cabe ressaltar que o procedimento da Eletrobras CGTEE, quanto ao TAC, é protocolar o
documento na Superintendência do IBAMA em Porto Alegre que, por sua vez, é responsável
por encaminhar os documentos ao IBAMA em Brasilia.

Ocorre que as cartas protocoladas pela Eletrobras CGTEE na Superintendência do IBAMA em
Porto Alegre, para envio por este órgão ao IBAMA em Brasilia, foram entregues pelo Correio na
Eletrobras CGTEE em Porto Alegre na data de 28 de setembro de 2011.

Conforme envelope em anexo, preenchido pela Superintendência do IBAMA em Porto Alegre,
consta a Eletrobras CGTEE como Remetente e o Presidente do IBAMA em Brasilia, Sr.Curt
Trennepohl, como destinatário.

0 correio entregou no destinatário errado, conforme comprovado no histórico da
correspondência de sedex impresso em anexo.

Dessa forma, estamos devolvendo a Superintendência do IBAMA em Porto Alegre os
envelopes e as Cartas anteriormente referidas, para que sejam tomadas as providências
cabíveis pela Superintendência para envio ao IBAMA em Brasilia.

Ressaltamos que a Eletrobras CGTEE protocolou na Superintendência do IBAMA em Porto
Alegre a comprovação de seus compromissos no prazo previsto no TAC.

Na certeza da costumeira atenção aos assuntos encaminhados pela Eletrobras CGTEE,
ficamos no aguardo das providências cabíveis.

Atenciosa ente,,/

CHAIS
Diretor Presidente

2
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NCGTEE
(ompanhia de Geração Térmica de Energia Elétrica

Companhia Aberta
N1RE 43300036120

CNPJ 02.016.507/0001-69

• • •

• 1 • 
,Fplhp11°

• . • ,
• . " PlOC. N°

) Rubrica

EXTRATO DA ATA DA 130 REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. DATA, HORA E
LOCAL DA REUNIÃO: 28 de abril de 2008, ás 10 horas, na sede da Companhia de Geração
Térmica de Energia Elétrica — CGTEE, situada na Rua 7 de Setembro, 935 — 90 andar, Centro, na
cidade de Porto Alegre/RS. MESA DIRETORA: Excelentíssimo Sr. VALTER LUIZ CARDEAL DE
SOUZA, Presidente do Conselho e a Secretária Geral da Companhia Senhora Rosemari Nunes da
Silva. PRESENÇAS: Compareceram os Conselheiros de Administração que perfazem o quorum
estatutário. ATOS E DELIBERAÇÕES: Eleição e Posse da Diretoria Executiva da CGTEE:
Foram reeleitos e empossados para compor a Diretoria Executiva da Companhia, de acordo com o

• 
que prescrevem o artigo 17 do Estatuto Social da Companhia de Geração Térmica de Energia
Elétrica e o artigo 149 da Lei n° 6404, de 15 de dezembro de 1976, para Diretor Presidente,
SERENO CHAISE, brasileiro, casado, advogado, Carteira de Identidade n° 3015187267-SJS/RS,
CPF n° 055142230-00, residente e domiciliado na Rua Cabral, 1289, apto 901, Bela Vista, Porto
Alegre—RS; para Diretor Financeiro e de Relações com o Mercado CLOVIS ILGENFRITZ DA
SILVA, brasileiro, separado, arquiteto, Carteira de Identidade n° 2007967488-SSP/RS, CPF n°
002495480-20, residente e domiciliado no Acesso das Figueiras, casa 108, Jardim Medianeira,
Alto Teresópolis, Porto Alegre—RS; para Diretor Administrativo, EDUARDO ANTONIO PETERS,
brasileiro, separado, administrador, Carteira de Identidade n° 4020962348-SSP/RS, CPF n°
406611130-00, residente e domiciliado na Rua Silvio Sanson, 61, Sarandi; Porto Alegre — RS; e
para Diretor Técnico e de Meio Ambiente, o Senhor LUIZ HENRIQUE DE FREITAS SCHNOR.
brasileiro, viúvo, engenheiro mecânico, Carteira de Identidade n° 1017600031-SSP/RS, CPF n°
303633570-68, residente e domiciliado na Rua João Teles, 68, apt° 301 — Bairro Bom Fim, Porto
Alegre — RS. Os Diretores ora reeleitos exercerão o mandato de três anos, a findar-se na 14'
Assembléia Geral Ordinária em 2011, podendo ser reeleitos, e devendo exercer suas funções até
a data de posse dos respectivos sucessores, conforme disposto no Art. 17 do Estatuto Social da
Companhia. Presentes os Conselheiros Sereno Chaise, Ronaldo Schuck, Guilherme Pereira
Baggio, Ricardo Spanier Homrich e Cristian William de Sousa Cunha. Porto Alegre, 28 de abril de
2008.

Declaro, na qualidade de Secretária-Geral da Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica
— CGTEE, que o presente extrato foi feito do livro próprio da Sociedade.

Ro eman unes da Silva
Secretária Geral

117
.Reconheço por AUTENTICIDADE a firm de ROSEMARI NUNES DA SILVA por
COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA ENERGIA ELÉTRICA- CGTEE. Dou fé.
0455.01.0800002 55102
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(JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL)

CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/05/2068 SOB N°: 2975778
Protocolo: 08/107440-9, DE 05/05/2008

Empresa:43 3 0003612 0
COMPANHIA DE GERAGA0 TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA CGTEE

Sérgio Jose Dutra KrueI
SECRETARIO-GERAL
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Proc. N° 2T( 
Rubrica

PROCURAÇÃO
OUTORGANTE: A Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica, CGTEE, sociedade
de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia elétrica, integrante
do Sistema Eletrobrds, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob n° 02.016.507/0001-69, com sede em Porto Alegre/RS, na Av. Sete de Setembro, 539,
Bairro Centro, CEP- 90.010-190, neste ato, representada pelo seu Diretor-Presidente, Sereno
Chaise, brasileiro, casado, bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, portador da carteira de
identidade n°3015187267, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob n° 055.142.230/00,
residente e domiciliado nesta capital na rua Cabral 1289, ap. 901, bairro Bela Vista, e por seu
Diretor Financeiro e de Relações com o Mercado, Clovis Ilgenfritz da Silva, brasileiro,
separado, arquiteto, portador da carteira de identidade n° 2007967488, expedida pela SSP/RS, e
incrito no CPF/MF sob n° 002.495.480/20, residente e domiciliado nesta capital, no Acesso das
Figueiras, casa 108, Jardim Medianeira, Alto Teresópolis, abaixo assinados.

OUTORGADOS: Leonilda Valenti, brasileira, divorciada, advogada, OAB/RS n°.23.741, CPF-
418.866.580-72, Sergio Martins de Macedo, brasileiro, divorciado, advogado, OAB/RS n°.51.674,
CPF-222.565.550-20, Luciana Dalbem da Silva Menezes, brasileira, casada, advogada, OAB/RS
n'.55.556, CPF-623.479.770-91, Isabel Cristina Forster Furquim, brasileira, casada, advogada,
OAB/RS n'.46.934, CPF-932.532.220-04, Flavio Augusto de Castro Barboza, brasileiro, solteiro,
advogado, OAB/RS n'.53.995, CPF-807.673.540-87, Graciela Falei') Pinheiro Machado,
brasileira, separada judicialmente, advogada, OAB/RS n6.50.522, CPF-467.360.420-20, Ricardo
Zamora, brasileiro, casado, advogado, OAB/RS n'.41.273, CPF-410.116.190-91, Carlos Eduardo
Kipper, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RS n°,.62.278, CPF-958.655.860-68, todos com
endereço profissional na Av. Sete de Setembro, n'.539, Bairro Centro, CEP-90.010-190, Porto
Alegre/RS.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de mandato, a outorgante nomeia e constitui seus
bastantes procuradores os advogados, ora outorgados, independentemente da ordem de nomeação,
para representarem-na em qualquer grau de jurisdição, comum ou especial, agindo em conjunto ou
isoladamente, nos procedimentos judiciais e extra-judiciais em que a outorgante for autora, ré,
reclamada, impetrante, impetrada, ou, ainda, de qualquer forma interessada, conferindo-lhes os
poderes para o foro em geral da cláusula "ad judicia", nos termos do Artigo 1°, da Lei n° 8.906
de 04 de Julho de 1994, e do Artigo 38 do Código de P esso Civil, ressalvados os atos praticados

• pelos procuradores anteriórmente constituídos.
- Porto Alegre, 14 de feve riro
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Eletrobras
CGTEE

Carta PR-246/2011

Porto Alegre, 23 de setembro de 2011.

Folha N°

Proc. N°

FAJOrlça
Sede - PRS
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190 - POA - RS - BR
Tel.: 51-3287-1519
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ:02.016.507/0001-69

DOCUMEN TO

02023_004871/11-12

RS/PROTOCOLO

DATA: CZ3  /0941

limo Sr.
CURT TRENNEPOHL
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis — lbama

110 Scen Trecho 2 — Ed. Sede — Bloco A, Cx. Postal N° 09566
CEP 70818-900, Brasilia — DF

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em
13.04.2011- Cumprimento do Parágrafo 8° da Cláusula Segunda e do Parágrafo 1° da
Cláusula Sétima do TAC.

Processo n° 02001.002567/97-88

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA — Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia
elétrica, CNPJ n° 02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas

41/ Brasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente, abaixo signatário, com sede
na Rua Sete de Setembro, n° 539, Centro Histórico, CEP 90.010-190, Porto Alegre — RS, em
atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado em 13.04.2011 com o
IBAMA e demais órgãos federais, vem, respeitosamente, perante V.Exa., nos autos do
Processo n° 02001.002567/97-88, informar e requerer o que segue:

Quanto ao monitoramento da qualidade do ar na Vila Residencial através de estação móvel de
monitoramento, calibração e qualidade dos dados exigido no Parágrafo 3° da Cláusula
Segunda do TAC, em execução desde 13.05.2011, conforme relatado na Carta n° PR-
106/2011, de 13.05.2011, a Eletrobras CGTEE apresenta em anexo o relatório quinzenal dessa
monitoração, conforme determinado no Parágrafo 8° da Cláusula Segunda do referido TAC.

A estação móvel foi locada da empresa ESAAT ESTUDOS E AVALIAÇÕES ATMOSFÉRICAS
LTDA. pelo período necessário para a completa modernização da atual rede de monitoramento,
sendo que a referida empresa fornecedora é responsável por sua instalação, operação,
calibração e manutenção, sob a fiscalização e acompanhamento da CGTEE.

0 referido relatório anexo à presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio
Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n° 009 de 22.09.2011 de Moni oramento da
Qualidade do Ar - Estação Móvel — Vila Residencial".
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Quanto ao monitoramento das partículas inaláveis (PI) nas Vilas de entorno a Usina Presidente
Médici (UPME), exigido no Parágrafo 100 da Clausula Segunda do TAC, em execução desde
28.04.2011, conforme relatado na Carta n° PR-086/2011, de 28.04.2011, a Eletrobras CGTEE
apresenta em anexo o relatório quinzenal dessa monitoração, bem como a calibração e
avaliação da qualidade dos dados, conforme determinado no Parágrafo 8° da Clausula
Segunda do TAC.

0 referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio
Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n° 010 de 22/09/2011, Monitoramento de
Partículas Inaláveis. Vilas no Entorno da Usina Termelétrica Presidente Médici".

Quanto ao processo de manutenção e adequação das estações da qualidade do ar existentes,
previsto no Parágrafo Quinto da Clausula Segunda do TAC, cuja conclusão ocorreu em

• 09.07.2011, conforme informado através da Carta n° PR-166/2011, de 12.07.2011, a Eletrobras
CGTEE apresenta em anexo o relatório quinzenal de monitoramento, calibração e avaliação da
qualidade dos dados, conforme determinado no Parágrafo 8° da Cláusula Segunda do TAC.

0 referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio
Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n° 005 de 22.09.2011 de Monitoramento da
Qualidade do Ar — Estações Existentes (Aeroporto, Candiota e Três Lagoas)".

Em relação ao inicio da operação da Unidade IV, previsto no caput da Clausula Sétima, a
Eletrobras CGTEE informa que a Unidade IV iniciou o período de testes de 03 meses, com
geração estável em 16.09.2011 e possui término programado para 16.12.2011. Neste período
de testes, serão realizadas amostragens isocinéticas na chaminé da Unidade Geradora IV da
Fase B, duas vezes por semana, por período de dois meses, a partir de 22 de setembro de
2011, visando validar os Fatores de Emissão com base nos Fatores de Carga de Geração
Elétrica.

Dessa forma, comprovamos o cumprimento das obrigações previstas no Parágrafo 8° da
Cláusula Segunda (referente aos relatórios quinzenais de monitoramento da qualidade do ar na
Vila Residencial através de estação móvel de monitoramento, calibração e qualidade dos
dados; das partículas inaláveis, calibração e avaliação da qualidade dos dados; e das estações
da qualidade do ar existentes, calibração e avaliação da qualidade dos dados), bem como as
informações referentes ao período de testes da Unidade IV no Parágrafo 1° da Clausula Sétima
e no Anexo III, item 1 (Avaliação Operacional da Caldeira 4 após reforma) do TAC

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosarhên

ER ISE
resid nte
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Carta PR-256/2011

Porto Alegre, 13 de outubro de 2011.

Folha No

Proc. N°

Sede - PRS Rubrica
Rua Sete de Setembro, 539 sala 902
90010-190 - POA - RS - BR
Tel 51- 3287-1519
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ: 02.016.507/0001-69

DOCUMENTO

02023.005167/11-51

RS/PROTOCOLO

limo Sr.
CURT TRENNEPOHL
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

• Recursos Naturais Renováveis — lbama
Scen Trecho 2 — Ed. Sede — Bloco A, Cx. Postal N° 09566
CEP 70818-900, Brasilia — DF

DATA: 46 /1D  /44 

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em
13.04.11 — Cumprimento das Clausulas '1 9a e 20° do TAC e do Oficio n°
537/2011/CGNE/DILIC/IBAMA, de 30.08.11

Processo n° 02001.002567/97-88

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia

• 
elétrica, CNPJ n° 02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas
Brasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sereno Chaise, brasileiro,
casado, bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, portador da carteira de identidade n°
3015187267-SSP/RS, CPF/MF n° 055.142.230/00, com sede na Rua Sete de Setembro, n°
539, Porto Alegre/RS, em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado
em 13.04.2011, com o IBAMA e demais órgãos federais, vem informar e requerer o que segue:

Em cumprimento as Cláusulas 19a e 20 do TAC e do Oficio n° 537/2011/CGNE/DILIC/IBAMA,
de 30.08.11, a Eletrobras CGTEE apresenta o que se segue.

0 Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com o IBAMA determinou a Eletrobras CGTEE
as seguintes obrigações:

"CLAUSULA DÉCIMA NONA - A empresa compromissária deverá dar continuidade aos
estudos relativos à saúde pública nos moldes do Termo de Cooperação Técnica firmado
entre o CEVS e a CGTEE, que se encontra vigente. Deverá analisar, com base em
Métodos Estatísticos, o estabelecimento de causalidade entre incidência de doenças
cardio-respiratórias, dermatológicas, entre outras, com hábitos e estilos de vida, tais
como, mortes e incidencias de tumores em consequência dos efeitos • qualidade do ar
ou do tabagismo, entre outras.
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CLAUSULA VIGÉSIMA — A empresa compromissária se compromete a apresentar
relatórios semestrais com base nos indicadores primários (hospitais e postos de saúde da
região), conforme o Termo de Cooperação Técnica 013/2007, firmado entre Eletrobras
CGTEE e CEVS".

Com o objetivo de cumprir as referidas clausulas, em 27 de julho de 2011, a Eletrobras CGTEE
protocolou na Superintendência do IBAMA em Porto Alegre a Carta n° PR-177/2011, de
27.07.11, relativa as Cláusulas 19° e 20° do Termo de Ajustamento de Conduta. Na referida
Carta, a Eletrobras CGTEE requereu o deferimento para o cumprimento destas Cláusulas nos
termos dos itens 1, 2 e 3 da solução apresentada na referida correspondência com fundamento
na Ata de Reunião anexa a carta. Transcreve-se a seguir os referidos itens:

"1) A empresa compromissária deverá dar continuidade ao programa de
acompanhamento da situação de saúde da população existente na área de influência
direta e indireta na Usina Termelétrica Presidente Médici (UPME), nos moldes do Termo
de Cooperação Técnica n° 013/2007, firmado entre o CEVS e a CGTEE.

2) A empresa compromissária deverá assegurar o desenvolvimento e continuidade de
estudos independentes visando o acompanhamento da saúde da população exposta às
emissões atmosféricas, em especial os agravos respiratórios e cardiovasculares. Estes
estudos, a serem desenvolvidos, deverão ser definidos através de Protocolo construido
sob a coordenação da Secretaria de Estado da Saúde do IRS. através do CEVS, com a
participação de outras Instituições.

3) A empresa compromissária apresentará relatórios semestrais da execução do Termo
de Cooperação Técnica e dos estudos de acompanhamento da saúde da população
exposta às emissões atmosféricas.".

Em 30.08.11, o IBAMA emitiu o Oficio n° 537/2011/CGNE/DILIC/IBAMA, no qual esclareceu

• que as propostas da referida ata estão de acordo com a execução do monitoramento previsto
nas Clausulas 19a e 20a do TAC, contudo fazia-se necessária a apresentação da metodologia
para elaboração do Protocolo, para que os analistas do IBAMA pudessem avaliar
adequadamente acerca da efetivação de tais propostas.

Ante o exposto, passa-se a apresentar a documentação comprobatória nas condições acima
referidas.

Sendo assim, a Eletrobras CGTEE apresenta em anexo o relatório denominado "Relatório
Semestral n° 01 — Programa de acompanhamento da situação de saúde da população na area
de influência direta e indireta na Usina Termelétrica Presidente Médici (UPME)".

0 anexo do referido relatório, elaborado pelo Centro de Estudo de Vigilância em Saúde
(CEVS), órgão da Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, é o Oficio n° 106/11-
GAB-CEVS, de 07.10.11, através do qual o CEVS apresentou os seguintes documentos:

• Relatório da execução do Termo de Cooperação Técnica TCT n° 013/2007 elaborado
pelo CEVS, denominado "Relatório do Programa de Acompanh ento da $ituação de
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Eletrobras
CGTEE

Saúde da População residente na área de influência direta e indireta da Usina
Termelétrica Presidente Médici — Candiota/RS";

• Documento que aborda a metodologia do relatório acima citado, denominado
"Implantação de Unidades Sentinelas do VIGIAR para execução do Programa de
Acompanhamento da Situação de Saúde da População na Area de Influência Direta e
Indireta da Usina Termelétrica Presidente Médici";

• Proposta de Estudo denominada "Proposta para o Desenvolvimento de Estudos
Epidemiológicos, na Area de Influência Direta e Indireta da Usina Termelétrica
Presidente Médici, Localizada No Município de Candiota/RS".

• Em relação ã metodologia do referido estudo, solicitada pelo IBAMA no Oficio n°
537/2011/CGNE/DILIC/IBAMA, a referência encontra-se nos itens "c" e "d" do item "VIII
— Objetivos Específicos" da página 26 da Proposta acima referida.

Cabe ressaltar que, a partir da Proposta de Estudo recebida em 07.10.11, a Eletrobras CGTEE
irá iniciar imediatamente tratativas para a celebração de uma parceria com uma universidade
que atenda os requisitos técnicos exigidos pelo CEVS para a execução do estudo, que será
uma pesquisa independente.

Dessa forma, comprovamos o cumprimento das obrigações previstas nas Cláusulas 19a e 20°
do TAC e do Oficio n° 537/2011/CGNE/DILIC/IBAMA.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamen

SEREN
Diret. residen
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Eletrobras
CGTEE

Carta DT N°117/2011

Porto Alegre, 11 de outubro de 2011

lima Sra
GISELA DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental
IBAMA

04, SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA
70818-900 Brasilia — DF

ASSUNTO: Relatório de Monitoramento Ambiental

Prezada Senhora,

MMA - IBAMA
Documento:
02001.051285/2011-23

Data: //4-) / 

Sede - DT
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190- POA - RS - BR
Tel.: 51 3287 1520
Fax: 51 3287 1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

Encaminhamos em anexo o relatório do monitoramento dos recursos hídricos superficiais, do
arroio Candiota e Sanga Funda, realizada pela ECOSSIS Soluções Ambientais, recém contratada,
conforme estabelecido no Plano de Monitoramento aprovado pela Agência Nacional de Aguas —
ANA.

0 referido monitoramento atende as resoluções n° 094 de 06/05/2002 - CGTEE, n° 450 de
23/10/2006 — CGTEE e n° 002 de 09/01/2007 — UTE SEIVAL, sendo, o relatório referente aos
meses de julho e agosto de 2011.

Atenciosamente

LUIZ HENRIQUE DE FRdTAS SCHNOR
Diretor Técnico e de Meio Ambiente

CPF: 303.633.570/68
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MMA - IBAMA
Documento:

Ministério do Meio Ambiente 02001.051577/2011-66
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovavei

Diretoria de Licenciamento Ambiental Data:  igIfol 
Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

SCEN, Trecho 2, Edificio Sede, Bloco A, 10 andar, Brasilia/ DF CEP: 70.818-900
Tel.: (61) 3316-1952 Fax: (61) 3307-1178— URL: http://www.ibama.gov.br

Oficio n° 6.;/2011/CGENE/DILIC/IBAMA

Brasilia, de outubro de 2011

LUIZ HENRIQUE DE FREITAS SCHNOR
Diretor Técnico e de Meio Ambiente - Sede - DT
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - Eletrobras CGTEE
Rua 7 de setembro n° 539 - Porto Alegre - RS
CEP: 90.010-190
Tel: (51) 3287-1520 Fax: (51) 3287-1532

Assunto: Solicitação de análise de mercúrio nas emissões atmosféricas das Fases A e B de
Candiota II e da Fase C de Candiota III

Processo n° 02001.002567/1997-88 - UTE Candiota II e Ill
Nota Técnica n° 309/2011-COEND/CGENE/Dilic

Senhor Diretor,

1. Considerando a relevância do tema exposto na Nota Técnica n° 309/2011-
COEND/CGENE/Dilic anexa, solicitamos análise de mercúrio nas emissões atmosféricas das
Fases A, B e C da UTE Candiota, em pelo menos uma Campanha de Amostragem Isocinética,
em triplicata, para cada fase.

2. A CGTEE está comprometida a realizar mensalmente Amostragens Isocinéticas da
Fase A, conforme o 1° parágrafo da 5' Cláusula do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC,
assinado com o Ibama em 13 de abril de 2011. Atualmente são feitas medições de óxidos de
Nitrogênio (N0x), Dióxido de Enxofre (SO2) e Material Particulado (MP) pelas isocinéticas.

3. A CGTEE também se comprometeu, para a Unidade IV da Fase B, realizar
amostragens isocinéticas duas vezes por semana, por período de dois meses em conformidade
com o regime operacional para a fase de testes, estabelecido pelo ONS, conforme 1° parágrafo
da 7 Cláusula do TAC. Atualmente também são feitas medições de NOx, SO2 e MP pelas
isocinéticas. A Fase C monitora continuamente os mesmos poluentes.

4. Também deverá ser realizada, para cada Fase, uma única análise granulométrica do
Material Particulado: partículas acima de 10 Jtm, entre 10 e 2,5 1.1M e abaixo

Atenciosamente,

1  ADRIANO RAF . A' EPIA DE QUEIROZ
Coordenador Geral e e Infraestrutura de Energia Elétrica

NSMMD, °jig":

RESPONSAVEL:

TA—X-Ng
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Eletrobras
CGTEE

Carta PR-258/2011

Porto Alegre, 14 de outubro de 2011.

Folha N°

Proc. N°

Rubrica
Sede - PRS
Rua Sete de Setembro, 539 sala 902
90010-190 - PUA - RS - BR
Tel: 51- 3287-1519
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ: 02.016.507/0001-69

DOCUMENTO

02023.005202/11-50

RS/PROTOCOLO

DATA: jy/  jai/
limo Sr.
CURT TRENNEPOHL
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

• Recursos Naturais Renováveis — lbama
Scen Trecho 2 — Ed. Sede — Bloco A, Cx. Postal N° 09566
CEP 70818-900, Brasilia — DF

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em
13.04.11- Cumprimento do Parágrafo 6° da Cláusula Terceira do TAC.

Processo n°02001.002567/97-88

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia
elétrica, CNPJ n° 02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas
Brasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sereno Chaise, brasileiro,
casado, bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, portador da carteira de identidade n°
3015187267-SSP/RS, CPF/MF n° 055.142.230/00, com sede na Rua Sete de Setembro, n°
539, Porto Alegre/RS, em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado
em 13.04.2011, com o IBAMA e demais órgãos federais, vem informar e requerer o que segue:

Quanto ao sistema de monitoramento continuo das emissões atmosféricas das chaminés de
Candiota II, exigido na Cláusula Terceira do TAC, em execução desde 29.09.11, conforme
relatado na Carta n° PR-250/2011, de 30.09.11, a Eletrobras CGTEE apresenta em anexo o
relatório quinzenal de monitoramento, calibração e avaliação da qualidade dos dados até que
se estabeleça a transmissão direta dos dados on-line, conforme determinado no Parágrafo 6°
da Cláusula Terceira do TAC.

0 referido relatório anexo á presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio
Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n° 001 — Sistema de Moni • mento de
Emissões Atmosféricas — Chaminé de Candiota II — Fases A e B", de 14.10.11.
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Dessa forma, comprovamos o cumprimento das obrigações previstas no Parágrafo 6° da
Cláusula Terceira do TAC (referente ao relatório quinzenal de monitoramento, calibração e
avaliação da qualidade dos dados do sistema de monitoramento continuo das emissões
atmosféricas das chaminés de Candiota II).

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

NO
iretor P dente
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Carta CT/DT - 112/2011

Porto Alegre, 17 de outubro de 2011

IMA - IBAMA
Documento:
02001.051269/2011-31

Data:

Sede. DT
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190 - POA - RS -BR
Tel.: 51 3287 1520
Fax: 51 3287 1532
CNPJ:02.016.507/0001-89

limo Sr.
Adriano Rafael Arrepia de Queiroz
Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

• SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, 1° andar
CEP: 70.818-900 - Brasilia/DF

ASSUNTO: Oficio 451/2011/CGTEE/DILIC/IBAMA — Relatório Geoambiental da Area do
Almoxarifado, Candiota/RS, Atualização dos Programas Sócio-Ambientais e Proposta de
Delimitação de Municípios Beneficiados. Item 2.22 e 2.23 da LO 991/2010.

Prezado Senhor,

Considerando o Oficio N° 451/2011/CGENE/DILIC/IBAMA, de 29 de Julho de2011, a Eletrobras
CGTEE informa:

1. Convênio com a Escola Neli Betemps - Anexo relatório fotográfico e de entrevistas com a
população sobre a execução completa do convênio;

• 
2. Atividades do SENAI/RS desenvolvidas no prédio da antiga Usina Termelétrica Presidente
Medici I - A Eletrobras CGTEE informa que apenas cedeu o prédio para que uma unidade de
ensino pudesse ser viabilizada no município de Candiota. A responsabilidade pelo programa
de ensino profissional que é ministrado no local é de inteira responsabilidade do SENAI/RS,
portanto a Eletrobras CGTEE não dispõe de informações a respeito. Além disso, a Eletrobrás
CGTEE informa que devido ás melhorias que serão realizadas no prédio, em breve o SENAI/RS
deverá transferir sua unidade de ensino para um prédio cedido pela Prefeitura Municipal de
Candiota;

3. Capacitação de agentes comunitários no Programa de Educação Ambiental - 0 Programa
ECOPAMPA, desenvolvido com parceria local na Area de Influência do empreendimento,
encontra-se em execução e atualmente é dirigido a professores da rede pública de ensino,
funcionários da Eletrobras CGTEE, do seu parceiro institucional e representantes da comunidade
(conforme Anexo Relatório de Atividades 1° Semestre de 2011). A capacitação de agentes
comunitários está sendo discutida e deverá ser considerada no planejamento das atividades para
o ano de 2012, conforme sugestão;
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Sede - DT
Rua 7 de Setembro, 539/90
90010-1 90 — POA — RS — BR
Tel.: 51 3287 1520
Fax: 51 3287 1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

4. Segue, em anexo, uma Proposta de nova Delimitação da Area de Influência do Meio Sócio
Econômico, dos Municípios do entorno da Usina Termelétrica Presidente Medici — Candiota/RS;

5. Apresentamos, em anexo, o relatório do levantamento Geofísico com o Uso do Georadar da
Area do Almoxarifado da usina Termelétrica Presidente Médici — Candiota/RS:

6. Encaminhamos, em anexo, 0 Estudo de Impacto Atmosférico elaborado em Parceria com a
JICA (Japan International Cooperation Agency), denominado: Study on evaluation of environmental
quality in regions under influence of coal Steam Power Plants in the federative Republic od brazil.
Fal repost (1997).

Por fim, considerando a Licença de Instalação IBAMA N° 991/2010, de 29 de dezembro de 2010,
condicionantes 2.22 e 2.23, a Eletrobras CGTEE informa que, segundo orientações do
Departamento de Recursos Hídricos da Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do
Sul — DRH/SEMA (Anexo - Ata de Reunião) buscou respostas junto a Superintendência de Apoio a
Gestão de Recursos Hidricos da Agência Nacional de Agua — ANA. 0 órgão informou, através do
Oficio N° 068/2011/ANA (Anexo) que não há priorização de criação do Comitê da Bacia do Arroio
Candiota. Neste caso, solicitamos orientações do IBAMA para o atendimento das referidas
condicionantes.

Atenciosamente

CIC7/
LUIZ HENRI UE DE FREITA kHNOR

Diretor Técnico e de Meio Ambiente
CPF: 303.633.570/68



EM BRANCO



4b, ANA
AGENCIA NACIONAL OE AGUAS
Oficio n° 068/2011/ANA
Documento n° 019294/2011-12

Brasilia, 28 de julho de 2011.

A Sua Senhoria o Senhor
Luiz Henrique de Freitas Schnor
Diretor Técnico e de Meio Ambiente
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - Eletrobrds - CGTEE
Rua 7 de Setembro, 539/9° - Centro
90.010-190 - Porto Alegre— RS

Assunto: Criação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Arroio Candiota para

atendimento a condicionantes da Licença de Operação IBAMA N° 991/2010,

de 29/12/2010
Referência: Carta CT/DT — 072/2011 — Doc: 16693/2011

Senhor Diretor,

1. Em resposta à Carta CT/DT — 072/2011, de 28 de junho de 2011, informamos

que a Agência Nacional de Aguas — ANA é a entidade responsável pela implementação da
Política Nacional de Recursos Hidricos e coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento
de Recursos Hidricos — SINGREH e, de acordo com o artigo 4°, inciso VII da Lei n° 9.984, de

17 de julho de 2000, cabe à ANA "estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação
de Comitês de Bacia Hidrográfica". Essas iniciativas são normalmente expressas a partir da
mobilização de grande parte da sociedade da bacia, mobilização esta gerada pela percepção da
necessidade de se criar uma entidade descentralizada de gestão dos recursos hídricos, que é o
comitê.

2. Apesar de tais competências reservadas à ANA, sua atuação deve ser pautada
com base na legislação em vigor e nas diretrizes emanadas pelo ente máximo do SINGREH,
que é o Conselho Nacional de Recursos Hidricos — CNRH. E no que tange o assunto da

• 
criação de comitês de bacia hidrográfica, o CNRH emitiu duas resoluções (Resoluções nos 5 e
109, de 2000 e 2010 respectivamente) que definem diretrizes para a formação e o
funcionamento dos comitês de bacia e cria Unidades de Gestão de Recursos Hidricos de rios
de domínio da Unido UGRHs para orientar a priorização na implantação de comitês.

3. Dessa forma, de acordo com a Resolução CNRH n° 109/2010, não há
priorização de criação do Comitê da Bacia do Arroio Candiota, visto que os critérios
hidrológicos, ambientais, politico-institucionais e socioeconômicos utilizados na definição das
UGRHs não indicaram essa necessidade.

4. Destaca-se que, durante o processo de licenciamento de qualquer
empreendimento, é imprescindível que sejam consultados os Planos de Recursos Hidricos,
caso existam, para verificar a compatibilidade da implementação do empreendimento com as
diretrizes emanadas nos Planos.

Atenciosamente,

Rodrigo F c aF
Superintendente de Aoio àGe

Setor Policial - Area 5 - Quadra 3 - Bloco -L" - Brasilia-

eira Alves
o de Recursos Hidricos

70610-200 - telefone (61) 2109-5209 - Fax (61) 2109-5331
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Carta CT/DT — 072/2011

Porto Alegre, 28 de junho de 2011

Ilmo. Sr.
Rodrigo Flecha Ferreira Alves

• 
Superintendente de Apoio a gestão de \Recursos Hidricos - SAG

AGÊNCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA

Setor Policial Sul Area 5, Quadra 3, Bloco L — Sala 204
70610-200 BRASiLIA - DF

ASSUNTO: Gestão de Recursos Hidricos

Prezado Senhor,

•

Folha N°

Proc. N°

Rubrica
Sede - DT
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190 - POA - RS - BR
Tel.: 55 51 3287.1520
Fax: 55 51 3287.1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

Vimos por meio desta, solicitar orientações para a criação de um comitê de bacia hidrográfica, 
no

âmbito do Arroio Candiota, localizado no município de Candiota, Estado do Rio Grande do 
Sul,

para atendimento as condicionantes 2.22 e 2.23, da Licença de Operação IBAMA N° 991/2010, 
de

29 de dezembro de 2010, referente à implantação da Usina Termelétrica Candiota Ill (Fase C),

conforme listado abaixo:

2.22 - Para dirimir possíveis conflitos sobre o uso da água do Arroio Candiota para a UTPM, 
atuar,

ao longo do processo de Licenciamento Ambiental, junto ao Conselho Nacional dos 
Recursos

Hidricos, Sistema Estadual de Recursos Hidricos do Rio Grande do Sul, Prefeituras, Entidades

Representativas e Civis, para o planejamento do uso dos recursos hídricos da bacia hidrográfica

do Arroio Candiota em vistas à criação do seu Comitê de Bacia, de forma a garantir a viabilidade

da demanda de uso da água pela UTPM.

2.23 Dentre as ações prioritárias do Programa de Educação Ambiental do PBA do

empreendimento, uma delas deverá estar voltada ao apoio á criação e implementação do Comitê

de acia do Arroio Candiota como instância democrática e critica da gestão socioambiental dos

uSó dos recursos hídricos da bacia.
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Sede - DT
Rua 7 de Setembro, 539)9°
90010-190 - POA - RS -BR
Tel.: 55 51 3287.1520
Fax: 55 51 3287.1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

Em memória de Reunião, do dia 11 de maio de 2011, segue em anexo a referida ATA, realizada

entre a Eletrobras CGTEE e a Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul

(SEMA-RS), naquela ocasião a SEMA foi questionada sobre a Gestão dos Recursos Hídricos do

Arroio Candiota. Posteriormente a SEMA-RS informou que o Arroio Candiota é um curso hidrico de

domínio da União, sendo, somente possível, tratar esta questão na esfera estadual, se a Agencia

ANA determinar que este gerenciamento seja controlado pela SEMA-RS.

Atenciosamente

LUIZ HENRIQUE DE FREITAS SCHNOR

Diretor Técnico e de Meio Ambiente

CPF: 303.633.570/68
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ATA DE REUNIÃO

Sede - DTA
Rua 7 de Setembro. 539/9°
90010-190 - POA - RS - BR
Tel. • 51 3287 1674
Fax: 51 3287 1673
CNPJ:02.016.507/0001 -69

Ata da reunião para orientações sobre a criação de Comitê de Bacia Hidrográfica do Arrol;...

Candiota, conforme exigido através da Licença de Operação emitida pelo Instituto

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAN/IA, N°991/2010

referente ao empreendimento Usina Termelétrica Candiota Ill - Fase C (350M\A/)

localizado no município de Candiota/RS, realizada entre a Companhia de Geracac

Térmica de Energia Elétrica - Eletrobras CGTEE e a Secretaria do Meio Ambiente c,

• Estado do Rio Grande do Sul - SEMA em onze de maio de dois mil e onze, na saia

reuniões do Departamento de Recursos Hidricos - DRH, SEMA, situado em Porto Alegre

/RS. A reunião foi realizada entre, o Biólogo Rafael Caruso Erling (SEMA/DRH), a Eno-

Química Simone Soccal Schwertner (Eletrobras CGTEE/DTA) e o Sociólogo Cristian

Sanabria da Silva (Eletrobras CGTEE/DTA/Fato Pesquisa Social e Mercadológica Ltdai.

inicialmente foram apresentadas as condicionantes 2.22 e 2.23, da Licença de Operaçáo

IBAMA N°991/2010, que estabelecem a necessidade de apoio a criação de um Comitê

Bacia Hidrográfica do Arroio Candiota por parte da Eletrobras CGTEE, junto ao Consein ,-.

Nacional dos Recursos Hidricos e Sistema Estadual de Recursos Hidricos do Rio Grande

do Sul. Em seguida, a Eng' Química da Eletrobras CGTEE solicitou ao Biólogo ca

SEMA/DRH orientações sobre o processo de criação de um Comitê de Bacia Hidrográfica.

O Biólogo da SEMA/DRH informou que o Arroio Candiota faz parte da Bacia Hidrogratica

Mirim - São Gonçalo, que já possui um Comitê de Gerenciamento instalado pelo Estado.

não havendo a possibilidade da criação do Comitê de Bacia Hidrográfica do Arroio

Candiota, exceto no caso de haver algum aspecto que exija a gestão dos recursos

OLdric.os pelo Governo Federal. Sendo assim, o Biólogo prop-o-s-d-recomenda0o de que

S
uma consulta técnica para averiguar a instância de gestão dos recursos hídricos do Arroio

Candiota seja solicitada a SEMA/DRH pela Eletrobras CGTEE. Nada mais havendo a

tratar, foi lavrada por mim, Cristian Sanabria da Silva, a presente ata, assinada por todos

os presentes acima nominados e referenciados.

04000s-ok

Rafrl(SEMA/DRH)

fiQ

MA

Simone Soccal Schwertner (Eletrobras GTEE/DT.:,
Simone Sow& Schwertner

Filaa Quimica DIA

Cristian Sanabria da Silva (Eletrobras CGTEE/DTAI
Fato Pesquisa Social e Mercadológica Ltda)
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Carta PR-254/2011

Porto Alegre, 10 de outubro de 2011.

Sede - PRS
Rua Sete de Setembro, 539 sala 902
90010-190 - RDA - RS - BR
Tel: 51- 3287-1519
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ: 02.016.507/0001-69

DO CUMENTO

02023.005137/11-90

RS/PROTOCOLO

DATA: 10/

limo Sr.
CURT TRENNEPOHL
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

110 Recursos Naturais Renováveis — lbama
Scen Trecho 2 — Ed. Sede — Bloco A, Cx. Postal N° 09566

CEP 70818-900, Brasilia — DF

Proc. N°

Rubrica

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em

13.04.2011- Cumprimento do Parágrafo 8° da Cláusula Segunda; do Parágrafo 1° da

Cláusula Quinta; da Cláusula Décima Quarta, Parágrafos 10, 2°, 3° e Anexo Ill, item 2, ; da

Cláusula Vigésima Segunda, Parágrafos 1° e 2°; das Cláusulas Vigésima Terceira e

Décima Oitava; e da Cláusula Vigésima Oitava do TAC.

Processo n° 02001.002567/97-88

Prezado Senhor,

41, 
A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,

sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia

elétrica, CNPJ n° 02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas

Brasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sereno Chaise, brasileiro,

casado, bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, portador da carteira de identidade n°

3015187267-SSP/RS, CPF/MF n° 055.142.230/00, com sede na Rua Sete de Setembro, n°

539, Porto Alegre/RS, em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado

em 13.04.2011, com o IBAMA e demais órgãos federais, vem informar e requerer o que segue:

Quanto ao monitoramento da qualidade do ar na Vila Residencial através de estação móvel de

monitoramento, exigido no Parágrafo 3° da Cláusula Segunda do TAC, em execução desde

13.05.11, conforme relatado na Carta n° PR-106/2011, de 13.05.11, a Eletrobras CGTEE

apresenta em anexo o relatório quinzenal de monitoramento da qualidade do ar na Vila

Residencial através de estação móvel de monitoramento, calibração e qualidade dos dados,

conforme determinado no Parágrafo 8° da Cláusula Segunda do TAC.

A estação movel foi locada da empresa ESAAT ESTUDOS E AVALIAÇÕES ATMOSFÉRICAS

LTDA. pelo período necessário para a completa modernização da atual rede de monitoramento,

sendo que a referida empresa fornecedora é responsável por sua instalação, operação,

calibração e manutenção, sob a fiscalização e acompanhamento da letrobras CGTEE.



EM BRANCO



Eletrobras
CGTEE

0 referido relatório anexo à presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio

Ambiente da Eletrobras CGTEE, é denominado "Relatório n° 010 de 07.10.2011 de

Monitoramento da Qualidade do Ar - Estação Móvel — Vila Residencial".

0 anexo deste documento, que foi elaborado pela empresa responsável, ESAAT ESTUDOS E

AVALIAÇÕES ATMOSFÉRICAS LTDA., é denominado "Anexo I — Relatório de Monitoramento

da Qualidade do Ar na Vila Residencial".

Quanto ao monitoramento das partículas inaláveis (PI) nas Vilas de entorno à Usina Presidente

Médici (UPME), exigido no Parágrafo 10° da Cláusula Segunda do TAC, em execução desde

28.04.11, conforme relatado na Carta n° PR-086/2011, de 28.04.11, a Eletrobras CGTEE

apresenta em anexo o relatório quinzenal de monitoramento das partículas inaláveis, calibração

e avaliação da qualidade dos dados, conforme determinado no Parágrafo 8° da Cláusula

Segunda do TAC.

O referido relatório anexo à presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio

Ambiente da Eletrobras CGTEE, é denominado "Relatório n° 011 de 07/10/2011,

Monitoramento de Partículas Inaláveis. Vilas no Entorrío—d-a—Utermelétrica Presidente

Médici".

Quanto ao processo de manutenção e adequação das estações da qualidade do ar existentes,

previsto no Parágrafo Quinto da Cláusula Segunda do TAC, cuja conclusão ocorreu em

09.07.11, conforme informado pela Eletrobras CGTEE através da Carta n° PR-166/2011, de

12.07.11, a Eletrobras CGTEE apresenta em anexo o relatório quinzenal de monitoramento,

calibração e avaliação da qualidade dos dados, conforme determinado no Parágrafo 8° da

Cláusula Segunda do TAC.

O referido relatório anexo à presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio

Ambiente da Eletrobras CGTEE, é denominado "Relatório n° 006 de 07.10.2011 de

Monitoramento da Qualidade do Ar — Estações ExTstentes (Aeroporto, Candiota e Três

Lagoas)".

• Além disso, a Eletrobras CGTEE informa 
o cumprimento do Parágrafo 1° da Cláusula Quinta do

TAC, que exige a realização mensal de amostragens isocinéticas na Fase A da Usina

Presidente Médici (UPME). Portanto, apresenta-se em anexo o relatório mensal da amostragem

isocinética realizada na Fase A da Usina Presidente Médici (UPME), denominado "Relatório n°

006 de 07/10/2011, Monitoramento de Chaminé, Campanhas de Amostragens lsocinéticas na

Fase A", elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio Ambiente da Eletrobras CGTEE. A

amostragem foi realizada pela empresa ISATEC Pesquisas, Desenvolvimento e Análises

Químicas LTDA., conforme Relatórios de Amostragens lsocinéticas anexos.

Nos termos da Cláusula Décima Quarta, Parágrafos 1°, 2° e 3° e Anexo Ill, item 2, a Eletrobras

CGTEE informa que concluiu em 10.10.11, as Ações de Melhoria das Vias de Acesso entre a

mina e a Eletrobras CGTEE, especialmente naquelas em que haja tráfego nas proximidades

das bacias de Sedimentação, conforme comprovado no relatório em anexo.

O referido relatório anexo à presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e de Meio

Ambiente, é denominado "Relatório Informativo — Cláusula Décima Quarta do TAC - Ações de

Melhoria das Vias de Acesso entre a mina e a Eletrobras CGTEE, especialmente naquelas em

que haja tráfego nas proximidades das Bacias de Sedimentação", de 10.10.11:

A Eletrobras CGTEE informa que, nos termos do Parágrafo 4° da Cláusula ecima Quarta, irá

apresentar ao IBAMA em 09.11.11 o relatório conclusivo das atividades e cutadas.

-
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Nos termos da Cláusula Vigésima Segunda e Parágrafo 10, a Eletrobras CGTEE apresenta 
em

anexo relatório consolidado dos monitoramentos de ruídos, gerenciamento de resíduos sólidos,

qualidade das águas, efluentes liquidos, bioindicadores ambientais, biocumulação de metais

pesados, biomonitoramento ativo sobre a fisiologia das plantas e de solo e extrato vegetal,

contendo todos os dados históricos em bases gráficas, com capitulo conclusivo acerca da

análise integrada e estatística dos dados.

0 referido relatório anexo à presente carta, elaborado pela Eletrobras CGTEE, é denominado

"Relatório Consolidado N° 01 - Programas de Monitoramento de Ruídos, Gerenciamento de

Resíduos Sólidos, Qualidade das Aguas, Efluentes Líquidos, Bioindicadores Ambientais,

Biocumulação de Metais Pesados, Biomonitoramento Ativo Sobre a Fisiologia das Plantas e de

Solo e Extrato Vegetal", de 10.10.11.

Além disso, nos termos do Pgo'grafo 2° da Cláusula Vigésima, a Eletrobras CGTEE requer ao

IBAMA o agendamento de reunião anual técnica na Sede do IBAMA para apresentação dos

programas e dados de monitoramento em 2011. Solicita-se que a data da reunião seja

comunicada com um mês de antecedência, a fim de que a Eletrobras CGTEE possa tomar as

medidas necessárias para o comparecimento dos responsáveis, considerando que o trabalho

envolve colaboradores de diversas áreas.

Nos termos da Cláusula Vigésima Terceira, a Eletrobras CGTEE apresenta em anexo o projeto

de recomposição de matas ciliares e/ou das áreas degradas, as quais deverão estar contidas

nas bacias hidrográficas do Rio Jaguarão e Arroio Candiota, cujo somatório de área não seja

inferior a 1.000 há (mil hectares). Além disso, a Eletrobras CGTEE também apresenta em

anexo o Projeto de revegetação na Area de Preservação Permanente da bacia de acumulação
da Barragem II, com o plantio de aproximadamente 240.000 (duzentos e quarenta mil) mudas

de espécies nativas, previsto na Cláusula Décima Oitava do TAG.

Com o objetivo de cumprir as referidas cláusulas, a Eletrobras CGTEE organizou sua execução

em um único Projeto, ou seja, como uma única solução. Para tanto, a Companhia contratou a

Fundação Luiz Englert, Instituição de notório saber e idoneidade, constituída por equipe

• tecnicamente altamente qualificada, a fim de elaborar os relatórios referentes a ambas as

cláusulas.

Nesse sentido, apesar do TAC somente determinar que seja apresentado ao IBAMA em

10.10.2011 o Projeto referente k_Q1a14siVa Vigésima Terceira, a Eletrobras também apresenta

para apreciação do IBAMA a solução referente à Cláusula Décima Oitava.

0 referido relatório anexo à presente carta, elaborado pela equipe da Eletrobras CGTEE, é

denominado "Relatório do Projeto de Recomposição de Matas Ciliares e/ou Areas Degradadas,

nas Bacias Hidrográficas do Rio Jaguarão e do Arroio Candiota—e-do Projeto de Revegetaoão

na Area de Preservação Permanente da Bacia de Acumulação da Barragem II da Eletrobras

CGTEE", de 10/10/2011.

Dessa forma, solicita-se a anuência do IBAMA para a execução das referidas cláusulas nos

termos apresentados no relatório elaborado pela equipe da Eletrobras CGTEE, bem como a

realização de reunião ainda no mês de outubro para tratar do assunto.

Quanto ao pagamento da multa prevista na Cláusula Vigésima Oitava do TAC, considerando

que, em 29.09.11, o IBAMA emitiu o Oficio n° 882/11/GP-IBAMA, deferindo o parcelamento da

multa limitado ao prazo de vigência do TAC, isto 6, 31.08.14; considerando que, em 06.10.11, a

Eletrobras CGTEE assinou o Termo de Compromisso Administrativo de Par amento e
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Eletrobras
CGTEE

Poiha Nie&

Proc. N°

RubricalL14—

Confissão de Divida e Outros Débitos (cópia anexa) em Brasilia nas seguintes condições: 34

parcelas no valor de R$ 331.350,27 (trezentos e trinta e um mil, trezentos e cinquenta reais e

vinte e sete centavos) corrigidas mensalmente pela SELIC; a Eletrobras CGTEE apresenta em

anexo cópia do comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União — GRU n°

18816037 10.10.11, referente à Parcela n°01 da referida multa.

Dessa forma, comprovamos o cumprimento das obrigações previstas no Parágrafo 8° da

Cláusula Segunda (referente aos relatórios quinzenais de monitoramento: da qualidade do ar

na Vila Residencial através de estação móvel de monitoramento, calibração e qualidade dos

dados; das partículas inaláveis, calibração e avaliação da qualidade dos dados; e das estações

da qualidade do ar existentes, calibração e avaliação da qualidade dos dados); no Parágrafo 1°

da Cláusula Quinta (referente a realização de amostragem isocinética mensal na Fase A da

Usina Presidente Medici — UPME); na Clausula Décima Quarta, Parágrafos 1°, 2°, 3° e Anexo

Ill, item 2 (referente as Ações de Melhoria das Vias de Acesso entre a mina e a Eletrobras

411, CGTEE); na Cláusula Vigésima Segunda, Parágrafos 1° e 2° (referente ao relatório consolidado

dos monitoramentos de ruídos, gerenciamento de resíduos sólidos, qualidade das águas,

efluentes liquidos, bioindicadores ambientais, biocumulação de metais pesados,

biomonitoramento ativo sobre a fisiologia das plantas e de solo e extrato vegetal, contendo

todos os dados históricos em bases gráficas, com capitulo conclusivo acerca da análise

integrada e estatística dos dados; bem como a solicitação de agendamento reunião anual

técnica na Sede do IBAMA para apresentação dos programas e dados de monitoramento em

2011); nas Cláusulas Vigésima Terceira e Décima Oitava (referente ao projeto de recomposição

de matas ciliares e/ou das areas degradas, as quais deverão estar contidas nas bacias

hidrográficas do Rio Jaguarão e Arroio Candiota, cujo somatório de area não seja inferior a

1.000 ha e ao Projeto de revegetação na Area de Preservação Permanente da bacia de
acumulação da Barragem II, com o plantio de aproximadamente 240.000 mudas de espécies

nativas); e na Cláusula Vigésima Oitava (referente ao pagamento da parcela n° 01 da multa) do

TAC.

Finalmente, nos termos do Parágrafo 2° da Cláusula Vigésima, a Eletrobras CGTEE requer ao

IBAMA seja agendada reunião anual técnica em 2011 na Sede do IBAMA para apresentação

dos programas e dados de monitoramento..

• Por fim, solicita-se a realização de reunião, ainda no mês de outubro, a fim de tratar da solução

apresentada pela Eletrobras CGTEE do Projeto relativo as Clausulas Décima Oitava e

Vigésima Terceira do TAC.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-

Atenciosa

SREN& IS
Diret resid nt
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Data do documento

06/10/2011

Folha N°

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENQ93• N°- 61B5111AMA . A

Coordenação Geral de Arrecadação - CGARR

N° do documento

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNI - GRU

(.) Valor do documento

331.350,27

(-) Desconto / Abatimento

grit*. fr*Ir

Nosso Número

00000000018816037

(-) Outras deduções

.4**•*.

Banco

001

Data do Processamento

06/10/2011

M

Vencimento

10/10/2011

(+) Mora / Multa / Correção (+) Outros Acréscimos

• **.r.**.ir

(.) Valor cobrado

331.350,27

Nome: CIA DE GERAÇÃO TERM DE ENERGIA ELÉTRICA

CPF/CNPJ: 02.016.507/0001-69

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, 539

PORTO ALEGRE - RS

CEP: 90010-190

Informações: Débito N° 3891335 - Outros Débitos - MULTA 
POR

DESCUMPRIMENTO DE TAC

LD: 00199.58412 30000.000007 18816.037214 5 51160033135027
Autenticação mecani

no
tretor Pre

Eletrobras

haise
dote
crEE

r_aiii.mmr..00013RAs1i 10011 00199.58412 30000.000007 18816.037214 5 51160033135027

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ 0 VENCIMENTO

Vencimento
10/10/2011

Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

Data do documento

06/10/2011

N° do documento Espécie DOC Aceite Data de processamento

06/10/2011

Nosso Número
00000000018816037

Carteira

18
Espécie

R$

Quantidade Valor (.) Valor do documento
331.350,27N° da conta / Respons.

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

(-) Desconto! Abatimento
Alrikirlinirirk..

(-) Outras deduções
telninktr.r1r.

(+) Mora / Multa / Corregao
11....lrertr*

(+) Outros Acréscimos
srit••11.....

(=) Valor cobrado
331.350,27

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Sacado

Nome: CIA DE GERAÇÃO TERM DE ENERGIA ELÉTRICA CPF/CNPJ: 02.016.507/0001-69

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, 539
PORTO ALEGRE - RS
CEP: 9001 0-1 90
Sacado / Avalista Código de baixa

. 
Eir-un r-., rt-NRADPtdqarlin

II II IIII II 11 IN II II 11
u en icaç o me

II II
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Pagamento de títulos com debito em conta corrente

10/10/2011 - BANCO DO BRASIL - 15:05:21

306403064 
0030

OUVIDORIA BB 0800 729 5678

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: CGTEE CIA G TERM EN ELETR

AGENCIA: 3064-3 CONTA: 78.031-6

BANCO DD BRASIL

00199584123000000000718816037214551160033135027

NR. DOCUMENTO 
101.010

NOSSO NUMERO 
18816037

CONVENIO 00958413

INST. BRAS. DO MEIO ANIS. E DOS

AGENCIA/COD. CEDENTE 1607/00333118

DATA DE VENCIMENTO 
10/10/2011

DATA DO PAGAMENTO 
10/10/2011

VALOR DO DOCUMENTO 
331.350,27

VALOR COBRADO 
331.350,27

NR.AUTENTICACAO 7.CCD.E12.15F.EBD.044

A33G101452646117044
10/10/2011 15:05:21

FOlha W

Proc. N°

Ri tbricA 

4- A-

Assinada por J0455423 JOAO FRANCISCO DA SILVA FERREIRA

J3579778 HELMUT LEONARDO VOLKMANN

Transação efetuada corn sucesso

10110/2011 14:44:09

10/10/2011.15:05:21

Transação efetuada com sucesso por: J3579778 HELMUT LEONARDO 
VOLKMANN.

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

hups://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=5e46a58a83b7cf4fd84119630972... 10/10/2011
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M A1 A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA

Coodenagão Geral de Arrecadação - CGARR

TERMO DE COMPROMISSO ADMINISTRATIVO DE PARCELAMENTO E 
CONFISSÃO DE DIVIDA

OUTROS DÉBITOS — PPA — FUNCIONÁRIOS CEDIDOS

Compromissário: CIA DE GERAÇÃO TERM DE ENERGIA ELÉTRICA 
CNPJ/CPF1RG: 02.016.507/0001 9

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, 539 Municipio/UF: PORTO ALEGREJRS

CEP: 90010-190

Representante Legal: EDUARDO ANTONIO PETERS

CPF: 406.611.130-00 CONTATO: (0XX51) 3287-1500

Representante do IBAMA: DALVA DE OLIVEIRA HONbRIO

Folha N°

Proc. N°

Rubrics

N" Débito: 3891335 N° doc: Outros Débitos - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE TAC

Valor principal: 11.265.907,86 Valor Consolidado na data do pedido: 11.265.907,86

Processo(s) n°: 02001.004027/2011-58

N° de parcelas: 34 Vencimento da la parcela: 10/10/2011 Data do Pedido: 06/10/2011

I a parcela: R$ 331.350,27

Vencimento em: 10/10/2011

Parcelamento: SIM

Reparcelamento: NAO

Por este instrumento particular de Compromisso de Parcelamento Administrativo e Confissão de Divide, de um lado o COMPROMISSARIO

acima qualificado, e do outro, o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 1BAMA,

representado neste ato pela autoridade acirna indicada e doravante denominada simplesmente IBAMA, celebram entre si o presents TERMO

DE COMPROMISSO ADMINISTRATIVO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO DE DIVIDA, regido pelas clausulas e condições a seguir

discriminadas.

CLAUSULA PRIMEIRA: O COMPROMISSÁRIO assume o compromisso de liquidar o débito de sua responsabilidade, em parcelas mensais e

consecutivas, reconhecendo como verdadeiros os fatos constantes do Processo Administrativo n.° 02001.004027/2011-58 , na forma legal

que regulamenta o parcelamento do valor devido ao IBAMA.

Parágrafo Primeiro: 0 valor original do debito foi apurado e consolidacio no data do pedido do parcelamento, conforme memoria de calculo

anexa sendo que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a RS 200,00 (duzentos reais), se pessoa juridica e RS 50,00 (cincoenta

reais), se pessoa fisica.

Parágrafo Segundo: A efetiva comprovação da quitação/pagamento da primeira parcela deste Termo de Compromisso Administrativo de

Parcelamento de Confissão de Divide ate a data de vencimento estipulada, 6 fator condicionante a formalização do mesmo.

Parágrafo Terceiro As parcelas subsequentes terão vencimento de 30 (trinta) dias corridos e contados do vencimento da parcela

imediatamente anterior.

Parágrafo Quarto: O atraso no pagamento de quaisquer parcelas acarretará na incidência de acréscimos legais previstos, tomando-se por

base a data do efetivo vencimento de cada parcela.

Parágrafo Quinto: sobre o valor de cada parcela vincenda ou vencida incidirão acréscimos referentes a taxa SELIC, com base no seu

respectivo vencimento.

Parágrafo Sexto: Para efeito de sua emissão, as parcelas vincendas ou vencidas serão disponibilizadas na Opine do IBAMA

www.lbama.gov.br na rede mundial de computadores-Internet, sendo que as parcelas vencidas somente poderão ser pagas epos

recalculadas.

CLAUSULA SEGUNDA: Os recolhimentos serão feitos na rede bancária autorizada, por intermédio de GUIA DE RECOLHIMENTO DA

UNIÃO — GRU em favor do IBAMA.

Parágrafo Único: Quaisquer parcelas a serem pagas após seu vencimento, deverão ser, previamente ao seu pagamento, recalculadas

diretamente em unidades do IBAMA ou em sitio especifico disponivel ria internet.

CLAUSULA TERCEIRA: A constatação do não pagamento de duas parcelas consecutivas ou não, motivará à imediata inclusão do devedor

no CADIN / SISBACEN, podendo o IBAMA interromper o presente Termo de Compromisso Administrativo de Parcelamento e Confissão de

Peg 1/2 Emitido em:06/10/20T1 05:41 :27

Pon Delve de OliveTa Honoio
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

CoodenagiJo Geral de Arrecadaggo CGARR

MM A.
Foiha N°

Proc. N°

Divida e prosseguir à cobrança jurídica do saldo não quitado, sem previa 
comunicação ao CompromissárieUbriCa

Parágrafo Primeiro: Sem prejuizo da inscrição do Compromissario no 
CADIN I SISBACEN previarnente â adoção da cobrança e execução

judicial, a critério da administração, poderá o Compromissario guitar o saldo 
devedor não honrado, meciante pagamento único das parcelas

vencidas e não pagas / quitadas, reintegrando o presente compromisso.

Parágrafo Segundo: Quitado o saldo devedor, e não havendo outros débitos 
que justifiquem sua permanáncia, o Compromissário sera

suspenso da situação de inadimplencia junto ao CADIN / SISBACEN.

CLAUSULA QUARTA 0 presente TERMO DE COMPROMISSO ADMINISTRATIVO DE 
PARCELAMENTO E CONFISSÃO DE DÍVIDA

objeto do débito ora parcelado, foi emitido em duas vias de Iguais teores, sendo a 13 para o 
Compromissario e a 23 para compor os autos do

processo administrativo referenciado.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente instrumento, ern duas vias em iguais teor e forma.

Ricardo Zamora
(Pi"' • /C 14
,e6 ,Vv/

Assinatura e Can

' (X%  de  Di/02 Yri de

Testemunhas:

bo — IBAMA

(Disiva de Oliveira !)ioncin
,

Coot. ile.Arrecada0o • 
Substituta

Port N 691107-1BAMA
1' via - Devedor, 23 via - Processo

to

2/ l
irpk-

Pag 2/2

5/111674714 :be 6-4z/ LiE/J2'#9 54
3 g.,Y 57C) - / 5-

F3e,.! F,e,e-e "Do4 a..-4

Entilida em:C6/10/2011 0841:27

Par. Dalva de Oliveira Honor()



EM BRANCO



O

•

4
Eletrobras

CGTEE

Relatório Consolidado N° 01

Programas de Monitoramento de Ruídos, Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos,

Qualidade das Aguas, Efluentes Líquidos, Bioindicadores Ambientais,
Biocumulacão de Metais Pesados, Biomonitoramento Ativo Sobre a 

Fisiologia das

Plantas e de Solo e Estrato Vegetal

Eletrobras CGTEE - Companhia de Geração Térmica de Energia 
Elétrica

UTE Presidente Médici — Candiota / RS
Foiha t\i°

Proc. N°

Rubtica

Termo de Ajustamento de Conduta — TAC, 13/04/2011

Relatório Consolidado N° 01

Programas de Monitoramento de Ruídos, Gerenciamento de Resíduos Sólidos,

Qualidade das Aguas, Efluentes Líquidos, Bioindicadores Ambientais,

Biocumulação de Metais Pesados, Biomonitoramento Ativo Sobre a Fisiologia

das Plantas e de Solo e Estrato Vegetal

Porto Alegre, 10 de outubro de 2011.
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Eletrobras
CGTEE

APRESENTAÇÃO

ANEXO I - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 
4

ANEXO ll - MONITORAMENTO DE RUÍDO AMBIENTAL 
20

S ANEXO III - MONITORAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS 
68

ANEXO IV - MONITORAMENTO DE BIOINDICADORES AMBIENTAIS 
109

Relatório Consolidado N° 01

Programas de Monitoramento de Ruídos, Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos,

Qualidade das Aguas, Efluentes Líquidos, Bioindicadores Ambientais,

Biocumulação de Metais Pesados, Biomonitoramento Ativo Sobre a 
Fisiologia das

Plantas e de Solo e Estrato Vegetal

SUMARIO

 Fult id te

IIProc. N° .

Rubrica

e

2
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Eletrobras

CGTEE

Relatório Consolidado N° 01

Programas de Monitoramento de Ruídos, Gerenciamento de Resíduos Sólidos,

Qualidade das Aguas, Efluentes Líquidos, Bioindicadores Ambientais,
Biocumulacão de Metais Pesados, Biomonitoramento Ativo Sobre a Fisiologia das

Plantas e de Solo e Estrato Vegetal

APRESENTAÇÃO

Folha N° -

Proc. N° 

Rubrica 

0 Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com o IBAMA determinou á 
Eletrobras CGTEE as

seguintes obrigações:

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — A empresa compromissária se compromete a dar

continuidade aos programas de monitoramento de ruídos, gerenciamento de resíduos

sólidos, qualidade das águas, efluentes líquidos, bioindicadores ambientais, biocumulação

de metais pesados, biomonitoramento ativo sobre a fisiologia das plantas e de solo e extrato

vegetal.

§ 1° A empresa compromissária se compromete a apresentar, no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, relatório consolidado dos monitoramentos, e relatórios semestrais, contendo

todos os dados históricos em bases gráficas, com capitulo conclusivo acerca da análise

integrada e estatística dos dados.

§ 20 Anualmente, deverá ser realizada reunião técnica na Sede do IBAMA para

apresentação dos programas e dados de monitoramento.

Com o objetivo de cumprir o § 10 da referida cláusula, a Eletrobras CGTEE apresenta o presente

Relatório Consolidado N° 01, de 10 de outubro de 2011, composto por quatro anexos abordando os

• 
relatórios específicos mencionados no caput da cláusula, sendo que:

O Anexo I apresenta o Relatório Consolidado N° 01 — Gerenciamento de Resíduos — 2010-2011,

elaborado pela Eletrobras CGTEE, contendo os dados consolidados, a análise integrada e conclusiva

do Gerenciamento de Resíduos da UTE Presidente Médici (Fases A e B).

O Anexo II apresenta o Relatório Consolidado n°01 - Monitoramento de Ruído Ambiental — Maio

a Setembro de 2011, elaborado pela Eletrobras CGTEE, referente as medições realizadas em áreas

internas e externas das UTE Presidente Médici (Fases A e B) e UTE Candiota Ill (Fase C).

O Anexo Ill apresenta o Relatório Consolidado N° 01 - Monitoramento de Efluentes Líquidos —

2010-2011, elaborado pela Eletrobras CGTEE, contendo os dados consolidados, a análise integrada

e conclusiva do monitoramento ambiental dos efluentes liquidos tratados e lançados pelas UTE

Presidente Médici (Fases A e B) e UTE Candiota Ill (Fase C).

Página 2
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Eletrobras
CGTEE

Relatório Consolidado N° 01

Programas de Monitoramento de Ruidos, Gerenciamento de Resíduos Sólidos,

Qualidade das Aguas, Efluentes Líquidos, Bioindicadores Ambientais,

Biocumulacão de Metais Pesados, Biomonitoramento Ativo Sobre a Fisiologia 
das

Plantas e de Solo e Estrato Vegetal

Folha N°

Proc. N°

Rubric:,

0 Anexo IV apresenta o Primeiro Relatório Parcial Trimestral das 
atividades vinculadas ao

Contrato N° CGTEE/DTC/068/2011, elaborado pela Fundação Luiz Englert, referente ao

Monitoramento de Bioindicadores Ambientais da região de influência da Usina Termelétrica

Presidente Médici no município de Candiota / RS.

P

066114
CARWS-ROB 

04 
BARCELLO SEVERO

Departamento de Meio Ambiente

Página 3
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Etetrobras
CGTEE

Polha N°

Proc. N°

Divisão de Engenharia e Meio Ambiente — DTCA
Rubrica

Ações de Melhoria das Vias de Acesso entre a mina e a

Eletrobras CGTEE, especialmente naquelas em que haja

trafego nas proximidades das Bacias de Sedimentação 

5rA

Eletrobras CGTEE - Companhia de Geração Térmica de Energia 
Elétrica

UTE Presidente Médici — Cand iota / RS

Termo de Ajustamento de Conduta — TAC, 13/04/2011

Relatório Informativo

Cláusula Décima Quarta do TAC

Ações de Melhoria das Vias de Acesso entre a mina e a Eletrobras

CGTEE, especialmente naquelas em que haja tráfego nas proximida-

des das Bacias de Sedimentação.

Porto Alegre, 10 de outubro de 2011.
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Etetrobras
CGTEE

Folha N°

Proc. N°

Divisão de Engenharia e Meio Ambiente - DTCARUbhC JL

AO-es de Melhoria das Vias de Acesso entre a mina e a

Eletrobras CGTEE, especialmente naquelas em que haja

trafego nas proximidades das Bacias de Sedimentação

SUMÁRIO

1. INTRODUÇÃO 
3

2. EXECUÇÃO DO TRABALHO 
3

2.1. CONTRATO A - PAVIMENTAÇÃO 
4

2.2. CONTRATO B - BARREIRA VEGETAL 
4

3. FOTOS ILUSTRATIVAS 4

•

•
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Eletrobras
CGTEE

Folha N°

Divisão de Engenharia e Meio Ambiente — DTCAPmc' N°
Rubrica

Ações de Melhoria das Vias de Acesso entre a mina e a

Eletrobras CGTEE, especialmente naquelas em que haja

tráfego nas proximidades das Bacias de Sedimentação

1. INTRODUÇÃO

Este relatório tem por objetivo atender ao disposto no Termo de 
Ajustamento de Conduta —

TAC, celebrado em 13/04/11, entre a Eletrobras CGTEE, Eletrobras, 
IBAMA, Advocacia Geral

da União (AGU), Ministério de Minas e Energia (MME) e Ministério do Meio 
Ambiente (MMA).

0 Termo de Ajustamento de Conduta - TAC estabelece o seguinte:

a) CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

A empresa compromissária deverá executar, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias

contados da assinatura do presente Termo, as Ações de Melhoria das Vias de Aces-

so entre a mina e a Eletrobras CGTEE, especialmente naquelas em que haja 
tráfego

nas proximidades das bacias de sedimentação.

§ 1° As vias de acesso deverão ter pavimentação, co m camada asfáltica, ou reves-

timento com bloqueies.

§ 2°Os sistemas de drenagem das águas pluviais dev erão ter dissipador de energia,

considerando a construção de canaletas laterais e caixas separadoras ao longo das

vias de acesso, no sentido de conter o carreamento de particulados para os cursos

hidricos ou contribuição direta no lançamento dos efluentes resultantes das Bacias

de Sedimentação - Sistema de Tratamento de Efluentes.

§ 3°A empresa compromissária deverá realizar o pla ntio de barreira vegetal às mar-

gens das vias de acesso, especialmente na área da Estação de Tratamento de Eflu-

entes.

§ 4°A empresa compromissária deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias após

a conclusão das ações previstas nesta cláusula, relatório conclusivo das atividades

executadas.

b) ANEXO Ill DO TAC:
Crono grama de Adequação Ambiental das Atividades do Complexo Termelétrico

Candiota item 2- Pavimentação dos Acessos das Bacias de Sedimentação (Back

as de Tratamento de Efluentes Liquidos).

2. ExEcugÃo DO TRABALHO

A Eletrobras CGTEE informa que cumpriu o estabelecido na Cláusula Décima Quarta, Parágra-

fos 10, 2°, 3° e 4° e no Anexo Ill, item 2 do TAC, por intermédio dos contratos a seguir listados,

tendo como prazo final para cumprimento da execução da presente Cláusula o dia 10/10/2011.

As vias de acesso foram pavimentadas com placas de concreto, sendo que o presente relatório

tem por objetivo informar a conclusão da pavimentação e plantio da Barreira Vegetal. O Relato-

rio Conclusivo de atendimento da Clausula Décima Quarta - Parágrafo 4° deverá ser encami-

nhado ao IBAMA em 09/11/2011.
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Ações de Melhoria das Vias de Acesso entre a mina e a

Eletrobras CGTEE, especialmente naquelas em que haja

tráfego nas proximidades das Bacias de Sedimentação

2.1. CONTRATO A - PAVIMENTAÇÃO

Objeto da Contratação:
Celebrado com a empresa ENTEL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA para o

fornecimento de materiais e mão de obra necessários à completa execução do

pavimento nas vias de acesso nas proximidades das Bacias de Sedimentação (Bacias

de Tratamento de Efluentes Líquidos) no Departamento de Produção de Candiota -

DTC - Candiota/RS.

2.2. CONTRATO B — BARREIRA VEGETAL

Objeto da Contratação:
Celebrado com a empresa KFG Consultoria Ambiental LTDA para o plantio da barreira

vegetal em areas delimitadas as margens da Estrada do Carvão na UTE Presidente

Médici — Candiota/RS.

3. FOTOS ILUSTRATIVAS

Em anexo são apresentadas as fotos ilustrativas da execução dos trabalhos executados.

Candiota, 10 de outubro de 2011.

Jose Antônio Nunes Torrescasana Filho

Divisão de Engenharia e Maio A ente - DTCA

re e do Pr -eto - Pavimentação da \B cias de Sedimentação
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AO-es de Melhoria das Vias de Acesso entre a mina e a

Eletrobras CGTEE, especialmente naquelas em que haja

tráfego nas proximidades das Bacias de Sedimentação 

PAVIMENTAÇÃO EM PLACAS DE CONCRETO

VALAS DE DRENAGEM
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Divisão de Engenharia e Meio Ambiente — DTCARubra 

Ações de Melhoria das Vias de Acesso entre a mina e a

Eletrobras CGTEE, especialmente naquelas em que haja

tráfego nas proximidades das  Bacias de Sedimentação 

BARREIRA VEGETAL

ENLEIVAMENTO
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MMA - IBAMA
Documento:
02001.039463/2011-48

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

SCEN, Trecho 2, Edificio Sede, Bloco A. 10 andar, Brasilia/ DF CEP: 70.818-900

Tel.: (61) 3316-1952 Fax: (61) 3307-1178 — URL: http://www.ibama.gov.br

Oficio rfpLOIA /2011/CGENE/DILIC/IBAMA

Data: (:)?/aF/ 

Brasilia, a de agosto de 2011

Ao Senhor
LUIZ HENRIQUE DE FREITAS SCHNOR

Diretor Técnico e de Meio Ambiente - Sede — DT —

Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - Eletrobras CGTEE

Rua 7 de setembro n° 539 - Porto Alegre — RS

CEP: 90.010-190
Tel: (51) 3287-1520 Fax: (51) 3287-1532

Assunto: Licença de Operação da UTE Candiota — Fase C. Atendimento das

condicionantes 2.31, 2.32, 2.33 e 2.34.

Senhor Diretor,

1. Em atenção à Carta DT N° 071/2011, protocolada pela Eletrobras CGTEE em, 27

de junho de 2011 e que diz respeito ao atendimento de condicionantes da LO 991/2010,

11, informo que:

Condicionantes 2.31 e 2.33: Os Estudos de Análise de Riscos (EAR) protocolados foram

elaborados corn metodologia apropriada. Contudo, ainda persistem as seguintes

considerações que solicito sejam esclarecidas:

a. A caracterização dos cenários acidentais dos EARs considerou, em todos os

cenários, a capacidade máxima da instalação (UTEs Fase A, B e C)?

b. As populações das vilas Stafutti e Residencial 2 foram consideradas pelos

EARs, PGR e PAE?
c. As direções de vento utilizadas pelos EARs são ligeiramente diferentes da

média histórica da regido (vento predominante soprando para sudoeste). Esta

diferença compromete os cenários de conseqüência estimados nos EARs?

d. Todas as recomendações sugeridas pelos EARs, e respectivas APPs, foram

implantadas? Se não, qual a justificativa?



e. 0 relatório de teste da amostra de carvão de Candiota, realizado pela
Explosion Test Ltd, necessita ser traduzido para o português para constar no
processo administrativo.

Condicionante 2.32: a avaliação do PGR e do PAE identifica um conjunto de sugestões e
recomendações que solicito sejam avaliadas e respondidas.

Condicionante 2.34: o MARA apresentado não atende ao Termo de Referência emitido
pelo IBAMA. Solicito que o MARA seja adequado e reapresentado.

2. Em anexo, para seu conhecimento e providências, encaminho cópia do Parecer
Técnico N° 047/2011- COEND/CGENE/DILIC/IBAMA e das fichas de avaliação do
Programa de Gerenciamento de Riscos e do Plano de Ação de Emergência.

•3. Sem mais para o momento, colocamo-nos A disposição para esclarecimentos
adicionais que se julguem necessários.

Atenciosamente,

ADRIANO A ARREPIA DE QUEIROZ
Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

•
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Rubrica

Local:

CGTEE, Usina Termelétrica Presidente Médici-

Candiota, RS

Data:

27 de Outubro de 2011

Horário Inicio:

09:40

Horário Fim:

11:40

Assuntos:

1) Organização da Eletrobras CGTEE para gerenciamento do TAC e da LO 991/2010

2) Termo de Ajustamento de Conduta — Fases A e B - Processo n'.02001.002567/97-88

3) LO 991/2010 - Fase C - Processo n'.02001.002567/97-88

4) OFICIO N°.622/2011/CGENE/DILIC/IBAMA  

PARTICIPANTES:

Nome Órgão Assinatura

Flávio Barboza
Eletrobras
CGTEE

(' -
.

Ricardo Blois
Eletrobras
CGTEE r i kx

Márcio Araujo de Oliveira
Eletrobras
CGTEE

Antônio Siqueira
Eletrobras
CGTEE

4/ /

Luis Eduardo Piotrowicz
Eletrobras
CGTEE  •

José Antônio Torrescasana
Eletrobras
CGTEE

Francisco Porto
Eletrobra
CGTEE

Homero Leite Soares
Eletrobras
CGTEE 7 2

Michel Marques IBAMA
I
 , o 1\413119

Rodrigo Rodrigues IBAMA 1/

Hévila Peres da Cruz IBAMA ¡A& I #

Maina Roman IBAMA r

1
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GERENCIAMENTO DO TAC
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Poiha N°

Proc. N°

Rubrica

A Eletrobras CGTEE, diante da visita técnica do IBAMA programada entre 24 a 29 de outubro de

2011 na UPME, conforme "Solicitação de Viagem emitida pelo IBAMA" (anexa à ata), emite a

presente ata de reunião em conjunto com o IBAMA.

1) Organização da Eletrobras CGTEE para gerenciamento do TAC (Fases A e B) e LO

991/2010 (Fase C)

A fim de atender adequadamente aos seus compromissos perante o IBAMA, a Eletrobras CGTEE

separou o gerenciamento do TAC e o atendimento das condicionantes da LO 991/2010.

Em 15/04/11, a Diretoria Executiva da Eletrobras CGTEE através da Resolução RES-096/11 criou

Grupo para Gerenciar a Implementação do TAC, coordenado pelo Diretor Técnico e de Meio

Ambiente, Luiz Henrique de Freitas Schnor e pela equipe constituída pelos seguintes membros:

Flávio Augusto de Castro Barboza (Advogado); Márcio Araujo de Oliveira (Engenheiro Eletricista);

Paulo Aymires Pereira Tavares (Contador); e Ricardo Dias Blois (Engenheiro Civil).

A equipe da Eletrobras CGTEE é supervisionada pela Eletrobras Holding.

O TAC é gerenciado através de um portfólio de projetos e programas, nos quais as cláusulas do

Termo de Ajuste de Condutas foram agrupadas. 0 Projeto caracteriza-se pelo prazo determinado

para o término, enquanto que o Programa tem caráter continuado. Ambos são comandados por

gerentes e implicam diversos contratos administrativos, que, por sua vez, têm seus respectivos

gestores.

Projeto 01: Adequação Ambiental da Fase B
Projeto 02: Adequação Ambiental da Fase A
Projeto 03: Pavimentação das Bacias de Sedimentação

Programa 04: Rede Monitoramento
Projeto 05: Modelagem de dispersão de gases na atmosfera

Projeto 06: Medidas Compensatórias — Projeto Cultural Candiota I e Matas

Programa 07: Comunicação Social
Programa 08: Monitoramento de Ruídos, Gerenciamento de Resíduos Sólidos,

Efluentes
Programa 09: Monitoramento Continuo das Emissões Atmosféricas das

Chaminés(Fases A/B)
Programa 10: Operação das Fases A e B
Subprog rama 10.1: Controle de Limite de Emissão
Projeto 11: Sistema de Recirculação de Efluentes Líquidos
Projeto 12: Projeto Piloto Beneficiamento do Carvão
Programa 13: Estudos Relativos à Saúde da População
Projeto 14: Outros
Projeto 14.1: Multa

Reitera-se que o cumprimento do TAC está sendo comprovado pela Eletrobras CGTEE através de

correspondência oficial especifica, não se confundindo com a comprovação das condicionantes

LO 991 2010.

a
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GERENCIAMENTO DO TAC

Nesse sentindo, ainda que o IBAMA instrua os documentos em um expediente único (Processo

n°.02001.002567/97-88), a Eletrobras CGTEE solicita ao IBAMA que na análise do processo e na

emissão de Ofícios indique especificamente se o assunto é TAC ou LO 991/2010.

Diante disso, elabora-se a presente ata distinguindo os compromissos do TAC (Fases A e B) e as

condicionantes da LO 991/2010 (Fase C).

2) Termo de Ajustamento de Conduta — Fases A e B - Processo n'.02001.002567/97-88

a) 0 representante da Eletrobras CGTEE solicitou que o IBAMA se manifeste quanto ao

estudo de modelagem entregue, uma vez que não houve manifestação do órgão

fiscalizador no prazo previsto na cláusula primeira, parágrafo 4° do TAC, que era de 30

dias após a sua entrega, ou seja, o prazo para manifestação era 12/07/2011.

O representante do IBAMA informou que irá analisar a manifestação.

b) 0 representante da Eletrobras CGTEE solicita que o IBAMA se manifeste quanto ao

agente externo (ECOSOFT) e o período de operação supervisionada da rede de

monitoramento apresentado nos termos da cláusula segunda, parágrafo 7° do TAC, uma

vez que não houve manifestação do órgão fiscalizador e que a rede ampliada e

modernizada irá entrar em operação em 28/10/2011.

O representante do IBAMA informou que irá analisar a manifestação.

c) 0 representante da Eletrobras CGTEE solicitou que o IBAMA informe o procedimento para

a transmissão online dados da rede de monitoramento prevista na cláusula segunda e do

sistema de monitoramento nas chaminés previsto na cláusula terceira. A Eletrobras

CGTEE informa que irá aguardar manifestação formal do IBAMA do procedimento para

transmissão.

O representante do IBAMA informou que enviará o oficio, solicitando que o técnico da

empresa Ecosoft vá à Brasilia para configurar o SIA.

d) O representante da Eletrobras CGTEE informa que, com a conclusão e a ampliação da

rede de monitoramento em 28/10/2011 nos termos da cláusula 2a, encerrou a emissão de

relatórios da rede existente em 25/10/2011. A partir do dia 28/10/2011, será emitido

relatório quinzenal de monitoramento da rede ampliada e modernizada, sendo o primeiro

relatório em 11/11/11 com capitulo conclusivo da análise dos dados e certificados de

calibração dos equipamentos e certificado de validade dos gases da mistura padrão.

O representante do IBAMA informa que em razão do SIA não é necessária a planilha de

dados completa impressa no relatório. 0 representante do IBAMA informa que concorda

com o encerramento da emissão dos relatórios da rede existente em 25/10/2011 e com o

envio do relatório quinzenal de monitoramento da rede ampliada e modernizada em

11/11/2011.

O representante do IBAMA solicitou que no relatório de conclusão da rede ampliada e

modernizada em 28/10/2011 contenha fotos da Estação Pedras Altas e da Estação

roporto, pecialmente da Torre.

RIA/V
3
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e) 0 representante da Eletrobras CGTEE informa que irá desativar a estação móvel 
nos

termos da cláusula segunda, parágrafo 4°, quando a ampliação e modernização da rede

estiver concluída em 28/10/2011. A Eletrobras CGTEE informa que irá apresentar o

relatório quinzenal em 09/11/2011, contendo os dados até 28/10/2011.

0 representante do IBAMA concordou com a informação acima.

f) 0 representante da Eletrobras CGTEE informou ao IBAMA que entende deverá ser

encerrado o monitoramento de partículas inaláveis (PI) por método de Separação

Inercial/Filtração nas vilas de entorno à UPME previsto na cláusula segunda do parágrafo

10°, uma vez que a rede de monitoramento ampliada e modernizada (inicio em

28/10/2011), bem como o sistema de monitoramento das chaminés (iniciado em

29/09/2011) da UPME já contemplam o referido monitoramento. A Eletrobras CGTEE

informa que irá emitir relatório quinzenal em 09/11/11 contendo os dados até 28/10/2011.

0 representante do IBAMA concordou com a informação acima.

0 representante da Eletrobras CGTEE solicitou que o IBAMA se manifeste sobre o agente

externo (SINDUS e ZELL) e o período de operação supervisionada do sistema de

monitoramento das chaminés apresentado nos termos da cláusula terceira, parágrafo 4°

do TAO, uma vez que não houve manifestação do órgão fiscalizador e que o sistema está

em operação desde 29/09/2011. A Eletrobras CGTEE informará no próximo relatório a

cláusula contratual que estipula a assistência técnica.

O representante do IBAMA informou que irá analisar a manifestação.

h) 0 representante da Eletrobras CGTEE solicitou ao IBAMA a dispensa da realização de

amostragens isocinéticas para validar os fatores de emissão, considerando que o sistema

de monitoramento continuo das chaminés já está em operação desde 29/09/2011 e que a

rede de monitoramento ampliada e modernizada entrará em operação em 28/10/2011.

g)

•O IBAMA irá avaliar a solicitação da Eletrobras CGTEE.

O representante da Eletrobras CGTEE solicitou que o IBAMA informe se, uma vez que o

sistema de monitoramento das chaminés foi concluído nos termos da cláusula terceira,

ainda persiste a necessidade de realização de amostragem isocinética na Unidade Ill nos

termos do parágrafo quarto da cláusula sexta. A Eletrobras CGTEE considerará a

periodicidade como mensal.

O IBAMA irá avaliar a solicitação da Eletrobras CGTEE.

O representante da Eletrobras CGTEE esclareceu ao IBAMA que o retorno da Unidade Ill,

nos termos da Cláusula Sexta, Parágrafo 2°, não terá período de testes. Não há período

de testes como previsto no cronograma da Unidade IV que passou por reformas na

Caldeira. Dessa forma, pergunta ao IBAMA se será necessária isocinética qu do a

Unidade retornar ou se o sistema de monitoramento das chaminés será suficiente.

IfIBAMA ir avaliar a solicitação da Eletrobras CGTEE.ae_
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k) 0 representante da Eletrobras CGTEE solicitou que o IBAMA informe quando irá se

manifestar quanto à possibilidade da UPME voltar a operar em regime normal, pois houve

a conclusão do estudo de modelagem e a implantação da rede será concluída em

28/10/2011, nos termos da cláusula oitava.

O IBAMA irá avaliar a solicitação da Eletrobras CGTEE.

I) 0 representante da Eletrobras CGTEE solicitou que o IBAMA informe quando irá se

manifestar quanto ao "Relatório do Projeto de Recomposição de Matas Ciliares e/ou Areas

Degradadas nas Bacias Hidrográficas do Rio Jaguarão e do Arroio Candiota e do Projeto

de Revegetação na Area de Preservação Permanente da Bacia de Acumulação da
Barragem II da Eletrobras CGTEE" relativo às cláusulas décima oitava e vigésima terceira,

e quando será realizada a reunião solicitada para tratar do assunto, conforme apresentado

em 10/10/2011 através da Carta PR-N°.254/2011 de 10 de outubro de 2011(Protocolo

n°.02023.005137/11-90 RS/Protocolo).

O IBAMA informou que os Projetos não poderão ter sua execução iniciada sem a

aprovação do IBAMA. O IBAMA solicitou que a Eletrobras CGTEE emita Oficio ao

Coordenador, Sr.André Andrade, requerendo o andamento do pleito. 0 IBAMA sugeriu

uma reunião na segunda quinzena de novembro. 0 IBAMA informou que irá definir o

procedimento de fiscalização da execução dos projetos e apresentação dos relatórios

comprobatórios.

m) 0 representante da Eletrobras CGTEE solicitou que o IBAMA informe quando será a

reunião anual em 2011 para apresentação dos programas e dados de monitoramento de

ruídos, resíduos sólidos, qualidade das águas, efluentes líquidos, bioindicadores, nos

termos da cláusula vigésima segunda e parágrafo 2°, cujo agendamento foi solicitado em

10/10/2011 através da Carta PR-N°.254/2011 de 10 de outubro de 2011(Protocolo

n°.02023.005137/11-90 RS/Protocolo).

O IBAMA sugeriu uma reunião na segunda quinzena de novembro.

n) 0 representante da Eletrobras CGTEE solicitou que o IBAMA se manifeste em prazo

razoáveis quanto à análise da documentação protocolada, conforme previsto na Cláusula

Vigésima Quinta do TAC.

o) 0 representante da Eletrobras CGTEE informou ao IBAMA que o TAC na cláusula

vigésima primeira prevê tão somente a entrega de relatório relativa ao programa de

comunicação social que já foi entregue mediante a Carta PR-N°.195/2011 de 11 de agosto

de 2011(Protocolo n°.02023.004282/11-53 RS/Protocolo). Assim esclarece que a pauta da

visita do IBAMA deve ser corrigida ao se referir: 25/10/11 — Manhã: Unidade Produtora de

mudas na Embrapa/Pelotas, onde são produzidas 17 espécies frutíferas, sendo 8 espécies

nativas da região de Clima Temperado. As mudas atendem ao Projeto Quintais OrgAnicos,

parte dos Programas de Comunicação Social e de Responsabilidade Social previstos no

TAC e na licença.

42)
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p) Em relação ao Estudo de Saúde da População previsto nas cláusulas décima nona 
e

vigésima, o IBAMA informou que os documentos foram recebidos no prazo e que estão

sendo analisados.

0 representante da Eletrobras CGTEE informou que o cumprimento dessas cláusulas

depende da Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul e dos Municípios

envolvidos.

q) 0 representante do IBAMA solicitou que as informações geográficas sejam emitidas no

Datum WGS84 e com a projeção geográfica (graus, minutos, segundos). Isso deve ser

feito para todas as informações georreferenciadas a partir de então.

A Eletrobras CGTEE irá tomar as providências cabíveis para atender a solicitação.

r) 0 representante do IBAMA solicitou que os relatórios do sistema de monitoramento das

emissões atmosféricas das chaminés das Fases A e B sejam no mesmo formato do

relatório emitido pela Fase C.

s) 0 representante do IBAMA informou que irá enviar modelo do relatório de monitoramento

da qualidade do ar.

3) LO 991/2010 - Fase C - Processo n°.02001.002567/97-88

a) 0 representante da Eletrobras CGTEE solicita ao IBAMA orientação quanto ao

procedimento a ser adotado para implementação de uma Caldeira Auxiliar para partida da

Fase C. 0 representante da Eletrobras CGTEE informa que irá enviar requerimento formal

para análise do IBAMA.

• 
b) 0 representante da Eletrobras CGTEE solicitou ao IBAMA a definição dos critérios

operacionais que devem ser objeto de comunicação formal.

O representante do IBAMA informou que o SIA, a partir da conexão on-line, permitirá o

controle mais eficiente dos eventos não usuais.

C) Não houve outros comentários do IBAMA nem da Eletrobras CGTEE quanto à vistoria das

condicionantes da LO 991/2010.

4) OFICIO N°.622/2011/CGENE/DILIC/IBAMA

0 representante da Eletrobras CGTEE informa que recebeu em 18/10/2011 o referido Oficio,

determinando que a Eletrobras CGTEE realize análise de mercúrio junto com as amostragens

isocinéticas da Fase C(LO 991/2010) e das Fases A e B(TAC). No Oficio, o IBAMA determinou na

Fase B a análise de mercúrio no período de testes da Unidade IV. Além disso, o Oficio també

determina que a Elêtrobras CGTEE realize análise granulométrica do Material Particulado.

44
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0 representante da Eletrobras CGTEE informa que já havia comunicado ao IBAMA 
através da

Carta PR-N°.246/2011 de 23 de setembro de 2011(Protocolo n°.02023.004871/11-12

RS/Protocolo), relativa ao cumprimento do Parágrafo 1° da Cláusula Sétima do Termo de

Ajustamento de Conduta, que a Unidade IV iniciou o período de testes com geração estável a

partir de 16 de setembro de 2011. Dessa forma, o período de testes de 03 meses, previsto 
no

Parágrafo 10 da Cláusula Sétima e no Anexo Ill, item 1(Avaliação Operacional da Caldeira 4 após

reforma) do TAC, ocorrerá de 16 de setembro até 16 de dezembro de 2011. Neste período de

testes, conforme determina o Parágrafo 1° da Cláusula 7 a do TAC, serão realizadas amostragens

isocinéticas na chaminé da Unidade Geradora IV da Fase B, duas vezes por semana, por período

de dois meses, a partir de 22 de setembro de 2011, visando validar os Fatores de Emissão 
com

base nos Fatores de Carga de Geração Elétrica.

• Ou seja, não será possível fazer a análise de mercúrio no período de testes, uma vez que a

CGTEE recebeu o Oficio somente em 18/10/2011, quando já iniciado o período de amostragem.

Além disso, a Eletrobras CGTEE é uma sociedade de economia mista que se submete à Lei

n°.8.666/93 ( Lei de Licitações e Contratos). Nesse sentido, o contrato administrativo celebrado

com a empresa ISATEC não prevê a realização de análise de mercúrio, nem tampouco a análise

granulométrica do material particulado. Logo será necessária a realização de nova licitação para

atender a determinação do IBAMA

Portanto, considerando que não é possível realizar as análises nos prazos determinado pelo

IBAMA e que o contrato em vigor não contempla o objeto, a Eletrobras CGTEE informa que irá

realizar licitação para atender o Oficio.

O representante da Eletrobras CGTEE irá enviar o cronograma da licitação, informando que as

análises não serão feitas no período de testes da Unidade IV.

O IBAMA compromete-se a enviar as referências das Normas Técnicas para realização das

• 
análises do mercúrio. Quanto à análise granulométrica do material particulado, será verificada a

existência de Normas Técnicas ou referências para a metodologia.

O representante da Eletrobras CGTEE esclarece que somente poderá elaborar o Projeto Básico

da licitaçãp com essas informações do IBAMA.
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Rubrica

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA VIAGEM

Unidade Requisitante: Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos - COEND

Coordenador: André de Lima Andrade

Folha r

-Proc. N" 1j( 

ftAlYIA/ 

1-31,0/

DADOS DA VIAGEM

Período: 24 a 29 de outubro de 2011.

Deslocamentos:

24/10/11 — Manhã: Deslocamento Aéreo de Brasilia/DF e Porto Alegre/RS

Tarde: Deslocamento Aéreo de Porto Alegre/RS a Pelotas/RS.

25/10/11 — Manhã: Unidade Produtora de mudas na Embrapa/Pelotas, onde são produzidas 17

espécies frutíferas, sendo 8 espécies nativas da região de Clima Temperado. As mudas atendem ao

Projeto Quintais Orgânicos, parte dos Programas de Comunicação Social e de Responsabilidade

Social previstos no TAC e na licença.

Tarde: Visita aos assentamentos beneficiados pelos Quintais Orgânicos. Assentamento

em Candiota. Comunidade Quilombola Palmas, em Bagé.

26/10/11 — Manhã: Assentamento Conquista do Futuro ou Conquista da Fronteira, em Hulha

Negra. Assentamento Conquista da Vitoria, em Acegud.

Tarde: Area do Almoxarifado -e Deposito Temporário de Resíduos Sólidos. Visita ao

Projeto CCTG (Centro Candiotense de Tradições Gaúchas) Lanceiros da Liberdade, na Rua 14, 7

Bloco A, na Vila Operária, em Candiota. Visita à Estação de Monitoramento de PI na Vila

Operária.

Tarde: Cortinas Vegetais e Area do PRAD.

27/10/11 — Manhã: Visita ao patio da empresa.

Tarde: CEMs e Sala de Controle das 3 Fases.

28/10/11 — Manhã: Deslocamento Terrestre de Bagé/RS a Porto Alegre/RS.

Tarde: Visita ao Centro Educacional Profissional São Joao Calábria, na Rua Aracaju,

650, em Porto Alegre.

29/10/11 — Manhã: Deslocamento Aéreo de Porto Alegre/RS a Brasilia/DF.

Pernoites: 24: Pelotas/RS; 25, 26, 27 Bage/RS; 28: Porto Alegre/RS

Técnicos envolvidos: Michel Marques (meio fisico), Rodrigo Rodrigues (meio biotico), Hévila

Peres da Cruz (meio sócio-econômico)

Justificativas: Verificar o atendimento as condicionantes da LO 991/2010 para a Fase C e do

TAC para as fases A e B.

De acordo:

André de Lima Andrade

Data da Solicitação: /10/11
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Eletrobras

CGTEE

Carta PR-266/2011

Porto Alegre, 24 de outubro de 2011.

Sede - PRS
Rua Sete de Setembro, 539 sala 902
90010-190-- POA - RS - BR
Tel: 51- 3287-1519
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ: 02.016.507/0001-69

DOCUMENTO

02023.005457/11-31

RS/PROTOCOLO

DATA: g 5/40 /  4/1

Ilmo Sr.
CURT TRENNEPOHL
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

11, Recursos Naturais Renováveis — lbama
Scen Trecho 2 — Ed. Sede — Bloco A, Cx. Postal N° 09566

CEP 70818-900, Brasilia — DF

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em

13.04.11- Cumprimento do Parágrafo 8° da Clausula Segunda do TAC.

Processo n° 02001.002567/97-88

Prezado Senhor,

e A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,

sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia

elétrica, CNPJ n° 02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas

Brasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sereno Chaise, brasileiro,

casado, bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, portador da carteira de identidade n°

3015187267-SSP/RS, CPF/MF n° 055.142.230/00, com sede na Rua Sete de Setembro, n°

539, Porto Alegre/RS, em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado

em 13.04.2011, com o IBAMA e demais órgãos federais, vem informar e requerer o que segue:

Quanto ao monitoramento da qualidade do ar na Vila Residencial através de estação móvel de

monitoramento, exigido no Parágrafo 3° da Cláusula Segunda do TAC, em execução desde

13.05.11, conforme relatado na Carta n° PR-106/2011, de 13.05.11, a Eletrobras CGTEE

apresenta em anexo o relatório quinzenal desse monitoramento da qualidade do ar na Vila

Residencial através de estação móvel de monitoramento, calibração e qualidade dos dados,

conforme determinado no Parágrafo 8° da Cláusula Segunda do TAC.

A estação móvel foi locada da empresa ESAAT Estudos E Avaliações Atmosféricas Ltda. pelo

período necessário para a completa modernização da atual rede de monitoramento, sendo que

a referida empresa fornecedora é responsável por sua instalação, os -ração, calibração e

manutenção, sob a fiscalização e acompanhamento da Eletrobras CGT • E
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Eletrobras

CGTEE

Folha N°

Proc. N°

RLIbtiC8

O referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e 
Meio

Ambiente da Eletrobras CGTEE, é denominado "Relatório n° 011 de 24.10.2011 de

Monitoramento da Qualidade do Ar - Estação Móvel — Vila Residencial".

O anexo deste documento, que foi elaborado pela empresa responsável, ESAAT Estudos E

Avaliações Atmosféricas Ltda., é denominado "Anexo I — Relatório de Monitoramento da

Qualidade do Ar na Vila Residencial".

Quanto ao monitoramento das partículas inaláveis (PI) nas Vilas de entorno a Usina Presidente

Medici (UPME), exigido no Parágrafo 10° da Cláusula Segunda do TAC, em execução desde

28.04.11, conforme relatado na Carta n° PR-086/2011, de 28.04.11, a Eletrobras CGTEE

apresenta em anexo o relatório quinzenal de monitoramento das partículas inaláveis, calibração

e avaliação da qualidade dos dados, conforme determinado no Parágrafo 8° da Cláusula

• 
Segunda do TAC.

0 referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio

Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n° 012 de 24.10.2011, Monitoramento de

Partículas Inaláveis. Vilas no Entorno da Usina Termelétrica Presidente Medici".

Quanto ao processo de manutenção e adequação das estações da qualidade do ar existentes,

previsto no Parágrafo Quinto da Cláusula Segunda do TAC, cuja conclusão ocorreu em

09.07.11, conforme informado pela Eletrobras CGTEE através da Carta n° PR-166/2011, de

12.07.11, a Eletrobras CGTEE apresenta em anexo o relatório quinzenal de monitoramento,

calibração e avaliação da qualidade dos dados, conforme determinado no Parágrafo 8° da

Clausula Segunda do TAC.

0 referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio

Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n° 007 de 24.10.2011 de Monitoramento da

Qualidade do Ar — Estações Existentes (Aeroporto, Candiota e Três Lagoas)".

Dessa forma, comprovamos o cumprimento das obrigações previstas no Parágrafo 8° da

Clausula Segunda do TAC (referente aos relatórios quinzenais de monitoramento: da qualidade

• 
do ar na Vila Residencial através de estação móvel de monitoramento, calibração e qualidade

dos dados; das partículas inaláveis, calibração e avaliação da qualidade dos dados; e das

estações da qualidade do ar existentes, calibração e avaliação da qualidade dos dados).

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

HAI
retor Presiden e
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Eletrobras
CGTEE

Carta DT N°123/2011

MMA - IBAMA
Documento:

02001.055810/2011-80

Data: r8,/  

Porto Alegre, 25 de outubro de 2011

lima Sra
GISELA DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental

IBAMA

• SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA70818-900 Brasilia — DF

ASSUNTO: Relatório de Monitoramento Ambiental

Prezada Senhora,

Sede - DT
Rua 7 de Setembro, 539190

90010-190 - POA - RS - BR
Tel.: 51 3287 1520
Fax: 51 3287 1532
CNPJ:02.016.507/0001-69 

olha N°

Proc. N°

Rubrica

Encaminhamos em anexo o relatório do monitoramento dos recursos hidricos superficiais, do

arroio Candiota e Sanga Funda, realizada pela ECOSSIS Soluções Ambientais, recém contratada,

conforme estabelecido no Plano de Monitoramento aprovado pela Agência Nacional de Aguas —

ANA.

0 referido monitoramento atende as resoluções n° 094 de 06/05/2002 - CGTEE, n° 450 de

23/10/2006 — CGTEE e n° 002 de 09/01/2007 — UTE SEIVAL, sendo, o relatório referente ao mês

• de setembro de 2011.

Atenciosamente

LUIZ HENRI U DE FREITAS SCHNOR

Diretor Técnico e de Meio Ambiente

CPF: 303.633.570/68
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Eletrobras

CGTEF

Carta PR-270/2011

Porto Alegre, 28 de outubro de 2011.

limo Sr.
CURT TRENNEPOHL
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - lbama

Scen Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco A, Cx. Postal N° 09566

CEP 70818-900, Brasilia - DF

FOnia

Proc. N°

Rubrica

Sede - PRS
Rua Sete de Setembro, 539/9°
90010-190 - POA - RS -BR
Tel: 51-3287-1508
Fax: 51-3287-1645
CNPJ: 02.016 507/0001-69

I)Il 1: II NI I

02023.005520/1.1-

RR/PR0TOCOLO

DATA: 028 40 41

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em

13.04.11 - Cumprimento da Cláusula Segunda e dos Parágrafos 1°, 2° e 11
0, Anexo I e

Parágrafo 6° da Cláusula Terceira do TAC.

Processo n° 02001.002567/97-88

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,

• 
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia elétrica,

CNPJ n° 02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas Brasileiras S.A.,

neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sereno Chaise, brasileiro, casado, bacharel em

Ciências Jurídicas e Sociais, portador da carteira de identidade n° 3015187267-SSP/RS, CPF/MF

n° 055.142.230/00, com sede na Rua Sete de Setembro, n° 539, Porto Alegre/RS, em atendimento

ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado em 13.04.2011, com o IBAMA e demais

órgãos federais, vem informar e requerer o que segue:

Nos termos da Clausula Segunda, Parágrafos 10, 2° e 110 e Anexo I do TAC, a Eletrobras CGTEE

informa que concluiu em 28.10.11 a modernização e a ampliação da rede de monitoramento da

qualidade do ar, da qualidade das águas de chuva e das condições meteorológicas, de acordo

com configurac5o definida em conjunto com o IBAMA. Nos termos do TAC, a rede de

monitoramento da qualidade do ar foi ampliada pela instalação adicional de duas estações de

monitoramento, em conformidade com as especificações técnicas constantes do Anexo I do TAC.

Além disso, o sistema de monitoramento das condições meteorológicas éxistente na estação

Aeroporto foi convertido em sistema de observação de superfície automatic
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Eletrobras

CGTEE
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Proc. N°

Rubrics

Sede - PRS
Rua Sete de Setembro, 539/9°
90010-190 - POA - RS - BR
Tel: 51-3287-1508
Fax: 51-3287-1645
CNPJ: 02.016.507/0001-69

Portanto, nos termos do Parágrafo 110 da Cláusula Segunda do TAC, apresenta-se em 
anexo o

Relatório Técnico Final da conclusão do processo de ampliação e modernização da 
rede de

monitoramento.

0 referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio

Ambiente da Eletrobras CGTEE, é denominado "Relatório Técnico — Rede de 
Monitoramento da

Qualidade do Ar, da Qualidade das Chuvas e Condições Meteorológicas", de 28.10.11.

A Eletrobras CGTEE também informa, diante da conclusão em 28.10.11 da completa

• modernização da rede de monitoramento, que encerrou em 25.10.11 a emissão do 
relatório

quinzenal de monitoramento, calibração e avaliação da qualidade dos dados relativos as 
estações

da qualidade do ar existentes, previsto no Parágrafo 
50 da Clausula Segunda no Parágrafo 8° da

Cláusula Segunda do TAC, conforme informado pela Eletrobras CGTEE através da Carta n° 
PR-

266/2011, de 24.10.11.

A Eletrobras CGTEE informa que o relatório quinzenal de monitoramento, calibração e 
avaliação

da qualidade dos dados da rede de monitoramento da qualidade do ar, da qualidade das 
águas de

chuva e das condições meteorológicas modernizada e a ampliada sera protocolado em 
11.11.11,

nos termos da Cláusula Segunda, Parágrafo 8° do TAC.

Além disso, nos termos do Parágrafo 4° da Cláusula Segunda do TAC, uma vez que foi 
concluida

em 28.10.11 a completa modernização da rede de monitoramento, a Eletrobras CGTEE 
informa

que encerrou nessa mesma data os monitoramentos: da qualidade do ar na Vila 
Residencial

através da estação móvel de monitoramento, que estava em execução desde 13.05.11, conforme

relatado na Carta n° PR-106/2011, de 13.05.11; das partículas inaláveis (PI) nas Vilas de entorno

a Usina Presidente Médici (UPME), em execução desde 28.04.11 (Parágrafo 10° da 
Cláusula

Segunda do TAC), conforme relatado na Carta n° PR-086/2011, de 28.04.11. Assim sendo, os

últimos relatórios quinzenais referentes aos monitoramentos citados, serão protocolados na

• 
Superintendência do IBAMA em Porto Alegre na data de 09.11.11, contendo os dados até

28.10.11.

Ressalta-se que as informações acima referentes ao encerramento da emissão de relatórios da

rede existente (Parágrafo 5° da Clausula Segunda do TAC), ao encerramento do 
monitoramento

da qualidade do ar na Vila Residencial através da estação móvel de monitoramento (Parágrafo 
4°

da Cláusula Segunda do TAC) e ao encerramento do monitoramento das partículas matáveis 
(PI)

nas Vilas de entorno a Usina Presidente Médici (UPME) (Parágrafo 10° da Cláusula Segunda 
do

TAC), bem como a data dos respectivos relatórios, foram aceitas pelo IBAMA, conforme item 
"2",

letras "d", "e" e "f" da Ata de Reunião em anexo realizada entre IBAMA e Eletrobras CGTEE em 27

de outubro de 2011, durante a visita técnica do IBAMA na Usina Termelétrica Presidente 
Médici.

Quanto ao sistema de monitoramento continuo das emissões atmosféricas das chaminés de

Candiota II, exigido na Cláusula Terceira do TAC, em execução desde 29.09.11, conforme relatado

na Carta n° PR-250/2011, de 30.09.11, a Eletrobras CGTEE apresenta em anexo o 
relatório

quinzenal de monitoramento, calibração e avaliação da qualidade dos dados at •ue se estabeleça

_
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CGTEE
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Folha N°

Proc. N°

Rubrica

Sede - PRS
Rua Sete de Setembro, 539/9°
90010-190 - POA - RS - BR

Tel: 51-3287-1508
Fax: 51-3287-1645
CNPJ: 02.016.507/0001-69

a transmissão direta dos dados on-line, conforme determinado no Parágrafo 
6° da Cláusula

Terceira do TAC.

0 referido relatório anexo à presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio

Ambiente da Eletrobras CGTEE, é denominado "Relatório n° 002 - Sistema de 
Monitoramento de

Emissões Atmosféricas - Chaminé de Candiota II - Fases A e B", de 28.10.11.

Dessa forma, comprovamos o cumprimento das obrigações previstas na Cláusula 
Segunda e dos

Parágrafos 1°, 2° e 11°, Anexo I (referente à conclusão da modernização e da ampliação da rede

de monitoramento da qualidade do ar, da qualidade das águas de chuva e das 
condições

meteorológicas) e no Parágrafo 6° da Cláusula Terceira do TAC (referente ao relatório quinzenal

de monitoramento, calibração e avaliação da qualidade dos dados do sistema de 
monitoramento

continuo das emissões atmosféricas das chaminés de Candiota II); bem como a_  infnrroaao___

referente ao encerramento da emissão de relatórios da rede existente (Parágrafo 5° da 
Cláusula

Segunda ao encerramento dos monitoramentos da qualidade do ar na Vila Residenca-

atries da estação móvel de monitoramento (Parágrafo 4° da Cláusula Segunda do TAC) e 
das

partículas inaláveis (PI) nas Vilas de entorno á Usina Presidente Medici (UPME) (Parágrafo 
10° da

Cláusula Segunda do TAC), bem como a data dos respectivos relatórios.

Finalmente, requer o recebimento da Ata de Reunião em anexo realizada entre IBAMA e

Eletrobras CGTEE em 27 de outubro de 2011, durante a visita técnica do IBAMA na Usina

Termelétrica Presidente Medici.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosame re,

SERENg g A SE
Diretor 'reside te
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Eletrobras
CGTEE

Carta PR-274/2011

Porto Alegre, 31 de outubro de 2011.

limo Sr.
CURT TRENNEPOHL
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis — lbama

Scen Trecho 2 — Ed. Sede — Bloco A, Cx. Postal N° 09566

CEP 70818-900, Brasilia — OF

roina N6

Proc. N°

Rubrica ' id

Sede — PRS
Rua Sete de Setembro, 539/9°
90010-190 — POA — RS — BR

Tel: 51-3287-1519
Fax: 51-3287-1645
CNPJ: 02.016.50710001-69

DOCUMENTO

02023.005541/11-45

RS/PROTOCOLO

DATA: 3? /  to k 

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras 
CGTEE em

13.04.11 — Cumprimento do Parágrafo 2° da Cláusula Terceira do TAC.

Processo n° 02001.002567/97-88

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,

sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de 
energia elétrica,

11, 
CNPJ n° 02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A.,

neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sereno Chaise, brasileiro, 
casado, bacharel em

Ciências Jurídicas e Sociais, portador da carteira de identidade n° 
3015187267-SSP/RS, CPF/MF

n° 055.142.230/00, com sede na Rua Sete de Setembro, n° 539, Porto 
Alegre/RS, através de seu

procurador signatário, em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 
celebrado em

13.04.2011, com o IBAMA e demais órgãos federais, vem informar e requerer o que segue:

Nos termos do Parágrafo 2° da Cláusula Terceira do TAC, quanto ao sistema de 
monitoramento

continuo das emissões atmosféricas das chaminés de Candiota ll em execução desde 29.09.11,

conforme relatado na Carta n° PR-250/2011, de 30.09.11, a Eletrobras CGTEE 
apresenta em

anexo o Relatório Técnico da manutenção e da adequação desse sistema de 
monitoramento.

0 referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio

Ambiente da Eletrobras CGTEE, é denominado "Relatório Técnico — Sistema de 
Monitoramento de

Emissões Atmosféricas — Chaminé de Candiota II — Fase A e B - de 31.10.2011"

Dessa forma, comprovamos o cumprimento das obrigações previstas no Parágrafo 
2° da Clausula

Terceira do TAC (referente ao Relatório Técnico da manutenção e da adequação do 
sistema de
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Eletrobras

CGTEE
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Proc.

Rub

Sede - PRS
Rua Sete de Setembro, 539/9°.
90010-190-- POA - RS - BR
Tel: 51-3287-1519
Fax: 51-3287-1645
CNPJ: 02.016.507/0001-69

monitoramento continuo das emissões atmosféricas das chaminés de Candiota II detalhando as

ações realizadas, contendo os dados obtidos nos testes iniciais de 
performance e cópia dos

certificados de calibração dos equipamentos).

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

I
FLAVIO AUGUSTO DE CASTRrBARBOZA

Advogado — OAB/RS — 53.995

o
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

SCEN, Trecho 2, Edificio Sede, Bloco A, 1" andar, Brasilia/ DF CEP: 70.818-900

Tel.: (61) 3316-1952 Fax: (61) 3307-1178 — URL: http://www.ibama.gov.br

Oficio no ÇH /2011/CGENE/DILIC/IBAMA

MMA - IBAMA
Documento:
02001.055916/2011-83

Data: 1.1 /  ii/

Brasilia, -JO de novembro de 2011
Ao Senhor,
Luiz Henrique de Freitas Schnor

Diretor Técnico e de Meio Ambiente - Sede

Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - Eletrobras CGTEE

Rua 7 de setembro n° 539
90.010-190 Porto Alegre —RS Tel: (51) 3287-1520 Fax: (51) 3287-1532

Assunto: Atendimento is Cláusulas 18', 23', 22 e 2' do TAC da CGTEE, conforme

acordado na Memória de Reunião do dia 27 de outubro de 2011, em Candiota.

Senhor Diretor,

1. Em referência ao Processo de Licenciamento n° 02001.002567/1997-88 e em

atendimento as Cláusulas 18' e 23', solicitamos reunido no dia 10 de dezembro de 2011, para

tratar do assunto sobre o Projeto de Recomposição de Matas Ciliares e/ou Areas Degradadas

nas Bacias Hidrográficas e o Projeto de Revegetação na Area de Preservação Permanente da

bacia de Acumulação da Barragem III.

2. Em atendimento A. Clausula 22', solicitamos Reunido Anual no dia 30 de novembro

de 2011, na sede do Ibama, para apresentação dos dados dos Programas Ambientais e dados de

monitoramento.

3. Em atendimento à Cláusula 2', que trata da Modernização e da Ampliação da Rede

de Monitoramento da Qualidade do Ar, solicitamos a presença do técnico da Ecosoft nos dias

23 ou 24 de novembro para vir a Brasilia, na sede do Ibama, configurar os dados do CEMs e

das Estações de Qualidade do Ar no Sistema de Informações Ambientais — SIA.

Atenciosamente, FAX TRANSMMDO EM:
14  La

.14 :  oi 
RE PONS/WEL

ADRIANO A RREPIA DE QUEIROZ
Coordenador Gere de Infraestrutura de Energia Elétrica
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DOCLIMelliO:

02001.055915/2011-39

Data:
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBA MA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

Memorando reAS2011 — CGENE/DILIC/IBAMA
Brasi1iaA0 de novembro de 2011

AO: Superintendente do Ibama/RS

ASSUNTO: Convocação da Analista Maina para participar de reunido Técnica na sede do Ibama,

que vai tratar sobre as Cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta da UTE Candiota II (Fases

A e B).

Senhor Superintendente,

1. Em referência ao Processo de Licenciamento n° 02001.002567/1997-88 e em razão

do atendimento As Cláusulas 18" e 23a do Termo de Ajustamento de Conduta da UTE Candiota II

(Fases A e B), que tratam sobre o Projeto de Recomposição de Matas Ciliares e/ou Areas

Degradadas nas Bacias Hidrográficas e o Projeto de Revegetação na Area de Preservação

Permanente da bacia de Acumulação da Barragem III.

2. E conforme Memória de Reunido do dia 27 de outubro de 2011, em Candiota,

solicitamos a presença da Analista Ambiental Maina Roman, do NLA/RS, para participar da reunido na

Sede do Ibama, no dia 1° de dezembro de 2011, junto com a equipe técnica de Brasilia e com o

empreendedor.

Atenciosamente, FAX TRANSMMOO EM:
_Li

f",.
• - •VEL:

FAX NQ:

ADRIANO A ARREPIA DE QUEIROZ
Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

GAdilic\COEND\EMPREENDIMENTOS\UTESTMPREENDIMENTOS\UTE CandiotM MEMORANDOS \Memo -2011 COEND-1BAMA -

Solicitação da Analista MaMa em Reuniao.doc 
MSM
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

• TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos I dias do mês de Y\I"-AAr\b)  de  a/JO 

procedemos ao encerramento deste volume n°  XX\A  do processo

de n°  t2,001. ()015(1/ -1--  . Abrindo-se em seguida o

volume de n° XXVI . Assim sendo subscrevo e assino.

fr4(ila
Michel Souza 

argues
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Analista Anabiental
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